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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ç4ma raaltoalegre@gmail.com
Rua São l-ucas Bailro Santo Antonio. S/N

cNPJ 02.232.0441000t-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2025

DATA DA ABERTURA: 20 DE JANEIRO DE 2025.

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA
Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇ ODE
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO TÉGNICO, GESTÃO,
CODIFICAÇÃO E UPLOAD DE DOCUMENTOS, DE INTERESSE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.
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ORGÃO REQUISITANTE: CAIVIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
IMARANHÃO/MA I
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MEMORANDO n" 03/2025

Assunto: Contratâção de pessoa .lurídica para prcstação de serviços de preparação.
tratamento técnico. gestão. codiÍicação e upload de dooumentos. dc interesse da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Senhora Presidente"

Pelo presente instrumento. solicito as providências imediatas de vossa senhoria

no sentido de autorizar a instauração e realização dos procedimentos legais objetivando

a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação. tratamento

técnico. gestãô. codilicação e upload de documentos. de interesse da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Encaminhamos em anexo. o DID contendo os elementos básicos de forma clara

e sucinta para realização dos procedimentos necessários. para avaliar a viabilidade

técnica e econômica da contratação. e indicar a melhor solução para atender à

necessidade da administração, bem como justificava para obtenÇão do objeto a ser

licitado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao seu inteiro teor para quaisquer

esclarecimentos.

Alto Alcgre do Maranhão-MA. 20 de janeiro de 2025.

tü...rr',U. n,* ü., i' ilir 
""llrrlu'f,-' ' Katia Re.[inà Ãlr es do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleereía)gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,N

cNP.Í .- 02.232.01410001 -72

A Exma Senhora
Juliana dos Santos Ribeiro
I)residcnte da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesreú)smail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

cNP.Í 02.232.04410001-72

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA No O4l2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à
Presidente da Câmara Municipal o Documento de Formalização da Demanda - (DFD) para análise
e adoção das providências necessárias.
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Unidades Requisitantes:
Gabinete da Câmara ÍMun al de Alto Alegre do Maranhão

Responsável pêla demanda;
Nome: Katia Regina Alves do Nascimento
Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara lvlunicipal

1.1 Descrição sucinta do objeto: Necessidade prestaÇão de serviços de preparação,
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara
Í\/unicipal de Alto Alegre do t\/aranhão-lvlA.

1.2. Alinhamênto com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboraÇão do Plano de
Contratação Anual (PCA) para a Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão -MA em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras
alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os
recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliaÇão
das necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos
serviços públicos essenciais. lmportante salientar que, para o corrente ano, está programada a
elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a
retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das contrataçôes da Câmara
lvlunicipal.
í.3 Justificativa da necessidade da contratação:

A pretensão da Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão com a efetivação
desses serviÇos é o fiel cumprimento à Lei de Transparência, considerando que a gestão de
documentos públicos é um conjunto de práticas e procedimentos destinados a garantir a
organização, o arquivamento, a preservação e a disponibilização eficiente e transparente dos
documentos gerados e recebidos pelos órgãos públicos. No contexto do TCE-MA ou qualquer
outro órgão público, a gestão de documentos visa assegurar que as informaÇões sejam
acessíveis, seguras e estejam em conformidade com a legislação, como a Lei de Acesso à
lnformação (LAl), a Lei 12.52712011, e os regulamentos internos de cada instituição.

Outro fator extremamente importante é o tratamento, codificaÇão e arquivamento de
documentos e informaçôes dentro das normas do Tribunal de Contas do Estado do l\/aranhão
(TCE-MA), especialmente no contexto do sistema SINC (Sistema de lnformação e Contabilidade)
e da plataforma CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNCIA, envolve um conjunto de práticas e
diretrizes que garantem a integridade, a acessibilidade e a conformidade dos dados.

INFORMAçÓES GERAIS
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1.4 Grau de Prioridade da Contrataçâo:

Baixa( ) Media( ) Alta(x)

Item

I usabi

Es ecifica o
. Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de

preparaÇão, tratamento técnico, gestão, codificaÇão e upload de

documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA.

. Serviços de gestão de documentos públicos;

. lnformatização, identificação, tratamento técnico;

. Produzir estruturar e hierarquizar conteúdos e funcionalidades,

. ElaboraÍ, editar, revisar e publicar textos e conteúdos, além de

traduzir e publicar conteúdos em inglês e espanhol.

. Fazer alteraÇôes para correçáo de conteúdo ou outras

correÇôes advinhas do uso ou funcionamento, incluindo

adaptações por fatores por fatores externos;

. Realizar análise permanente para identificar deíicrência ou não

conformidades: pontos de observaÇão; títulos dâs páginas;

links, imagens; legendas; teÍos; formulares; funcionalidades;

E considerando que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo, não dispôe de
toda mão de obra necessária para a realizaçáo de todos os trabalhos necessários para geÍir o
legislativo municipal, assim, a busca no mercado por empresa privadas para realizaçáo de
determinados serviÇos, se faz necessário. Cabe ainda lembrar, que muitas das vezes, o custo em
se manter um profissional especializado é um tanto alto, e a busca no mercado por soluções
prontas e que atendam de forma integral as necessidades prementes administraÇão é o melhor
custo-benefício para administraçâo:

Assrm, considerando as informações obtidas, íica evidente a necessidade de
formalização de processo licitatório, para dar continuidade nos serviços do obJeto acima
especificado, tendo como principal finalidade ate à Lei de acesso à informação e as necessadades
da Câmara Munici al de AIto Ale re do l/aranhão

Unid. Quant.

Mês

lidade: acessibilidade e outros

l"..tg
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoaleqreídgmail.com

Rua São Lucas Bairro Santo An«rnio. S,4'J
('NPJ 02.232.014t0001-72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SA]

cNP.r - 02.232.041t0001 -7)

o Tratamento, codificação e arquivamento dentro das normas do

TCE.MA (SINC CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNCIA E SITE).

. Upload de arquivos.

(à.f,Í
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Encaminhe-se à autoridade competente. que deverá:
I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Adminrstrativo com a devida autuaÇão.

Alto Alegre do lvlaranhão /l\,44, 20 de janeiro de 2025

l

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara lVunicipal

I

ENCAMINHAMENTO

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE, ALT0 ALEGRE Do MARANHÃo
Alto Alegrc do Maranhão - MA

E-mail : camaraaltoalegrema@gmail.com
Rua São Lucas. s/n Baino Santo Ank)nio

crNPJ 02.232.044/0001-72

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONADO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I\IARANHÀO-MA-, E DA OUTRAS

PROY/DÊNC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO I/ARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento Intemo e na

Ler Orgânica IMunicipal,

Art. 1" NoIVEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTo, brasileira, identiÍicada

pelo RG no 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabrnete da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do lvaranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão-[/4., 02

de janêiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidente

PORTARIA N" O712025,

RESOLVE
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPi - 02.232.044 /OOO1.-72

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analisada a Formalização de Demanda qual via a Contratação de pessoa

Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento técnico, gestão,

codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão-MA.Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de

Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No 14.133121 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à ContrataÇão de pessoa Jurídica para prestação de

serviços de preparaÇão, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de

documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§í", da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem como no art. 12 da Lei Municipal

no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e atualizadas,

citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares realizadas por entes

públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em sistemas oficiais de

consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-l/A, '14 de fevereiro de 2025

" 
s{fla."frilten,

P idente da Câmara Municipal
1t1

"1iUl.t^c,
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Allo Ál(grlr {to l\lar.anhào - lla
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Rua São Iucâs 5N -- Bairro Santo Antonio
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AIA DE PO§SE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eieição da Mesa Diretora, posse da prefeita l!4unici-
cai e Vice-Prefeita eleitos em seis de outubro de
dois mil e vinte para o nrandato de Z02S a2A2B.

Ao pnmeiro dia do nrês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 17:00
horas, nesta odade de Alto Alegre do Mar-anhào. MA, nô Ginásio Esportivo "'leresa Murad". locali-
zado ra Rua sào Lucas, s/n - Baino santo Antônio. com a pÍesença dos Vereadores: Antônia Ka-
liane dos Santos de Souza, Cleusinei Santana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Silva tle Oliveira,
.r:'liana dos santos vierra, Leocy cukim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, Miriami:,neiro costa. Patrícia Albuquerque Paiva. Ruidouglas de Almeida Rodrigues e Tarcisio Augr,:.o
Eezerrc Piiiva Sob a presidência do vereadoÍ Leocy cutrim dos sanlos sobrinho. na forma do
;i{, 40. § 1c, rlo Regrnrento lnterno, que convidou a vereadora patrícia Albuquerque paiva para se-
cietariar cs itabaliros. reuniram-se em Sessâo §olene de instalaÇão da oitava Legislatura da Câma-
ra lvíunicipal de Alto A|egre do l/aranhão - Ir,4A, para a posse dos vereadores do mandato de 1o de
janetro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. eleição da lvlesa Diretora para o biênio de ZO25 a2A26,
posse da PreÍeila e da Vice-P!'efeita eleitos no plerto de sels de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhâo e o hino do lvunicipio de Alto Alegre do l\laianhào
Continuando. o Senhor Presioente convidou cs Senhores vereadores eleitos pára apresenlaíem
seus drplomas e respectivas declaraçÕes de bens que após veriícada a autenticidade dos docu-
múrltos. convidou-os a prestarem o seguinte comprorrrissc: "Prometo manter e cjeÍender a Consti-
iiiruào do Brastl. a Corrstituiçáo do [stadu do l,/aranhào, a Lei Orgânica do Município de Altc Alegre
do lüaranhão e as lers. desenrpenhar com leald;roe €. dÊdicàção o mandalo que me foi confiado
pelo povo altoalegrense'. Em seguida o Senhor Presirjente declarou empossados os vereadores
para o mandato rle pnrneiro de laneiro cie dois rnii c vi;rle e cinco a trinta e um de dezembro de dois
mrl e vinte e orto, convrdando-os paÍa assrnareÍl os respectrvos Termos de pcsse, declarando em
seguida instalada a Oitava Legislatura da CàmaÍa fulunicrpai de Alto Aiegre do Maranhã0. Continu-
ando, o Senhor Presidenle attuncicu que corrÍorrne ceíidão emitlda pela Secretaria da Casa, Íoranr
a:"esentados os pedidus de regtsirc de uuas chapas e:ina candidarura individual parâ concoÍre-
-,,; á eleiçâo pai'a 0s cargos da ít4esa Direlora. Ern sryi.rir.ia o Senhor presidente suspendeu us

trabalhos por quinze minutos para que fossern ;eilos c,; preparativos para a eleiçãc da Mesa Direto-
ra da câmara Municipai parâ o biênio de dois mi! c vlnte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
anunciando apresentaçà0, em tempo hábil. das segui;rÍes i;hapas e candidatura individual: cHApA
0'l: PRE§IDENTE: Tarcisio Augusto Bezeri'a paiva i,, v|cE.PRESIDENTE: patricia Albuqueroue
Parva. 20 VTCE.PRESIDENTE: Cteusrnei Sa,rlana jiiva 1" $ECRETÁRIO: Leocy Cutrim dà; S;;_

1
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Âlto Alegre do Nlaranhâo }la

f -mail: ramarâaltoâhgrcmâí4 gmail.com
Rua São Lucas SN - Eairro Santo Antonio

tNPl - 0i 7.1,) 04ix,/0001-72

tos Sobrinho. 2" SÉCRETARIO: Antônia Katiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Eiiane Sriva de Oiiverra, 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues PereiÍa, 10 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE.

TÁRIO: Davids Lopes Linra e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em sêguida o

Senhor Presidente Iniciou o pÍocesso de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao fim, Íoi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para â chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição. PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biônio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

taÇào de chapa única com a segurnte composrçáo: CHAPA ÚNICA - '1" VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Aimeida Rodrigues. 2o VICE-PRESIDENTE: Davrds Lopes Lima. 1o SECRETÁR|O: eti-

ane Srlva de Oliveira 20 SECRETÁRO: Muiam Carneiro Costa Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secrelo, ao Íim do qual convidou os vereadores Patrícia Albuquerque

l3iva. e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuraÇão Íoi apurado

3 )êguinte resultado 06 votos a favor e 05 votos de abstençâo, Em seguida o Senhor Presideiite

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 'lo VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

0las de Almeida Rodrigues, ? VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima ío SECRETÁRIO: Eliane

Srlva de Olveira 20 SECRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a Mesa Diretora da Cámara lvunicipal de Alto AlegÍe do Maranhão, com os seguintes

rnembros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, ío VICE.PRESIDENTE: Ruidougla§ de Almei-

da Rodrigues, 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, ío SECRÊTÁRIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2o SÊCREIÁR|O: Miriam Carneiro Costa. Em seguida. o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-PreÍeita a tomarem assento na Mesa Direlora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidt:u a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almerda e a Senhora Terezinha Jansen

Silva a apresentarêm seus diplomas, declaraçÕes de bens, que apÔs veriÍicada a sua autenlicidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Municipro e as demais leis, desempenhar Íiel e Iealmente

o mandato de prefeita e vice-prefeita, que o povo me outorgou, promovendo o bem geral do municí-

pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vrce-PÍefeita Municipal, res-

pectivamente. para o mandalo de primeiro de laneiro de dois mil e vtnle e cinco a trinta e um de

dezembro de dors mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectlvos Termos de Pos-

se Continuando, o Senhor Presidente fez pronuncramento no quàl prestou contas de sua gestão à
Í'rqte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos
. risgrantes da Mesa Direlora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderrre
franqueou a palâvra á Vice-PreÍeita Terezinha Jansen Silva e à Prefeita Nilsilene Santana Riberro

Almeida. que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para íalar de
proJetos futuros para desenvolver mais ainda o municipio e proporcionar melhores condiÇoes de 
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Rua São Lucãs SN - Bairro sânto Antonio
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vida e trabalho à populaçâo, píincipalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-
rrftora Presidente usou â pâlavra onde agíadeceu âos cidadáos altoalegrenses em {he conÍiar seus
!oto§. Agradêceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
lVunicipal e promeleu dedicar seu mândato a0 povo de Alto Alegre do Maranhão. A senhora presi-

dente Íranqueou ã palavra âo Ex-PÍeíerto e lídet politico Liorne Branco de Almeida Junior que fez
um relâtô de sua trajetória politica em Alto Alegre do Maranhão e Íez um baÍanço de sua adminis-
traÇão à frente da PreÍeltura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012. desta-
cou a excelente adminiskação da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-

'irlrros quatro anos á frenle da Prefeitura Municipal. l'.Jada mais havendo a tratar. â Sênhora Pre.i-
dente declarou encerrada a sessâo ê âutorizou qlre se lãvrasse a presenle- ata que depois de lida e
ar:hada conforme. seíá por todos assinada. Êu ,1,1,.,-,,. -.'... :.-.i , ' .' Secretário da [4esa
lltteiora lavrei esta e assino juntanlente com a PreÍeiia. a Vrce-PreÍeita, a Presidente. todos os ye-

readores e demars presentes.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre {lo Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreldgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S.4',J

cNPJ - 02.232.0.14t000 1 -'.72

CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 05/2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 14t0212025

ORGAO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

OBJETO: Contrataçáo de pessoa Jurídica para prestação de serviços de

preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de

interesse da Câmara Ít/lunicipal de Alto Alegre do Maranhão-MA. Certificamos para os

devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu Katia

Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuaÇão na data em epígraÍe.

''..1,.,--i-,. r"Q' I l r í'-./.,-,- -tt t -'-Í'-ri .r.
Katia Regina Alves do Naãcimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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I-lrl N" 351 128 DÍrzll\,{BO DU 20l:l

IiE(}IILAMENTA A LEI N' I4.I33. DE O1 DE ABRIL

l)t. 202t. QUt t)tst,ÕE s()BRI- Ll('t t.rqirus l.

CON'|ITATOS ADN4iNIS'I'RATIVOS. NO PODIJR

I-EGISI-ATIVO DO MT]NICiPIO DE AI-1'O AI,I]GRII DO

MARANIIÀ(Y]\,{A.

A Pltl:ltl:l I A MtINICIPAI. SANLIONA.{ S}r(;1rlN]F. I-F.l

Arr.2'O disposlo nesla I-ei abrange exclusivamente as compras e contratações do Poder

[.egislatilo. não se eslen.lendo aos demais (rrgãos da administração direta clo Por]er

Ilxecutivo Municrpal de Alto Alegle do N{arar{rão/MA. autarquias. funtlações. lundos

especiais. qrle existam ou venham â ser instituidos- e as demais entidades controladas

dircta ou indiretamcnte pela Prel'eitura.

Ar1. -lo t'r- a aplicação tlesta Lei. serão obserlados os princípios da legalidade" da

irr, pessoalidade_ da moralidade. da publicidade. da ellciência. do interesse público. da

prohidade administrativa. da igualdadc. do planejanrento. da transparêncía. da elicácia.

tla segregação de t'unçties. da nrotivação. da vinculaçào ao edital. do julgamento objetivo.

da segnrança iuridica. da razoabilidadc. da cornpetitividade. da proporcionalidade. rla

celeridatle. da economicidade e do desenvolvinrento nacionai sustentá1e1. assim corno as

disposições do Decreto-Lei n' 4.657. de 0.1 de seretnbro de 1942 (Lci de lntrodução às

Nonnas ilo L)ireito Brasiieiro ).

CAPITULO II

,2

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/0001-32

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' Esta Lei regulan.renta a Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitaçôes e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto -Àlcgrc do Maranhão/l\'lA.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CN t'J: 01.ó12.326/0001-32

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO D[, CONTRATAÇAO AÍ1.

4" A Comissão de Licitação. incumbe a condução da fase extema do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o julgamcnto dâs propostas. a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado. o exame de documentos. cabendo-lhes ainda:

I - Cionduir a scssão pÍrblica;

ll - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclareciurentos ao edital e aos

anexos. além de pder reqúsitar subsídios lormais aos responsíteis pela elaboraçâo desses

documcntos:

lll - verificar a contbrmidade da proposta em relaçâo aos requisitos estabelecidos no edital;

lV - coordenar a scssão pública e o envio de lances, quando Í'or o caso;

V - r'erificar ejulgar as condições de habilitação:

VI - sanear erros ou falhas que nâo alterern a substância das propostas. dos documentos de

habilitaçào e sua validade jttridica:

VII - receber- examinar e decidir os recursos e encaninhá-los à autoridade competente quando

rnantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do ceÍame;

IX - adjudicar o objeto. quando úo houver recurso:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encarninhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pÍopor a sua

honrologação.

§ 1' A Comissão dc Licitação conduzirá o Diálogo Compctitivo. cabendo-lhe. no quc coubcr.

as atribuições listadas acima. sem prejuízo de outras tarei'as inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá à Comissão de Licitação. além dos proceditnentos auxiliares a que se refere

§", UÊRI CAt
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Prefeitura Municipal de AIto Ategre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

Art. 5'Na dcsignaçào dc agente pírblico para atrnr como Fiscal ou Gestor dc contratos

de que trata a t-ei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. a autoridade obsen ará o seguinre:

I - a designaçào de agentes públicos deve considemr a suâ Íbnnação acadêmica ou técnica.

ou scn conhecirnento cm rclação ao objcto contratado:

II - a segrcgação entre as lirnçõcs. vedada a designação do mesmo agclttc público para

atuaçào sinrultânea naquelas rnais susceliveis a riscos durante o processo de contrataçàol
e

I il- previaurenle à designaçâo. r,eriticar-se-á o comprontctinrento concornitante do

agente com oulros serviços. além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade-

corn vistas a uma adequada iiscalização contratual.

C]APITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

Art. 6'0 Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contrataçôes Anual, oom

o objetiro de racionalizar as contrataçÕes dos órgàos e entidades sob sua competência,

garantiÍ {) âlinhamento cotr} o seu planejamento estrategico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

t))

Í.1 J CA

i
I

I
i

a l-ei n' l,l. 1 33. de 0 l dc abril de 202 1. a instrução dos proccssos de contrataçâo direta

nos terlllos dôs al"tigos 72, 74 e 7-i da citada [,ei.

§ 3" Os membros da Conissão de [,icitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na lcgislação dc quc trata do assunlo.

§.1'A Cornissão de Licitação contará. sempre que considerarem necessário, com o

suporle dos órgãos de assessorâmento jurídico e de controle interno para o desempenho

das Íunçõcs listadas acima.

§ 5'A Comrssão de Licitação contará corr. no u1ínil'11o.03 (três) membros, dentre

sen idores eÍêtivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara l\{unicipal.

§ 6'Ern licitaçào na modalidade Pregão. o menrbro da Comissão de Licilação responsável

pcla conduçito do cerlame será designado Prcgoeiro.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.61 2.3261000 l-32

Parágrafo irnico. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislarivo

Municipal. observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber. o disposto na

Instrução Normativa n" l. de l0 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da Flconornia.

C^PÍ'|T]LO IV

DO F]STT]DO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.7'No âmbito do Poder l-egislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da lnÍbrrnaçâo e

Cornunicação l'lC. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8o Ern âmbito do Poder Legislatiro municipal. a elaboraçào do Estudo Técnico

Prelinrinar scrá opcional nos segttintes casos:

I - contralâçào de obras. serviços. compras e locações. cujos valores se enquadretn nos

limites dos incisos I e II rio art.75 da Lei n'14.133. de l" de abril de 2021'

independentemente da Íbrma de contratação: II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII. VIII. do art. 75. da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII' VIII. do art. 75. da Lei n' 14 133' de

l' de abril dc 2021 :

III - contratâção de remancscentc nos tcrnlos dos §§ 2' a 7" do art. 90 da Lei n" 14 133'

de l' de abril de 2021:

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Àpostilamento. inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO EI.ETRÔNICO DE PADRONIZAÇAO DE COMPRA'S

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar câtálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a docuntentação

e os proccdinrentos próprios da Íàse intema de licitaçôes. assim como as espccilicaçõcs

dos respectivos objetos.

Parágral'o único. Enquanto não Íôr elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput-

será adotado. nos tennos do art. 19. II, da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATStiIt. do Sistema Integrado de Administração de Sen'iços

Gcrais - SIASG- do Govcmo f'edcral. ou o quc vier a substituilos,

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverào ser de qualidade comum. nào superior à necessária para cumprir as

finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l' Na especiÍicação de itens de consumo. a Câtrtara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de fonna satistàtória à dernanda a que se propõe. apresenle o

rnelhor preço.

§ 2" Consitlera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sôb os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPITIII,O VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I l. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

nrunicipal. os parâmetros previstos no § l" do arÍ.23 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

202 l. são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á- para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

l'do art.23 da t,ei n" 1.1.13i. de 0l de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequiveis. inconsistenles e os excessivamente elevados.

§ I " A partir dos preços obtidos por meio dos parâmelros de que trata o § l' do art. 23 da

Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a critério do Poder

Legislativo Municipal. a rnédia. a tnediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros criterios ou métodos. desde que

I
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNP.I: 01.612.326/0001 -32

devidamente justificados nos autos pelo gestoÍ responsá\'el e aprovados pela autoridade

compelente.

§2'Os preços coletados devem ser analisados de Íbrma crítica. em especial. quando

houver granrle variação entre os valores apresentatlos,

§3o A desconsidcração dos valorcs inexequivcis. inconsistcntes ou cxcessivamente

elevados. será acompanhada da devida motilação.

§4' Exccpcionalnrcntc. será adlnitida a dcterminaçâo de preço cstimado com basc etrr

menos de três preços. desde que devidalnenle justiÍicada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestâção de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva. observar-se-á como parâmetro normativo. no que

couber" o disposto na Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gestào do Ministerio da Econotnia.

Ârt. 14. Na elaboraçâo do orçaurento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parâmetro normalivo. no que couber. o disposto no Decrelo

Fcderal n' 7.983. de 08 de abril dc 2013. c na Portaria Interministcrial 13.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPiTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivanlente nensuráveis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado. poderão ser considcrados para a deÍinição do menor dispêndio para o Podcr

[.egislativo Municipal.

§ l'A modetagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

cousir.lcrado toclo o cickr .lc rida do olrjcto. dcre scr considcl'ada ain.la na lirs.-' cle

plar['iamcnto (la c(nltrataçào. a parlir da elahoraçào do Estudo'lécnico Pte]itttinar e dr:r

I c: nrtr dc I{cl'crôrrcia

\ .1'' Na cslin'riili\ â de despesas i.le ntanutcnçâo, utilização. rc;losiçâo- dcpreciaçàÔ e

itnpaclo arubictrttrl. porlerào scl uliliza(ios patârtretros diversos. lttis conro hisltiricos tle

LPROC§SO:
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Prefeitura Municipal de Alto.{legre do Maranhão
CNI'J: 01.612.326/0001-32

contralos anleriorcs- strries eslatislicas dispilnír'eis. inl'ornraçires conslantes tle

publicaçires especializatlas- rnélrrdrrs tle cálctrlo usualmcrltc accilos ou e\ üulu.ihDsnte

pÍcvislos cm lcgislaçào. trabalhrrs técnicos c acatlêmicos. denlr. ()utros.

cAPil-trt"() vlll

IX) .lt rl.( i..\l\ltr\ I () l)OR 'l L:('\l( ,\ lj Plilrç ( )

,,\rt. iír J']aIa rr jttlgartrcttlo lTor le:ctticit c Plaçit. (r .lcscntpttllr0 prülirik) na crcctlçà0 tlc

c()nlral()s eom o I'odcr l.egisllrtiro \[unicipal derelJt sr't cottsitlcra.l,r Ila polttttaçio

lac n ic il.

l'ar-ágralir Írnjerr. l--nr ànrbrto do lhder l-cgislatrlo rttunicipirl" considcta-sc autoaplicárcl o

disl'xr.ro nt,s §§ I'c-1'' (lo ull.8Íl da l.ei n' l.l.lll. rlc 1".le abril rlcl0ll,câbcndoaoedital

tlr lrcitirçiio r.ictalhat a lirttra tlc ciilcrtlo dir porrlLtaçio tócnica

( \t,tI-l t.() I\

IX)S CRITITRIOS I)tr DLSh\'lPA tE

Art. 17. Couro ctitelio de dcsenrpale ptevisto no alt. ó0. IIl. da Lei n" l-{.l3ll- de 0l .te

abril dc l0l I . para et'eito dc comprovaçilo cle desctrvoh,intcplo. pelo Iicitantc. dc açires

tlc cquiclatlc enlre ltomells e nrulheres no iunbienle de trabalho- ptldcriio sr.'r consideradas

no c<iital r.lc licitaçixr. .1csdc tpre compror'âdanreirtc iulplcn)cntadas. politicas internas tais

como programas de liderzlrça para nrtúhet'es. pl'oictos pal" tliminuit a desigruldade el 
'c

l]oLr.icns c mulhcrcs e () prr-Côncailo dclltlo das elnpl!'sas. irlclusivc ações cdtlcati\às.

distribr.ricilo equiiniure de gêneros por nívcis hierirrtluicos. .letttre tlulrns.

(]APITULO X

I)A NI-.t](XllA(lÀO DFI PRE(IOS MAIS VANI'AJOSOS

A11. I Il. N a trc'got-iaçzio dL' pl L'ços mlis vantitiost's para o Poder l-egislativo.

Conrissào de Licitaçào podcrá oÍtreccr contlaproposta.

3
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CAPÍTULO XI

DA IIABII,II'AÇÀO

Art. 19. Para eÍ-eito de veriticaçilo dos docunr,"'ntos dc habilitação. scrá

penlitida. clcsde qne prevista eln cclilal. a sua realização por processo eletrônico de

comtrnicação à dislância, ainda que sc trate de licitação realizada preseticialtnente tlos

terrnos do § 5'' do art. 17 da l-ei n" 14.l3l. de 0l de abril de 2011. assegurado aos

derrais Iicitantes o dircito de ilcesso aos dados co,'lslâtttes dos sistenlas.

Parágratb Írnico. Se o cnvio da docuntcntaçào ocol"l'cr a pal1i[ de sistenlâ inÍ'onratizado

prevcn<1o accsso por m!'io de chavc dc identiÍicação c senha do interessado. presulne-

se a dcvida segrirança qriaulo à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio

de tiocunrenlos assinados digilalmente com padrão tCP-Brasil.

Art.20. Pala eleito tle verilicação da qualiticação técnica. quando nào se tl'atar de

conlratâçaro tlc obras c sclviços clc cngcnharia. os âtcslados dc capacidadc

técnic«rprotissional e técnico- operacional poderào ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na cxccuçâo dc scn'iço de caractcristicas sctnclhanlcs. tais conlo. pof exemplo. lcmro

de contrato ou nolas fiscais abrangcndo a cxecução dc ob.iem compatível coln o

Iicitado. desdc que. !'nl qualque[ caso. a Cornissão de Licitação realize diligência para

conÍlrmar tais intbrnrações.

An. 21. Nâo serâo admitidos atestados de responsabilidade tecnica de ptolissionais que.

cc»npmvadanrcnte, tenham dado causa à aplicação das sançôes previslas nos incisos

III e IV do câput do ârt. 156 da l-ei n' 14.133, de 0l de abril de202l. em decorrência

de orientação proposta, de prescriçào técttica ou de qualquer ato prolissional de

sua tesponsabilidade.

CAPITULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal. é pemritida a adoção do sistema de

registro de preços para contrataçâo de bens e seniços comuns. inclusive de engeúaria.

lFl
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engenharia. bern como nas hipóteses de tiispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Conconência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo rnunicipal. na licitação para registro de preços. não será

admitida a cotaçào de quantitatiro int'erior ao márittto pre',isto no edital, sob pena de

desclassiÍicação.

§ 2' O edital deverá inÍbnnar o quantitativo minimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso representc ou assegure ao lomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislativo deveú. na fase de

plane-iamento da contratação. di\ulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o prazo mínílo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse eur paÍicipar do processo Iicitatório.

§ I ' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado nrediante.iustiÍicativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participaçâo.

§ 3'Na hipótese de inclusão. na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de rcgistro dc preços terá prazo dc validade de ate 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

fut. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajute. repactuação. revisão' ou

supressão ou acréscimo quantilalivo ou qualitativo. sem prejuizo da incidência desses

institutos aos contratos dela deconenle. nos termos da Lei n" 14.133. de 0l de abril de

202|.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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AÍÍ. 27 . O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços:

ll - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal. sem justifi cativa aceitável;

tll - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- solier as sanções previstas nos incisos lll ou IV do caput do art. I 56 da Lei n' 14.133' de

0l de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamcnto dc registros nas hipótcses previstas nos incisos I. II e

IV do caput será formalizado por despacho Íündamentado.

Art. 28. O cancelamento do rcgistro de prcços tarnbém poderá ocorrcr por fato

superveniente. tlecorrente de caso íbrtuito ou Íbrça maior. que prejudique o cumprimento da

ata. <levidanrente conrprovados e justificados: I - por tazÃo de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPiTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O crcdenciatnento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

lbrmar uma rede de presladores de serviços. pessoas Íisicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de competição em vinude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1" O cretlenciarnento será diwlgado por meio de edital de chalnamento público. que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder t,egislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado. bem corno as

respectivas condições de reaiustamento.

§ 3' .{ escolha do credenciado poderá ser t'eita por terceiros selnpre que este Íbr o

beneficiiirio direto do serviço.

I
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instrumento convocalório deverá Íixar a maneira pela qual será làita a distribuição dos

serviços. dcsdc que tais critérios scjam aplicados de Íbrma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não podeú ser

inÍêrior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reabefio. no mínimo. uma vez a cada l2 (doze)
meses. para ingresso de novos interessados,

CAPITI]I,O XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFRSTAÇÀO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimcnto de

ManiÍêstação de Interesse obsen'ando-se. como parâmetro normativo. no que couber. o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISI'RO CADASTRAL

AÍ. 31. Enquanto não for eÍêtivar.nente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.' 14.133. de 01 de abril de 2021. o sistena de

registro cadastral de fomecedores do Poder Lcgislativo Municipal será regido. no que couber.

pelo disposto na Instrução Normatíva n' 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Ern neúruna hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal seÍão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste aÍigo. exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na platafomta utilizada para realização do ceftame ou procedimento de

contratação diretâ.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORIV1A ELETRÔNICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

paÍiculares poderãô adotar a fomra eletrônica. Parágrafo irnico. Para assegurar a

C
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CAPITULO XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do conlralo será recebido:

l- Enr se tratando dc obras e serviços:

:r) ProYisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

temrino da execução;

§,.
t,,,9 UB R; C/\

conÍlabilidade dos dados e infomrações. as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classiÍicadas corno qualiticadas. por meio do uso de ceíificado digital pelas partes

suhscritoras. nos tcnnos do art. 4'. inc. Ill, da Lci n' 14.063. de 23 dc setcntbro de 2020.

CAPÍTULO XVIÍ

DA ST]BCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação. se tbr o caso. deve ser expressamente prevista no

ediml ou no instrurnento de contrataçào direta. ou altemativamente no contrato ou instrumento

equivalente. o qual rJeve. ainda. informar o percentual niáximo pennitido para

subcontraLação.

§ l" Él vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira-

trabalhista ou civil coni dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agenle público que

desempenhe tunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contralo. ou se deles

forem côniuge. cornpanheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por afinidade. até o

tcrceiro grau. dcl'cntlo cssa proibição constar expressamentc do edital de licitaçào § 2" E

vedada cláusr.rla que permita a subcontratação da parcela principal do objeto. entendida esta

como o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

foi erigitJa apresentação de âtestados com o objetivo de colnprovar a execução de serviço'

pela licitante ou contratada. com características semelhantes.

§ 3o No caso de Íbrnecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria nào deve ser considerada subcontratação.
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b) DeÍinitir,amente. após prazo de observação ou vistoria, que nào poderá ser superior a 90

(noventa) dias. saho em casos excepcionais. devidanrente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Ern se tratando de conlpras:

*) Prol'isoriarnente. em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) Definitivamente. para efeito de verificaçâo da qualidade e qtrantidade do material e

consequente aceitação. em até 30 (trinta) dias da comunicaçào escrila do contratado. § I'

O edital ou o instrumento de contratação direta. ou altemativanlenle o contrato ou insmrmento

cquivalcntc. poderá prcvcr apenas o recebimcnto definitiro. podendo ser dispensado o

recebilnento provisório de gênercs perecíveis e alimentação preparada. objetos de

peqr.leno valor. ou demais contrataçôes que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2" Para os fins do parágrafo anterior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÔES

Art. 35. Obsenados o contraditório e a ampla delêsa. todas as sanções previstas no âí. 156

da Lei no 14.133. de 0l de ahril de 2021. serão aplicadas pela autoridade máxina do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DISPOSIÇÕpS plNets

Art.3(r. tsnl âmbito do Poder Legislativo Municipal. enquantô não Íbr efetivarnente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se ret'ere o aÍ.

174. da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021 :

)
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

ariso. aulorizaçâo ou extrato. a publicidade daÍ-se-á através de sua publicação no

Boletim OÍlcial do Municipio:

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento. edital. contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e lempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das infomações previstas nos §§ 2" e 3'do art. 174 da Lei n' 14.133. de l'
de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal âdotará as funcionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos termos desta Lei:

Panígratb ítnico. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que previsto na Lei n' 14.133. de 0l de

abril de l0ll.

Art. 37. A Secretaria da Cârnara Municipal poderá disponibilizar inl'onnações adicionais

ern meio eletrônico. inclusivc nrodelos de aÍeÍàtos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilizaçâo de atos normativos federais como parâmetro

nomtativo do Poder Legislatilo municipal. considerar-se-á a redação em Yigor na data de

publicação desta Lei.

Àft. 39. Esta Lei entra eur vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Assinado de foíma digitãl Por
N ILSILEN E SANTANA RIBEIRO NTLSTLENE sANTANA R,BEtRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368

§'
':,*

PROCESSO: 7-DZ

NUB R I C,'\

NILSIT-ENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

Alto Alegre do Maranhão/MA. 28 de dczembro de 2023.
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Olicio n'05 /2025 Alk) Alegre do Maranhão-MA- 24 de fevereiro de 2025

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para Contratação de pessoa Jurídica para prestação de

serviços de prepâragão. tratamento técnico. gestào, codificação e upload de documentos- de interesse da

Câmara Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão-MA.

Plezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Maranhão, realizará processo para a Contratação de

pessoa Juridica para prestação de ser.',iços de preparação, tratameÍrto tecnico. gestão, codificação e

Lrpload de documentos. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA. Desta

Í'onna. solicitamos a cotaçào de preços dos itens conforme quantidade e especificações abaixo. a firn de

ernhasar o valor estirnado da Íuturâ contmtação:

ITE M NSPECI FICAÇÃO UNID. QU ANT.
VALOR

MENSAL
VALOR
TOTAL

I

. Contratação de pessoa Jurídica para prestação de

serviços de preparação, tratamento técnico, gestão,

codiÍicação e upload de documentos, de interesse da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
MA,

. Serviços de gestão de documentos públicos;

. Informatização. identifi cação. tratamento tecnico;
o Produzir estruturar e hierarquizar conteúdos e

funcionalidadesl
. Elaborar, editar. revisar e publicar textos e conteúdos.

alem de traduzir e publicar conteúdos em inglês e

espanhol.
. Fazer alteraçôes para correção de conteúdo ou outras

correções advinhas do uso ou funcionamento,
incluindo adaptações por latores por fatores extemos:

o Realizar análise permanente para identificar
deÍlciência ou não conformidades: pontos de

observação: titulos das páginas: links; imagens:
legendas, textos: formulares: funcionalidades:
usabilidade: aces.ibilidade e outro\.

. Tratamento. codificação e arquivamento dentro das

normas do I'CE-MA (SINC CONTRATA-SAE-
I'RANSPARÊNCIA E SITE).

. ljpload de arquivos.

MêS t2

v
CÜ

Câmara It/unicipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOOL-72

I

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.044 /O00L-72

Por tim. esclareço que a propostâ deverá ser enviada no prazo impreterível de até 03
(três) dias corridos para o e-mail: camaradealtoalegre.contratâco€s@gmail.com e/ou protocolo da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Diante o exposto. aguardo Vossa Proposta de Preços.

\ .,

lrJ'c1J-?( 'Y }\"r»At' rl1vçt1z ([,
Iktia Relinà ÀÍves do Nâscimênto

Diretora de Gabinete da Cãmara Municipal

I
I
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cAt\ilARA MUNTCTPAL DE ALTO ALEGRE (MA)

NO[iIE, LICITAR CONSULTORIAS
Razão Social: LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.373 871/0001-1I
EndeTeço: TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58 CENTRO _ COROATÁ (MA)
E-mail: licitarconsultorias@hotmail.com
(DDD) Telefone: (99) 998470-4930

corAÇÃo DE PREço

Conforme nosso contato, estamos enviando nossa proposta de preÇos para a prestagão de serviços de
preparaÇão, tratamento tecnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Das Atividades: sêrão desenvolvidas conforme o quadro exposto que segue

. Serviços de gestão de documentos
públicos;
. InformatizaÇão, identificação, tratamento
técnico;
. Produzir, estruturar e hierarquizar
conteúdos e funcionalidades;
. Elaborar, editar, revisar ê publicar te)Íos e
conteúdos, além de traduzir e publicar
conteúdos em inglês e espanhol;
. F azer alterações para correção de
conteúdos ou outras correções advindas do
uso ou do funcionamento, incluindo
adaptaçóes por íatores externos,
o Revisar, êditar, publicar textos e
conteúdos:
. Realizar análise permanente para
identiÍicar deficiências ou
nãoconformidades; pontos de observaÇão;
título das páginas; links; imagens; legendas;
textos, formulários; funcionalidades;
usabilidadet acessibilidade e outros;
. Tratamento, codificaÇão e arquivamento
dentro das normas do TCE-MA (SlC
CONTRATA _ SAE - PORTAL DA

01

Item Objeto Unid Quant.
Valor (R$)

Unitário Total

MÊS 12
R$

3.450,00
R$

41.400,00

rictrAR coNsutl0RrÀ A§585§ORrA Ehl LrCriAÇÔ[§ t SEÊvrÇôS rI*Â
CNPJ: 2a 373.871 i0001- I 9

Iv. O-{oi jonsen. N!58 CEP ó5-415{00. Cenka - CoíooíalMA

Em0il : I :' r:: r .:-i.r:!r.il I ;,ir.a i-:',:r'r,'.{';;..i;,!
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Assinado de forma digital por
JOAO PAULO MOUZINHO DO

LAGO:0101 0858343
Dados: 2025.02 .27 1 4:54:27
-03'00'

ü
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Valor Total: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
Validade da proposta: 60 dias

Certo da vossa compreensão de que esta parceria irá conferir benefícios e vantagens à
Gestão Municrpal, contamos com a aprovaÇão desta proposta.

Coroatá (MA), 27 de Íevereio de 2025

JOAO PAULO

MOUZINHO DO

LAGO:01 01 0858343

João Paulo Mouzinho do Lago
CPF: 010.108.58343

l.tclIARcoNsuLIoRtA.À§SEssoRlAEMLtctlAÇÔtsEsERYtÇo§tIlA &floiii i,'r:.''-!n5riiâ:''oi-rr,r;rroi: c,l,t
CNPJ:24.3738/l/0001-le Tel: t?e1984704930
Ív Oicrr .lon:en, N" 58 CEP ó5.{.i5400. Centío - CoíoütólMÁ

TRANSPARENCIA e SITE)
. Upload de arquivos

41.400,00

I tl
TOTAL



RAMOS PROC[SSO:

Dados Bancários:
Banco do Brasil

INSC. ESTAD.: 12.112.730-l Agência: 4,120_2

Contâ Correnle: I 3.605{

!i a.I l)..

rtrlirnt

ZolJ
EMPREENOIMENTOS

PROPOSTA DE PRECO

RUá R íCr\

nlol.trlar4,grn ril.(

I)r'czackrs Senhorcs:

( onÍbnne nos liri solicitado, encaminho a presente proposta de preços para que seja submetida à voesa apreciação.
no scrrtido ilc prcstanros os nossos serviços ao objeto que tem como 

-llnalidade 
a CONTRATAÇÀO DE PESSOA

.ruRiDr(',A PARA PRESTAÇÀo DE sERvlÇos DE pREpARAÇÃo. TRATAMENTo TECNICO. cLSt Ào.
CoDII]ICA('ÀO I] LJPLOAD DE DOCUMENTOS. DI., INI'ERESSE DA CÀMARA MUNICIPAL DF] ALTO At,F,GRE
DO MARANHÀO. assumindo assim inteira responsabilidade por quaisquer erros ou onrissôes que venham a ser
verillcatlos na preparação da mesma e declararnos ainda que. tetnos pleno conhecimento das condiçôes ern que se
descn\olverào os trabalhos-

Razâo §ocial da proponenÍe: F RAMOS DA SILVA EMPREENDIMENTOS
E:,,lDl:REÇO: l{. Varia(ior c.drSilra. II0.( enrrt, Lago dos noOriguÀrV1

cEp:6§.712-üxt Fone: (q8)q846j-44s8 ]9;l:ll:..,,,,,,,, 0nt

('Nl'.1 n" 2J.06,1.1Jl/000l -27

INFORMACOES I)OS SERYICOS A SEREi\I PRES'TADOS COM RESPECTIVOS VALORES

Item Especificaçáo

. Serviços de gestão de docunrentos pÍrblicos;

. lnformatização. identificação. tratamento técnico:

o Produzir, estrulurar e hierarquizar conteúdos e
funcionalidades:

o tlaborar. edilar. revisar e publicar textos e

conteúdos. além de traduzir e publicar conteúdos em
inglês e espanhol;

. Fazer alterações para corrcçào de conteúdos ou
oulras coneções advindas do uso ou do
l'uncionamento. incluindo adaptações por fatores
etlc'rnos:

r Rcvisar. cditar. publicar texlos e conteúdos:

. Realizar análisc permanente para idcntiíicar
deficiências ou nãoconfonrridades; pontos de
observaçào: título das páginas; links; imagens;
lr:gendast te\los: forrnulários; funcionalidades:
usabilidade: acessibilidade e outros:

. llatanrento. codiÍicaçào e arquivatnenlo dentro das
nornras do TCh-MA (SIC CONTRA'|A SAE

F RAMOS DA SIIVA EMPREENOIMENTOS

CNPJ ns 23.064.133/0001'27 - lNSC. ESTADUAL:12 472.730 1

R. Maria 6omes da srlva, 110, Centro Lago dos RodriBues/MA CEP: 65.712,000
E'mâil:l ,,'-. ,i t,r t1 r,tttt:tIr:,,Tel: (98)98463,4498

Unid Quant. V. Totat

MES 12 R$ 38.520,00

A ('âmara Municioal de Alto Alesre do Maranhâo/MA

INFORMACÔES DÀ PROPONENTE

V. Mensat R$

I

I

| 
*t. ,, o * 

|

I



rRAMOS Zq'(J
EMPREENOIMENTOS

ã R! C.a\

PORTAL I)A TRA\SPARENCI.A e SITE)
. Uptoâd de arquivos

TOTAL

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta dias) dias:

Valor Totâl: R$ i8.5100.00 (n'inra e oiro nril qr.rinhentos e vinte reais):

Contliçírcs do Pagamento: Conf'otme 'lêrmo de ReÍ'erencia:

DECLARAMOS. sob as penas da Lei, que:
No valor total proposto estào englobados todos os custos necessários para o cumprimento da proposta apresentada. bem
corno as taxas. inlpostos' encargos tlabalhistas. previdenciários. fiscais. comerciais. mão-de-obra. custos indiretos.
honorár'ios e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre os serviços.
Na elaboraçào da proposla de preço, a proponente. não considerou qualqucr beneÍicio fiscâl no âmbito da união. do
estado c do mLrnicípio.
Por ocasião da elaboraçâo da proposta de preço. o regime r'iscal utilizado Íiri o brasileiro

Lago dos Rodrigues M4.27 de l'evereiro de 2025

Atenciosamente-

F ERNAN DA RAMos DA l;;',li'üi"R;fi",',1'"' 
r''

sILVA:05453643374 srrvA:o54s3643r74
Dadosr2025.02.27 09:37:t 8 03 0O'

F RAMOS DA SILVA EMPREENDIMENTOS
CNPJ n" 23-064. l l3/0001-27

Fernanda Ramos da Silva
Representante Legal

F RAMOS DA SITVA EMPRÊENDIMENÍOS
CNPJ ne 23.064.133/0001-27, tNSC. ESTADUAL L2.412.73O-7

R. Maria Gomes da Silva, 110, Centro - Iago dos Rodrigues/MA - CEp: 65.712-OOO
E-rnail: '11L,.1 r-1' . ,., . U.1rl.ttr._tarEurtr|.lrl - Tet: (98) 98463 4498

R$ 38.520,00

t)o

l1
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PROCtSSO: 0 U
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I

COTAçAO DE PREçOS

RUtsRICT\

À CÃMARA MuNrcrpar. DE Arro ATEGRE Do MARANHÃo/MA
APRESENTo a cÂraana MUNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA A PRESENTE coTAçÃo DE
pREÇos TENDo EM vrsTA a corurnaraçÃo DE pEsSoA tunÍorcr pru PRESTAçÃo DE sERVtços DE
pREpARAçÃo, TRATAMENTo rÉcNrco, GESTÃo, coDrFrcAçÀo E uproAD DE DocuMENTos, DE

INTERESSE ol cÂmlu MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE oo,uannrulÃo.

llem EspêciÍi.dçâo U nid. Qudnl. V. Mensol R$ V. Totol

I

. Serviços de geslôo de documenlos
públicos;
. lnÍoimotizoçôo, idenliÍicoçôo, trolomenlo
técr]ico;
o Produzir, estruluroí e hie.oÍquizor
conleúdos e íuncionolidodes;
. Eloboror, edilor, revisor e publicoí texios
e conleúdos, olém de troduzir e publicor
conieúdos em inglês e esponhol;
. Fozer oheroções poro correçôo de
conleúdos ou outros correçôes odvindos do
uso ou do funcionomenlô, incluindo
odoploções por Íolores externos,
. Revisor, editor, publicoí textos e
conteúdos;
. Reolizor onólise permonenle poío
identiÍicor deÍiciêncios
nõoconÍormidodes; pontos dê observoçõo;
lítulo dos póginõs, linkr; imogens; legendosi
lêxlos; formulórios; Íuncionolidodes;
usobilidode; ocessibilidode e oulros;
. Trolomenlo. codiÍicoçõo e orquivomênlo
denlro dos normos do TCE-MA (SlC

CONTRATA _ SAE - PORÍAL DA
TRANSPARENCIA e SITE)

. Uplood de orquivos

MÊS 12 R5 3.000,00 Rs 3ó.000,00

TOTAI. R$ 3ó.Ooo,OO

VATOR TOTAI' R§ 3ó.OOO,OO (t]intq ê seis mil reois).
VAtIDADE DA PROPOSTA: ó0 (sessento) dios
DADOS BANCÁR|O§,8qnco 260 - Nu Pogomentos S.A. Agencio:0001 Conto 2623'tO4O-4

Sõo Motêus do Moronhõo/MA, 27 de Íevereiro de 2025.

gub
oüLm€nto,5!'n.dô óig{àrnr.ni.

r{Ear{rÁs oEoltvER iPARooG tnÊÍH

!d í!qu. .ú hRrr ,!.rdar.ú.8oybí

Neêmios de Oliveiro Ripordo GoÍreth
RG 22ss2762002-6
c?F 022.390.773-10

PROPRIETÁRIO

NG CONSUI.TORIA

cNPr r 8.550.29sIOOOr -35
R SÂO FRANCISCO. ] 9A , AV PIQUI
sÃO MATEUS Do MARANHÃo/MA
cEP ó5.470-OOO FONE {99) 98154 0390
nêêmiosgoÍrclh@hormoil.com

:tlfr

I

I

I

I

I

EX H
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

caNTRATO No 01 /DP/003/2A24
PROC. ADM. N. 0A4/2024

CONTRATO DE PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E À EMPRE§A N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH.

A CÂN,4ARA ÀiIUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCritA I1O C.N,P.J SOb O N"
02.232.A441AAU-72, com sede na Rua São Lucas, SlN, Cêntro, Altô Alegre do N,laranháo-
À,4A, neste ato representada pelo Presidente da Câmara i/unicipal, Sr. Leôcy Cutrim dos
Sanlos Sobrinho, inscrito no CPF n" 748.882.183-15 e portador do Rc n' 424794950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscritâ no C.N.P.J sob o n.o 18.550.295/0001-35, com sede nâ situada na
Rua São Franciscô no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de São Mateus - MA, doÍâvante
denominada CONTRATADA, nesle ato representada por sua representante legal, SÍ.
Neemias de Oliveira Ripardo Garreth - porlãdor da cédula de identidade f 02255276?002-6
- SSP/MA e CPF no 022.390.773-10, â seguir dênominada CONTRÀTADA, acordam e
justam Írrmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2A21, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - A Coniratação de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestáo, codiÍicação ê upload de documentos, dê interesse da Câmara Municipal de
Alto AlegÍe do N,4aranháo.

1 .2 - lntegrâm e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os íins de
direito, obrigandô as partes em todos os seus têrmos, as condiçÕes expressas na Dispensa
de Licitação no 00312024, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/EXECUSÃO DO OBJETO

21 A pÍaza para execuçãÕ é de acôrdo conl a extensão da prestação de serviços de sêrviços
de preparação, tralamento técnico, geslão, codiíicação ê upload de documentos, do inteÍesse
da Cámara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão, em conjunto coÍn a equipe dosignada a
sêr iniciado a partir da assinatura do contrato elou emissâo dâ ordem de scrviço, nos
endereços que serão indicados na rêspectiva Ordem de Serviços, ou no Almoxâíiladô da
Câmãra lMunicipal de Alto Alegre do Maranháo, no endereço: Rua São Lucas, S/N", Centro,
Alto Alegrê do Maranhão/MA, em dias de expediente, das 08:00h às 12:00h, hoíário local, a

critériô dâ CONTRATANTE.

2.? A Çàmara designará uma comissáo ou um servidor paÍa a execuçào dos serviços, na

forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposiçoês constântôs na alínea

b, do incisô l, do Art. 140 da Lei 14j3312021 .

CÀMARÂ MUNIcIPÂL DE ALTo ÂLÉGnE Do MÂRÂHHÃo
E-lnall: camãraáltoaleqrema{Oqmall.com

cNPJ - 02.232 044/0001-72

Pá9. 1
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V. TOTAL

R$

CÂMARA MUNIcIPAL

2.3 os prazos de serviços "-fi*ft:fflffi)il:os, a cíitéro cia câmara
Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escÍito e fundamentado em
motivos dê caso fortuito, sujeiçóes imprevistas e/ou de íorça maior, observâdo o aÍt. 107, da
Lei Federal no 14.133120?1.

2.4. O recebimento dos serviçôs será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da !ei 14.13312021

cLÁusuLA TERCEIRA - GARÀNT|A Dos sERvtÇos

3.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos teÍmos da
legislação vigente.

3.2. lndependentêmente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 . Pela aquisiçáo do objeto do prêsente instÍumênto de contrato, a CONTRATANI'E, pagará
à CONTRATADA, o valor globâl de R§ 33.000,00 (trinta ê três mit reais).

OUANT

Contratação de pessoa juridica pãra
prêstação de servigos de preparação,
tratamento tácnico, gestão, codificação e
up,oad de documentos, de interêssê da
Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão

Serviços de gêstáo de documentos
públicos,
. lnformatizaçào, rdentiírcaÇáô, tratamento
lécnico:. Produzir, estruturar e hierarquizar
conteúdos e íuncionalidades:
. Elaborar. editar, revisar e publ,car texlos e
conteúdos, além de traouzir e publicar
conteúdos em inglês e espanhol;, Fazer alteraçôes paÍa correção de
conteúoos ou outras correçoes advrndas do
uso ou do Íuncionanrento, incluindo
adaptaÇóes por Íatores externos:. Revisar. editar, publicar textos e
contêúdos;. Realizar análise pêrmanente pârâ
identificar deficiênciâs ou
náoconÍormidadesi pontos de obseÍvação:
título das páginás; links: imagens;legendas: textos; Íormulários;
funcionalidades: Jsabrlidade. acessibil,dade
e outros;

Un id '1 1
R$

3.000,00
RS

33.000,00

. Tratamenlo, codificaÇão e ar uivâmenlo

cÂMAnÀ MUNtctpat- oE ÂLTo ÀLEGRE oo MÂRÂNHÁo
E-mail: camaraâltoaleqremâ(ôqmail.com

IIEM oEscRtÇÃo UN ID.

cNPJ - 02.232.044r0001 -72

Pàs.2
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CAMÀRA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo dê até 30 (trintã) dias, contados a partir do
recebimenlo da Nota Fiscal ou Fatura, alravés de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e contâ corrente indicados pelo contratado,

4.3. Consideía-se ocorrido o Íêcebimento da nota fiscal ou faLura no momento em que o
órgão contÍatante atestar a execuçâo do objetô do contÍâto.

4.4. A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obrigatoriamente acompânhada da comprôvâção da
regularidade íiscal e tÍabalhista, mediantê consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçáo mencionadâ no arl. 68 dâ Lei no 14.133, de 2021.

4,5. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da desposâ, como, por
exemplo, obrigãção Ílnanceira pendente, decorrentê de penalidade imposla ou inadímplência,
o pagamento ficârá sobreslado até que a Contrâtâda providencie as medidas saneadoÍas.
Nesta hipótese, o prazo parc pagâmento iniciâr-se-á após a comprovaçóo da rêgularizâçáo
da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considôrada data do pagamento o dia em quê consiar como emitida a ordern
bancáriê para pagamento.

4.7. Anles de câdâ pagamento à contÍatada, será rêalizada consulta aos silios sletíônicos
oÍiciais, para comprovação da regularidadê Íiscal e trabãlhista para veriíicar a íranutenção
das condiçôes de habilitaçáo exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a eíetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até quê se decida pela rescisáo do contrato, caso â contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trâbalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que náo estejâ ern situâçào
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de inteÍêsse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima auk)ridade da
contratantê.

4.10. Quando do pagamento, será êÍetuada a retênção iributária prevista nâ legislaçáo
aplicável.

4.11. A Contratada regularmênte optante pelo Simples Nacional, nos terÍnos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo soÍrerá a retenção tributária quanlo aos iÍnpostos e
conlribuiçóes abrangidos por aquele Íegime, No entanto, o pagârnento íicará coridicionado à

CÀMARA MUNIcIPÂL DE ALTo ALEGRE Do MÂRANHÃo
E-mail: camamâltoãlcqrêmaÍAqmail,com

dentro dâs normãb do TCÉff[
CONTRATA-SAE-PORTAL
TRANSPARENCIA e SITE)

. Upload de a rq u rvos

(sr-
DA

cNPJ - 07.232.A44 tAjU -7 2

Pá9.3
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTo ÂLEGRE Do MÀRANHÃo

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz lus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍeÍida Lei Complementar,

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido, de alguma Íorma, para tânto, fica convencionado que a taxa de conrpensação
finânceira devida pela Contratante, entre a dala do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediantô a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=ÍxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dâta prevista para o
pagamento e a do êfetivo pâgamento; VP = Valor da
parcelâ a ser paga.
| = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado

1= (rx) t=(ô/100y365 ll b4 36
alda taxa
O"/o

pa!Jânrenlo
será creditado diÍetamente na conla bâncária da contratada, abaixo espeÇiíicada, rnediante a
apresêntação das certidóes enumêradas nestã cláusula.

3.13.1. Banco: Brandes
3.13.2. Agência: 1 '142-8

3.13.3. Conla-corrente:22.438-3

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decoÍrentês da execução do objeto correrão por conta dos recursos
espec,ficos consignados no orçamento da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maíânhão-
1,,14, classificada conÍorme abaixo especificado:

ORGÃO: 01- Càmara Mun,de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- CâmaÍa Mun.de Alto Alegrê do Maranhão
PROJ.ATIVIDADE:01.031.0001,2001.0000-Manut.eFunc.dasAtividadesAdministrativas
CLASSIFICAÇÃO ECONOMIAt 3.3.90.39.00 - Outíos Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execuÇáo do objeto cr:rrerão por
conta dos recursos especííicôs consignados no orçamento vigente, devidamente classiÍicadas
em lermo de âditamento de contrato.

CLÂUSULA SEXTA . REAJUSTE

6.1 - Os preÇos são fixos e ir.eajustáveis no prazo de unt ano contado da datâ limite para â
apresentaÇão das propostas.

o

Pá9.4

cÂMÂRA MuNtctpal. DÉ alÍo aLEGRE Do MARANHÃo
E-mail: Çamaraalioaleqrcma@omail.com

oNPJ - A2.232 A44t0001 72
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CAMARA MUNICIPA-L
ÂLTO ALEGRE DO MARANHAO

CLÁUSULA sÉTIMA - DA VIGÊNcIA

7.1 - A contrãtação terá vigência alé 31l112i2024, contado a paítir da data dê asstnatura do
contÍato, cabendo proÍrogaÇão, nos lermos do Art. 107, da Lei Federal na 14.13312021.
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

CLÁUSULA oITAVA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTEs

8.1. Caberá ao C ATANTE além das obÍioacões orêvistã S no AVISO e no Termo de

o D.L'

R eferê n cia:

8,1 .1 . Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do cortrato para
acompanhar e íiscalizar a execuçáo do(s) Contrato(s);

8.1-2. VelaÍ o emprego de qualquer serviços que considerar inconrpativel com as
especiÍicações apresentadas na proposta da CONTP,qTADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou dânificar seus bens patÍimoniais, ôu ser pre.,udicial à saride dos usuários:

8.1.3. A Côntratante devêrá ter reservado ô direito de náo mais utilizar os st:rviços da
Contrâtada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicandô ao lnírator âs
penâlidâdes prêvistas na Lei no 14.13312021

8.1 .4- lntervir ou interromper a execução dô objeto nos casos e condiçóes previsios nâ Lei n0
14.13312021'.

8.1 .5. EÍeluâr ô pagamênto à Contratadâ de âcordo com as dlspôsiçôês do Contratoi

8.1.6. DenunciaÍ as inÍrações comêtidas pela Contralada e aplicar-lhe às ponalidades
cabíveis nos termos da Lei no 14.13312021i

8.1 .7. l\.,iodiíicar ou rescindir unilateralmente o Contralo
14.133t2021:

nos casos pÍevistos na Lei no

8.1.8. Preenchêr e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos nesle
Termo ds Referência;

8.1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CONTRATADA, que estejarn ern corrforrnidade
com a proposta acejta, coníorme inspeções a serem realizadas, devendo assinâr ao íinal o
TERMO DE RECEBII\4ENTO DEFINITIVO;

8.1,10. Solicitar a substituição imediâta de serviços que julgar insuÍicientes inâdequados ou
prejudiciâis;

8.1 . 1 1 . Recusar com a devida iustiÍicativa qualquer serviço realizado fora das espcciÍicaçóes
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuÍzos êventúalmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação inrprópria, a partir do ãto da rêcepção

CÀMARA MUNtclpal DE ÂLÍo ÂLEGRE Do MÂRÂNHÁo
E-mail: camaraaltoalcqrêmâ@qmsil.com

cNPJ - 02.232.044!AOA1 -72
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do serviço realizado para leste âté a sua aceitação flnal, desde que, na sua apresentaÇão,
obieto não tenha âpÍesentâdo defeitos;

8.1.13. Liquidar o êmpenho ê eÍetuar o pagamento da fatura da emitida peta CONTRATADA
denlro dos prazos preestabelecidos em Contratoi

8.1.14. Comuniôar à CONTRATADA todas e quaisquêr ocorrências relacionadas com ô
execuçáo dos serviços.

8.1.'15. Promover o âcompanhamento e a Íiscalizaçáo do objelo contratado, sob os aspectos
quanÍitativos e qualiíicalivos, anotando em rêgistro própriô as Íalhas detôctadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, âs ocorrênciâs de imperfeições, íalhas ou
irregularidades, íixando-lhe p'azo paía corrigir deíeitos ou irregulâridades constatadas na
execuçáo dos serviços.

8.2. Caberá à CONÍRATADA. além dAS briqacoes Drevistâs n o conttato ê no Termo deo
ReÍerência

8.2, 1 . Executar os serviços, objeto do contralo, em conformicJade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentêmente de sua transcriçào, sob as
penas da lei no 14.133120211

8.2.2. Assumir em caÍátêr êxclusivô, toda e qualqueÍ Íesponsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respêctivos ônus, tanto em relação a si, quânlô
ao pessoal eventualmenle conlratado para a execuçáo dos serviços;

8.2,3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos sêrviços Íazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, ê o lote e número de processo de
contratação.

8.2.4. Executar os sêrviços coníorme especiÍlcaçÕes deÍinidas no presente Terrno de
Referência, náo podendo núncê ser inferior a êsta;

8.2.5. Manter câpacidade minima de execução para atendêr as demandas contÍa!adas:

8.2.6. Prestâr todos os esclãrecimentos que lhê Íorem solicitados pelo cüntratante,
relacionados com as carâcterísticas dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços ob,êto da prêsêntê contrataçáo, às suas expênsas, dentro do prazo de entrega
estabelecido:

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidâde de caráler urgente
em reiação aos seryiços quê forem ob.ietos do Contrato e prestar os escla.írcimgntos
necessários;

8.2.9. Indicar, Íormalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela íiel execução do Contrato:

GÂMARÂ MuNtctpaL DE aLTo ÂLEGRE Do MÁRÂNHÁo
E-mail: camâraaltoaleqrcmâ{Oqmail.com

cNPJ - 02.232.04 410001,72
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8.2.10. Alender prontamente quaisquêr orientaqóes e exigências dos Fiscais dos Contatos
ê/ôu dos Gestores dos Contrâlos inerentês à execução do objeto contratuali

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento dâ execuÇão do objeto pelã CONTRATANTE,

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer ernprr;gado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo GestoÍ do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumênto convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar lodos os meios e íacilidades nêcessárias à fiscalização da execução do
objêto pela CONTRATANTE, cujo representânte terá poderes para sustaÍ a execução, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempÍe que considerar a rnedida necessária, e recusar
ôs mateÍiais empregadôs que julgar inadequados;

8.2.'13. Manter, durãnte toda a execução do Contratô, enr compatibilidade conr as obrigaçôes
pôí ele assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiflcaçáo exigidas na Contrâ'tâçáo
Diretâ:

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condigÕes do Contrato, aprêsentando à
CONTRATANTE para pagamenlo;

8.2.15. Substituir os serviÇos reprovados na aceitaçãô, dentío do prazo estabelecidô no
Termo de Reíerência, sem ônus para a CONTRATANTÊ;

8.2.16. Apresêntar os empregados devidamente uniÍormizados e identiÍicados poí meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de PÍoteçáo lndividual - EPl, quando for r.r

caso:

8.2.17. Executar, nos locãis determinados pelo CONTRATANÍE na ordem de ServiÇo,
objeto da presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de êxêcuçáo
estabelecido:

8.2.í8. Arcãr com todas as despesas relacionadas à execução do objelo, tais como frête,
seguro, imposlos, taxas e outÍos, inclusive em caso de troca, se houveÍ.

8.2.19. Os Serviços deverão ser de prlmeiía qualidade, sendo aplicadas todas âs normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.20. A contratada estará obÍigada a atender a todos os pedidos eÍetuados durante a
vigência do contrâto, ainda que a execuçâo decorrente esteja previsto para oconer após o
término de sua vigência.

8.2.21. Tom?Í todas as providências necessárias parâ o Íiel cumprimênto das disposições
conlidas no Teímo de Referência ê no(s) respectivo(s) contratô(s), inclusive quanto ao
compromisso de execução dos quantitativos contratados.

cÀMARA MUNIcIPÂL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo
E-mail: câmaÍaãltoaleqrema@qmail.com
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cLÁUSULA NoNA - DAS INFRAçÕES E sANçoEs ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administralivã nos termos do art. 155 da Lêi no 14,133, ce 2021, a
Contratada que:

9.1.1. darcausa à inexecuÇáo parcial do contrato;

9.1,2. dar êausa à inexecução parciâl do côntrato que cause grâvê dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

9.1.3. dar causa à inexecução total do contratôi

9.1 .4. deixar de êntregar a documentaçáo exigida para o certame,

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
lustiÍicadoi

9.1.6. nào celêbraí o conlrato ou não entregar a documêntaçào exigida para a contrâtaçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9..1.7. ensejâr ô Íetardamento da execuçáo ou da enlrega do objelo da licitaçáo sem motivo
justiÍicado;

9.1,8. apresentar declaração ou documentaçâo fâlsa exigida para o certame ou prestâr
declaração falsa duranle a licitação ou a execução do contrato:

9.1.9. fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza:

9.1 .1 1 . praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parciâl do objelo deste contrato, a Administração pode aplicaÍ à
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas lêves, âssim enlendidas aquelas que náo acarretenr prejuizos
signiÍicativos para a Contratante;

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebÍado conl a contratação
diretâ e será âplicada ao responsável por qualquer das inírações previstas no itêm 9.1

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar com administraÇào pública pelas inÍrações previstas
nos itens 9.1 .2 ao 9.1 .7 deste Termo de Referência.

9.2.4. Declâração de inidoneidade pâra licitar ou contrâtar com â Adnlinistraçalo Pública,
pelas inírações administrativâs previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, benr corno pelas rnfraçoes
adminislrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Íermo de Reíerência, que justifiquenr a

imposiçâô de pênalidâde mais grave que a sanÇão reíerida no item 9.2.2, e iínpedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta o rôdireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxinro de 6 (seis) anos.

cÀMÂRA MUNtctpÂL DE al"to aLEcRE oo MÂRANHÃo
E-mail: qeE.êIê.e119êlggl9!!.ê@gl!êlLg94

cNPJ - 02.232.044i0001 -72

Pá9. B



0 Z CIVIÂLMIMA
P r o c. n"-C!7ztt J1'.: -) 1RI'A Fle. nc_

Qrrtrrlca

CAMARA MUNICIPAL
AUTO ALEGRE DO MARANHÃO

9-3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser âplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, dêscontandô- â dÕs pagamêniÕs a serem
efetuados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiorês ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Adminislração ao contratado, alénr da perda desse valor, a
diferença será desconlada da garantia prestadâ ou será cobradâ judiciêlmenle,

9.5. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contrâtado a multa de môra no
lmporte de 0,5% (zero virgula cinco pôrcento) sobre o valor do contrato.

9.6. A aplicaçáo de multa de môra não impedirá que a Administração a convertâ êm
compensatória e promova a extinçâo unilateral do contrato com â aplicação curnulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

9.7. Também Íicam sujeitas às penalidâdês do art. '156, lll e lV da Lei nô 14.133, dê 2021, as
empÍesas ou profissiônâis que:

9.7.1. Tenham soírido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, íraJde Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.7.2. Tênham praticado atos ilícitos visando a írustÍar os ob.ietivos da licitaçáo;

9.7.3. Demonstrem não possuir idôneidade para contratâr com a Administração em virlude de
âtos ilícitos praticados.

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas tealizar-se-á em procêsso
administíativo que assegurará o contradilório e a ãmpla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n'14.133, de 2021, ê subsidiariantente a Lei no 9.784, de
1399.

9.7. As multas devidas e/ou pÍejuizos causados à Contratante seráo deduzjdos cos valores a
serem pagos, ou recolhidos em Íavor do MunicÍpio, ôu deduzidos dâ gaÍântia, ou ainda,
quando íor o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa do lr4unicipal e cobrados judicialntente.

9.7.1. Caso a Côntratânte detêrmine, a multa deverá ser recolhidã no prazo máximo dê'10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

9.8. Caso o valor da multâ náo seja suíicienle para cobrir os prejuízos causados peta conduta
do proponente, o MunicÍpio ou Entidade poderá cobrar o valor remânescente judicialmentê,
conforme artigo 41 I do Códigô Civil.

9.9. A autoridade compêtênte, na aplicaçáô das sanÇões, tevârá ern consideraÇâo a
gravidade da conduta do infrator, o caráteÍ educativo da pena. bsm como o dano causado à
Administraçáo, observado o princípio da píoporcionalidade.

9.10. Se. durante o pÍocesso de aplicãção de penalidade, se houver indicios de prática de
infrsçáo âdministrativa tipiíicada pela Lei no 12.846, de 1o de âgosto de 20'13, como âto leslvo

CÂMARÂ MUNIcÍPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo
E-malli câmarââltoâloqrcmafôqmâil.com
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à administraçáo pública nâ6ional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrâtrvo
necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à âutorjdade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
nstauraÇão de investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo -
PAR.

9.11. A apuração e o julgamento das dêmais inÍrações administrativas náo corrsideraclas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguir,ão seu rito normal na unidade adrninistrativâ.

9.12. O processamento do PAR não inlerferê no segujmento regular dos processos
administrâtivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prêjuízos à
Adminislração Públicâ Federal resultantes dê ato lesivo cômetido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

cLÁusuLA DECtMA, - DA Ft§CALtZAÇÃO

10.'1. A execução do objeto será acompanhada e ÍisCalizada por servidor ou comissào
designada para esse Íim.

10.2. A fiscalizâçáo será exercida no interesse da Admin,stração ê não excluí nern reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, impeíeiçÕes técnicas, vicios redibitórios, e, na ocoríência dêsta. náo implicâ
êm corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos. nã vigência do
art. Art. 120 da Lei no 14.133/2021.

10.3 À comissão ou servidôr designado compelê acompanhar, íiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirênr no curso de sua execução, determinandô o que for necessário à íegularização dâs
Íal!âs, ou problemas observados, confôrmê prevê o ârt. 117, da Lei no 14.13312021 .

10.4. As decisôes e providências que ultrâpâssarem a competôncia do servídor designado
pâÍa o acompanhamênto e a fiscalizaçáo do objeto deverão ser soliciladas à autoridade
superior deste Município, em tempo hábil para â adoçáo das medidas convenientes.

cLÁUSULA DEcIMA PRIMEIA - DA EXTINÇÃo Do coNTRATo

1 1 . 1 . A extinção do pÍesente instrumenlo de contrato dar-se-á de acordô côm os artigos 137,
138 e '139 da Lêi Federal n' . 14j3312021.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - LEcrsLAçÂo ApLtcÁvEL

12.1. O presente lnstrumento é regido pelas disposiçÕes expressas na Lei n' 14.133, de 1" de
Abril de 2021, regulamentada pâlo Decrêto Municipal n". 120, de 20 de julho de 2021, e pelos
preceitos de direito público, lhe âplicando supletivamentê os princípios da teoria gerâl dos
contratos e as disposiçôês de direito privado.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - cA§os oM|ssoS

CÁMÂRA MUNÍCIPÂL DE ALÍO ALEGRE DO MARANHÁO
E-r!3il: 93M!êÂ!!qderl9§s@gl!êik9!4
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1 3.1 - Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n" 14.13312021 , e dos princ ípios gerais
de di.eito.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃo RESUMTDA DESTE tNSTRUt\itENTo

14.1. Em conformidade com a Lei n" 14.13312021, a publicaçâo resumida deste irrstíumento
de contrato e seus aditamentos (se houver), será eÍetuada na imprensa oÍicial.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - FORO

'15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca dê Sâo Matêus - MA, para dirimir quaisquDÍ dúvidas
oriundas da interpretaÇão deste contíalo com exclusão de qualqueÍ oulÍo, por mais
privilegiado que seia.

E, pôr êstarem de acordo com as disposiçÕes contidas na preste ata, as partes âssinam o
presente instrumento, que foi impÍesso em 03 (três) vias de igual teor, na pÍesenÇa de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos eíeitos.

Allo Alegre do [.4aranhão - MA, 08 de maeo de 2024

i<ICA

\:i
l:l

\i
Câmara Municipal pêAltp Alêgre do lllaranháo- MA

Sr. Leocy Cütrim dos Santôs Sobrinho
Éredidente

cbrutRntnrurE

N DÊ OLIVEIRA RTPARDO Àsinado d. í,,i. d,q,r.r ,d r
6ARRETH:r Bs5o2s5ooo :i.o;§:;:âff]1ffi ,,,,
135 oàd!er]02â.0r.0u.r0 51i52 -ú100'

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemias de Oliveira Ripardo Garreth

CPF n" 022.390.773-10
Empresário

CONTRATADO

1) -ffi:- CPF L-k\'-!vl -i^.t

2) CPF t l). 31) t53 sl
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aLE6nE Do MÂRANHÁo
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CÂMARA MUN,cIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo/MA
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DAI^ 11!0.ti2024

APRESENTAçÀO
E UIJ VE,CULO OFICIAL DI: DIVULGAÇAO DO PODER
L':LGISI,ATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO Ê ATENDER AO
PRINCIÍ)IO DÂ PUBLICIDADE OUE TEM COIV1O FINALIDAOE
II,IOSTIIAR QUÊ O I'ODER PÚBLICO I]EVE AGIR CO[,I A MAIOR
r RAN-SI'ARÍ:NCIA POSSiVI.L. PARA OUI, A POPULAÇÀO ÍTNHA

^O 
C()Nllt OllvlFNÍo DE TODA§ 

^S 
SIJAS ATUAÇóES E\., i í)lS irt S

ACERVO
Iodas as cdiçÕes do Dlário Oficial (]ncorrtram-se disJ.ronÍveis na íorma
elelrôrrrt:a o dominio
wr':w.r;rrraltoale.r;redom;rr;rrrhi:o_ma.g0v.bí/diarioôíicial, podend(} ser
coüslltiidas c baix;ldas do íorrna gratulta por quâlquor it)toress?tCo,
ll]{r-.p(íldonle dê c;tdast[) l)rrivio

PERIDIOCIDADE
i r:rlas as tNliçôt-'s sáo gorâdâs diarianleÍltê
sábacos, don]ingos e Ícriildos.

(Í)nl cxceÇilo aoli

CONTATOS
1(i: 9119142(i5$iJ

t: nrail: (iraloêltoaleifr:citrrrara(!ç]mail.ot)or

!? r: b rlc.r

CPF: "'882183"
Dalat 't110312024

lÍ, com n' 192 168.0.119
www..,naltoalc!lredomarãnhao.nta.qov hrl(]ia ooí

icirl.phl,.?rd" 1U4

tssN 2764 -7951
.ENDÊREÇO COMPLETO'.V UODOV,ARIA. S/N - CENIRO - CLp: 6S41iJ-000 - ALrO

/ú.EôíiI DO I\IARANHAO\Í\,1A

RE$PONSAVEL
CâÍraral tulurtrcipal de Altô Al(:0rc do N,4arânhão
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Qrrhrica

l)í a:o\t,tÀto t xltt^Io Dt. coN.l"li^1() conrrato n" 0 Í /t) Í,/o o2t2024 _

Di CONTRATO: EXIRA]O Dtr CONIRÂlO: Contrato n'OitDp!OO3t2O24 -

DE CONÍRAIO: {-XIRAIO DE CONTRAIO. Co tÍato no OitDt,to\1t2A24 -
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CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO. AVISO -JULGAMENTO: RESULTADO DÊ
JULGAMENTO DISPENSA DE LtCtrAÇÀO N" 004/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO
DTSPLNSÂ I)i L.rCl1AÇÃO N" 00.1/2024

A Cl\iúAri^ rvlrJNtctPAL t)F ALrO At ÊCRE DO MARANIT^O, t StÀDO DO |\,4ARANHÁO toÍrra oúl,lico o
r()sull.rdi) iJo lirl(lirn{)nk) d;r Dispensa de LrolâÇão i' 00412024 (l)ro(:osso AdflrirrislÍativo no 005/2022.). OIIJFTO
{;ontraiaÇâo de serviços de assessoíia na clâlloraçào cL-. alos junlo âo setoÍ dc Íecursos l'rumanos - Rt'1. .l{) int(!r(}ssc da
Cirmara Ír,4unicrpal dc Alto 

^lcgre 
do Mrranh?ro coníorme condiÇôes. quantidadês c exigênciâs esaabelecidas no Aviso

dc Dispcnsa o Íl)ílro de llofcrôrci.r, pâra âtenílinronto à donranda deslc Poder Lcgislalivo, com Íundam{)nto no âd.
/li. in(iiso ll conririnado com o scu §3", da Loi Fodcrâl no 14.133, do 1' de âbril dc 2021. VENCEDORA: ,i Â LOPES
NIITO L-TDA. inscrilir no CNPJ n" 32.586.92210001 -19. situâda na llrra Setc de Solcmbro no 143, Bairro Contro na
cr(i.ld.r íie [-inra CarrÍ-ros I\44, no valor total dc RS 41.000,00 (quarenla u urn nril roais). CMêrLM/tui.À

Alcgíc do [,4aranhão.08 de março dr:2024 pfqe, n /4

rL:.. o
PR0(i.i,',u: 0)

Fl§. n
uLl IúÁCILIO ESPINOSA SOUSA

Ag()0tc dc CôntrataÇào

I? ubrlca

! - ii-.i:í,,:\

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . EXTRATO - EXTRATO OE CONTRATO: EXTRATO DÊ
coNTRATO: ContÍato no 01 IDP I 00212024

EXTRÂÍO DE CONTRATO

EX.TIIAIO Dt- C!_!UIEAIQ: Contrato ro 01/DP 10O2t2024

í'l.\R_lC§: Cárnara Município de Alto Alegre do À,TARANHÀO - lV1A. c a Empresa Licitante N DE OLIVLIR^ RIPARD
(-:ÂRÍtET,

I 1;P|.-lt- CeItrato.,(] Prestação (jo ScrviÇos.

OfJ.lLiO A conlrataÇalo dc possoi.r luridiira Í).lra pr{)stâÇa)o de sorvrÇos (1o (xliÇáo, diagrarnâção e CrvulgaÇào (lo l)iário
OÍioral da Cámara Nlrnrcip.rl do 

^lto 
Alôgrc do l\,4ârí)nhão, cônÍornrc ospcciÍrcaÇo(,'s contidâs nâ lrcitâÇão na

rtLrlitl na'l': Drstr(ir)sâ n 1O21202.1.

Ii.\SL i t:CÂl Art /lj ll. t-ei rl' l4 1:]::i,2t)71 c sras altoracõcs post.rrorl)s.

V/ii-Oil: Valot (;lobál (ic R§ 30.í100 00 (tr{r,,.e oril c (lu/ontos reaisi.

VICiL N (l lA l)O CON I tiA T O: vi!léncia ató li'1 (le dczcnrbro dc 2024.

ix)l AÇÁ8 Qrr fuI{'NTÁRIA
OITCAO: 01- Oárnara l\íun.de Alto Alc(lÍ{r do Maranh;lo

^ UNlilÀDE ORÇAÀ/E\ÍARIA 00- Cârnara [,'lun.dc Alto Alcgrc dô Maranhãô
l'jÍlo.J. ÂTIVIDADE 01.031.0001.2001.0000 - tu1anut. o Func. das Atividâdcs Adnrinislrâlivas
ot ASSIFICAÇÃo ECoNÔMlA: 3.3.90.39.00 Outros Sc,.riços de Terceiros '. Pessoa Jurídica

SIGNA r^RIOS: Sr. Leocy Cutrim dos Santos Sobrinlro, Presidentê da CàtnírÍa lúunicipal do Alto 
^,egre 

do l\,4arânhão -
l\,44 Írêlo CoDlrataitc. e o eínprosário. Sr. Naemias rle Olivcirâ Ripardo (iarroth. pelo Contratado.

^ltOl 
I,\.r^]\4FNl O Ârquivado por rrcro próprios r]a C.i,raÍa Í\runicipal

Allo Alogfe.lo l\4araih;ão - MA, em 08 de nlârÇô d(') 2024

Lcocy Cutrinr dos Santos Sobrinho
Presidontr) da Câmara N'lunicipal de Alto Aleqre do MaÍanháoilVA

CÀMARA MUNICIPAL DÉ ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. EXTRATO . EXTRATO DE CONTRATO: ÉXTRATO DE
CONTRATO: Contrato no 01 IOP loOA2A24

ÊXIRATO DE CONÍRATO

t XTRATO DÉ CONTRATO: Conlrak) no 01/DP/OO3|2O24

CPIr"'.882 Ili:l-"-oat.r. 11/0i1r2024 - ll'co,n n 192 161i.0.119
ÂutcnhcâÇáô err !v,rrv..cmalloirlogrcdorri)ranhJo.rrrô.0ov.brld1aí4.üf,c|.ll.pl'ír?rC lB,i

rai,§

tlll;Í'-rtilrilÍf:ü r

.';tãl.qr
tilg({1
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PR0CÊS50: O

Ê R I C,Tr
l.)^Llll,§. Càtnâra Municipio de Alto Alegre do MARANi-lÃ
GARlit I

O - i\,44, c í] Ernprêszr Licitante N DE OLIVEIRA It /\Ít tJ

Í§ei'ClL-; Contrato de Prestaçáo de ServiÇos.

Ot3-Jt I O A Conlral;rÇão de pcssoÉr juridica para prestaÇão de seryiços de preparação, tratamcnto tóorico, rlostáo.
codiÍir:itçao c uÍ)k)a(l do doculncntos do r)torcsse da Cámara Niunicipal dc Alto Alegrc do Maranhíio. (;oníÕrmo
{rsp.r(:rilcacaxrs conti(Jas rta licitaÇaro rra rnodirlidade. Dispcnsa n. O03DA24. CMÂLM/MA,
tJÂ§L I [GAL] Art./5, ll. t-{}i t\'' 14 1i\:\t2r,21o suas alteraçóes postcriores. ?r9c. nnWH ?

Flg. n
V^LOll: Valor Glot)al do lts 33.000.(X) (trinla (! trcs mil roars).
\,'IGENCIA DO CqNl RA,IQ: vigênciâ até 31 de dnzenrbro de 2024

l{ ubrlca

DQf 
^Ç^()_QrtÇa\4r- 

NI A |,rl A
OR(jAO: 01- C,rmara l\,4Un.d{) Alto 

^lcqrc 
do Mí}rá}nháo

lJlllt)Al)L OíiÇAMLN IAltlA: 00- Cámarâ Mun.ric Alto Alegre clo Maranhão
t'}ílr).. ÂIIVILIADE 01.031 0001 2001.0000 N,lanüt. c F!nc. das Atividadcs Administrativas
CLASStI'lCAÇÂO LCONOlrillA. 3.3.90.39.00 .Outros ServiÇos de Íerccirôs, pcssoa Juridica

§lG§AIAf-l.lQ§: Sr. Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho, Presidênte da Cámara Municipal de Alto Alegro do [.4arânhão -
Í\,'lA. polo Contratante, e o cmprêsário, Sr. Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, pelo Contratado.

\-,4,ÀRQUIVA[/f §To: ArqUivado po noiô próprios lri] Câmara IVlunicipal

^ito 
Alogrc do lt4aranhão , [,44. em 0B dc trtarça de 2024

Lc(Í:y Cutrim dos Sãntos Sobrinho
Plesid..ntc d,r Cânrara l!4unicipal dc 

^lto 
Ale.]Ío (ro ivlaranhãoiMA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo , ExÍRAIo oE CoNTRATÔ: EXTRATo DE
CONTRATO: Contrâto n' 01/DPlOAl /2024

EXTRATO DE CONTRATO

EÀIBAI O.UEçQNI !lA_l'O: Contrato na 01tAPtOO1t2A24

BARII-§: Cânlara Municipio dc Alto Alegre do MARANHÃO - MA, e â Empresa Licilante N DE OLIVEIRA RIPARD
CARRfT,

ES_PEÇ!E: Contrato cje Prêslaçâo de Sêrviços.

â Otl-J-t. I () À q)ntralaÇíio (ic pcssoa jrrrirlica para serviços dc locação dc Sistemâ de gcrenciantento e controle do poíal
v OÍlciàl (,a C;'rmara Mrrnicipal paía gcrir iofoíraÇax,s dc licitâçôes, decrotos, leis, notícias, diário ollcial , ÉSlC c ouvidoria

í-' I Rl- {[ oi dc Rr:spor rsabilirjade frscal) para alcnder â l1l N" 12.52712011 Lei dc ac,esso a iníoÍrnação, de inlorosse
da Cárnara lr,lunicipal de 

^lto 
Alqgre do lüaranhão, conforme especificâçõcs contidas na licitâção na modalidade.

llrspersa n OO1l?-024.

B{-§E t-EQAt: Aí.75, ll, L{}i i' 14.13312O2i c suas âlteraçócs posteriorcs.

Válollr Valor Global da RS 13.200,00 (tÍczc inrl c duzcnios rcais)_

VIGÉNCIA Do cON IÍiA rO. vigô dâ âtó 31 dc dezcmbro de 2024.

PQ14Ç^O QtiÇ-A['lÍ jN -r^R lÀ:
OÍ1GAO: 01- Cârnara Mun.de Alto Alegre do Maranháo
UNIDADE ORÇAMENIARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranháo
PROJ. ATIVIDADE: 01 .031.0001 .2001.0000 - Nranut. e Func. das Atividãdos Adminislrativas
CLASSIf ICAÇ^O ÉCONÔMlA: 3.3.90.39.00 ,- C)utros Serviços de Tercciros - Pess.,a Juridicâ

SlÇNA-r,Á8]QSr Sr. Leocy Cutrim dos Santos §obrinho, Presidente da 0ân)arâ Municipâl dê Allo Alêgrê do tvlaranháo -
MA, pelo Contratante, c o eÍnpÍesário. Sr. Neemias d() Oliveirâ tiipaÍdo Garreth, pelo ConiÍâtâdo.

ÂROt I lVA]!4EI\[LO: Arquivado por llroio proprjos nâ CâÍnârâ Municipai.

C,,, . "'.U62.1llll-" -Dâla:11!O3!2O2,1- lL, cor n . 192.1ti8.0 119
A1,k:nlrraçijo l}nliw,rw cflnlloêlc!rcaortririanhâô-.nô.gov.brldiâriooíicaal,phr?rd 1Bí

l!l:;f;!ill
{#iH
rnàíl(à



CfúIê-.L /1v1.ÀAllo 
^loqrr) 

aJo l\,4aranhão - Iú^, cnr 0g dc ,n,,rrÇo ()c 2024 Proc- n
Fls. n

Ll

t-eocy Currim oos Sa-Àto.s 
-§i:6iirho. -_-

Presidcnte da Cáolarã lvlunicipal de Alto Alcgre do Marânháo/.MA.
R ub rlca
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Câmâíâ Municip.lde Alto Alegre do Mâíanhão
Àlto AlêgÍê do Maranhão/MA

E,mail: cama rãaltoa le8r€mã@8ma il.com

Ruâ São Lucâs -Sairro Santo antonio, SN

cNPl - 02.232.94/0001-7 2

MA,

R5 3.16s,00 R5 37.980,00Rs 3.4s0,00 Rs 3.210,00 Rs 3.000,00M ENSAL I 72 3.000,001

Contratação de pessoa Jurídica para prestação de

serviços de preparação, tratamento técnico, Sestão,
codificação e upload de documentos, de interesse da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão'MA.

Rs 37.980,00Rs 3.155,@

\l

o

,j

()
cÉ

Diretora de Gabinete da Cámara l\4unicipal
Katia Regrna A ves do Nascimento

))

rJ

PESQUISA DE PREçOS

Empresa:
LICITARCONTRATO N'

OTD.
Empresa: N G

COI{§ULTORIA
IAS

EmpÍosa:
RAiIIOS

CONSULTORI
tA

VAI-OR TOTAT

VALOR UNT. VALOR UNT.

VALOR
MENSAL

VATOR UNT. VALOR UNT

ESPECTFTCAçÃO

VALOR TOTÁI

r

I

Alto Alegre do Maranháo-NlA, 06 de março de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: §e"!qgIêê.!!9glgg.rg@ Lsglq
Rua São [-ucas Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ 02.2i2.044/0001-72

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 05/2025

ASSUNTO: Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento
tecnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara lvlunicipal de Alto
Alegre do Maranhão-MA.

BASE LEGAL: Lei ns 14.133/2021e Lei N/unicipal 352 dê dezembro de 2023.

ANALISE DE MERCADO

I _ DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Departamento de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos na Contratação de pessoa lurídica para prestação de serviços

de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta Câmara

Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade dê abertura de

processo administrativo para tal, visando atender aos princípios da economicidade,

vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com base nos fatos narrados,

apresenta-se a pesquisa de mercado.

III- DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o metodo adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi

realizado por meio de consulta juntos às empresas que prestam serviços em conformidade com

o objeto pretendido, ê o contrato do último exercÍcio financeiro executado neste órgão.

As pesquisas junto às empresas foram realizadas entre os dias 24 de fevereiro de 2025 a 21

de fevereiro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia 06 de março de

2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes preços:

L-g
Í

í

PESQUISA DE PREçOS
VALOR

MENSAL

:'€mprega: N G

CONSULTORIA

CONTRAÍO N9

orloP /oo3/2024

Empresaj
LICITAR

Emgresa;
RAMOS

CONSULÍORIAS CONSULTORIA

VALOR TOTAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: sê.Eals.êl!.qêLsglg@ !.,!.94q
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ 02.2t2.0441000t-72

VALOR UNT, VALOR UNT. VALOR UNT.

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como critério para tal, a

MÉDlA ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se dessa forma, o valor estimado da

contratação, sendo o valor global de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta reais).

IV _ DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta

contratação o valor total de RS 37.980 (trinta e sête mil, novecentos e oitenta reais), que será

utilizado como criterio de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para

a emissão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressâltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto no art. 75,

inciso ll, da Lei Federal np 74.13312021,, que dispõe:

"Art. 75. É dispensovel o licitoçõo: t..l
ll - pdro controtoçõo que envolvo volores inferiores o R$

62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e vinte e cinco

reois e cinquento e nove centovos)."

(Redoçõo dodo pelo Decreto ne 12.i43, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autôs à Presidente da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoção das providências necessárias à

continuidade do processo.

Alto Alegre do Nilaranhão-MA, 05 de março de 2025

,, (.r , -.' .,-. ., )

Katia Regià Alves do Nascimênto
LüP,

3.000,00 R5 3.4s0,00 Rs 3.210,00 Rs 3.000,00 Rs 3.165,00 Rs 37.980,00

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

»
rlL0

ttT

VALOR UNT.

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoalegrq@qmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOOL-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BOMFIM GUIMÂES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

Assunto: SolicitaÇão de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para

Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento
tecnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranháo-MA.

Senhor Contador.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orÇamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 05/2025, cujo objeto e Contratação
de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento técnico, gestão,
codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão-MA.

O valor total estimâdo da presente demanda é de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil
novecentos e oitenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.
Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Marahão - MA, 06 de março de 2025.

o

zt&kgrut" s,4#vsgntô
fP/esidente da Câmara Municipal

'1\N)rtD

m



rL).: tl
I

I
!
t

ilR0Ci:5S0: o 7.oZ

DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA
LEGISLATIVO
Volume: I - Número: 1698 de 3 de Janeiro de 2025
DAÍ4.03t01t2025

APRESENTAÇÃO
E UM VE|CULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSS|VEL, PARA OUE A POPULAÇÃO,TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS AÍUAÇOES E

DECISÕES,

ACERVO
Todas as ediçÕ€s do Diário OÍicial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no dominio
www.cmattoalegredomaranhao.ma.gov.bridiaíoolicial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
rndependente dê cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados. domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mâil: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV. RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 65413{00 - ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSÁVEL
Câmarâ Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão

I

CPF: ""100893'.
Dala: 03101 12025

lP com n': 172.101.'153
www cmaltoalegredomaranhao ma.gov br/diarioof

icial.php?id=225

tssN 2764-7951

at Oi, www.cmaltoelegredomaÍanheo.ma.gov.br 114
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CÂMARA uNrctpAL DE ALTo ALEGRE Do iTARANHÃo - poRTARtA - NotrElAÇÃo: PoRTARIA N. 03/2025

PORTARTA N" 03/2025.

ISPÓE SOBRE A NOMEA ÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO ÇOMISSIONADO DA
ÂMARA MUN\Ç\PAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRÁS

VIDÊNCIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. ESTADo Do MARANHÃo
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOIVIEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019.
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupâr o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor nestã data

Art. 3o. Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025

PR0CtSl,ü' oJ 7.oU

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂLTO ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA N, O2l2025

PORTAR tA N" 0212025

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONADO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARqNHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei OÍgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiflcado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de PÍegoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçóes êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranháo-M4., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
PÍesidente

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO. PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA N" 06/2025

PORTARIA N" 06/2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CPF: "'.100 893-" - Data: 03/01/2025 - lP com n': 172 10.1 153
AuleniicaÇão em: www.elnaltoâlêgredomaranhâo.ma.gov.br/diariooÍicial.php?td=225
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Art. 1". NOIVIEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS
ÇPF. 072.A73.203-45, paê ocupar o cargo com
l/aranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete da Presidente da Câma

DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG n" 0138880720000, SSP/|VIA e
issionado de Controladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do

ra lMunicipal de Alto A lêgre do Maran e lanerro e

Juliana dos Santos Vieira
P residente

CPF] -" 100.893 " Data: 03/01/2025 - tP com n"r 172.i0.i.153
Autenlicação em: www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov.bÍ/diariooÍjcial php?id=225
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Câmara Municipal de Alto Alegrc tlo Maranhão

Alto Alcgrc do Nlaranhão/MA
E-mail: cama raa ltoalesrem a la'gmail.com

Ruo São Lucos - Bairro Santo Antônio, SN

CNPJ 02.272.044t0001-72

Cornissào Permanente de Licitação. 24 de fevereiro de 2025

A despesa para atendimento do ob.ieto. com empresa especializada em Serviços de Edição.
Diagramaçào e Divulgaçào do Diário Oficial da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.. que
poderá ser realizado conforme recursos indicados:

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

01 - Poder Le islativoOrqão
Unidade
FunÇão 01 - Leqislativa
SubÍunÇão 031 - AÇáo Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legaslativo
Projeto/atividade
Natureza da despesa

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação Inicial
Dotação Atualizada

00 - Câmara Munici al de Alto A re do Maranhão

R$ 189 000,00
R$ 441.000,00

LEONARDO DO m*.flr.*:l?K[,. -BoNFil\' HHi",1"::'{l_j_
GUIMARAES:
02549404394

Leonardo do BonÍim GuimaÍães
cRC Pt 0 i 120 t/o-0

Contador

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alêgre do Maranhão - MA - CEP:65.413-000

rr a,
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USRI C/r

CâmaÍa Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategrê do Mâranhão/MA

E-mail: camaraalloaleg e@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O 44/ OOOI -7 2

DECLARAÇÃO SO BRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso ldo artigo '16 da Lei Complementar n.o '101 de 04 de [/aio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro

da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que

ocorrerá o custeio da despesa reÍerente ao Processo Administrativo N." 05/2025, cujo

objeto é Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação,

lratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara

Municipalde Allo Alegre do Maranhão-tvlA, tem índice de comprometimento orÇamentário-

financeiro no exercício de 2025 conforme planilha abaixo

P R EVISAO TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O R$ 2.62s.000,00

EXERCiCIO 2025

ESTIIVIATIVA DA CONTRATAÇ O PRETENDIDA R$ s7.980,00

pERCENTUAL DO ITUPACTO DA CONTRATAÇAO

ESTIÍVADA SOBRE A PREVISÃO DA DESPESA ORÇADA

PARA O EXERCíCIO DÉ 2025

1.45%

Declaramos ainda, que a reíerida despesa não causará impacto orçamentárlo nos dois

exercícios subsequentes.

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 06 de março de 2025

JULIANA DOS -i:?.o:-... 
.......:.......... :...

SANTOS VIEIRA: §ffi.i:r...i,rl)i.', .'.nri:i;r;];.-..'

03610089377 ;i'Ê"' ""

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale gmail.com
Rua São l-ucas - Bairo Santo Antonio. S,tJ

cNP.t 02.232.044t0001-72

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRh E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiÇôes
legais e em cumprimento às determinaçôes do artigo 16, inciso ll, da Lei Complêmentar n.o

10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas retativas ao objeto
para a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparaÇão,
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara
tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão-l\/A, possui adequação orÇamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem
saldo suíiciente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem preluizo das
outras desepesas obrigatôrias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 06 de marÇo de 2025

n ."qyÀt a 1)"ttt4ot
residente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

E-m ail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Ilairro Santo Antonio, S/N

cNP.l - 02.232.01110001-72

SOLICITAçÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E

TERIiO DE REFERÊNCh

Considerando o andamento do Processo Administrativo no

0412025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as

providências necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), nos termos do art. '18, §1", da Lei Federal n" '14.13312021 .

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto

no art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, Íetornem-se os autos a esta

Presidência para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 06 de março de 2025

J
cI» Sorrrc» Ltru-rct

DOS SANTOS VIEIRALI

ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LM
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(lâmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreíarqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.2-12.0,1,1/000 l -72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉ€NICO PRETIMINAR - ETP

Trata-se da Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento

técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipalde Alto

Alegre do Maranhão/MA, legalmente fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei np L4.133/2o27,

que segue "in verbis":

"Art.75. E dispensável o licitoçõo:

(...)

ll - pdro controtoção que envolvo volores inferíores o R$

50.000,00 (cinquento mil reoís), no coso de outros servíços e

compros".

Em virtude da fundamentâção legal destâ contÍatação ser disciplinada pelo Art 75, inciso ll, da

Lei no 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

PROCESSO ADMINISTRATIVO os/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNICIPAL Kátia Regina Alves do Nascimento

PROBTEMA RESUMIDO

Necessidade de Contratação de pessoa Jurídica para

prestação de serviços de preparação, tratamento tecnico,

gestão, codificação e upload de documentos, de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Marânhão/MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal np 14.133/2027, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contrâtação, com o

objeüvo de at€nder ao intêresse público ênvolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Art.8e do Lei Munícipol ne 352 de 28 de dezeab!9lle 2923

L_.4 )

UNIDADE REQUISITANTE
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

E-mail: ca tnarâaltoal reíAsmail,com
Rua São Lucas - Ilairro Santo Antonio, S/l',1

cN P.t - 02.232.041t0001 -72

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislativo municipol, o

elaboroçõo do Estudo técníco Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

I Contrdtoçõo de obros, serviços, comprds e locoções,

cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos le ll do

ort. 75 do Leí ne 14.133/21, independente do formo de

contrdtoção: ll- dispenso de licitoçõo previstos nos incisos Vll,

Vtll, do ort.75 do Lei ne 14.1jj/21.

Considerando o valor esümado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público,

Alto Alegre do Maranhão/MA,06 de março de 2025.

,'''.,1,
Kátia Regina Alves do Nascimênto

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAT

(â.41"
'/lt
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Câmara Municipal de Alto Alegre do ÍVlaranhão
AIto Alegre do Maranhão/fUA

E-mail: camaraaltoale re@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP J - 02.232.O44 / 0001 -7 2

TERi'O DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05/2025

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de
empresa especializada em prestaçáo de serviços.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 Das Especificaçôês dos Quantitativos
l.l.l No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Têrmo de Referência,
estimou-se base na quantidade de meses em que os serviços deverão ser executados.

ITEM ESPECIFICAçAO UNID. QUANT.

1

. Contratação de pessoa Jurídica para prestação de
serviços de preparação, tratamento técnico, gestão, codificaÇáo e
upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do t\/aranhão/tvlA.
. Serviços de gestão de documentos públicos;
. lnformatizaÇão,identificaÇáo,tratamentotécnico;
o Produzir estruturar e hierarquizar conteúdos e
fu n cio n a lidades.
. Elaborar, editâr, revisar e publicar textos e conteúdos,
além de traduzir e publicar conteúdos em inglês e espanhol.
. Fazer alteraÇões para correção de conteúdo ou outras
correções advinhas do uso ou funcionamento, incluindo
adaptaçóes por fatores por fatores externos;
o Realizar análise permanente para identificar deficiência ou
não conformidades: pontos de observaÇáo; títulos das páginas;
links: imagens; legendas, textos, formulares, funcionalidades;
usabilidade, acessibilidade e outros.
. Tratamento, codificaÇão e arquivamento dentro das
normas do TCE-tvlA (S I NC CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNCIA
E SITE),
. Upload de arquivos.

À/ ês 12

{I,,J§.l.
'J',1l

I /2'.7

I

I

1 .1 O objetivo deste Termo é a ContrataÇão de pessoa Jurídica para prestaÇão de serviÇos
de preparação, tratamento técnico, gestáo, codificação e upload de documentos, de interesse
da Câmara Municipal de Alto Alegre do t\/aranhão/l\/A.

I

I

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

1 .2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os servaços a serem executados enquadram-se na classiítcaçáo de serviços comuns,
nos termos do Art. 06, lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

1.3 DA JUSTIFICATIVA

l.i.I A pretensão dâ Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão com a eíetivação
desses serviços ê o fiel cumprimento à Lei de Transparência, considerando que a gestão de
documentos públicos é um conjunto de práticas e procedimentos destinados a gârantir a

organização, o arquivamento, a preservaÇáo e a disponibilizaçáo eficiente e transparente dos
documentos gerados e recebidos pelos órgáos públicos. No contexto do TCE-MA ou qualquer
outro órgão público, a gestáo de documentos visa assegurar que as informaçóes sejam
acessíveis, seguras e estejam em conformidade com a legislação, como a Lei dê Acesso à
lnformação (LAl), a Lei 12.52712011, e os regulamentos internos de cada instituição.
1.3.2 Outro fator extremamente importante é o tratamento, codificação e arquivamento de
documentos e inÍormações dentro das normas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
(TCE-MA), especialmente no contexto do sistema SINC (Sistema de lnformaçáo e
Contâbilidade) ê da plataíorma CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNClA. envolve um conjunto de
práticas e diretrizes que garantem a integridade, a acessibilidade e a conformidade dos dados.
l.-.i.1 E considerando que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, não dispõe de
toda mão de obra necessária paâ a realizaÇão de todos os trabalhos necessários para gerir o
legislativo municipal, assim, a busca no mercado por empresa privadas para realização de
determinados serviços, se faz necessário. Cabe ainda lembrar, que muitas das vezes, o custo
em se manter um profissional especializado ê um tanto alto, e a busca no mercado por soluÇôes
prontas e que atendam de forma integral as necessidades prementes administração é o melhor
custo-benefício para adminrslração:
1.1.4 Visando a economicidade, eficiência para suprir as necessidades desta Casa
Legislativa, é fundamental amportância a referida contratação, para o cumprimento da Lei no

12.52712011, onde regulamenta diretos constitucionais das informaçôes públicas, respeitando
assim o princípio da publicidade dos seus atos perante os Orgãos de Fiscalização e tornando
mais transparente os gastos e despesas deste poder legislativo.

í.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1.0 pÍazo de vigência do presente contrato será de '12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n' '14.133, de
2021
1.4.2. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente. de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo.
permitida a negociaÇão com o contratado, atentando, aindâ, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

2l?7
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.04 4/0001-72
tem natureza continuada,
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mantém interesse
na realização do serviÇo;
d) Haja manifestaÇão expressa do contratado informando o interesse na prorrogação,
c) Seja comprovado que o contratâdo mantém as condiçôes iniciais de habilitaÇão.
1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratual.
1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
1.4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deveráo ser reduzidos ou
e minados como condiçáo para a renovação.
1.4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaltzado

nas sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento dê licatar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

L5.I A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) dovalorinicial atualizado do contrato, nostermosdoart. 125 da Lei 14.13312021.

í.6. Da Rescisão Contratual
t .6. I O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos têrmos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a serfirmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitaÇáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

êxigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-finenceira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta
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2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de dispensa de licitaçáo, deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condiÇões estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

03.1 Os Serviços a serem prestados, deverão ser realizados, na sede da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de ServiÇos, a criterio da Contratante.
03.2 A realização será feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço,
no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por
conta do fornecedor.
03.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da realização, e,
definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.
03.4 Os serviÇos reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a
Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviÇos
não exime a Contratada da aplicação de penalrdades por atraso no serviço.
03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento dos servaços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as
disposiÇões constantes na alÍnea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.

4 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
,1.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
.1.1 .2 As comunicaÇóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
,1.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
,1.1.4 A formalização da contrataçáo ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
.1.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).
4. | .6 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenÇão das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizaÇão de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le Il, do Decreto no 11.246, de2022).
1.1 .7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11 .246, de 2022, aft. 23, lV).

4.2 Fiscalização
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1.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.'133/2021, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato

.1.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualizaÇáo do processo de acompanhamento e
fiscalizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

l.,l.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus OS riscos e aS despesas deCorrentes da boa e perfeita

execuÇãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaÇóes do Termo de Referência, da sua proposta ê

deste Contrato:
b) Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituit às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quâis se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçôes resultantes da execução dos serviÇos.

c) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa
iesponsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execuÇáo contratual pêlo

contratante, que íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até oterceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021
e) Á empresa contratada deverá entregar âo setor responsável pela fiscalizaÇão do contrato,

aie o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os Seguintes documentos: 1)

provade regularidade relativa à Seguridade Social,2) certidão coniunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniãol 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

s) Prestar todo esclarecimento ou informaÇão solicitada pelo contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução
do serviço.
h) Paralisar, por determinaÇáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
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as determinaçôes dos Poderes Públicos.
j)Submeter prêviamente, por escrito, ao Contratante, para ânálisê e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memonal descritivo ou
instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiÇãode aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l)Í\/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitaÇão e qualificaÇão.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusave quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados noart. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de2021,e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguranÇe do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratantê

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos:
b) Prestar os serviÇos no prazo e condições estabelecidas no Íermo de Referência;

c) Notiíicar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do Contrato;
e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessários à prestaçáo dos serviços;
f)Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédao do Gestor do
Contrato e da Comissão de Fiscalização;
S) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos
serviÇos.
h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
i)Notificar a CONTRATADA, para a correÇão dos serviços que apresentarem vícios redibatórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de

Recusa,
j)Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da contratação;
k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor:
l)Comunrcar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÇão dos serviÇos ou o

Íornêcimento.
m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
n) Propor a aplicaÇão das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigaçôes assumidas pela contratada;
o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, seiam mantidas todas as
condições de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas.
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p) AAdministraÇáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4.6 Das lnfraçôes e Sanções Administrativas

.1.(r. I Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 ' o Contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
Í') não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

Justificado;
h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durante a ou execução do contrato,

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lode agosto de2013.
1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
I)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll i lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b. c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

tlti Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da

Lei).
tv) Multa:
0 ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor daparcele
inadimplida, ate o limite de í5 (quinze) dias,
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisãodo
contrato por descumprimento ou cumprimento irreguiar de Suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.
(l) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
1.6.1 Á aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
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obrigaÇáode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
.1.6.4 Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7").
4.6.5 Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defêsa do rnteressado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157).
4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa
será descontada da garantia prestada ou será cobrada .ludicialmente (art. 156, §8o).
4.6.1 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
,+.6.8 A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a amplâ defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos doart. 1 58 da Lei no í 4.1 33, de 2021 , paru as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9 Na aplicaÇão das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
,+.6.10 Os atos previstos como infraçôes admanistrativas na Lei no 14.133, de 2021' ou em
outras leisde licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rato procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).
4.6. I 1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrrr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraÇáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos,o contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).
,1.6.l] As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

5.1 . I O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta coÍrente indicados pelo contretedo.
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5.L2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.i.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.
5.1.,1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento ate a data de sua eÍetiva realização.

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto
dacontrataÇão, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5. I .7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

queemita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.1.8 o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o Prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5. t.9 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencle aS

medidas ianeadoras. Nesta hipótese, o prazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo

da regularização da situaÇáo, náo acarretando qualquer Ônus para o contratante;

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF ou, na

impossibilidade de ácesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficials

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14 13312021.

5.l.ll Previamente à emassáo de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para. a) verificar a manutenção das condiçôes de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeÇa a participação em

licitaçãó, no âÃbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
5.Ll2 constatando-se, a situaÇão de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçá0, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no

mesmo'prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,

a critério do contratante.
5.t.13 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar áos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessártos para garantir o

recebimento de seuscréditos.
5. I .14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo admanistrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
5.1.15 Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados
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normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situaÇáo.
5.1 . I 6 Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação
aplicável.
5.1.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que íaz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRTTERIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6. I .I O fornecedor será selecionado por meio da realizaÇâo de procedimento de dispensa
de licitaçáo, por critério de menor preço global.

6.2 Exiqências De Habilitação

ó.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresárro individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
füicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor qov. br
c) No câso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constatutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhedo de documento comprobatório de seus
administradores.

d) inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples. inscriÇáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

í) No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971 .

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

h) No caso de atividade adstrita a uma legislaçáo específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

6
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do I\Iaranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidação respectiva;

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Nêgativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante'
mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentação
do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

0 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando sttuação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;

g. 1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diíerenciado e favorecido previsto na Ler Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a
documentaÇão exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restriÇão, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável
por igual período, a critério da AdmintstraÇão, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima' implicará na

decadência do direito à contrataÇão, sem preiuízo das sanÇóes previstas em Lea:

6.4 aualificacão Econôm ico-F ina n ceira

8.4.1 Para fins de quâlificação econÔmico-financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos:
a) Balanço patrimonial e demonstraÇoes contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Ílnanceira da

empresa, vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001-72
atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
b) Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraÇões
contábeis assim apresentados.
b.1) Publicados em Diário Oficial ou:

b.2) Publicados em jornal de grande circulaÇão ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticâdo na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma do artigo 6o, da lN no í1 de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e IntegraÇão - BREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento:

c) Na hipótese de alteraÇáo do Capital Social, após a realização do BalanÇo Patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentaÇão de alteraÇão do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013;

f) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar iuntamente com o
Balanço Patrimonial, cópra do termo de opção ao simples nacional;
g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

disÍibuidor da sede da pessoa jurídica, com data nâo excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial
ou extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de
recuperação homologado em juizo.

6.5 Da QualiÍicação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes intêressados em

prestar em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,

bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis

com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as Seguintes informaçóes:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereÇo completo e telefone

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da

prestaÇão dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança
com o objeto da licitação.

\212'7
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cNPJ - 02.232.044/0001 -72

d. Dados do emissor do atestado. nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

6.7.1 Alem dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) DeclaraÇão que náo possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
'18 (dezoito) anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7o, da

Constituição Federal de 1998. conforme Anexo ll
b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, conforme Anexo lll.

c) DeclaraÇão assinada pelo licitante ou representante legal da empresa' devidamente

identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou

Federal. direta ou indireta, conÍorme Anexo lV

DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contrataÇâo e de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil novecentos

e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR -
Planilha Orçamentária).
7.2O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21

8. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

08.1 os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotaçáo orÇamentária:

7

0í - Poder Legislativoão
U n idade al de Alto Alegre do Maranhão00 Câmara Municip

01 - LegislativaFun ao

031 - ão Legislativaubfunção
0001 - Gestão do Poder LegislativoPrograma
2OO1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
rojeto/atividade
atureza da despesa

9. FUNDAMENTAÇÃO TECAI

13 t27
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í0. DAS D|SPOS|ÇOES FtNAtS

1 0.1 . Náo serão admitidas declaraÇôes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execuçáo dos serviços.
10.2. As condiÇões estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando à prestaçáo dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Í\ilaranhãolMA, 07 de março de 2025

|',t

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

t1/21

m
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranháo/MA
E-mail: camaraaltoaleore@omail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNn - 02.232.O 44 I O00 1 -7 2

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei n"
14j3312021, e suas alterações e Decreto no 11 .246, de 2022, Lei Complementar n.o 12312006
alterada pela Lei Complementat no 14712014 e suas alteraÇóes, e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposiÇões de direito privado.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@omail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001-72

ANEXO I-DO TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

i Li.. _!L

r.1u

-.-:-r-_-

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID OUANT
VALOR

MENSAL

1

. Contrataçáo de pessoa Jurídica para
prestaçáo de serviços de preparaÇão,
tratamento têcnico, gestão, codificaÇão e
upload de documentos, de interesse da
Câmara l\il unicipal de Alto Alegre do Maranhão-
MA,
o ServiÇos de gestão de documentos
públicos;
o lnformatização, identificação,
tratâmento técnico,
. Produzir estruturar e hierarquizar
conteúdos e Íu ncionalid ades;
. Elaborar, editar, revisar e publicar
textos e conteúdos, além de traduzir e publicar
conteúdos em inglês e espanhol.
. F azer alterações para correção de
conteúdo ou outras correÇões advinhas do uso
ou funcionamento, incluindo adaptações por
fatores por fatores externos,
. Realizar análise permanente para
identificar deficiência ou não conformidades:
pontos de observação; títulos das páginas;
lanks; imagens; legendas; textos; formulares;
funcionalidades; usabilidade; acessibilidade e
o utros.
. Tratamento, codificaçáo e
arquivamento dentro das normas do TCE-MA
(SINC CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNCIA E

srTE).
. Upload de arquivos

À/ ês 12
R$

3. í 65,00
R$

37.980.00

| 5127
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. CNPJ/MF
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,
endereço

por mero seu representante legal devidamente

Câmara Municipal de Alto Alegre do [Vlaranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re(õo mail com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044t0001-72

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCÁ

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo Administratavo No _/-

(NOME DA EMPRESA)
N,O

CoMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-
nacionalidade, CPF RG

do
credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes,

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Alto Alegre do Maranhão

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

sócios, responsáveis
Câmara Municipal de

t6t27
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Câmara [t/lunicipal de Alto Alegre do I\Iaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 000',t -7 2

ANEXO III. DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME DA EIVIPRESA)

COMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurador)-
nacionalidade. CPF RG

do

,,DL

0

credenciado para este ato, declara que não
com menos de 1 8 (dezoito) anos em trabalho
anos em qualquer trabalho, salvo na condiçã
7", da Constituiçáo Federal de 1998

LJ ARl ar:\

CNPJ/MF
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,
, endereço

por mero seu representante legal devidamentê
possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t7 t21
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail camaraaltoal re@o ail. comm
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

ANEXO IV- DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAçÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO Oe tNextsrÊuctl oe FAToS IMPEDITIVOS

Processo Administrativo No 

-/-
ETVPRESA)

ICÁ.t

(NOrvrE DA
CNPJ/ÍVIF N.o (ENDEREÇO

neste ato representadaCOMPLETO)
pelo seu (Sócio/Procurado t)- , Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG endereço

, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as
impeditivos para sua habilitação neste proces
ocorrências posteriores

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

penas da lei, que até esta data inexistem fatos
so licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

{â.á§r"í' .t\
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
Ruo \ão Lu.o\ BaÍta santo Antônto SN

cNPJ 0 2 .2 i 2.0,1 110001 -7 2

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidêntê da Câmara Municipal de Alto Alegrê

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14.13312021, com vistas à

contratação de empresa para prestação de serviços de preparaçáo, tratamento técnico,

gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento das

etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 07 de março de 2025

C

Kati a ina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

m tiu
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Àlto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025ía)smâil.com
Ruo Sõo Lucos Botrro Sonto Antanio, 5N

cNPJ - 02.232.044t 000 1 -7 2

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCh

Recebido os autos do Processo Administrativo N" 05/2025, o qual visa a

abertura de Procedimento para Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de serviços

de preparação, tratamento técnico, gestão, codificaÇão e upload de documentos, de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, APROVO O TERMO DE

REFERÊNclA anexado.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 07 de março de 2025

rr

ftc»

Presi
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

f--rry
Cttlz-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

É-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.044 /00OL-72

JUSTIFICATIVA E AUTORIZAçÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05/2025

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos quê tem por objeto a Contratação de
pessoa Jurídica para prestaÇão de serviços de preparação, tratamento técnico,
gestão, codiíicação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão-MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nos documentos abaixo:

1. Documento de Formalização da Demanda
2. Pesquisa de Mercado
3. Termo de Referência

il - oA DTSPENSA DE LICITAÇÃO:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.13312021, iniciando um

novo marco nas Licitações e contratos.

Objetivo da LicitaÇão é contratar a proposta mais vantajosa primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade
Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçóes que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceÇões as regras, as Dispensas de Licitações e

a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao

estabelecido no artigo 72, lei 14j3312021 .

An. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dlspensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalizaÇão de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, pro1eto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

n-:l--_!t_-_
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OO07-72

lV - DemonsÍação da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
Yl - razáo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÇão direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio
elêtrônico oíicial.

No nosso caso em questão veriíica-se a Dispensa de licitação com base
jurídica no inciso ll do artigo 75 da lei 1413312021:

Art. 75. E dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviÇos e compras. "(RedaÇão dada pelo
Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de 2024)."

il - DAS COTAÇOES

No processo de contrataÇão em epígraÍe, obteve-se a partir da pesquisa
de preÇos o valor estimado de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

Comparativamente, demostra-se que a contrataÇão está dentro dos
valores para dispensa do art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021.

IV. DA HABILITAçÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14j3312021.

Art. 62. A habilitaçáo e a fase da licitaÇão em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
dividindo-sê em.
I - Jurídica,
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista
lV - econômico-financeira.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(asmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O4 4 / OO0r-7 2

Do acima exposto, e tendo por base as informaÇões contidas neste ato,
AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de contrataÇão, por meio de Dispensa de
LicitaÇão.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 07 de março de 2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 0512025
Dispense O3l2025

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa de Licitação

Em conformidade com os documentos nos autos do processo, solicito que seja
redigido a minuta do aviso de dispensa de licitaÇão, garantindo a conformidade com as normativas
aplicáveis e a transparência no processo, além de conter todas as informações necessárias para
possibilitar uma participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oíicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a

competitividade e a eficiência na contrataÇão.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Alto A|egre do Maranhão, 10 de março de 2025

Atenciosamente.

rfurm*m,tH*
\)urLO'

r*m
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail : camaraaltoaleqre@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02 232.044t0001 -72
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Câmara Municipat de Alto AtegÍe do Maranháo
Atto AlegÍe do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoategre@gmait.Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO No _/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação. em ruzáo do valor, para contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de

preparação, tratâmento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço

global, na hipótese do art. 75, inciso ll. nos termos da Lei no 14.13312021.

As informaÇões referentes às especiícações do objeto, condições da prestaÇão dos serviÇos e demais

obrigações são descritas no termo de reÍerência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instÍumento de aviso, estando à disposição dos inteÍessados no Site OÍicial da Câmara

lVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

s //cmaltoaleqredoq!a ranhao rna ov bí

As pÍopostas comerciais poderáo ser enviadas
entre os dias

para o endereço
de marco de 2025 a

re.cont

de
eletrônico
marco de

2025, ou entregues presencialmente, no Sêtor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000, no mesmo periodo, no horário das 8h às 14h

AS esclarecimentos e questionamentos poderão Ser enviados para o endereço eletrônioo

ratacoe§l@gllal com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo AntÔnio

- Alto Alegre do Maranhão/l\ilA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilização do aviso.

pÍazo de envio dos Documentos de Habilitagão é de 24h (vinte e quatro horas) a contar dã solicitação

realizada pela administraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de RêÍerência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 
- 

de 

- 
de 2025

ANTÔNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAçÃO

t-.ry
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Câmara Municipat de Alto Al.êgre do Maranhão
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoaLegrelogmait.eon[
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.2s2.0 44t 0001 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

l.OBJETO:

A câmara l\4unicipal de AIto Alegre do Ívlaranhão/ÍvlA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa Jurídica para
prestaÇão de serviços de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de
documentos, de interesse da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do Nlaranhão/Í\IA, conforme
condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de contratação Direta e seus
anexos.

2- DAS CONDIçOES, DAS VEDAçÕES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA

2.'l - Poderáo participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contÍatação, regularmênte estabelecidos no país, que satisfaÇam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamênto Íavorecido para às pessoas .iuridicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O Íornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
prêços, na forma prevista no termo dê reÍerência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.'1. deste instrumento, na formâ eletrônica ou
de forma presencial no êndereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Aleqre do
lvlaranhão/MA. CEP 65.413-000. junto ao setor de protocolo das 8h às '14h, a proposta de preços,
com a descriÇão do ob.ieto ofertado e o preÇo, até a data e o horáÍio estabelecidos para seu
recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação é
r),,rmaradealioaleo ra.cortratacoes@qmail. c0nl

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio
- Alto Aleore do lVlaranhão/MA. CEP: 65.413-000 , tendo como destinatário o Setor dê Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o procedimento e

{&.,§i',t:' .1i
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Cámara Municipat de Alto Al.egre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: eamaÍaaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Administração Pública Municipal.

2.5 - Todas as especificaÇóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciáÍios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

rndrretamente na prestaÇão dos serviços.

2.6.'l - Os preÇos ofertados seráo de exclusiva responsabilidade do íornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedadê do cumpímento das disposiÇÕes nelas

contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo O proponente o

COmpromiSSO de exeCutar OS ServiçoS, nOS SeuS termoS, bem COmo de fornecer OS serviçOS,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuÇáo contratual, promovendo, quando requerido' suâ substituição'

2.8 - Havendo propostas iguais à menoriá oÍertada, prevalecerá aquelâ que for recebida primeiro

2.9 A participaÇão, no presente certame, em razão do valor da contrataÇão, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiÇões deste Aviso de contratação Direta e seu(s) ânexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaÇões:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto execulivo, pessoa íísica ou jurídica,

quando a conÍatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadosl

b. empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diragente, gerente, controlador.

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsávêl

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de

bens a ela necessários,
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataÇáo, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

f,_.-rã
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CámaÍa Municipal de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre@gmai!.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOOI -72

Íunção na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles se.ia

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, alé o terceiro grau;

e. empresas controladoras, contrôladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei n" 6.404 de1
dezembro de'1976. concorrendo entrê si,

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorês à divulgação do aviso, tenha sido

condênada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrântes do mesmo grupo econÔmico,

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade civil de lnteresse PÚblico - osclP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 461201 4'f CU-Plenário) ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuçáo do

contrato agente público do órgão ou entidâde contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislaÇão que disciplina a matéfia, conforme § 1" do art. 90 da Lei n.o 14.133. de

2021 .

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitatlvo inferior ao máximo

previsto para contrataçáo, sob pena de desclassiÍicação.

2.10.7. Não será admitida a previsão de preços diferentes em azeo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO C OO.IUTCNMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 37.980,00 (TRINTA E SETE MIL

NOVECENTOS E OITENTA REAIS),

3.2 - O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

contralação Direta e seus anexos quanto às especiÍicações do ob.leto, será de MENOR PREÇO

GLOBAL-

3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será veriÍicada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.

I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraa[!oategle@gmaiLcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72
3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a AdminrstraÇão pública, considerando as propostas apresêntadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiÇões de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. verificadas as condiÇões de participação, o gêstor examinará a proposta classiflcada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratâção neste Aviso de ContrataÇão Direta e em seus anexos.

3.6 - Será desclassificada a proposta que:

3.6. í - Contiver vícios insanáveis;

3.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerêm acima do preço máximo deínido para a
contrataÇão;

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

3.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

3.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para êxecutar,
à contento, o objeto, será considerada inêxequível a proposta de preço quel
3.7.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

{âtyr
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3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA
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3.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preÇo.

3.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

3.10 - Se a proposta vencedorâ for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. CRITERIOS DE HABILITAçÃO

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classiÍcada em primeiro lugar, será veriÍicado o evenlual descumprimento das condições

de participação. conforme art. 14 da Lei n' 14j3312021 ,legislaÇáo correlata e no item 02 e subitens

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a partiôipação no

certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União arencra ov.br 5-ceish atrans n

b) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmpÍobidade Administrativâ, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.php).

4.2 A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1 . Caso conste na Consulta dê SituaÇão do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciará para verificar sê houve Íraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será veriÍlcada por meio dos vínculos societários, linhas de ÍoÍnecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §'1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificaÇão
(lN no 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existêncla de sanção, o Íornecedor será reputado inabilitado, porfalta de condiÇão

de participaÇão.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

4.6.1 . Na hipótesê de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente,

EN
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4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaÇôes do
objeto e as condiÇões de habilitação.

4.7 HABILITAÇAO JURIDICA:

4.7.1 PaÍa Íins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no
Termo de Referênciâ, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Pata fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9.1 Para fins de QualiÍcaÇão Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 0 QUALTFTCAçÃO TECNTCA:

4.'10.1 As exigências de qualificaÇão técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.
4.114 Administração Pública, visando a celeridade do feito, fica autotizada a realizar consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.3 - A presente contratação é passível de prorrogaçáo contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei n' 14.133121 .

5.4 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanÇões previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta.
5.4.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaÇão
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

íâ4+'1' 1\

4.9 QUALTFTCAçÃO ECONÔM|CO-F|NANCE|RA:

5.1 - Após a homologaçáo e adjudicaÇão, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.5.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇão de negócios aliestabelecida
as disposiÇôes da Lei no 14.133. de 2021.,

5.5.2 - A contÍatada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.5.3 - A contratadâ reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelâs previstas nos artigos 137

e 138 da Lei n" '14.133/21 e rêconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

5.6 - Na assrnatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiÇÕes de habilitação e contratação consagnadas neste aviso, que deveráo ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6- DAS SANçÕES

6.1 - Comete infração administrativa o íornecedor/prestador de serviÇos que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133121

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no

art. 1 56 da Lei 14.133121

6.3 - Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados

6.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2 - As peculiaridades do caso ôonôreto;

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3 4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiorês ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada (quando houve0 ou será cobrada .iudicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode sêr aplicada cumulativamente com as demais sanÇões

m
E:I
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6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1" de agosto de 201 3, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigação preliminar.

6.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei no 12.846, de 1o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedoriadjudicatário, observando-se o

procedimenlo previsto na Lei n" 14.133, de2021.

7.1 - A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

N,,lunicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas

em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de ContrataÇão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pêlo

agente competente da Administração na respectiva notificaÇão.

7 4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamenle transferida para o primeiro dia Útil

subsequenle, no mesmo horário anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comunicação em

conÍário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiÇões deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ANTôNIO ANDRÉ DE OTIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAçÃO

LM

7 - DAS CONDIçOES GERAIS

Alto Alegre do Nilaranhão/MA, 
- 

de 
- 

de 2025.
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ANEXO r- DO AV|SO

TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025

ons cottotçOes GERAIs oe cotlrRlraçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de
empresa especializada em prestação de serviços.

í. DEFTNTçÃo Do oBJEro

1 .1 O objetivo deste Termo é a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviÇos de
preparaÇão, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da

Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão-MA.

1 1 Das Especificações dos Quantitativos
l.l.l No que versa sobre os quantitativos do pÍo.ieto constantes no Termo de Referência,

estimou-se base na quantidade de meses em que os seNiços deverão ser executados.

Contratação de pessoa Jurídica para prestaÇão de serviços de prepar

tamento técnico, gestão, codiÍicação e upload dê documentos, de inte

Câmara Municipal de Alto Alêgre do lVlaranhão-MA.

ServiÇos de gestão de documentos públicos;

I nformatrzaçáo, identiÍicação, tratamento técnico,
Produzir estruturar e hierarquizar conteúdos e funcionalidades;

Elaborar, editar, revisar e publicar textos e conteÚdos, além de trad

blicar conteúdos em inglês e espanhol.
Fazer alteraçôes para coÍeção de conteúdo ou outras correções ad

uso ou funcionamento, incluindo adaptações por fatores por f
ernos;
Realizar análise permanente para identificar deíciência ou

rmidades: pontos de observação; títulos das páginasi links; ima

endas, textos: formulares, funcionalidades; usabilidade; acessibilid
tros
Tratamento, codificação e arquivamento dentro das normas do TC

NC CONTRATA.SAE-TRANSPARÊNCIA E SITE).

Upload de arquivos.

Parágrafo único: Em virtude da fundamentaÇáo legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei n"'14.'133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 8" da Lei Municipal n" 352 de 28 de dezembro de 2023, e
facultado em atendimento ao aft. 14, da lN 058/2022, que determina:

UNI QUANITE ESPECIFICA o

12Mês

m
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Art. 8" da Lei Municipal n" 352 de 28 de dezembrojle-2!23
Att. 80 Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo técnico Preliminar será
opcional nos segulrÍes casosl
l- Contratação de obras, servlÇos. compras e locações, cuJos os valores se enquadrem nos limites
dos lnclsos I e ll do aft. 75 da Lei no 14.133/21. independente da forma de contratação: ll dispensa
de licitação previslas nos inclsos Vll. Vlll, do arÍ. 75 da Lei n' 14.133/21.

art. 14, da lN 058/2022, que deleün!na:
"ExcêÇões â elaboração do ETP - Art. 14. A elaboração do ETP: l- é facultada nas h,póÍeses dos
lnclsos /, ll, Vll eVlll do aft. 75 e do § 7' do ai.90 da Lei no 14.133, de 2021; (. .)"

13 DA JUSTIFICATIVA

l.l.l A pretensão da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo com a efetivaÇão desses
serviços é o fiel cumprimento à Lei de TranSparência, considerando que a gestão de documentos
públicos é um conjunto de prálicas e procedimentos destinados a garantir a organização, o

arquivamento, a preservaÇão e a disponibilizagão efrciente e transparente dos documentos gerados

e recebidos pelos órgãos públicos. No contexto do TCE-MA ou qualquer outro Órgão pÚblico, a

gestão de documentos visa assêguraÍ que as informações sejam acessíveis, seguras e estejam êm

conformidade com a legislação, como a Lei de Acesso à lnformação (LAl), a Lei '12.527120'11, e

os regulamêntos internos de cada instituição.
l.-1.2 Outro fator extremamente importante é o tratamento, codificação e aÍquivamênto de
documentos e informeções dentro das normas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-

NIA), especialmente no contexto do sistema slNC (sistema de lnformação e contabilidade) e da
ptataforma CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNClA, envolve um conjunto de práticas e diretrizes que

garantem a integndade, a acessibilidade e a conformidade dos dados.

l..l.i E considerando que a Câmara Municipal de Alto Alegre do À/aranhão, não dispõe de

toda mão de obra necessáia parc e realizaÇão de todos os trabalhos necessários para gerir o
legislativo municipal, assim, a busca no mercado por empresa privadas para realização de

determinados serviços, sê faz necessário. Cabe ainda lembrar, que muitas das vezes, o custo em

Se manter um profissional especializado é um tanto alto, e a busca no mercado por soluçóes prontâs

e que atendam de forma integral as necessidades prementes administração é o melhor custo-

benefÍcio para administração;j...i..1 Visando a economicidade, eÍlciência para suprir as necessidades desta Casa Legaslativa,

é fundamental impoÍtância a referida contratação, para o cumprimento da Lei n' 12.52712011, onde
regulamenta diretos constitucionais das informações pÚblicas, respeitando assim o princípio da
publicidade dos seus atos perante os Orgãos de Fiscalização e tornando mais transparente os
gastos e dêspesas deste poder legislativo.

1.4 Da Vigência do Contrato

01.+.1 O prazo de vigência do presentê contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, proÍrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 1 07 da Lei n" 14.133, de 2021 .

1 .2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem executados enquadram-se na classiÍicação de serviços comuns,
nos termos do Art 06. Inciso XIll da Lei Federal n' 14.133121.
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01.{.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente. de que as condições e os pÍeÇos permanecem vantajosos para a Administração.
permitida a negociaÇão com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
l)) SeJa juntado relatório que discorra sobre a execuÇáo do contrato, com informaÇões de que
os serviços tenham sido prestados regularmente,
c t Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na
realizaçáo do serviço;
d) Hala manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
0 t..1.-l O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

0L4.;l A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo
aditivo.
01.,1.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deveráo ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovaÇão.

01.4.6 O contÍato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico,

observadas as abrangências de aplicaçáo.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

L5.1 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contÍato, nos termos do aÍt. 125 da Lei 14j3312021.

1.6 Da Rescisão Contratual
1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não

ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aft. 124 e seguintes da

Lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e ôbrigada a cumprir todas
as exigências contidas dô Termo de Referência, Contrato, e ou Notâ de Empenho, a ser Íirmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos dê habilitação jurídica, regularidade Ílscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualiÍicação econÔmico-Ílnanceira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
proposta por valor global.

i
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3. MODELO DA EXEGUÇAO DOS SERVIÇOS

03.1 Os ServiÇos a sêrêm prestados, dêverâo ser realizados, na sede da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de ServiÇos, a critério da Contratante.
03.2 A rêalizaÇão será feita de forma imediatâ, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por conta do
Íornecedor.
03.3 Os serviÇos serão acompanhados provisoriamente no ato da realizaÇão, e,

definitivamente, após a veriÍicâção da qualidade e do quantitativo dos serviços.
03.4 Os serviÇos reprovados no acompanhamento provisóÍio serão refeitos, devendo a

Contratada substituí-los. arcando com todos os custos deconentes. A substituição dos serviÇos não
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no serviço.
03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento
dos serviÇos, na forma prevista neste Termo de Referência, obêdecidas as disposições constantes
na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contÍato
-l.l.l O conlrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada partê responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
"1.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

esorito sempre que o ato exigir tal formAlidade, admitando-se o uso de mensagem eletrônica para

esse Ím.
-l.l..l O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoÇáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
+.1..1 A formalização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
1.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íscalizada pelo(s) íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).
-+.1.6 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habalitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto n' 11 .246, de 202?\.
1.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
côntrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (DecÍeto n' 11.246, de
2022, aú.. 23 . lV\ .
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2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de LicitaÇão deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

4.2 Fiscalizacão
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'l -.i I o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviÇo, do registro de ocoÍrências, das
alleraÇões e das prorrogaÇões contratuais, elaborando relatório com vistâs à veriÍlcaÇão da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administiação.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

'1.'1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa e perfeita
execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificações do Têrmo de Referência, da sua proposta e deste
Contrato,
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íxado pelo íscal do contrato, os serviÇos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
lncorreções resullantes da execução dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor
correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinadade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei n"'14.'133, de2021,
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) provade
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise à
Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e S)
Certadão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio
coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaÇÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas emlegislação
específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informaÇáo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relalivos à execução do serviço.
h) Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em íisco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiÍos.i) Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçÕes dos Poderes Públicos.
j) Submeter prevjamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍcações do memorial descritivo ou
instÍumento congênere.
k) Não pefmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de
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'4 2 1 A execuÇão/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Íiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lêi no 14.133/2021, aft. j17, capul],.

4.3 Gestor do Contrato
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) ÍVlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇões exigidas para habilitação e qualificação.
m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para
o atendimento do obJeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124.ll, d. da Lei no 14.133, de 2021, e
n) Cumprir, alám dos postulados lêgais vigentês de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranÇa do Contratante.

4.5 Das obrigaçóes da contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexosi
b) Prestar os sêrviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) NotiÍcar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
d) Aplicar ao Contratado sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôes e os esclarecimentos eventualmente
necessáflos à prestaçâo dos serviços:
0 Acompanhar e flscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comrssão de FiscahzaÇáo:
g) Atestar os documentos Ílscais pertinentes, quando comprovada a prestaÇão dos serviços.
h) Notificar a CONTRATADA, para a substituiÇão de equipamentos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
i) Notificar a CONTRATADA, para e correÇão dos serviços que apresentarem vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da conlrataÇão,
k) Efetuar os pagamentos de acoÍdo com a forma e prazo eslabelecidos, observando as normas
administrativas e flnanceiras em vigor:
l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçáo dos serviços ou o
fornecimento.
m) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da contratada:
n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaÇões legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condiÇões de
habilitação e qualificação exigidas.
p) A AdministraÇâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ConÍatado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4 6 Das lnfraçÕes e Sanções Administrativas

4.6.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcaonamento dos serviÇos públicos ou ao interesse colelivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
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c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiÍicado;
Í) não celebrar o contrato ou não êntregar a documentaçáo êxigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

C) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrâtaÇão sem motivo
justificado;
h) apresentar declaraÇão ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestardeclaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato,
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;
| ) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
ll Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não
se justiÍlcar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticâdâs as condutâs desôritas nas alíneasb, c,
d e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
Ill) Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c, d,
e. f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §5", da Lei).
lY iMulta:
(l)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela
inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;
(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisáodo contrato
por descumprimento ou cumprimento irrêgular dê suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(l) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do obieto;
"1.6.1 A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
-1.ó..1 Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadâs cumulativamentê com
a multa (art. 156, §7)..1.6.5 Antes da aplicação da multa seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado de data de sua intimação (art. 157).
-1.6.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
].6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimênto da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
.1.6.8 A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditórioê a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos doart. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar ê de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.6.q Na aplicaÇão das sançÕes serão considerados (art. 156, §l'):
a) a natureza e a gravidade da iníraçáo cometida;
tr) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ml
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d) os danos quê dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
+.6.l0 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leisde licitações e contratos da AdministraÇão Pública que também se.iam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍêrida Lei (art. 159).
.1.6.1 I A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraÇâo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê jurÍdica prévia (art. 160).
,1.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).
4.6. I I As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

{{âq"'T i

.-**Lir

5.1.I O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
-5. L2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.1.3 O pagamento será eíetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.
5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou fatuÍa quando o órgão contratante
atestar a êxecução do objeto do contrato.
5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será prêcêdida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

-i.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o conlratante deveÍá comunicar a empresa para
queemita a nota flscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou
Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e
l) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabÍveis.
5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento Ícará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â após a comprovaçâo da
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regularizaçáo da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.I.l0 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentê acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

5.1.1 I Prevaamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deveÍá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaÇão exigidas no
edital: b) identiícar possível razão que impeça a participação em licitaÇão, no àmbito do órgáoou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.1.12 Constatando-se, a situaçâo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaÇáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇáo ou, no mesmo
prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratânle.
5.l.ll Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a ser efetuado, paraque
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantar o recebimento de seuscréditos.
5. I . I .1 Persistindo a irregularidade, o conlratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados
normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situaÇão.
5.1.16 Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
l. L I 7 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributáÍio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

6.lDa Modalidade, do Tipo ê do Criterio De Julgamento.
6. I .l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, por critério de menor preço global.

(r.lExiqências De Habilitacão

6.1.1 Para Íins de Habilitação, deverá ser obsêrvado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçáo de
M icroempreendedor lndavidual - CCMEI, cuja aceitaÇão Ícará condicionada à veriÍicação da

b
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autenticidade no sítio wvr'w.portaldoempreendedor.qov.br
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respeôtiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Públjco de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÇão no Registro
onde tem sede a matraz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agêncial
e) No caso de sociedade simples: inscriÇáo do ato constitutivo no Regislro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sedê, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus administradores;
0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionâmento no País: decreto de
autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislaÇão específica: ato de registro ou autorizaÇão para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva,

6..1Reg ularidade Fiscal e Trabalhista:

6.1.I Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscriçáo no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastrô Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda FedeÍal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazênda Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentaÇão do
licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;
0 Prova de Regulandade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas;
9.1)As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento diferenciado e
favorecado previsto na Lei Complementar n" 123/06, deverão apresentar toda a documêntação
exigida para efeito dê comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresenle alguma
restnÇão, de acoÍdo com o art.43 da Lei Complêmentar no 12312006.

9.2) Havendo alguma reskiÇão na comprovaçáo da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da declaraÇão de vencedor do certame, prorrogável por igual
perÍodo, a critério da AdministraÇão, para regularizaçáo da documentaÇão;
9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na
decadência do diÍeito à contratação, sem prejuízo das sanÇões previstas em Lei;

6.-lQualificaÇão Econômico-Financeira

m
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6.'1.1 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercÍcios sociais, já
exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa,
vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser atualizados por
índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta;
b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraÇões
contábeis assim apresentados:
b.1) Publicados em Diário Oficial ou;
b.2) Publicados em jornal de grande circulaçâo ou,
b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante out
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma do artigo 60, da lN n" 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro Empresarial e lntegraÇão - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento:
c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a Íealizaçáo do Balanço Patrimonial, a empresa
deverá apresentar documentação de alteraÇão do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em quê o Balanço foi arquivado;
d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o BalanÇo Patrimonial, cópia do recibo de entregâ da escrituraÇão contábil digital -
SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013.
0 A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deveÍá apresentarjuntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do teÍmo de opÇão ao simples nacional;
S) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excêdente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

. A,/os casos ern que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo.

6.5 Da QualificaÇão Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar em serviços aos entes públicos, sejam êmpresas idônêas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus serviços estêja de acordo com as normas tócnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentaÇáo:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com o objeto
desle Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informaÇÕes:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da emprêsa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da prestação dos
serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhanÇa com o objeto da
licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrÍcula e assinatura.

6.7 DocumentaÇão ComplementaÍ

{âi\^,'' i'.



ot 4ll
_=r:) __
_-" ,-I-U-!,-i:!l-:1_".-__ .

Câmara Municipal de Atto Atêgre do MaÍanhão
Atto Alêgre do Maranháo/MA

E-mail: camaraa!!oategre@gmait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.O44t 0001 -7 2

6.7.1 Alem dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

a) DeclaraÇão que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseas) anos em qualquer trabalho,
salvo na condiçáo de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 70, da Constituição Fêderal de
'1998. conforme Anexo ll
b) DeclaraÇão que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
conforme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente identificado,
indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer
entadade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta,
conforme Anexo lV.

7, DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 37.980,00 (trinta e sete mil oitocêntos e
oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha
Orçamentária).
7 .2 O preço considerado como estimativa para o ob.leto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133121.

8. ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuÇão do objeto contratado
correrão à conta da seguintê dotaÇáo oÍçamentária:

- Poder Legislativo
- Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
- Legislativa
I - Ação Legislativa

rgrama )1 - Gestáo do Poder Legislativo
jeto/atividade )1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

[ureza da despesa 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

çé1o

nção

9, FUNDAMENTAÇAO LEGAL

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, ê suas alteraÇões e Decreto n' 11.246, de 2022, Lei ComplementaÍ n." 12312006
alterada pela Lei ComplementaÍ n" 14712014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

ao

10. DAS DTSPOSTçOES FTNATS
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CâmaÍa Municipal de Atto Al.egre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraalloaleglre(ôgmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN? I - 02.232.O44 I 0001 -7 2

1 0.1 . Não serão admitidas declaraçÕes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
êm parte, que venham a impedir ou diÍcultar a execução dos serviços.
10.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando à prestaÇão dos serviços, independêntemente de eslarem nele transcritas.

Alto Alegre do l\ilaranhão/lVlA, xx de xxxxxxx de 2025

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara lvlunicipal

FlS.:_" _
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail.: camaraaltoategre@gmait.coro
Ruâ Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000 1 -7 2

ANExo t-Do rERMo DE RereRÊHcta
PLANTLHA onçarueurÁnta

. ContrataÇão de pessoa Jurídica para
prestaÇão de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestão, codificaÇão e upload de
documentos, de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão-lVlA.
. Serviços de gestão de documentos
públicos;
. Informatização,identificação,tratamento
técnico;
. Produzir estruturar e hierarquizar
conteúdos e funcionalidades;
. Elaborar, editar, revisar e publicar textos e
conteúdos, além de traduzir e publicar conteúdos
em inglês e espanhol.
. F azq alterações para correção de
conteúdo ou outras correções advinhas do uso ou
funcionamento, incluindo adaptaçÕes por fatores
por fatores externos;
. Realizar análise permanente para

identificar deficiência ou não conformidades:
pontos de observaÇão; títulos das páginas; links;
imagens, legendas; textos; formulares;
funcionalidades; usabilidade; acessibilidade e
outros.

Tratamento, codificação e arquivamento
entro das normas do TCE-MA (SINC

ONTRATA-SAE-ÍRANSPARÊNC IA E S ITE)
Upload de arquivos

Mês 12 3.'165,00 37.980.00

LM
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Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão
Alto Al.egre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001-72

ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo Administrativo No
Dispensa de LicitaÇâo N"

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N "- (ENDEREÇO
CONiIPLETO) , nêste ato reprêsentada
pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

-para 

esre aro, deo S:|,ü:ii"T ;:[§:!::"J[:::":gp:',:il§':1]iliil:::"Â'fi:
proÍissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

LM
*t
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Câmârâ Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto ALegre do MaÍanhão/MA

E-mait: camâÍaaltoategre@gnait.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44tO001 -7 2

ANEXO III. DO TERMO DE REFERENCIA

MoDELo DE DEcLARAÇÃo

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

(NOI\4E DA EMPRESA) CNPJ/MF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)

, 

nacionalidade,rcPF

@;xruil""':J;,:".ii"iJi"i:',:ffi §3fl ffJJ?3,1"#";::1il5iS
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do art.7", da Constituição
Federal de 1998.

Assinatura e carimbo (representante legal)

.m
i::,or-reil -:

Local e data
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Cámara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Atêgre do Marânháo/MA

E-mait: camaraaltoaleglre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOOO1 -72

ANExo tv- Do rERMo oe nerenÊucla
MoDELo oe oectanaçÃo

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE tNExtsrÊNctA DE FATos tMpEDtlvos

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação N" _/_

(NOÍ\ilE DA EIVIPRESA)
CNPJ/N/F (ENDEREÇO
COÍVPLETO) , nestê ato representada pelo
seu lSOcioie do Civil, nacionatidade, CpF

RG
por meio do seu 

'.epresentani" 
,"nr, o"r,"Jl1il?i3

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lêi, quê até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriorês.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

íÊ".4-,' _rI



Câmara Municipat de Atto Alegre do MaÍanháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraa[!oalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t OO01 -7 2

ANEXO II. DO AVISO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
D|SPENSA OE LTCTTAçÃO N.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAIVI A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃO/MA. E A EÍVIPRESA
ABAIXO:

NA FORI\4A

A CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica de Direito
Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.044lOOo1-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,
bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF
sob no residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa_, com

,inscÍita no CNPJ sob o no , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr " (a)_, RG No _
CPF N" têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo no / 2024, e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislaÇão aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrênte do Termo de Dispensa de Licitação no /2025, mediante as cláusulas
ê condiÇões a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

1.1 Contratação de empresa

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no............. e que são
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
21 i . fetmo de Referência,
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2 1 .3. A Proposta da contratada;

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEG|SLAçÃo epltcÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

f--q
[ir,,--E-*---t
lpr.or.o.. . otTuzJ-t,I la---tI r,úôrr,-,i-- I
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a)

b)

c)

d)

Câmara Municipat de Atto AtegÍe do MaÍanhão
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E_mait: câmaraaltoategÍe@gmai!. om
Rua São Lucas _ Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72
ConstituiÇão Federal de 1988;

Lei Federal no '14. 1 33, de '1o de abril de 2021 e alteraçôes.
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçÕes deste
contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contratuais.

3.3. os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na
Lei Federal no Lei 14.13312021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçóes de direito privado,
em especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de Defesa do consumidor).

ESPEC ]' .QUANT VLR..UN'I

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do prêsente Contrato corrêrão por conta da seguinte dotaÇão
orÇamentária;

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
pÍorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata esle item é condicionada ao ateste, pela autoridade compêtente, de que
as condições e os preços permanecêm vanta.iosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguinles requisitos:

Í) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prêstaÇão dos serviços tem natureza
continuada,

- Poder Legislativo
- Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

cfunção
- Leglslativa
| - Ação Legislativa

)grama )1 - Gestão do Poder Legislativo

4eto/atividade )1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
tureza da despesa 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ao

{&.df1",,"' .11

it.
!

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(.-................), não se obrisando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme proposta de preços
abaixo:

idade
rção
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoategre@gmail.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 000 1 -7 2

S) Seja .luntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçõês de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

h ) Sêja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito. de que a Administração mantém interesse na realizaÇão
do serviço,

i) Haja manifestação expressa do contratado informando o inleresse na prorrogação;

i) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitaçáo.
6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de teÍmo aditivo.
6.5 Nas eventuais proÍogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorlizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicaÇão.

CLAUSULA SETIMA - DO LOCAL DO FORNECIMENTO

7.1 O Local para recebimento ê demais condiÇões, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência

CLÁUSULA oITAVA - DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Das CondiÇÕes para execução do objeto e demais condições, encontÍam-se definidos no Termo
de ReÍerêncla.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariâmente pela prestação dos serviÇos, aplicando-se as
disposiçÕes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

cúUSULA DÉcIMA . OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIOADES DA CONTRATADA

10.1São obrigações da CONTRATADA:
10.2Das ObrigaÇões da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

11.1 Das obrigaçÕes e rêsponsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1 O pÍazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As infrações e Sanções encontram-se deflnidos no Termo de Referênciâ.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES:

mm
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CâmaÍa Municipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaÍaa]toategre@gma!t.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44t0001 -7 2

14.1 . A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021 .

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que soírerem revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados no
mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apurada entre o valor oÍiginalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à mêdia daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão-MA.

cuÁusum DEctMA sExrA- DA RESctsÃo

16.1O presente Termo de Contrato poderá ser rescandido nas hipóteses previstas em lei, sem
preluízo das sanções apIcáveis.
16.2É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa.iurídica, desde
qúe:
a) se;am observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original,
b) se.jam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
16.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4O termo de rescisão será precedido de RelatóÍio indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmênte cumpridos:
16.4.2. Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos,
16.4.3. lndenizações e multas.

clÁusuu oÉctun sÉttrn - oos ENcARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

1 7.1 . A contratante não arcará com oS encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentaçáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, poÍ parte da contratada

cLÁusula oÉctua otrAvA- oos tt-íctros PENAIS:

18.1. As infraçÕes penais tipificadas na Lei no 14,133, dê 2021 e suas alteraÇões posteriores seráo
objeto de processo judicial na Íorma legalmente previsla, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

cLÁusuLA DECTMA NoNA- Dos cASos oMtssoS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na lei 14.13312021 e demais normas federais de licitaçÕes e contratos administrativos e,

f T\L ó_JÍã:
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Câmara Municipat de ALto Ategre do Marânháo
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoaLegre@gmai[,com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000 1 -7 2
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteraÇão, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vtcESrMA pRTMEtRA - DA FtscALtzAÇÃo

21.14 contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução
deste instrumento de contrato.
21.24s decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão
ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoÉo das medidas cabíveis.

cLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃo

22.1lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumênto no Portal Nâcional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oÍicial na lnternet, em alenção ao art. 91 , caput, dâ Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.8o, §2", da Lei
n_ | t_52 t de 2011 clc aÍ1.. 7o, §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- Do FoRo

23.1Em atendimento ao art. 92, §1", da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarcâ de São
lvlateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma náo
sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquêr outro que tênham ou venham a

ter. por mais pÍivilegiado que seja.
23.2E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam
o presentê insÍumento êm 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias
para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão-NilA, / 12025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEI\4UNHAS

NOt\,'lE

)

L

CPF N"



Câmara Municipat dê Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâi[: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raa ltoa le @gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO7-72

À
Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Juridica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Processo Adnr in istlatir o n": 05/1025

Referência: Solicitação de Parecer'.lLrrídico quanto a ContrataÇào de pessoa Jurídica para prestâçâo de
sen,iços de preparação. tratamento tecnico. gestào, codificaçâo e Lrpload de doctnnentos. de interesse da
Cârnara MLrnicipal de AIto Alegre do Maranhão-MA.

Em conÍbnn idade com o aúigo 72. inciso ll I da Lei 1,1. I 33/202 I . venho através do presente solic itar a

Vossa Lrcelêrrcia. a ernislào de PARE( l-. R JURÍDICO sohre a pos.,ihilidade e legalidarle da Contratação
de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação. tratâmento técnico. gestão. codiÍicação e

upload de dcunrentos. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Clontrato.

Depois de em itido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para deliberação

Na certeza de ser alendido. antecipo agradecimentos.

Alto Alegrc do Maranhão/MA. I l de março de 2025.

{.,
Antônio'Andrê dê Oliveira

Agerrte de Controladoria

{à7"1'
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PUBLICACÔES LEGAIS CERTIFICADO
CERTIFICAMOS QUE

HEDELITA NOCU EIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Àssinado de foÍmà digitàt

CARDOZO:7369869 poÍ RENATo MoNTETRo

5391 CARDOZO:73698695391

RENATO MONTEIRO CARDOSO
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VIEIRA:061 52589304

Assinado de formô
digital poí HEDELIÍA
NOGUEIRÂ
VIEIRA:06152589304
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Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360", realizado

nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,

demonstrou Comprometimento em aprimorar Suas estratégiaS e

manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei

14.].332021.
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APRESENTAÇÃO
E UM VE|CULO OFICIAL DE DIVUTGAÇÃO DO PODER

LELGISLATIVO IVIUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COIVIO FINALIDADE

MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR

TRANSPARÊNCIA POSSiVEL, PARA QUE A POPULAÇÁO TENHA

O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

DECISÕES,

ACERVO
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma

eletrônica no domínio

www.cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/diariooficial, podendo ser

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado'

independente de cadâstro Prévio.

PERIDIOCIDADE
Íodas as ediçóes são gerâdas diariamente, com exceçáo aos

sábados. domingos e feriados.
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Tel.9991426593
E-mail: drarioaltoalegrêcamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP] 65413.000 - ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO\MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
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CÂMARA MUN|qPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃo - PoRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 03/2025

ÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA., E DÁ OUIRÁS

TO ALEGRE DO MARANHÁO. ESTADO DO IiIARANHÃO.
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art 1". NOfEAR o §enhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e ÇPF. 025.494.043-94, para ocupaÍ o cargo comissionado de Contador da Câmâra lvlunicipal dê Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em conlrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhâo-MA., 02 delaneiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo /\LEGRE Do MARAiIHÃo . PoRTARIA. NOMEAçÃO: PORTARIA N" 02,2025

PORTARTA N" 0212025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIQNADO DA

CÂMARA MUNIÇIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO, ESTADO DO MARANHÁO,

no uso dê suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnteÍno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Arr 1" NOMEAR o Senhor ANTONIO ANORE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n" 0001119536992, SSP/MA ê

CpF: 039 167.043-38, para ocupaÍ o cargo comissionado de Pregoêiro/Agentê de Conlrataçáo da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

AÍt. 20. Esta Po.taria entra em vigor nesta data.

* Art. 3'. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidênte

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N'06/2025

RTARIA N'

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE QCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂuana MUNtctpAL DE'ALT) ALEGRE Do MARANHÃI-MA., E DA ?LJTRAS
PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no Íegimento lnterno e na Lei Orgânica Municipâ|,

RESOLVE:

CPFr "'.100.893 " - Dala:0310112025 ' lP com n'r 172.10.1.153
Aulenticação em: wlvw.cmaltoalegÍedomâranhao.ma.gov.br/diariooficial.páp?id=225
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cÂ aRA iIUMCIPAL oEALToaLEGRE Do aRANHÃofiA l LEGtsLAnvo l tssti 2T64-79otÁRlo oFlctAL - NúttERo: í 69gí202s - 03oí/202s

Art. 1o. NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS
CPF. 072.073.20345, paê ocupar o cargo com
l\íaranháo - MA.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiçÕes êm contrário.

Gabinete da Presidênte da Câma

issionado de Controladora lnterna da Câmqlq Municipal de Alto Ategre dor __.+.{
lr. iil -'I
[ .'^.-. :'.--,-, .---|
iÍ,lr - r. ?r( z"tr* - -_;l= *ijh.-=---_-;

ra Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., OT Oãã'riê*rrc; aaZOZS- '-,

DE SOUSA, brasileira, identificada peto RG n" 0138880720000, SSp/MA e

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

cPFr .".100 893-" - Data 03101t2025 lPcomn': 172.10 1153
Aulenticação em: wwlv.cmalloalegredomaranhâo.ma.gov.t)Í/diariooficial.php?id=225
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PROCESSO: )l o)<

P. BRICA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do lvlaranhão/l\/A

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / 0O0t-7 2

PARI'CT]I{ .It'RIDICO

REQUE RENTE: CONTROLADORIA INTERNA.

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação diretà, atrar'és de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lci n" 11.13312021,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2025

0B.IETO: ('oNTRATA('ÀO I)E PESSOA JURíDICA I'ARA PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO, TRATA]VIENTO TÉCNI('O, GESTÃO,

CODIFICAÇÃO E IIPLOAD DE DOCI]MENTOS, DE INTERESSE I)A CÂMARA
MT]NICII'AI- DE ALT0 ALE(;RE DO MARANHÂO-MA.

PRINCIPIO DA LI',CAI-IDAI)E. i,,XAME DA
p()sstBil Il)ADt .Il.GAl. I)l coNIRAl'A(Ào
DlRl:l A. t)lSPF.\sA I)lr I lCll AçÀ() ( oM
titlNDAMtrNTO NO 

^R 
llGO 75. INCIS() II. DA

LI:l N" 1.1.133/2021. CON'IROLE PREVT'.NTIVO

DA l.licALlI)ADE. ARTIGO 53. 511". INCISO Il

C/C 72. INCISO III. DA LEI N" I.1.I3J/202I.
( l'Vl,RlMlrNl o DAS N()R\4^s E PRIN( iPIOS

N( )R .Al)ORES DA LI( l l A( Ào.

l. ()tlJr.'t o t)r ( o\st L'l ,\

'frata-se de solicitaçâo exarada da Controladoria lnterna da Câmara Municipal

de Alto Alegr.e/MA. acerca dâ contrataÇão. por [)ispensa de Licitação com lulcro no Art. 75.

ll. da Lci n" 14.133/2021. de pessoa.iurídica para prestação de serviços de preparaçào.

tratamento técnico. gestão. codilicação e upload dc documelltos. de interesse da Câmara

Municipal De Alto Alegre Do Maranhão/MA. de acordo com os documentos que integram o

prooesso adrninistrativo 0512025. o qual requer o processamento de dispensa de licitaçào com

tundamentos na Nova [.ei de l-icitações (t-ei n"l'l.l3i/]021).

É c, quc se tenr â relatar.

Página 1de 7
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PROCESSO: c?

R RICA

Câmara Municipal de AIto Alegre do lvlaranhão
Alto Alegre do lvlãranhão/l\44

E-mail: camaraaltoal re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441000L'12

Ern seguida. exâra-se o opinativo e a análise jurídica

II. MI'IIITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de

licitações. na Lei l4.l3l/2021. ao parecer jurídico do órgão de assessotamento jurídico da

câmara Municipal, possui amparo em seu artigo 53, §1" inciso l. c/c o artigo 72. inciso Ill. que

assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparalória, o processo

licitatório seguirá para o cirgão de assessoramento

jurídico da Administração. que realizará controle

prévio de legalidade rnediante análise jurídica da

contratação.

r\l' - Na elaboração do parecer jurídico. o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo Iicitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e obietiva. com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

conrratação e com exposição dos pressupostos de làto

e de direito levados em consideração na análise

j urídica."

* A,rt. 72. O processo de contratação direta. compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação'

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Ill - Parecer Jurídico e pareceres técnicos. se for o caso.

que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Ncsse sentido- a presente análise tem a Ílnalidade de verificar a conÍbrmidade do

procedimcnto- corn as disposiçties Íixadas na nova [-ei de licitações- em especial no que tange a

Página 2 de 7
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R BRICA

Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@omail. com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 .2 3 2 .044 /0001,-7 2

possibitidade lcgal de contratação direta dos serviços. tendo por Í'undamento o artigo 75. incistr

II. da Lci n". ll.l-l31l0l I

A princípio. cunrpre esclarecer que. a presente maniÍ'estação limitar'se-á à dúvida

cstritamente jurídica"in uhslruto". ora proposta e. aos aspectos jurídicos da matéria. abstendo-

se quanto âos aspectos técnicos. administrativos. eco nôrn ico -Íinance iros e quanto a outras

questões não ventiladas ou que exiiam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa razão. a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo. tendo em vista que o pÍesente ato er relativo à área.iurídica. não adentrando à

competência técnica da Administração. em atendimento à recomendação da Consultoria Geral

da União. por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07. qual seja:

O Órgão Const livo não deve etnitir monilbstdÇõcs

conclusit'tts sobre Íemus não iurítlicos. luis como os lécnicos

tttlminislralivos ou tle trnveniêncitt otr oporltrnidode. sem

preiui:o rlu pttssibilitlutle tle cmilir opinião ou .fàzer

ret'ontentlaÇõet sohra tuis queslões. alxtntuntks troldr-se de

jtti:o tlisc'ri<'ionúrio. sa aplic'th'el. Ademuis. cuso adentre em

qtrcsltio jurídicu que possa tcr reflcxo significativo em asTrcclo

téc'ní«t det'c oponlar e est'larecer quul a situação .itrrídica

exislcnte que outoriz( su( monife:;Íoçtio naquele ponlo'

Areconten<Iaçãocitadaacimaélundamentalparâasseguraracolretaaplicaçãodo
principio tla legali<Iade- para que os alos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à lei. posto que. o preceito da legalidade é' singulanncnle' relevante nos atos

adm in istrativos.

Assim. se làz necessário o exame previcl. para que a Administração não se suJelte a

violar um princípio de direito. o que é severamente tão grave como transgredir uma norma'

Poressemotivo.aConstituiçãoF.ederalemseuartigoSTestâbeleceque.a
Adrninistração Pública observará os Princípios da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade.

l)ublicidade e EÍiciência.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do [/aran háo/l\44

E-mail: camaraaltoa re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232.044 /OOO1, 12

.lá no que tange a inafastabilidade do procedimento licitattlrio. o inciso XXI do anigo

retro mencionado asseverâ que. "ressalvudos o.!.'(r,ro.Í especilicados rut legisluçíto. tts obras

vrviço.;. t'ompro: a alicnações sarão conlrulruk)s metliunte proce';so de licitttção púhlicu qtte

ussegure iguultlutle de corulições o todos os L'otlcon'cnÍes. com tlátrsulas que eslabelcçcutt

ohrigrtç'ões de pagomanlo, muntidus cts contlições elbtivos dd proposltt, nos termos du lei. o qual

sotnentc permitirui as erigêntius de quali/icuçtio técnicu e económicu. indi:;pensút'eis à garanliu

drt ttrnrytrintntrt rLr, tthrigt«ic s.

ConÍbrme despacho de solicitação e autorização da autoridade competente e

considerando quc o serviço rcquisitado e importante para a Ciâmara Municipal. làz-se necessário

a realização da C ontratação. por Dispensa dc Licitação com fulcro no Aú. 75. Il. da Lei n'

11.1331202l. de pessoa jurídica para prestação de serviçtls dc preparaçào- tratamento técltico,

gestào. codiÍjcação e upload de documentos. de interesse da Câmara Municipal De Alto A legre

I)o Maranhâo-MA.

Devidamente instruído. o processo Íbra remetido a esta Assessoria Jurídica. para

emissão de parecer acerca tla legalidade do procedimento. objetivando a contratação direta de

cmpresa pâra a realização dos serviços ora solicitados.

Desta feita. como previsto na normâ superior. a realização do procedimento é a regra.

contudo. a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração.

a Íbrrnalização da contratação direta. ou seia. sem que haja a necessidade do procedimento

licitatório.

Assim. conforme previsão do Artigo 75. II. da Lei 14.l'3312021 (Nova Lei de

l-icitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação

que envolva valores inl'eriores â RS 50.000.00 (cinquenta mil reais). no caso de serviços e

c om pras.

Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado" por meio do Decreto n'

12.34317024 para R$ 62.725.59 (Sessenrâ e dois rnil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

e nove centavos ).

Com efeito. conf'orme previsto na norma retro citada. os critérios se aplicam no caso

cm tela. uma vez que. consoante disposto no Artigo 75. inciso ll. da Nova Lei de [.icitações e

Contratos ( t-ei n' 14. I I3/202 I ). e autclrizado e está em harmonia com a le i a contratação direta

de serviços e compras. cujo valor seja dc alé o valor supracitado.

Toclav ia. faz-se necessário transcrever o artigo alhures. que assim dispõe:

)) I
0i

R

J

B RiC

Ft5.:

PR0ctss
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PROCESSO:

Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do l\ilaranhão
Alto Alegre do Maranhão/ÍvlA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44 / O0O1-7 2

-lrt. -5. E dispcnsurel « licitaçíio

II - para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de oulros

serviços e compras:

Assim. é preponderânte caminhar. doravante' na linha da possibilidade de

contrataçào direta do ob.ieto. desde que. o valor dispendido no exercícitl financeiro em curso.

para custear a despesa. não seia superior ao valor ora fixado.

Nessa vereda. e seguit.tdo a recomendação contida na nova lei de licitações. no

sentido de que os parcceres j u ríd icos devam ser redigidos em Iinguagem simples e compreensível

e de f'orma clara e objetiva. com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação

c conr exposição dos pressupostos de fatil e de direittl levados em consideração na análise

.juríclica" entendo ser perfeitamente possível a contrataçào direta dos ser!iços. através de dispensa

de licitação. com Í'undamento na Nova l-ei de I-icitações. desde que observados os requisitos

lixados no artigo 72. da Lei n" 14.ll3/2 I a saber:

''Árt. 72. O processo de .'onlrol(tção diretu. que compreende

os «t:;os de inexigibilidutle c de dispensa de licitnçiio. cleterú

ser inslruído cont os seguinlc:; documenlos:

I - tloctrmenlo de lbrmolizoçiio tle demarulo e. se fi;r o can.

estudo técnico preliminar. análise de ris«ts termo dc

relàrencia, proicto husiut ou lrroieÍo cxecuÍiro:

Il - eslitnolira (lc (lespe«. que deterá ser calculoth na fitrmu

t stuht'lt'L'ilu rut urt. 23 drtu Lei.

Ill - purec'er juritlictt e poreccres lécnicos' se.fbr o caxs que

demonslrent o olerulimenÍo dos rcquisilos exigidos".

ll: - demonstntção tfu contpulibilidode da previsão de

re( ursos orçomenlários com o tttmpromis.so a ser usstunido.

V - cornprotttçiio t.le qua o conÍrolado prccnche os reqtrisilos

de hubilimção e qru ifit'ução míninu necessúria:

Yl - ra:do du escolhu do conlroludo..

Vll - iu.\lili(01it'o (la prcç'tt:
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Câmara Àrlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do lvlaranhão/lilA

E-mail: ca ma raa ltoa leore@o ma il. co m
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001--7 2

lnclusive cumpre recomendâr também que. o ato que autorizar a contrataçâo direta

ou o extrâto decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público ern

sítio eletrôn ico oÍlc ial.

Por conseguinte- pode-se aÍirrnar que. dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente. não há qualquer óbice quanto à pretensão.

f)estaca-se. ainda. que nos autos consta o termo de referência. contendo os elementos

necessários e suficientes. com nível de precisão adequado. pârâ caracterizar o objeto requisitado.

('onsta. ainda. estimativa da despesa. mediante pesquisa direta com fornecedor.

Nota-sc. ainda. que o valor a ser contratado está detrtro do limite previsto na Nova

l-ei. e a realização de procedimento licita«irio específico oneraria ainda mâis os cofres públicos^

haja vista quc'demandaria a utilização de pessoas. tempo e material para sua conclusão.

('onsiderando que contrataçào a ser realizada está estimâda em R§ 37.980'00

(TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS)' pode-se concluir pela

possibilidade legal de contrataçâo direta. através de dispensa de licitaçâo. uma vez que. o caso

crn qucstão. se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75. inciso ll. da Lei n'

I '+. | 3l/202 L

Na linha de raciocínio aqui sutiagada. constata-se que. para haver respaldo legal. a

contratação direta cleve se basear em justiÍlcativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para

a contrâtação do serviço em tela se l'unda no inciso Il. do artigo 75. da Lei 14.133/2021.

Como .lá citado acima. o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensávcis para a Administração Púhlica. Além disso. â contralação direta não

significa burlar aos princípios adrn in istrativos. pois a Lei exigc que o contrato somente seia

celebrar:lo. após procedirnento simpliticado de concorrência. suÍlciente para.iustiÍicar a escolha

do contratado. de tnodo a garantir utla disputa entre potenciais Íbrnecedores.

Nessc rJiapasão. cotrÍbnne prcvisto no anigo 75. § 3'. da Nova l.ei. as conlratações

rJirctas. pelo valor'. serão preferenc ia lmentc precedidas de dilulgação de avistl em sítio eletrônico

oÍicial. pelo prazo rnínimo de -l (trôs) dias úteis. com a especificação do objeto pretendido e corn

a rnanitàstação de intercsse <la Administração em obter propostâs adicionais de eventuais

intercssados. devcndo ser selecionada a proposta mais vanta.iosa.

3
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Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados- Íaz-se necessário

que a Administração dê publicidade à interrção de realizar con(ratâção com a divulgação de avistr

cm sítio e letrônico ollcial. pelo plazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim. recomenda-se ao Selor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessária para a veriÍicação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)

proponente( s).

III. CONCLUSÃO

Assim. observadas as prescrições suscitadas acima. vislumbro de plano a existência

de autorização legal para contrâtação direta dos serviços. Sendo assim. o processo de dispensa

cle licitação em tela não afronta os princípios reguladores da Administração Pública. e neste caso

ó absolutamenle possível a contratâção na tirrma prevista no anigo 75. inciso Il. da Lei n'

t4.ti3/2021.

Dessa Íbrma. observadas as prescrições exaradas nesse parecer. opino

Íàvoravclmente pela possibilidade de contratação direta do ob.ieto.

Este é o parecer jurídico. o qual submeto à apreciação e quâisquer considerações das

autoridades competentes.

l- o clue nos parcce.

ANNABEL Assinado de forma digital por

GO N CA LVES BA R ROS êài#:f,:|,'i,"'f 
s BARRoS

COSTA:64523551 391 Dados:202s 03 11 12:44:4e 03'00'

ANNABIiL (;ONÇALVES I]ARROS COSTA

Assessora Jurídica OAB/MA N" 8.9.39

PORTARIA 08/2025

c*t0s
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALE,GRE DO MARANHAO
AlÍo Alcgre do Maranhâo - MA

E-mail: cama raaltoalegrcmaídgmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNP.r 02.232.04 41000t -72

A PRESIDENTE DA CÂMARA I/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO,

ESTADO D0 MARANHÃo, no uso de suas atnbuiçóes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei 0rgânica [/unicipal,

RESOTVE

Art. 1" NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARRoS COSTA, brasileira, identificada

pelo RG no 1382740, SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo mmissionado dê

Assessora Juridica da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão - l\'14.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrárlo.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA , 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA N" O8/2025,

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE

CARRGO COAI/SS/ONÁDO DA CAMARA MI)NICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA, E DÁ OUTRAS

PROWDÉNC/ÁS,

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama.aaltoalegÍe@gmail.cqm
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 I 0007-7 2

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
D|SPENSA DE LtctrAçÃo N' 03/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Aiegíe do Maranháo - MA, realizará Dispensa dê

LicitaÇão, em razão do valor, para contrâtação de pessoa Jurídica para prestação de serviçoS dê

preparaçáo, tratamento técnico, gêstão, codificação e upload de documentos, dê intêresse da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/IdlA, com critério de julgamento de menor preço

global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no '1413312021.

As informaÇões referentes às especificaÇões do objeto, condiÇÕes da prestaÉo dos serviços e demais

obrigações Sáo descritas no termo de referência e na minula contÍatual, Os quais sáo anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposiçao dos interessados no site oficial da câmara

l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

" I I p :i.l ç ! ra L!ff Leg !!r11 a-!1]-ar:?!!13 ollla§qv'U i

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
de 2025 a 24 de marco denraradealtoaleq . entre os dias 19 de marcoJl

2025, ou entregues presencialmente, no setor de prolocolo da câmara municipal de Alto Alegre do

Iiíaranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/MA.

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados para o endereço eletrÔnico

tregues presencialmente, no Setor de protocolo daarnaradealto aleqre col'ttratacoes qmail com ou en

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio
íodo de- Alto Alegre do Maranháo/lvlA, cEP: 65.413-000 - das th às as 14h dentÍo do mesmo per

disponibilizaçáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é dê 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaÉo

realizada pela administraÉo via correspondência eletrônica'

lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Reíerência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou inslrumento equivalente'

Alto Alegre do Maranhão/MA, '18 de março de 2025

ANrôNrô ANDRÉ bE oLlvElRA

AGENÍE DE CONTRATAçÃO

_l
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Câmara Municipãlde Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Marãnhão/MA

E-maili.amaraaltoal Íe(asmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044 /OOO7-72

AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, torna público que o objeto do presenle
procedamento é a escolha da proposta mais vanta.iosa para a Contratação de pessoa JuÍídica para
prestação de serviços de preparação, tralamenlo técnico, gestão, codificaçáo e upload de
documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme
condiçôes. quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

2 - DAS CONDIÇOES, DAS VEDAÇÔES OE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO OA
PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade se.ia compatível
com o objeto desta contrataçáo, regularmente estabelecidos no país, quê satisfaçam todas as
exigências, especificaçôes e normas conlidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simpliÍicado e seus Anexos.

2.2 - SeÍá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor inleressado em participar desta dispensa deverá apresentaÍ a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neslê âviso.

2.4 - O fornecêdor interêssado, após a divulgaçáo do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica ou

de foÍma presenciai no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/l\44 CEP: 65.4'13-000 , junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail paÍa recebimento da proposta e documentaÉo é
r:a l-l'-r Fd_e_a llg!,1 qLg_ co n t ra ta c oe s @ q m a i I c! D

2.4.2 - O endeteço para recebimento de Íorma presencial é Rua Sáo Lucâs - Bairro Santo Anlonio
Alto Aleqre do [ilaranhãoll\,44. CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Cabeá ao proponente interessado em participar da daspensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicaçÕes emitidos pela Administraçáo Pública, via e-mail durante o procedimenlo e

F,5
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se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela AdministraÇão Pública Municipal.

2.5 - Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
rndiretamente na prestaçâo dos serviços.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços,
equipamentos, ferramenlas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perÍeita execuÉo contralual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.

2.8 - Havendo proposlas iguais à menor.iá ofertada, prevalecerá aquela que for recebida primeiro.

2.9 A parlicipaçâo, no presente certame, em razão do valor da contrataÇáo, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso
l, da Lei Complementar no'123, de 14 de dezembro de 2006.

2.í 0. Náo poderáo participar desta dispensa de licitação os íornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. esÍangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçáo ê rêsponder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que sê ênquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela êlaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor dê mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a volo, responsável
técnico ou subcontrâtado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimenlo de
bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao lempo da contrataçáo, impossabilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgáo ou êntidade contratante ou com agente público que desempenhe

!-.Í-ii----
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funÇão na dispensa de licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles se.ia

cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau,

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de
dezembÍo de 1976 , concorrendo êntre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equaparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.'10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇâo a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidadê.iurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 74612014-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Náo poderá participar, diíeta ou indiretamente, da presenle dispensa ou da execuçáo do

contralo agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇões
que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cârgo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina â matéria, conforme § 1" do art. 9'da Lei n." 14.133. de

2021 .

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação, sob pena de desclassificaçáo.

2.10.7. Náo será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de enÍega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 37.980,00 (TRINTA E SETE MIL

NOVECENTOS E OITENTA REAIS),
3.2 - O cratério de julgamento adotado, observadas as êxigêncaas contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especaficaÇões do objeto, será de MENOR PREÇO

GLOBAL,

3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será veriÍicada a conformidade da proposta

classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relaçáo ao estipulado para a contratação.

3.4 - O prazo de validade da proposta náo será inÍerior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.

m.il
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3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oÍerta
mais vanlajosa para a Adminastração Pública, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensâ.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracâssado, o agente público responsável pelo
procedimênto de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas proposlas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçÕes de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. VeriÍicadas as condiçoes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo
estipulado para contratação nesle Aviso de Contratação Direla e em seus anexos.

3.6 - Será desclassificada a proposta que

3.6.'l - Contiver vícios insanáveis,

3.6.2 - Não obedecer às especiícaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecêrem acima do preÇo máximo definido para a
contratação;

3.6.4 - Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

3.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

3.7 - Quando o fornecedor náo conseguir comprovâr que possui recursos suficientes para executar,
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o alo convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
êsclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

t-ã
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3.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1 - o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.'Í0 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequentê, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo.

4 . CRITERIOS DE HABILITAÇÃO

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do fornecedor detentoÍ da
proposta classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condiÇões
de participaçáo, conformê art. 14 da Lei no 14.1331202i ,legislação correlata e no item 02 e subitens
sêguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça, a participaÉo no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-
Geral da Uniáo (httDs://oo ldalransparencia.qov.brlOaOinaintern 45-ceis)
b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Consêlho Nacional de Justiça

us.bíim ade adm/consultar re

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificâr se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (lN no 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentÍe outros. (lN n'3/2018, art.29, §1").

4.4. O fornecedor será convocado para maniíestaçáo previamente a uma eventual desclassificaçáo
(lN no 3/2018, art. 29, §2").

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgáo examinará
a proposta subsequentê e assim sucessivamente,

{ãrç1",tr' ü
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4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será Íeputado inabilitado, por falta de condiÇão
de participação.

4.6. SeÍá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contrataçáo Direta.
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4.6.2. na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda às êspecificaçôes do
objeto e as condiÇôes de habilitaÇão.

4.7.1 Para Íns de HabilitaÇão, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecados no
Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFtCAçÃO ECONOMTCO-FtNANCEIRA:

4.9.1 Para fins de QualiÍica@o Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I desle aviso.

4.íO QUALTFTCAçÃO rÉCUrCl:

4.10.1 As exigências de qualificaçáo técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
rêquisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.
4.114 Administração Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.'12- Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÀO

5.1 - Após a homologação e ad.judicaÇáo, caso se conclua pela contrataÉo, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.3 - A presente conlralação é passível de prorrogaÇáo contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121.

5.4 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaÉo, para assinar o Termo dê Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
pre.iuízo das sânÇôes prevastas neste Aviso de Contratação Direta.
5.4.'l - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumênto equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, por solicitaÇão
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

(ri,r:r
-í,l

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:
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5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.5.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida
as disposiçÕes da Lei n" 14.1 33, de 2021 :

5.5.2 - A conlratada se vincula à sua proposta e às previsões conlidas no Aviso de Contratação
Dirêta e seus anexos;

5.5.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n' 14.133121 e reconhece os dlreitos da AdministraÉo previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

5.6 - Na assinatuía do contrato ou do instrumento equivalente seÍá exigida a comprovaçáo das
condiçÕes de habilataÉo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedoÍ durante a vigência do contrato.

6- DAS SANçOES

6.1 - Comete infraÇão administrativa o Íornecedor/prestador de serviços que cometeÍ quaisquer das
infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14j33, de2021

6.2 - O fornecedor que comeler qualquer das infraÇôes discriminadas no art. 155 da Lei 14.133121
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes previstas no
art. 'í56 da Lei 14.133121

(â?fô
Jr' .ll

!

6.3 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

6.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

6.3.2 - As peculiaridades do caso concretoi

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorês ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diÍereng
será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicâda cumulativamente com as demais sançÕes.
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6.ô - Se, duranle o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de prática de iníração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3, como ato lesivo à administraçáo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÇào da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com dêspacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de investigação preliminar.

6.8 - A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao íornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021.

7 - DAS COND|ÇOES GERATS

7.1 - A execuçáo do serviço ou entrêga dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
lllunicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas
em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Admanistração na respectiva notiÍcaçáo.

7 4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a rêalização do
cerlame na data marcada. a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteraormente estabelecido, desde que não ha.ia comunicação em

contrário.

7.5. Em caso de divêrgência enÍe disposiÇões deste Aviso de ContrataÉo Direta e de seus anexos

ou demais peças quê compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do lvlaranháo/MA, 18 de março de 2025

AN

^ii
§Vq ,

rMrb"ANDRE DE OTIVEIRA

AGENTE OE CONTRATAçÃO

6.7 - A apuração e o julgamênto das demais infraçoes administrativas não consideradas como alo
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangêira nos termos da Lei no í2.846, de 1o de agosto
de 20'13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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ANEXO r- DO AVTSO

TERMo DE REFERÊNCIA
PROCESSO AOMINISTRATIVO NO O5/2025

DAS coNDrÇôES GERATS DA coNTRATAÇÃo

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contrataÉo de
empresa especializada em prestação de serviços.

1. DEFTNTÇÃo Do oBJETo

1 .1 O objetivo deste Termo é a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de
preparaçáo, tratamento técnico, gestão, codificaÉo e upload de documêntos, de interesse da
Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão-MA.

1.1 Das Especificações dos Quantitativos
I.l.l No que versa sobre os quantitativos do pro.ieto conslantes no Termo de Refêrência,
estimou-se base na quantidade de meses em que os serviços deveráo ser execulados.

Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de prepa
tamento técnico, gestáo, codificaçáo e upload de documentos, de inte
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.
Serviços de gestão de documentos públicos;
lnformatização, identifr caçâo, tratamento técnico;
Produzir estrulurar e hierarquizar conteúdos ê funcionalidades;
Elaborar, editar, revisar e publicar textos e conteúdos, além de trad
blicar conteúdos em inglês e espanhol.
Fazer alteraçóes para coneção de conteúdo ou outras correçoes ad
uso ou funcionamento, incluindo adaptações por fatores por

ernos;
Realizar análise permanente para identiÍicar defciência ou

nformidades: pontos de observação; títulos das páginas, links, ima
ndas: textos; Íormulares, funcionalidades; usabilidade; acessibilid

ros
Tratamento, codiÍicação ê arquivamento dentro das normas do TC
NC CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNCIA E SITE).
Upload de arquivos.

Parágrafo único: Em virtude da fundamentação legal desta contrataçáo ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei lvlunicipal no 352 de 28 de dezembro de 2023, e
facultado em alendimento ao art. 14, da lN 0581202?, que delermina.

ITE ESPECIFICA AO UNI QUAN

Mês 12

_.t
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Art. 8" da Lei l\4unicioal no 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 80 Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo técnico Preliminar será
opcional nos segulnÍes casos:
l- Contratação de obras, servlços, compras e locações, cuios os yalore s se enquadrem nos /lrn,Iês
dos incisos I e ll do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de contatação: ll- dispensa
de licitação previstas nos,ncisos Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei no 14.133/21.

art. 14, da lN 058/2022. que determina
"ExceçÕes à elaboração do ETP - Aft. 14. A elaboração do ETP: I - e facultada nas h/póteses dos
íncisos l, ll, Vll e Vlll do aft. 75 e do § 7o do art. 90 da Leí n" 14.133, de 2021; (...)".

1.2.1 Os serviÇos a serem executados enquadram-se na classiÍlcação de serviÇos comuns,
nos lermos do Art 06. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

1.3 DA JUSTIFICATIVA

I .-.i. I A pretensão da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo com a efetivação desses
serviços é o fiel cumprimento à Lei de Transparência, considerando que a gestão de documentos
públicos é um conjunto de práticas e procedimenlos destinados a garantir a organizaÉo, o
arquivamento, a preservação e a disponibilizaçáo eÍiciente e transparente dos documentos gerados
e recebidos pelos órgáos públicos. No contexlo do ÍCE-MA ou qualquer outro órgão público, a
gestão de documentos visa assegurar que as informaçôes se.iam acessiveis, seguras e estejam em
conformidade com a legislação, como a Lei dê Acêsso à lnformação (LAl), a Lêi 12.52712011, e
os regulamentos intêrnos dê cada instituição.
| .:i.l Outro fator extremamente importante é o Íatamento, codiÍicação e arquivamento de
documentos e informações dentro das normas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-
l\/A), especialmenle no conlexto do sistema SINC (Sistema de lnformação e Contabilidade) e da
plataforma CONTRATA-SAE-TRANSPARÊNClA, envolve um conjunto de práticas e diretrizes que
garantem a integridadê, a acessibilidade e a conformidade dos dados.
Li.3 E considerando que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, não dispÕe dê
toda mão de obra necessária parc a rcalizaçáo de todos os trabalhos necessários para gerir o
legislativo municipal, assim, a busca no meÍcado por empresa privadas para realizaÉo dê
determinados serviços, se faz necessário. Cabe ainda lembrar, que muitas das vezes, o cuslo em
se manler um profissional espêcializado é um tanto alto. e a busca no mercado por soluções prontas
e que atendam de forma integral as necessidades premenles administração é o melhor custo-
benefício para ãdministraÇáo;
l.-.1.4 Visando a economicidade, eficiência para suprir as necêssidades desta Casa Legislaliva,
é Íundamental importância a referida conÍataÇáo, para o cumprimento da Lei no 12.52712011, onde
regulamenta diretos constitucionais das informações públicas, respeilando assim o princípio da
publicidade dos seus atos perante os Orgáos de Fiscalizaçáo e tornando mais transparente os
gastos e despesas deste poder legislativo.

1.4 Da Vigência do Contrato

0l..t.l O pnzo de vigência do presênte conlrato será de 12 (doze) meses, a partir de suâ
assinatura, prorrogável por até dez anos, na Íorma dos artigos 1 06 e 107 da Lei n" 14.1 33, de 2021 .

Ii'Íi0i-;::u: ,0f l t.qz) - -!I la --;| 
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1 .2 Da classificação dos serviços
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01.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÇão,
permitada a negociação com o contratado, atentando, aanda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos tem
natureza continuadai
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que
os serviços tenham sido prestados regularmente,
c ) Sêja juntada justificativa ê motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém interessê na
realização do serviÇo;
d) Haja maniÍestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçáo;
s) Seja comprovado que o contratado mantém as condições inicaais de habilitaÉo.
01."1.1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
01.4.4 A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante cêlebraçáo de termo
aditivo.
01.4.5 Nas eventuais prorrogações contÍatuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condiçáo para a renova@o
01.4.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Ízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14j33120?1.

1.6 Da Rescisão Contratual
I .6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo dêste Termo de ReÍerência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento dê norma legal, nos termos do ad. 124 e seguintes da
Lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprar todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os rêquisitos de habilitaçáo jurídica, regularidade Íiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os cratérios de qualificaçáo econômico-financeira. estabelecido neste termo.

2.4 Atendêr critérios de qualificagáo Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da propostâ

2.5.1. Será selecionado o foínecedor proponente da mêlhor oÍerta, assim considerada a menor
proposta por valor global.
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2.5.2. A empresa inteÍessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condi@es estabelecidas neste Termo de
ReÍêrência e no AVISO e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

03.1 Os Serviços a serem prestados, deverão ser realizados, na sede da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviços, a critério da Contratante.
03.2 A realizaçáo será feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço, no
endereço que será iníormado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por conta do
fornecedor.
03.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da realização, e,
deÍinitivamente, após a veriÍicaÉo da qualidade e do quantitativo dos serviços.
03.4 Os serviços reprovados no acompanhamento píovisório serão refeitos, devendo a
Contratada substituí-los, arcando com lodos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não
eximê a Contratada da aplicaçáo de penalidadês por atrâso no serviço.
03.5 A contratanle designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento
dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obêdecidas as disposiçôes constantes
na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.

4. MOOELO DE GESTÂO DO GONTRATO

4.1 Do contrato
.+.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondeÍá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
.1.1.2 As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagêm êletrÔnica para
esse ím.
.l.l.l O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam seÍ cumpridas de imedaato.
,+.1.4 A Íormalização da contrataçáo ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
,1.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contralo, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 20?1 , art. 1 '17, caput).
.+.1.ó O fiscal administrativo do contralo veriÍicará a manutenção das condiÇóes de habilitaÇão
da contralada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaúo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto n' 11 .246, de 2022\.
1.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do
contrato atuará lêmpestivamente na solução do problema, rêportando ao gestor do contrato para
que tomê âs providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.?46, de
2022, an. 23, lv\ .

4.2 FiscalizaÇão

m
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.1.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo Íiscal
do contrâto, ou pelos respeclavos substitutos (Lei no 14j3312021 , art. 'l 17, capul).

4.3 Gestor do Contrato

l.i.l O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalizagão do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamenlo do contralo, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das proíogações contraluais, elaborando relatório com vistas à veriÍcação da
necessidade de adequaçóes do contralo para Íns de atendimenlo da Íinalidade da administraÉo.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

.1.+.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita
execuçâodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conÍorme especificações do Termo de Refêrência, da sua proposta e deste
Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios. defeilos ou
incorreçÕes resullantes da execução dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa rêsponsabilidade a

fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execuÇáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor
correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigô
48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;
e) A empresa conlratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, até o
dia trinta do mês segulnte ao da prestaÇão dos serviços, os seguintes documentos: 1) provade
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise à
Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou
Distrital do domicílio ou sede do contÍatado; 4) Ceítidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi
0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalêntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obÍigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas emlegislaçáo
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantel
g) Prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garanlindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos rêlativos à execução do serviço.
h) Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execuladâ
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislaÇáo pertinente, cumprindo
as determinaçÕes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamenle, por escrilo, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fu.jam às especiÍicaçÕes do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
k) Não peÍmitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, êxceto na condição
de aprendiz para os maiores dê quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
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l) Ívlanter durante loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiçõês exigidas para habilitação e qualificação.
m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitalivos dê
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para
o atendimênto do objeto da contÍataçáo, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no art.
124.ll. d, da Lei no 14.133, de 20211 e
n) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçóes da contratante

,+.6. I Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'Í, o Conkatado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame;

{rà.l§rÊ
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
b) Prestar os serviços no prazo ê condiçÕes estabelecidas no Têrmo de Referência;
c) Notiflcar a Contratada sobre qualquer irregularidade êncontrada na execuÇão do objeto;
d) Aplicar ao Contratado sançôês motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmentê
necessários à prestação dos serviços:
0 Acompanhar e Íiscalizar a prestação dos serviÇos descritos por inlermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscalização;
g) Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços.
h) NotiÍicar a CONTRATADA, para a substituiçáo de equipamentos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarêm vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa:j) Emitir as Notas de Empênho ê respectivas Ordens de Serviço da contrataçáo;
k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, obsêrvando as normas
administrativas e financeiras em vigor:
l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a preslação dos serviços ou o
fornecimento.
m)Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da contratada,
n) Propor a aplicaÇão das sançÕes adminislrativas e demals cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitaÇão e qualificação exigidas.
p) A Administação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
lerceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.6 Das lnfrações e Sançôes Administrativas
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e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
Í) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇão exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validadê de sua proposta;

_q) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaraÉo
falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato,

.i) comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
l) praticar ato lesivo pÍevislo no art. 5o da Lei no '12.846, de 'í o de agosto de 2013.
1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas iníraçôes administrativas acima descrilas as
seguintes sançÕes:
l) Advertência, quandoo Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que náo
se.iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
II) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneasb, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que náo se justificara imposiÉo
de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c, d,
e, f e g. que justiÍiquem a imposição de penalidade mais gravê (art. 1 56, §5", da Lei).
IV)Multa:
(1)moratória de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustificado sobÍe o valor da parcela
inadimplida, até o llmite de '15 (quinze) dias,
(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisãodo contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÉo total do objeto;
4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
1.6.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7").
4.6.5 Antes da aplicação da mulla será Íacultada a defesa do anteressado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).
1.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá
desconlada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança .ludicial, a multâ poderá ser recolhida
administrativamenle no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da dala do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competenle.
-1.6.8 A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administratjvo que assegure o
contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos doart. 158 da Lei no 14.'133, de 2021, pa.a as penalidades de impedimento de licitar e
contralar e de declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
,t.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidadê da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos quê dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
4.6. I 0 Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'l 33, de 20?1 , ou em outras
leisde licitações e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e auloridade competente deÍinidos na rêferida Lêi (art. 159).
;1.6.1 I A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes
aplicadas à pessoa jurídaca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo
ou controle, de fato ou de direito, com o Conlralado, observados, em todos os casos,o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
paraÍlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fêderal.
(Art. 161).
,1.6.1 I As sançÕês de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo dê inidoneidade para licitar
ou conlratar são passíveis de reabalitaÉo na forma do art. 163 da Lei n' '14.133121.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.I .2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.1.i O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.
5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correçáo monetária.
5.1 .6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da
contrataçáo, conforme disposto neste instrumenlo e/ou no Termo de Referência.
5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicaÍ a empresa para
queemita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.1.8 O selor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou
Faturaapresentada expressa os elemêntos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validadei
b) a data da emissão;
c) os dados do conlrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÉo do contrato;
e) o valor a pagar; e
t) eventual destaque do valor de retençõês tributárias cabíveis.
5.1.9 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeÇa a
liquidação da despesa, o pagamenlo ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciaÊse-á após a comprovaçáo da

f".q



r---Í-="..,---*-

(â
Z,cZlv.t

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mail: ea!!araaltoalegíe@gmail.com
Rua São Lucas - Baiíro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44 / 0OOr-7 2

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratantêi
5.1 . l0 A Nota Fiscal ou Fatura dêverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no '14j3312021.
5.l.ll Previamente à emissão de nota deempenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta pâra: a) verificar a manutençáo das condições de habilitaÇão exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeÇa a participaÇáo em licitaÉo, no âmbito do órgãoou
entidade, proibição de contralar com o Poder Púb co, bem como ocorrências impeditivas indiíetas.
5.1.12 Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluação ou, no mesmo
prazo, apresenle sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratanle.
5.1.13 Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paraquê
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seuscréditos.
5.1 . I 4 Pêrsistindo a irregularidade, o contratante dêverá adotar as medidas necessárias à
rescasáo conlratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada ao
conlralado a ampla defesa.
5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados
normalmente, até quese decida pela rescisão do contralo, caso o contralado não regularize sua
situação.
5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaÇão
aplicável.
5. L I 7 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.1 .l 8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenlo ficará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6. I Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
ír.l . I O fornecedor será selecionado por mêio da realizaÇáo de procedimento de Dispensa de
Licitação, por criterio de menor preço global.

(r.lExiqências De Habilitâ aão

6.2.1 Para Íins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junla Comerclal da respectiva sede;
b) Em se Íatando de microempreêndedor individual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempíeendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vêrificação da
autenticidadê no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

6.
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estaluto ou contíato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de sêus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde têm sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,
0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bemcomoo registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764,de1971,
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizãção;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislaçáo especíÍica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgáo competente.
,) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.3 Regularidadê Fiscal e Trabalhista:

6.i.1 Para fins de Regularidadê Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicâ
(C NPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do lacitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Fêdêral, do domicllio ou sede do licitante, mediante a
CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazênda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentação do
licenciamento para localizaÇáo e Funcionamento empresarial;
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Têmpo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei,
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas,
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno poÍte, beneÍiciárias do tratamento diferenciado e

favorecido prêvisto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de rêgularidade fiscâ|, mesmo que esta apÍesente alguma
restriçáo, de acordo com o art.43 da Lei Complementat no1?3/2006.
g.2) Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade Ílscal, será assegurado o prazo de

ós lcincol dias útêis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a crilério da Administração, parã regularização da documentaçáo;
g.3) A náo regularizaçáo da documêntaçáo, no prazo prêvislo no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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6.-lQualificacão Econômico-Financeira
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. Nos casos em q ue o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá pafticipar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaçóes técnicas, ob.ietivando garantir que os proponentes interessados em

prestar em serviços aos entes públacos, sejam empresas idÔneas devidamente inspêcionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus serviÇos esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentaçáo:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com o objeto

deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informaçóes:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ. endêreço completo e telefone.

c. Descrição do ob.ieto executado com dados que permitam amplo entendimento da prêstação dos

seÍviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o obieto da

licitação.

d. Dados do emissor do ateslado: nomê completo, cargo, matrícula e assjnatura.

6.7 Documentação Complemêntar
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6.4.1 Para Ílns de qualiÍicaÉo econômico-Ílnanceira, deverá ser observado os seguintes
requisitos:
a) BalanÇo patrimonial e demonstraçÕes contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já
exigíveis e apresenlados na forma da lei, que comprovêm a boa situaçáo Íinanceira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data dê apresentação da proposta;
b) Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanÇo patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
b.'l ) Publicados em Diário Oficial ou;
b.2) Publicados em jornal de grande circulaçáo ou;
b.3) Registrados na Junta ComeÍcial da sede ou domicílio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autentacado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio
da empresa, na forma do artigo 6', da lN n" 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Regisúo Empresarial e lntegração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Têrmos dê
Abertura e de Encerramênto;
c) Na hipótese de alteraÇão do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço Patrimonial, a empresa
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidadê em que o Balanço foa arquivado;
d) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do rêcibo de entrega da escrituraÇáo contábil digital-
SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013,

Q A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresenlar.juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do termo de opçáo ao simples nacional;

S) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
dastribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentaÉo da Documentação e Proposta.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaÍanhão/MA

E-mail: camaÍaaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.O44/00O1-"t2
6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

a) DeclaraÇão que náo possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7o, da Constituição Federal de
1998 confôrmê Anêxo Il

b) Declaraçáo que entre seus dirigentes, gerentes. sócios, responsáveis técnicos, e demais
pÍofissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
conforme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente identiÍlcado,
indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitaí ou impedido de contratar com qualquêr

entidade integrante da AdministraÉo Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta,

conforme Anexo lV.

7. OA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

7.1 O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil oitocentos e
oitenta reais), conÍorme custos unitários aposlos na tabela em ânexo (ANEXO I do TR - Planilha
Orçamentária).
7.2 O pÍeço considerado como estimativa para o ob.ieto do presente termo de reÍerência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133121.

s. ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁR|A

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuÉo do obJeto contratado
correrâo à conta da seguinte dotação orçamentária:

,a l- Poder Leglslatlvo
- Câmara l\,{unicipal de Alto Alegre do Maranhão

)áo l- Lêgislativa
função - Açáo islativa
rama 'l - Gestão do Poder Legislativo

Ieto/atividade [-t - Uanut e Func. das Atividades Administrativas

Tgo.gg - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídicatureza da despesa

dade

9. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

09.1 A presenle contrataÉo terá como Íundamentaçáo legal, o Art.75, inciso ll, da Lei no

14j3312021 , e suas alteraçÕes e Decrelo no 11.246, de 2022. Lei Complementar n." 12312006

alterada pela Lêi Complementar n" 14712014 e suas alteraÇões, ê sujeitando-se aos preceitos de

direito público e aplicando-se, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

o

10. DAS D|SPOSTÇOES FTNATS
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmsit.som
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

1 0.1 . Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
êm parte, que venham a impedrr ou dificultar a execução dos serviços.
10.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando à prestaÇão dos serviços, indepêndentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão/MA, '18 de marÇo de 2025

\I-l-lí irl
Rêgln

,]
r1i. . ,- ti'1 \ /.r, /,_
a Alves do NascimentoKatia

Diretora de Gabinête da Câmara Municipal

ANEXO I-DO TERMO DE REFERÉNCIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(â.1É^
-/' À

37.980,003.165,00N,'tês1

. Contratação de pessoa Jurídica para

prestação de serviÇos de preparaÇão, tratamento
técnico, gestão, codiflcação e upload de
documentos. de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão-MA.
. Serviços de gestão de documentos
públicos;
. InÍormatizaÇão,identificação,tratamento
técnico:
. Produzir estruturar e hierarquizar
conteúdos e funcionalidades;
. Elaborar, editar, revisar e publicar textos e
conteúdos, além de traduzir e publicar conteúdos
em inglês e espanhol.
. Fazq alterações para correÇão de
conteúdo ou outras correçÕes advinhas do uso ou

funcionamento, incluindo adaptações por íatores
por fatores externosi
. RealizaÍ análase permanente para

identificar deficiência ou não conformidades:
pontos de observação; títulos das páginas; links;

I

I

I

ITEMI E.SPECIFIgA(
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a)

b)

c)

d)

Câmara Municipat de Atto Alêgre do Maranhão
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mai[: camaraattoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72
ConstituiÇão Federal de 1988;

Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 e alteraÇões.

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas conÍatuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal no |.ei 14.13312021e dêmais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsadiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇões de direito privado,
em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 . O valor global deste Contrato é de R$..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de preços
abaixo:

ITEM ESPECIFTCAÇÃO QUANT UNID. VLR. UN] VLR, TOTAL.

VALOR TOTAL

CúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

dade

çáo
n o

rama
/atividâde

reza da despesa

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' '14.133, de ZOZ1.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

l) Estar íormalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

- Poder Legislativo
- Câma ra Municipal de Alto Alegre do Maranhão
- Legislativa
| - Ação Legislativa
)1 - Gestão do Poder Legislativo
)1 - À,4anut. e Func. das Atividades Administrativas
90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

l-'!-A

1
I

I

I
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8)

h)

Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mail: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044tOOO1 -72
seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaÇões de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
SeJa juntada justiÍcativae motivo, porescrito, de que aAdministração mantém interesse na realizaÇão
do serviço;
Haja manifestação expressa do contÍatado informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
O contratado não tem direito sub.jetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo.
Nas eventuais prorrogaÇões conlratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiÇão para a renovaçáo.
o contralo não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de
declaÍaÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observàdas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do LocAL Do FoRNECIMENTo

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se deÍnidos no Termo de Referência.

cúusuLA otrAvA - DAS coNDtçoES DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de ReÍerência

CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIoÁRIA

9.1 A CoNTRATADA responderá sofidariamente pela prestaÇão dos serviÇos, aplicando-se as
disposiçÕes contidas no Código de DeÍesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.07g/1d90.

cLÁusuLA DEctMA - oBRtcAÇÕES E REspoNSABtLtDADES DA CoNTRATAoA.

10.1 São obrigaÇões da CONTRATADA;
10.2Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CoNTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1 O pazo para pagamento ao contratado e demais condaÇÕes a ele referentes encontram-se
definidos no T ermo de Referência

CLÁUSULA DEcIMA TERCEIRA - INFRAÇÔES E sANÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 As infrações e SançÕes encontram-sê deíinidos no Termo de Referêncta.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES:

i)
.i)
tr. J
6.4
65

b,. b
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Cámâra Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

É-mai[: camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -7 2
14. 1 . A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos lermos do atl. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-áo inalterados pelo período de vigência do presente
conÍato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaÇão econômico-ÍinanceiÍa inicial deste
instrumenlo.
1 5.1 .1 . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que íorem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão-MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃo

16.'lO prêsente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuÍzo das sanções aplicáveis.
'16.2E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde
que:
a) se.iam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato;
c) não haja prejuízo à execuÇão do objeto pectuado e haja a anuência expÍessa da AdministraÇão
à continuidade do contrato.
16.3Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4O termo de rescisão será plecedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:
1 6.4.1 . Balango dos eventos conlratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. DoS ENCARGoS oE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA- DoS ILícIToS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraÇões posteriores serão
objeto dê processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveas.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA- Dos CASoS oMISSoS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei 14.13312021 e demais normas fêderais de licitações e contratos administrativos e,

t_.q
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto ALegÍe do Maranhão/MA

E-mail.: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP I - 02.232.O44t 0001 -7 2

subsadiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA vIGÉSIMA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mêdiante as devidas
justiícativas. A reÍerida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FIScALIZAçÃo

21.'l A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução
dêste instrumento de contrato.
21 .2As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contralo deverão
ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoÉo das medidas cabíveis.

cLÁusuLA vTGEStMA sEGUNDA- DA puBLtcAÇÃo

22.1lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33. de 2021 , bem como no respectivo sítio
oícial na lnternet, em atenÇão ao art. 91 , caput, da Lei n.. 14.133, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei
n. 12.527 dê 201 1 , c/c art. 70. §3o. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1", da Lei n' 14.13312021, ftca eleito o Foro da comarca de São
Mateus /MA, para dirimrr quaisquer dúvidas oraundas do presente contrato, que de outra forma não
sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a

ter. por mais pnvilegrado que seja
23.2E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam
o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias
para que produzam seus eÍeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão-MA, / 12025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEM UNHAS

NOM E

CPF N"

ffiI
I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: câmaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.044/0001-72

NOM E:

CPF NO

t"-*q



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raa Itoa re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO7-72

À
Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora .lurídicâ da Câmâra Municipal rIe Alto Alegre do Maranhâo.

Processo Adminislrativo n": 05/2025.

Referência: Solicitação de Parecer JLrridico quanlo a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de
serviços de preparaÇão- tratamento técrico. gestão. codiÍicação e upload de docLrrnentos. de interesse da
Cârrara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Anexo. Minuta do Aviso de Contratação Direla e minula do tenno de Contralo.

Depois de emitido o parecer" o processo deve devolvido a Autoridade Competente para deliberação.

Na cefieza de ser atendido- antecipo agradecimentos.

Ern confonnidade com ô artigo 72. inciso III da Lci l4.l3l/2021. venho atraves do presente solicitar a
Vrssalr'eelêttcia.acnti'iàodePARIr(l.RJURÍDlCOsohlcapossihilidadeclegalidadedaContrataçàrr
dc pessoa Juridica para plestação de serviços de preparaçào. Iratamento técnico. gestão. coditicação e

upload cle docunrentos. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Alto Alegre do Maranhão/MA. I I de março de 2025

({}i ttt
,tntôíio{Àndré dd otiveira

Agente de Controladoria
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PUBLICÂÇÔ€S LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei
14.13312021.

CERTI FICADO

HEDELITA NOCU EI RA VIEIFIA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO A5sinàdo de foíma dagitàt

CARDOZO:7369869 por RENAÍo MoNrElRo

S39l CARDOZO:73698695391

HEDELITA

NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

As5inado de forma
digitàl poí HEOELITA

NOGUEIRÂ

VIEIRA:0ó152589304

( (

at44h*4n aúrrúr* /, @t*r***

RENATO MONTEIRO CARDOSO
PROFESSOR
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DIARIO OFICIAL
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOI!/TA
LEGISLATIVO
Volume. 8 - Número: 1698 de 3 de Janêiro de 2025
DAÍ4.03t0'tD025

APRESENTAÇÀO
E UM VE|CULO OFICIAL DE DIVUTGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE OUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÓES E
DECISÔES

ACERVO
Todas as ediçóes do Diário OÍlcial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/diariooficial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessâdo,
independente de cadastro prévio.

PERIOIOCIDADE
Todas as ediçÕes sáo geradas diariamente com exceçáo aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO CEP: 65413-000 - ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSÁVEL
Câmara [4unicipal de Alto Alegre do Maranháo

I
cPF...*100893'.
Dala O3lO1 12025

lP com n": 172.10.'l 153
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov br/diarioof

icial.php?id=225

lssN 2754-7951

ADOM www.cmaltoalegredomatenhao.ma.gov,bÍ 1t4
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PORTARIA
. NOMEAÇÃO PORTARIA NO 03/2025 .

. NOI\JIEAÇÁO PORTARIA N' 0212025 .

. NOMEAÇÀO: PORTARTA N" 06/2025 -

CPF: "'.100 893-" - Dâlâ 03/01/2025 ' IP com n': 172 10 1 153
Autenlicação emr w\,{w.cmalloalegredomâÍanhao.ma.gov.brldiaíiooÍcial.php?id=225 ffi

www.cmaltoalegrêdomaÍanhao.ma.gov.bÍ 2t4
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CÂMARA MuNlclPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 03/2025

RTARIA N"

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

.1

S

ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO I/IARANHÃO
istas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasitêiro, identificado pêto Rc no i71774820019,
SSP/MA e CPF. 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 2'. Esta Portâria enlra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 02/202s

PORTARIA N' 0212025,

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE QC\)?ANTE DE CARRGO COMTSS/ONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA., E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG n' 0001119536992, SSP/tritA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do lvlaranháo - MA

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

* Art. 3". Revogâdas as disposiçóes êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do MaÍanhão-M4., 02 de jâneiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

GÂMARA MUNrclpAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃo - poRTARtA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No o6/m2s
PORTARIA No 06/2025

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ).MA-, E DÁ ]UTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÂo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF] "' 100.893," - Data: 03/01/2025 , tP com f: 172_10.1.153
AutenlicaÉo êm: www.cmalloalegredoflaranhao.ma.gov.br/diaíiooÍicial.php?id=225 ffi
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Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada peto RG no 013B8BO72OO0O, SSp/MA e
C-PF.072.073203-45, para ocupar o cargo comissionado de controladora lnterna da Câmara Ivlunicipal dê Alto Alegre do
Maranháo- MA 

ii ., -;]; 
x

Art 20 Esta Portaria entra em vigor nesta dat, I ^ ' *,- 
, /=- 

- 
- l

[' '---'UL-:l/-- -,Art 3". Revogâdas as disposiçÕes em contráÍio. f _.---_ r,'

Gabinete da Presidente da câmara Municipat dê Atto Ategre do r,lt"r"nlaI]ile., );:]mã;=f
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

CPF: "' 100.893-" , Data: 03/01/2025 - tp com n": 172.10 1 153
AulentrcaÉo em: www.cmaltoalegredomaÍanhâo.ma.gov.brlctiarioolicial php?id=225ffi
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FLS.: l( I
PROCESSO: 3 0JS

R BRICA

Câmara Municipal de AIlo Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Eairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0OO1-72

I'ARI'(] EIT .II] RI I)ICo

ITEQUE RENTE: CONTROLADOI{IA INTE,RNA.

ASSUNTO: Análisc da possibilidado d€ Contràtâção direta. atravós de Dispensa de
Licitação. com lundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n' 1.1.133i2021.

PRO(]ESSO ADMINISTITATIVO N" O5/2025.

l)tsPL\sA DE t.lct tAÇÃ() 03/2025

oB.IETO: CONTRATAÇÃO t)E PESSOA .IT,IRI DICA PARA PRESTAÇÃO DE
sERVr('OS DE pREpAr{AÇÃO, TRATAMEN'r'O TLCNTCO. CESTÃO.
('ODIFICAÇÃO E UPLOAD DE DOCT]MENTOS. I)E INTERESSE DA CÂMARA
\ll \tc '.{t. t)E ALTO.\LE(;RE DO }t AR^ N H.i0-l\lA.

PRINCIPIO DA I- I:GAI-IDAI)Fl. EXAMI: DA
POSSIBIt.tD^DE LLCAI. DE CONTRA',tAÇÀO
r)rRF fA. DrsPr.NSA Dl LICTTAÇÀO ( OM
IiUNt)AMI,NTO NO ARTIGO 75. INCISO II. DA
LIil N" 14. 1 33/2021 . CoNTROLE PREVT'.NTIVO
I)A L[r(lALIDADti. AR'flGO 53. §1". INCISO Il
c/(' 72. tN( tso ilt. t)A t_Et N" 1.+.1-ri/202t.
(.I MPRIMENTO I)AS \0RMAS L PRINCÍPIOS
N()R llr^l)ORIIS DA l.l( l lA( ÀO.

t. oB.tE't-o I)A co\sl t_T.\

'I'rata-se dc solicitação exarada da Controladoria Interna da Câmara Municipal
de Aho Âlcgrt'/M,A. acerca da Contratação. por Dispensa de l-icitação com fulcro no Art. 75"

ll. da L.ei n' l.l.l..]l/2021. de pessoa.jurídica para presração de serviços de preparaçào.

tratamcnto técnico. gestão. coditicação e upload de documentos. de intercsse da Câmara
Municipal t)e Alto Alegle [)o Maranhão/MA. dc acordo colr os docurncntos que integrâm o
processo adrn inistratir, o 05/2025. o qual requer o processantento de dispensa de licitação com
lindamentos na Nova Lci de t,icitações (t-ei n'I .1. l--i--l/202 I ).

E o que se tem a relatar

Página l de 7
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PROCESSO:

R RICA

Câmara Munacipal de Alto Alegre do ftIaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 0 2. 2 3 2.044 1OOO7-7 2

lim seguida. cxara-se o opinativo e a análise.iurÍdica

II. \IEIIIT0 I)A CO\ST'LTA

"Art. 53. Ao Ílnal da Íàse preparatória. o processo

licitatório seguirá para o tirgão de assessoramento

jurídico da Adrninistração. que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratâção.

§i' - Na elaboração do parecer jurídico. o órgão de

assessoramento.jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conÍbrme critérios
oh.ietivos próvios de atribuição de prioridade:

Il - Redigir sua manil'estaçào em linguagem simples e

compreensível e de Íbrrna clara e ob.ietiva. com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação c com exposiçâo dos pressupostos de Íàlo
e de direito levados em consideração na análise

.iurídica."

'AÍt,.72. O processo de contratação direta. compreende

os casos de incxigibilidade e de dispensa de licitação.

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

II I - Parecer .lurídico e pareceres técnicos. se tbr o caso.

que demonstrcrn o atendimento dos requisitos

ex igidos".

P ágina 2 de 7
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Preliminanrente é importante destacar que a submissão das dispensas de

licitações. na l-ei I4.133/2021. ao parecer.lurídico do tirgão de assessoramento.iurídico da

L ânrara Municipal. possui amparo em seu artigo 5i. r\ lo. inciso I. c/c o artigo 72. inciso III. que

assim dispõem:

Nesse sentido. a presente análise tem a Ílnalidade de vcriÍlcar a confirrrnidade do
pnrcedimento. com as disposiçires fixadas na nova I-ei de licitações. em especial no que tange â

. ,f(-



FL5.:

PROCESSO: c)ç
tro

5

R BRICA

Câmara l\íunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044 /0OOr-72

possibilidade legal de contratação direta dos serviços. tendo por fundamento o anigo 75. inciso
ll. da Lei n'. 14.133/2021.

Por essa razâo. a emissão deste parecer não signiÍica endosso ao mérito
administrativo. tendo em vista que o presente ato é relativo à área.iurídica. nào adentrando à

competência técnica da Adnrinistração. em atendimento à recomendação da consultoria ceral
da União. por meio das Boas Práticas Consultivas - B('P n'07. qual seja:

O Óruão ('onsultito ntio dete emitir munifestuç.ões

«tnclusivas «thre tentas não.iurídico.s, toi.\ como os técnicos,

udmini.\trotiros ou de conyeniêncio ou oportuni(lode. sant

pre.jtríztr tlu possibilitlade de cmitir opinião ou .lazer
racomenduções .\ohrc tois questõe.\. opontundo íroldr-se de
juízo di:;c'ric ionário, .sc aplicátel. Ademuis, caso odentrc ern

questtto iurídit'a clue posso tcr reflcxo .\ignificatiro em ospecto

lécnico deve opontur e e.sclarecer Enl o situuç'do .ito'ídica
cxistenle que oulori:u Suo nnnilbstoçtio ruttluele ponto.

A recomendação citada acima e lundamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade. para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenharn à lei. posto que- 0 preceito da legalidade é. singulannente. relelante nos atos

adm inistrativos.

Assim. se laz necessário o exarne prévio. para qut: a Adnrinistração nâo se su-jeite a

violar um princípio de direito. o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por essc motivo. a Constituição Fedeml em seu artigo 37 estabelece que. a

Administração Pública observará os Princípios da l-egalidade. lmpessoalidade. Moralidade.
Public idade e EÍiciência.

Página 3 de 7
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A princípio. cumpre esclarecer que. a presente manifestação lirnitar-se-á à dúvida
cstrilamente.iurídica " in uh.rtrurd'. ora proposta e. aos aspectos .iuríd icos da matéria. abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos. adrlinistrativos. eco nôm ico -Íl nanceiros e quânto a outras
questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Adrninistração.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/lvlA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.O44/OOO1--72

.lá no que tânge a inafàstabilidade do procedimento licitatório. o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que. "re.ssolyados o.§ ca,ro.! especi.fic'ados no legislaç'ão, us ohrus,

.serti+tts, compras e alicrutções sertio conlrutudos tnediante processo de litituçào ptiblicu que

(s,\egure igualdade de condições o totkts os concorrantcs, cont clúusulas que eslabeleçum

obrigttçõc.s de pagomento. munlidal; a.t condições aletivas dd proposÍo. nos termos du lei. o tluul
.\omenle permilifti as erigências de quuli/ícuçiio lécnic0 e aconômitu. irulispensáveis à gorutia
<lo t'untprimento das ohriguções. "

ConÍ'orme despacho de solicitação e autorizaÇão da autoridade competente e

considerando que o serliço requisitado é imporlante para a Câmara Municipal. Íàz-se necessário

a rc'alização da Contratação. por Dispensa de Licitaçào com lulcro no Art. 75. II. da Lei n'
l.l. lli/202 l. de pessoa .iurídica para prestação de serviços de preparação. tratamento técnico,
gestão. coditlcação e upload de documentos. de interesse da C'âmara Municipal De Alto Alegre
Do Maranhào-MA.

I)evidamente instruído. o processo Í'ora remetido a estâ Assessoria Jurídica, para

crnissão de parecer acerca da legalidade do procedimento. objetivando â contratação direta de

cmpresa pâ1" a realizaçâo dos serviços ora solicitados.

Assim. conlorme previsão do Artigo 75. ll. da l-ei 14.13312021 (Nova Lei de

l-icitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contrataçâo
que envolva valores intêriores a R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais)- no caso de serviços e

com pras.

Oportuno salientar que o retêrido valor foi atualizado. por meio do Decreto no

12.31312024 para R$ 62.725.59 (Sessenta e rlois mil. setecentos c vinte e cineo reais e cinquenta
c nove centavos ).

Com eÍ'eito. conforme previsto na norma relro citada. os critérios se aplicam no câso

cm tela. uma vez que. consoânte disposto no Aftigo 75. inciso Il- da Nova I-ei de Licitações e

Contratos (t.ei n' 14.13-l/202 l). é autorizado e está em harrnonia conr a lei a contratação direta
de serl iços e compras. cujo valor seja de até o valor supracitado.

'lodavia. faz-se necessário transcrever o artigo alhures. que assim dispõe

rts.:

PR0ctsso

R aRi

))

C
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Desta feita- como previsto na norma superior. a realização do procedimento é a regra.

contudo. a própria lei de licitações prevê situaçôes em que é mais vantajoso para a Administração.
a lormalização da contratação tlireta. ou sc,.ja- sem que haja a necessidade do procedimento

licitattirio.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Írrlaranhão
Alto Alegre do IV'laranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441O0O7 72

,4rt. 75. E dispensrh,el u licituÇão:

tl
ll - para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais). no caso de ourros
serviços e compras:

Assim. e preponderante caminhar. doravante. na linha da possibilidade de
contratação direta do ob.ieto. desde que- o valor dispendido no exercício financeiro em curso-
para custcar a despesa. não se.ja superior ao valor rtra fixado.

Nessa vereda. e seguindo a recomendaçâo contida na nova lei de licitações. no
sentido de que os pareceresjur'ídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível
e de Íbrma clara e objetiva. com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratâção
c com exposição dos pressupostos de fato c de direito levados em considcração na análise

.iuríclica. entendo ser perÍêitamente possível a contratação direta dos serviços. atraves de dispensa
de licitação. conr f'undanrento na Nova Lci de Licitações. desde que observados os requisitos
tixados no artigo 72. da l-ei n" I.l. I 3l/21 a saber:

"-1rt. '). O protc.\so da (,ontruk4.ti(t diretu. que compreande
o.t coso.: da inexiçlibilirhule e dc dis1rcnsa ia licitução, dcvera
ser inslruítlo .'ont os .\tguinIc.\ doc unrcnkts.

I - documento de .formolizaç'ão tle damanda e. se fitr o taso,
e.\ludo lécnico preliminar, onalise de riscos, termo de

relbrêntio. proiclo hásico ou 1»'ojelo execuli\,o.

ll - astimutiva de despcsa, quc deverá ser colculutla na.fõrma
estubrl<'Lida no u't. )3 le.ytu Lei.

lll - parecer jtrridico e porec'ere.s téc'nicos, se f'or o caso, que

dernonslrem o olcndimento dos requisitos exigido.s".

lV - demonstrução da compatibilidada tla previsão tle
rc.'ursos orç'dmc,tÍário.\ com (, (,o,n1tromisso a ser assumido:
L'- c'omprovaç[io tle que o conlrotudo preenche os requisilos
de hubilitaçdo e quoli/icoção tttínimu netcs,sáriu:

Vl - ruzão do e.rcolha do conlraÍotk):
Vll - jtrstilicutittt tle preqt.

3L

RICAR

FLS.:

PROCESSO:
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Cámara Ítíunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/l\ilA

E-mailr camaraal mail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /000L-7 2

l'lll - utlori:uçã<t th outoridudc cotnpet(nte

Inclusive cunrpre recomendar tambént que. o ato quc autorizar a contrâtâção direta
ou o extrato decolrente do contrato deverá ser divulgado c mantido à disposiçào do público em

sítio eletrônico oÍlcial.

Por conseguinte. pode-se afirnrar que. dentro das regras dos valores estabelecidos
pela lcgislação vigente. não há qualquer tlbice quânto à pretensão.

Destaca-se. ainda. que nos aulos cor'rsta o termo de relêrência- contendo os elcmentos
treccssários e suficientes. com nível dc precisão adcquado- parâ caracterizar o objeto requisitado.
Consta. ainda. estimativa da despesa. rlediante pesquisa direta com fornecedor.

Nota-se. ainda. que o lalor a ser contratado está dentro do limite prer, isto na Nova
l.ei. e a realização de procedimento licitatório especíÍico oneraria ainda mais os coÍ'res públicos.
haja rista qLre demandaria a utilização de pessoas. tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contrataçào a ser realizada cstá estimâda em R$ 37.980,00
(TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS), pode-sc concluir pela
possibilidade legal de conlrataçâo dircta. através de dispensa de licitação. uma vez que. o caso

cm questão. sc arnolda pcrllitamente no valor previsto no Arrigo 75. inciso ll. da l,ci n'
t4.133/2021.

Na linha de raciocínio âqui sufragada. constata-se que" para haver respaldo legal. a
contrataçâo clireta deve se bâsear eÍn justiticativas. A.lustiÍicativa de Dispensa de [.icitação para

ir contrataçào do serviço em lcla se lunda no inciso Il. do anigo 75. da t-ei 14.133/2021.

Como .já citado acima. o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para a Âdministração Públicâ. Além disso. â contrâtação direta não

significa hurlar aos princípios adm inistrativos. pois a Lei exige que o contrato somente se.la

celcbrado. após procedimento sirnpliÍicado de concorrência. suficiente para.justiÍicar a escolha
do contratado. de rnodo a garantir urnâ disputa entre potenciais fornecc'dores.

Nesse diapasão. conlbnre previsto no ârtigo 75. -s 3". da Nova l.ei. as contrataçôes

diretas. pelo valor. serão preferenc ialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial. pclo prazo rnínimo de i (três)dias úteis. com a especiticação do objeto pretendido e corn
a manilestação de interesse da Administração cm obter propostas adicionais de eventuais
interessados- dcvendo scr selecionada a proposta mais vanta-iosa.

RU Ri CA

ft).:
PROCESSO:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/l\4A

E-mail maraaltoal mail
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232.044 /OO01,-72

Assirr. para obter preços mais vantajosos dos scrviços requisitados. faz-se necessário
que a Adrninistração dê publicidade à intençào de realizar contratação com a divulgação de aviso
ern sítio elerrtinico oÍlcial- pe lo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim. recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisi«rs de habilitação da(s)
proponente(s).

III. ('O\CLT,SAO

Assim. observadas as prescrições suscitadas acima. vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo assirn. o processo de dispensa
dc licitaçào cm tela não aÍionta os princípios reguladores da Administraçâo Pública. e neste caso
e absolutamcnte possível a contratação na lbnra prevista no artigo 75. inciso II. da Lei n.
r.+.ti3/202t.

l)essa l'orma. observadas as prescrições exarâdas nesse parecer. opino
làvoravelmente pela possibilidade de contrataçâo direta do ob.leto.

Este é o parecer j uríd ico. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

L o que nos parece.

Alto Alegre do Maranhão. crn I I de março dc 2025.

ANNABEL Assinado de forma digitat por

GONCALVES BARROS 
ANNABELGONCALVES BARROS

CO5TA16452355139l

COSTA:64523551 391 Dados:202s 03.1 1 12:444s -03'oo'

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA
Assessora.f urí«lica OAB/MA N" tt.939

PORTARIA O8/2025

,C?'

v

u>
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PROCESSO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRf, Do MARANHÃo
Alto Alegre do Mârânhão - MA

E-mail : camaraaltoales remaía)gmail.com
Rua Sâo Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNP.Í 02.232.04 4t000t -72.

PORTA RtA N0 08/2025

D/SPóE soBRE A NoMEAÇÃo DE ocupANTE DE
CÁRRGO COMiSS/O/VÁDO DA CAMARA AIUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,. E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CAMARA I/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO [,4ARANHÃO,
ESTADo DO IVARANHÃO, no uso de suas atnbuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na
Lei Orgânica l\4unicipal,

RESOLVE

Art 10 NoMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasiteira, identificada
pelo RG n0 1382740, SSP/IVA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo mmissionado de
Assessora Jurídica da Câmara lVunicipalde Alto Alegre do Maranhão - lVA.

Art. 2". Esta Portana entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara [/unicipal de Alto Alegre do lVaranhão-l\,4A., 02
de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

iL,,.-E--l
iRCC.Ssú: 
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmãil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPI - 02.232.044/OO0t 72

AVISO DE CONTRATAçÃo DIRETA
DTSPENSA DE LlcrrAÇÃo No 03/2025

Torna-Sê público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - [/A, realizará Dispensa de
Licitação, em Íazào do valor, paÍa contrataÇão de pessoa Jurídica para prestação de serviços de
preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de intêressê da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com cratério de julgamento de menor preço
global, na hipótesê do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 .

As rnformações referentes às especificações do objeto, condiçóes da prestação dos serviços e demais
obrigaçÕes sáo dêscritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposiçáo dos interessados no Site Oficial da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

.i lt .r1e Ie( anhao.ma qov brl

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço elelrônico
co entre os dias 19 de marco de 2025 a 24 de marco dê

4?§, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
lilaranhão/MA, no endereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,
CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados parâ o endereço eletrônico

' .i!1rj]r3!1!!]il!!l!gle r'!-!1!a&fae§@!]! rll l ou êntregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - BairÍo Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de
disponibilizaÇáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaÉo
Íealizada pela administração via correspondência eleÍônica.

lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Ivlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

le (l re contratacoesroomail

, Alto Alegre do [/aranhão/MA, 18 de março de 2025

- /,
- -1"-. t.!.

ANTONIO ANDRE ÚE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAçÃO

ml



Cámara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Ma.anhão/MA

E-mail: camaraaltoal Íe@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044 / 000r-7 2

AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

l.OBJETO:

A Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procêdimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pessoa Jurídica para
prestaçáo de serviços de preparação, tralamento técnico, gestão, codiÍicação e upload de
documentos, de interesse da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

2 - OAS CONDIçÕES, DAS VEDAçOES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatívet
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país. que satisÍaçam todas as
exigências, especificaÇôes e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simpliícado e seus Anexos.

2.2 - SeÍá concedado tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n"
123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar dêsta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na Íorma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste instrumento, na forma eletrônica ou
de forma presencial no endereço o Lucas - Bairro Sa Ant d
l\ilarâ n háô/Í\,44 EP: 65.4'13-000 , junto ao setor de protocolo das 8h às l4h, a proposta de preços.
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o hoÍário estabelecidos para seu
recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentãÉo é
.â,naradealtoaleqre conlratacoes @qnrail corn

2 4.2 - O endereço para recebimento de Íorma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto leo re do l\ilaÍanhãoll\ilA. CEP: ô5.413-000 . tendo cômô destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - CabeÍá ao proponenle interessado em participar da dispensa de licitaÇão acompanhar os
avisos e comunicaçôes emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o procedimento e

f"--il
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal @smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044/0OOl-7 2
se responsabalizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Administração Púbtica Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Conlratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhastas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos sêrviços.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabalidade do fornecedor, náo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexlo.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas
contidas, em conÍormidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponenle o
compromisso de executar os serviços, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços,
equipamenlos, ferramêntas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratuâ1, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida primeiro.

2.9 A participaÇáo, no presente certame, em razáo do valoí da contratação, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do arl. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso
l, da Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

2.10. Náo poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s),

2.10.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçáo e responder adminastrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, sêrviços ou Íornecimênto de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigenle, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subconlratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários,
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada dê contralar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratantê ou com agente público que desempenhe

Fi,S.: -
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Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaaltoaleeÍe@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0007 72
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se.ia
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
dezembro de 1976, concorrendo entre si,
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (canco) anos anteriores à divulgaÇão do aviso, tenha sido
condênada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de tÍabalho infantil, por
submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornêcedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídicâ, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua conlroladora, controlada ou coligada, desde que devadamente comprovado o alícito ou a
utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse público - OSClp. atuando nessa
condição (Acórdáo no 7 461201 4 -T CU -Plenário) ; e

2.10.6. Não poderá particapar, direta ou indiretamente, da presenle dispensa ou da execuÇão do
contrato agenle público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislaçáo que disciplana a matéria, conÍorme § 1o do art. 90 da Lea n.o 14..133. de
2021 .

2.10.6. O Íornecedor NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contralaçáo, sob pena de desclassiÍcaÉo.

2.10.7. Náo será admitida a previsão de preÇos diferentes em ruzào de local de entrega ou de
acondicionamenlo, tamanho de lote ou qualquêr oulro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 37.980,00 (TRINTA E SETE MIL
NOVECENTOS E OITENTA REAIS).
3.2 - O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Avaso de
Contrataçáo Direta e seus anexos quanlo às especaÍcaçÕes do objeto, será de MENOR pREÇO
GLOBAL.

3.3 - Encenado o prazo de recebimenlo das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relaÉo ao estipulado para a conlrataçáo.

3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a conlar da data de
sua apresentaçáo.

" 6.404 de1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA
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3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as propostas apÍesentadas após a
publicação do presenle aviso de djspensa.

3.5.1. No caso dê o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
â - Republicar o procedimento:
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequaÍ as suas propostas ou sua
situação no que se reíere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, ê desde que
atendidas às condiçóes dê habilitaçáo exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput podetá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participaÉo, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta ê em seus anexos.

3.6 - Será desclassiÍicada a proposta que

3.6.'Í - Contiver vicios rnsanávers:

3.6.2 - Não obedecer às especiÍicaçoes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos:

3.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a
contrataçáo,

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

3.7 - Quando o Íornecedor náo conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar,
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
3.7.1 - For insuÍlciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompalíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a maleriais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçáo.

3.8 - se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligênctas, para que a empresa
comprove a exêquibilidade da proposta.

3.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquêr outras exigências deste aviso ou seus anexos
desde que insanável.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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3.9 - Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que náo haja ma.joraçáo do preço.

3.9.1 - o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - cRrrÉRtos oe raeLrreçÃo

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do Íornecedor detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, será veriÍicado o evenlual descumprimenlo das condições
de participação, conforme art. 14 da Lei no 14j3312021 ,legislaÉo correlata e no item 02 e subitens
sêguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça, a participação no
certame ou a futura contralação, mediantê a consulla aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos://oortaldatransparencia.qov.br/oaoinainterna/603245-cêis);
b) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantidô pelo
Conselho Nacional de Justiça

íim robidade ad ue ridon US h

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora,

4.2.1 . Caso conste na Consulta de SituaÇão do Íornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o ôrgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassiÍicação
(lN no 3/2018, art. 29, §2").

4.5. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiÉo
de participação.

4.6. Será anabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exagidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contrataçáo Direta.

4.6.1 . Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÇão, o órgão examinará
a proposla subsequenle e assim sucessivamente,

I
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4.6.2. na ordem de classiÍicaçâo, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
ob,eto e as condiçÕes dê habilitaçào.

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.7.1 Paê fins de HabilitaÉo, deverá ser observado os sêguintes requisitos, estabelecidos no
TêÍmo de Referência, anêxo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Parafinsde Regularidade Fiscal e Trabalhista. deverá ser observado osseguintes requisitos,
estabelecidos no Têrmo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALtFtCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para Íins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelêcidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 0 QUALTFTCAÇÃO rÉCtrca

4.10.1 As exagências de qualiÍlcação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabêlecidos no Termo de Referência, anexo I dêste aviso.
4.'l1A Administração Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.'12- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalenle.

5.3 - A presente conúatação é passível de proÍogaÇáo contratual, nos termos dos artigos 'l06 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.4 - O adjudicâtário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
prêjuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.
5.4.1 - O pÍazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho ou
instrumenlo êquivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ agual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

ml
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5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente, emitada à empresa adjudicada,
implica no reconhecimenlo de quê:

5.5.1 Referida Nota está substiluindo o contrato, aplicando-se à ÍelaÉo de negócios ali estabelecida
as disposições dâ Lei no 14.133, de 2021;

5.5.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

5.5.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

5.6 - Na assinatura do contrato ou do inslrumento equivalente será exigida a comprovaÇáo das
condiçoes de habilitaÉo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contralo.

6- DAS SANÇOES

6.1 - Comete infraÇão administÍativa o fornecedor/prestador de serviços que cometer quaisquer das
infraÇões previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infraÇÕes discriminadas no art. '155 da Lei 14.133121
flcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimanal, às seguintes sanÇões previstas no
art. 156 da Lêt 14.133121

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados

6.3.1 - A natureza e a gravidade da aníraÉo cometida;

6 3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4 - Os danos que dêla provierem para a Administraçáo Pública,

6.4 - Se a multa apiicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com as demais sançoes

m
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6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçáo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de investigaÉo preliminar.

6.7 - A apuraçáo e o julgamento das demais infraÇóes administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 201 3, segujrão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminiskativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021.

7 - DAS CONDTÇOES CenatS

7.1 - A êxecução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
Municipal de Alto Alegre do I\,4aranháo.

7.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou náo serem utilizadas
em sua totãlidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá sêr atendido o prazo indicado pelo
agente competenle da Administração na respectiva notiÍicação.

7.4 Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça a realizaÉo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÉo em
contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de ContrataÉo Direta e de seus anexos
ou demajs peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

. Alto Alegre do Maranháo/lvlA, 18 de marÇo de 2025

ANT

AGENTE DE CONTRATAçÃO
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--r:1-._---



t)

--iL, )\ / 7n

Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO1,-t2

ANEXO I- DO AVISO

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O5/2025

DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contrataÇão de
empresa especializada em prestação de serviços.

1. OEFTNTÇÃO DO OBJETO

1 .1 O objetivo deste Termo é a Contrataçáo de pessoa Jurídica para prestaÉo de serviços de
preparação, tratamento técnico, gestão, codificaÇáo e upload de documentos, de interessê da
Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão-MA.

1.1 Das Especificações dos Quantitativos
Ll.l No que versa sobre os quantitativos do projêto constantes no Termo de Referência,
estimou-se base na quantidade dê meses êm que os serviços deverão ser executados.

ITEIV ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1

Contratação de pessoa Jurídica para pÍestação de serviços de prepar
tamenlo técnico, gestáo, codiÍicaÉo e upload de documentos, de inte
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.
Serviços de gestáo de documentos públicos;
lnformatização, identif cação, tratamento técnico;
Produzir estruturar e hierarquizar conteúdos e funcionalidades;
Elaborar, editar, rêvisar e publicar textos e conleúdos, além de tradr
blicar conteúdos em inglês e espanhol.
Fazer alteraçôes para coneção de conteúdo ou outras correçoes adv
uso ou Íuncionamento, incluindo adaptaçoes por fatores por Í€

ternos i

Realizar análise permanente para identiÍicar deÍiciência ou
nformidades: pontos de observaçáo; títulos das páginas, links; ima

lendas; textos, formulares; Íuncionalidades; usabilidadet acessibilidr
tros.
Tralamenlo, codiÍicaÇáo e arquivamento dentro das normas do TCI
INC CONTRATA.SAE-TRANSPARÊNCIA E SITE)
Upload de arquivos.

Parágrafo único: Em virtude da fundamentação legal desta conlrataçáo ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14j3312021, a apresentaEão do Estudo Técnico Preliminâr (ETP) torna-se
opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023, e
facultado em atendimento ao ad.. 14, da lN 058/2022, que determina:

{á. á1..<r'L
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Art.8" da Lei Municioal no 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo técnico preliminar será
opcional nos segumÍes casosl
I Contratação de obras, sery,Ços. compras e locações, cujos os valores se enquadrem nos /imltes
dos incisos I e ll do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de contratação: ll- dispensa
de licitação previstas nos rncÀos Vll. Vlll, do arÍ.75 da Lei no 14.133/21.

art. 14. da lN 058 12022, que determina
"Exceções à elaboração do ETP - Att. 14. A elaboração do ETP: I - é facultada nas hipóÍeses dos
incisos l, ll, Vll e Vlll do ai.75 e do § 70 do art.90 da Lei no 14.133, de 2021; (...)"

1 .2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem executados enquadram-se na classificaÇão de serviços comuns,
nos termos do Art 06. lncisoXlll daLei Federal no 14.133121.

1.3 DA JUSTIFICATIVA

1.4 Da Vigência do Contrato

01.4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a paÍtir de sua
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos '10ô e 107 da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

Eil

I .i.l A pretensão da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo com a efetivação desses
serviços é o Íiel cumprimento à Lei de Transparência, considerando que a gestão de documentos
públicos é um conjunto de práticas e procedimentos destinados a garantir a organizaÉo, o
arquivamento, a prêservação e a disponibilizaçáo eficiente e transparenle dos documentos gerados
e recêbidos pelos órgãos públicos. No contexto do TCE-MA ou qualquêr outro órgão público, a
gestáo de documenlos visa assegurar que as informações sejam acessíveis, seguras e estejam em
conformidade com a legislação, como a Lei dê Acesso à lnformação (LAl), a Lei 12.527120'11, e
os regulamentos internos de cada instituiçáo.
l.-.i.2 Outro fator extremamente importante é o tratamento, codificaÇão e ârquivamenlo de
documentos e inÍormações dentro das normas do Tribunal de Contas do Estado do Maranháo (TCE-
[,44), especialmente no contexto do sistema SINC (Sistema de lnÍormação e Contabilidade) e da
plataforma CONTRATA-SAE-fRnruSpnRÊruClA, envolve um conjunto de práticas e diretrizes que
garantem a integridade, a acessibilidade e a conformidade dos dados.
l.l.l E considerando que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, não daspõe de
toda máo de obra necessária para a realizaçáo de todos os trabalhos necessários para gerir o
legislativo municipal, assim, a busca no mercado por empresa privadas para realizaçáo de
determinados serviços, se faz necessário. Cabe ainda lembrar, que muitas das vezes, o custo em
se manter um proÍlssionalespecializado é um tanto alto, e a busca no mercado por soluções prontas
e que atendam de forma integral as necessidades prementes administraÉo é o melhor custo-
benefício pâra administração;
Li..l Visando a economicidade, eÍiciência para supÍir as necessidades desta Casa Legislativa,
é fundamental importância a referida contratação, para o cumprimento da Lei no 12.5271?011, onde
regulamenla daretos constitucionais das informaçÕes públicâs, respeitando assim o princípio da
publicidadê dos seus atos perante os Orgãos de Frscalização e tornando mais transparente os
gastos e despesas deste poder legislativo.
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01..1,? A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competentê, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Administraçáo,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada:
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaÇÕes de que
os serviços tenham sido prestados regularmente,
c ) Seja juntada justificativa e motivo, por êscrito, de que a Administraçáo mantém interesse na
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado aníormando o interesse na prorrogaçáo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitaçao.
0l ..1..i O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇáo contratual.
01..1.4 A proÍrogâçáo de contrato deverá sêr promovida mediante celebração de termo
aditivo.
01."1.5 Nas evenluais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.
0l .:1.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pênalizado nas
sançÕes de declaÍação de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públaco,
observadas as abrangências de aplicaçáo.

'1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
dovalorinicial alualizado do contíato, nostermosdoart. 125 da Lei '14j3312021.

í.6 Da Rescisão Contratual
I .6.I O ConÍato ou lnstrumento correlalo oriundo deste Termo de Rêferência poderá ou náo
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do afi. 124 e seguintes da
Lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgáos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitaEão jurídica, regularidade Íiscal e trabâlhista, conforme
exigido nesle Termo.

2.3 Atender os critérios de qualiÍicação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificaçáo Técnica estabelecida neste lermo.

2-5 Da avaliação da proposta

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menoÍ
proposta por valor global.

I
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2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

3. MoDELo DA ExEcuÇÃo Dos sERVtços

03.1 Os Serviços a serem prestados, deveráo ser realizados, na sede da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranháo, na respectiva Ordem de Serviços, a critério da Contratante.
03.2 A realização será Íeita dê forma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço, no
endereço que será infoímado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por conta do
fornecedor.
03.3 Os serviços seráo acompanhados provisoriamente no ato da realização, e,
deÍinitivamente, após a verificaÉo da qualidade e do quantitativo dos serviços.
03.4 Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a
Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrêntês. A substatuição dos serviçôs não
exime a ContÍatada da aplicâção de penalidades por alraso no serviço.
03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento
dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes
na alínea b. do inciso I, do art. 140 da lei 14.133121.

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

4.1 Do contÍato
l.l.l O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecuÇão total ou parcial.
4.1.2 As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para
esse ím.
-l.l.l O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de lmediato.
,1.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
êquivalente.
.1.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 'Í 4.1 33, de 2021 , art. 1 17, caput).
.l.l .6 O Íiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenÉo das condições de habilitaçáo
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÉo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinenles,
caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 1'l .246, de 2022\.
4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o Íiscal administrativo do
contrato aluará lempestivamentê na solugão do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1'l .246, de
2022. atl. 23, lV), .

4.2 Fiscalizacão
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4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal
do contralo, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 1 '17, caput).

4.3 Gestor do Contrato

-l.l.l O gestor do conlralo coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e
Ílscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execugáo no histórico de
gerenciamenlo do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da
necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

1.'1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especiÍicações do Termo de Referência, da sua proposta e deste
Conlrato,
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreçoes resultantes da execução dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdministraÉo ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor
coÍrespondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo
48. parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021:
e) A empresa contralada deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)provade
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise à
Dívida Ativa da União, 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado,4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo dê Trâbalho ou equivalenles das categoriâs abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas emlegislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Conlratanle;
g) Preslar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com êstrita obsêrvância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo
as determinaçÕes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamenle, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaasquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
k) Náo permitir a ulilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo
de aprendiz para os maiores dê quatorze anos, nem pêrmitir a utilização do trabalho do menor de
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l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação e qualiÍicaÉo.
m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposla, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimênto do objeto da contratação, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124.ll, d, da Lei no 14.133, de 2021: e
n) cumprir, além dos postulados legais vlgentes de âmblto federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

a) Exigir o cumprimento dê todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexosl
b) Prestar os seÍviços nô prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
c) NotiÍicar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execuçáo do objeto,
d) Aplicarao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
e) Preslar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôês e os esclarecimentos eventualmente
necessários à prestação dos sêrviços:
f1 Acompanhar e Íiscalizar a prestaÇáo dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscalizaçãoi
g) Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando compÍovada a prestação dos serviços.
h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento deÍinitivo, conforme Termo de Recusa;j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da contratação;
k) Efetuar os pagamentos de acordo com a Íorma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financêiras em vigor:
l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÉo dos serviços ou o
fornecimento.
m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da côntratada;
n) Propor a aplicação das sanções administÍativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
o) Fiscalizar para que, durante a validade do conlrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualif cação exigidas.
p) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda quê vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.6 Das lnfraçõês e Sançôes AdministÍativas

,1.6.1 Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'l , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdminlstraÇão ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) deixar de entregar ã documentação exigida para o certame;
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c) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamentejustificado;
1) náo celebrar o conlrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;
g) ense.iar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da contratagáo sem motivo
justiÍicâdo;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaraÉo
falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetavos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013.
1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÇõês:
l) Advertência, quandoo Contratado der causa à inexecuÉo parcial do conttato, sempre quê náo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
Il) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c.
d, e, f e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se justiÍicâra imposiÉo
de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
Ill)Declareção de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condulas descritas
nas alíneas h, a, j, k e I do subitem acima deste Termo dê ReÍerência, bem comonas alíneas b, c, d,
e, f e g, que justiÍiquem a imposiçáo de pênalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).
l\')Multa:
(l)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limate de í5 (quinze) dias;
(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisãodo contrato
por descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14j33. de 2021 .

(2) compensatória de 5% (cinco poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÉo total do objeto;
4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste ContÍato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáode reparaçáo integral do dano causado à Contratanle (art. 156, §9").
1.6.4 Todas as sânçôes previstas neste Contralo poderáo ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7").
1.6.5 Antes da aplicaÇão da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157).
4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contralado, além da perda desse valor, a diferenÇaserá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
1.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da data do recebimenlo da
comunicação enviada pela autoridade competente.
.+.6.8 A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditórioê a âmpla defesa ao Contratado. observando-se o píocedimento pÍevisto no caput e
parágrafos doart. 158 da Lei no '14.133, de 2021, paê as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.6.9 Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pêculiaridadês do caso concreto;
c) as circunslâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
-1.6. I 0 Os atos previstos Gomo infrações adminastrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras
leisde ljcitações ê contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tapiflcados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 20'Í3, seráo apurados e Julgados conjuntamênte, nos mesmos aulos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. .l 59).
,.1.(r.l I A personalidade .iurídica do Contratado poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dassimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaÉo
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório.
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)..1.6.1: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanÉo, informar e manter alualizados os dados relalivos às sançôes por ela aplicadas,
parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).
.l.6. I i As sançÕes de impedimento de licitaÍ e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passívêis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITERIOS OE PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5. L2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria
para pagãmenlo.
5.1.i O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (tÍinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.
5.1 .,+ Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestar a execuÉo do ob.ieto do contrato.
5.1.5 No caso de atraso pelo ConÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correÇáo monetária.
5. | .6 A emissáo da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deÍinitavo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratanle deverá comunicar a empresa para
quêemita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.1.8 O setoÍ competentê para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a dala da emissão;
os dados do contrato e do órgáo contratante;
o período respectivo de exeôuqão do contrato;
o valor a pagar; e

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívêis.
5.1 .9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstâncaa que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paê pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
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regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para o contratantei
5.1 . i0 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulla on-líne ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulla aos sítios eletrônacos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14j3312021 .

5.l .l l Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo exigidas no
edital, b) identificar possível razáo que impeça a participaÇáo em licitação, no âmbito do órgãoou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedativas indiretas.
5.1.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do conlratante.
5.1 . ll Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, o contratânte
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanlo à existência de pagamento a ser efeluado, paraque
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rêcebimento de seuscréditos.
5.1 .14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua
situação.
5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.1 .17 lndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelêcidos na legislaÉo vigente.
5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamenlo
kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

o FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1 .l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, por critério de menor preço global.

6.1.1 Para Íins de Habilitaçáo, deverá sêr observado os seguintes requisilos:
a) No cãso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tÍatando de microempreendedor indavidual - MEI: CertiÍicado da Condiçao de
lvlicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.qov. br
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6.1 Exiqências De Habilitacão



6.i Regularidade Fiscal e Trabalhista:

(r.i.l Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscriçáo no Cadaslro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Fêderal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Conjuntâ Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazênda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidáo Negatava quanto à Dívjda Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.
e) Prova de Rêgularidadê com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresêntaçáo do
licenciamento para localização e Funcionamenlo empresarial,
0 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
g) Prova de regularadade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas,
9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei ComplementaÍ no 123/06, deverão apresentar loda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regulaÍidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias útêis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração, para regularizaçáo da documentação;
9.3) A não regularização da documentaçâo, no prazo pÍevisto no subitem acima, implicará na
decadência do direito à contralação, sem prejuízo das sançÕes previstas em Lei;
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c) No caso de sociêdade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo. estatulo ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório dê seus âdministradores;
d) inscÍiÇáo no Registro Público de Empresas Mercântis onde opeÍa, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íllial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o regislro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ,

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaçáo;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislaÇão especíÍlca: ato de registro ou autorizaçáo para
funcionamenlo expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo
respectiva;

6.4Qualificacão Econômico-Financeira
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6.4.1 Para flns de qualiÍicação econômico-Íinanceira, deverá seí observado os seguintes
requisitos:
a) Balanço patrimonaal e demonstraçóes contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já
exigíveis e apresenlados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pot
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;
b) Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e dêmonstraçoes
contábeis assim apresentados:
b.1 ) Publicados em Diário OÍicial ou;
b.2) Publicados êm jornal de grande circulaçáo ou;
b.3) Registrados na Junta Comerciâl da sede ou domicílio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comêrcial da sede ou domicílio
da empresa, na forma do artigo 6o, da IN no 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro EmpÍesarial ê lntêgraçáo - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento:
c) Na hipótese de alteraçáo do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a empresa
deverá apresentar documentaçáo de alteraçáo do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço Íoi arquivado,
d) A pessoa jurídica optante do Sistêma de Lucro Real ou Presumido dêverá apresentar
juntamenle com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital-
SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013:

0 A pessoajurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentâr juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do termo de opçáo ao simples nacional;
g) Cêrtidão Nêgativa dê Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distrabuidor da sede da pessoa jurídica, com data nâo excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentaÇáo da Documentação e Proposta.

. Nos casos em que o empresário esteja em recuperaÇão judicial ou extraludicial, poderá panicipar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.'1 Entre as obrigaçóes técnicas, objetivando garantar que os proponentes interessados em
prestar em serviços aos entes públicos. sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualadade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicâs
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atêstado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juÍídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compativeis com o objeto

deste Termo de Referência. o atestado deverá conler as seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, ênderêço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo enlendimento da prestação dos
serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da
licitaÇão.

d. Dados do emissor do ateslado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar
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6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deveráo ser apresentados os seguintes
documentos:

a) Declaraçáo que náo possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condiÇáo de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7o, da Constituição Federal de
1998. conforme Anexo ll
b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
proÍissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão,
conforme Anexo lll.

c) Declaraçáo assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente identificado,
indicando que o licitante náo se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer
entidade integrante da AdministraÉo Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta,
conÍorme Anexo lV.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 O custo estimado total da contrataçáo e de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil oitocentos e
oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha
OrÇamentária).
7.2 O preço considerado como eslimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133121.

8, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrâo à conta da seguintê dotação orçamentária:

ao - Poder Legislativo
ade

)grama

rezâ da despesa

9. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14j332021. e suas alteraçôes e Decreto n' 11 .246. de 2022, Lei Complementar n.' '12312006

alterada pela Lei Complementar n' 14712014 e suas alteÍações, e su.ieitando-se aos preceilos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os pÍincípios da teoria geral dos contralos e as
disposiÇões de direito privado.

- Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
- Lêgislativalçao

rfunção | - Açáo Legislativa
)1 - Gestão do Poder Legislativo

to/atividade )1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10. DAS DTSPOS|ÇÓES FTNATS
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Alto Alegre do Maranhão/MA, 18 de marÇo de 2025

I r. ; rl
Katia Regina Alves do Nascimento

DiÍetora de Gabinete da Câmara Municipal

1

. Contratação de pessoa Jurídica para
prestaÇão de serviços de preparaÇão, trâtamento
técnico, gestão, codificaçáo e upload de
documentos, de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão-MA.
. Serviços de gestáo de documentos
públicos;
. lnformatizaçáo,identaÍlcaÇáo,tratamento
técnico.
. Produzir estruturar e hierarquizar
conteúdos e fu ncion a lidades:
. Elaborar, editar, revisar e publicar textos e
conteúdos, além de traduzir e publicar conteúdos
em inglês e espanhol.
. Fazer alterações para correção de
conteúdo ou outras correçÕes advinhas do uso ou
funcionamento, incluindo adaptações por fatores
por fatores êxternos,
. Realizar análise permanente para
identificar deÍiciência ou não conformidades:
pontos de observação; títulos das páginas; links;

t\4ês 12 3.165,00 37.980,00

l--.-r3
Câmara MunicipaI de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: camaraattoalcgrc@gmait.com

Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

10.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de íatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execuÇão dos serviços.
10.2. As condiçÕes estabelecidas neste documento íarão parte do contrato e do aviso,
visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

ANExo r-Do rERMo DE nerenÊNcla
PLANTLHA oRçaueurÁRta

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001,-72
amagens; legendas; textos; Íormulares;
funcionalidades; usabilidade, acessibilidade e
outros.

Tralamento, codiflcação ê arquivamento
entro das normas do TCE-MA (SINC

NTRATA-SAE.TRANSPARÊNC IA E SITE)
Upload de aíquivos

(â4.§
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FIUBRICA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-maili camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOOL 72

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo Administrativo N" I
Dispensa de Licitâção No

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N " 

- 
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procuradoô_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

ffi §ilffi ii"1l;:i"::3!::::E::J:i::::#:1ffi ;l::"J:"fi,:
profissionais não figuram empregados na gêstão do Câmara Municipal de Alto Alegre do [/'laranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (represêntânte legal)

r </LU
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044 / OOOT-1 2

ANEXO III. DO TERMO DE REFERÊNClA

MODELO OE DECLARAÇÁO

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N." (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este alo, declara que náo possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e dê '16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condiçáo dê âprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7o, dâ Constituiçáo
Federal de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â â61'F
í"'1\
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Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaaltoaleqre@smail.com
Rua São Luca5 - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / OOO1,-7 2

ANEXO IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA
MOOELO DE DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EIúPRESA) ,

CNPJ/N4F (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato representada pelo
seu lSOciole Civil, nacionalidaOe, Ôpf

RG êndereço

crede@àoo3!['""i3"00",."::rlT':ff T:i]".ii"t1i"XiJ5;i:il:
impeditivos para sua habilitaÇao neste proÕesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÉo N' _/_
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CâmãÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO|-72

ANEXO - DO AVTSO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
DISPENSA DE LICITAçÃO N"

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa juÍídica de Direito
Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o n'02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,
bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, nesle ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF

, residente e domiciliado nesta cidade e a
empresa_,

_,inscrita no CNPJ sob o n'
CoNTRATADA,nesteatorepreSentadapelo(a)Sr"(a)-'RGN"
CPF N" têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo no / 2024, e em observância às disposiçôes da Lei no

14.133. de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Termo dê Dispensa de Licitação no /2025, medaante as cláusulas
e condiÇÕes a seguir enunciadas.

com
, doravante denominada

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo

1.1 Contratação de empresa

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vINcULAÇÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no............. e que são
partes integrantes deste instrumenlo, independente de lranscrição:
2.'1.1. Termo de Referência.
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.'l .3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA - oA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

t"'q

sob no

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂI\4ARA
I\i]UNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO IVNNRNHÃOIMA. E A EMPRESA NA FORMA
ABAIXO:



a)

b)

c)

d)

CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: €amaraaltoaleere@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNP J - 02.232.044 / 0007-7 2

Constituição Federal de 1 988;

Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de 2021 e alterações.

Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro 2006 e alterações;

Demais normas regulamenlares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicaÇáo ou em casos de divergência entre as disposiÇôes deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na

Lei Federal no lei 14.13312021e demais normas pêrtinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

em especial a Lêi Fêderal n" 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.'l . O valor global deste Contrato é de R$..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previslos neste instrumenlo, conforme Proposta de Preços
abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrenles do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

,ão - Podêr Legislativo
dade - Câmara Municipal de Alto Alegre do tvlaranháo
1çao - Legislativa
lÍunçáo I - Açáo Legislativa
grama )1 - Gestão do Poder Legislativo

Jeto/atividade )1 - Manut. e Func. das Atividades Administralivas
tureza da despesa 90.39 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a pârtir de sua assinatura,
prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.2 A prorÍogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condiçôes e os preços permanêcem vantajosos para a AdminisÍaÇáo, permitida a negociaçáo
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

Í) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuadal

(&rqri
i/.:,' n
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CámaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmaraaltoalegÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / OOOT-1 2

g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

h) Seja juntada justiÍlcativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÉo mantém anteresse na realizaçào
do serviço;

i) Haja manifestaÉo expressa do contratado iníormando o inteÍesse na prorrogaçào,
j) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais dê habilitação.
6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorroqaÇão contratual.
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de teÍmo aditivo.
6.5 Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contrataÉo deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovaÉo.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançoes de
declaraçáo de inidoneidade ou ampedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CúUSULA SETIMA - Do LocAL Do FoRNECIMENTo

7.1 O Local para recebimenlo e demais condiçôes, encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA oITAVA . DAS coNDIÇoES DE ExEcUçÃo oo oBJETo

8.'l Das Condições para execuçâo do objeto e demais condiçóes, encontÍam-se definidos no TeÍmô
de RêfeÍência.

CLÁUSULA NONA _ DA RESPONSABILIoADE SoLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pela prestação dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078/1990.

cLÁUSULA DECIMA - oBRIGAÇÓES E RESPoNSABILIoADES DA CoNTRATADA

10.1São obrigaçóes da CONTRATADA:
10.2 Das ObÍigaÇôes da contratada encontram-se deÍinidos no Íermo de ReÍerência

cLÁusuLA DEcTMA pRTMEtRA - OBRTGAçóES E RESPoNSAB|L|DADE DA CoNTRATANTE.

11.1 Das obrigaçoes e responsabilidade da CONTRATANTE enconlram-se deÍinidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNoA - DO PAGAMENTo

12.'l O pâzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . INFRAÇoES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 As infraçÕes e Sanções encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúUSULA DEcIMA QUARTA - DoS AcREScIMoS E SUPRESSÔES:

-Tbú***'* '
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-ma il: aâmar ãeltoâl reíaemail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044/0007 72
'14.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

'15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equa@o econômico-financeira inicialdeste
instrumenlo.
15.1 .1 . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão-MA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA- DA REscISÃo

16.1O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sançôes aplicáveis.
16.2 E admissivel a fusão, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçao exigidos na
licitaçâo original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condaçÕes do contrato;
c) não haja prejuízo à execuÇão do objeto pacluado e ha,a a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
16.3Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o dareito à prévia e ampla defesa.
'16.4O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:
16.4.1 . Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
16.4.2. RelaÉo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
'16 4 3 lndenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA . DoS ENGARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante náo arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentaçáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima destê instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DEcIMA oITAVA- Dos ILícITos PENAIS:

1 8.1 . As infraÇÕes penais tipificadas na Lei no 14,1 33, de 2021 e suas alteraçôes posleriores serão
objeto de processo judicial na formâ legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçôes
aplicáveis.

CúUSULA oEcIMA NoNA- DoS cAsos oMISsoS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei 14.1331?021 e demais normas federais de licitagÕes e contratos administrativos e.

t"-rq -#;=:-_-
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CâmaÍa Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaãltoalegÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044/0007 72
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cr-Áusuu vrGEsrMA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.1331?1, mediante as devidas
justiÍlcativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de adilamento

cuÁusula vtcestMA pRtMEtRA - DA FtscALtzAÇÃo

21.14 contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalizaÇáo da execução
deste instrumento de contrato.
2'l.2As decisoes e/ou providênctas que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato deverão
ser encaminhadas ao Gabinete do PreÍeato, em tempo hábil, para adoÉo das medidas cabíveis.

cúusur-e vrcesrMA SEGUNDA- DA puBLtcAÇÃo

22.1lncumbirá ao contralante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), na forma previsla no art. 94 da Lei 14.1 33. de 2021 , bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 8o. §2o , da Lei
n. 12.527 . de 201 1 clc art. 70. §3o. inciso V. do Deüelo n. 7 .724 , de 2012

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- OO FORO

23.18m atendimento ao art. 92, §1", da lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de Sáo
Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não
sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a
ter, por mais privilegiado que se.ia.

23.2E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam
o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias
para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranháo-MA, I l?025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEIVIUNHAS

NON/E

CPF N"
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Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoãl @smail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 / 0007-7 2
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CPF: '".100893'-

lP com n": 192.168.'1.101
www.cmaltoalegredomaranhao ma.gov br/diarioof

icial.php?id.233

tssN 2764-7951

RESPONSAVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

Reason: Diá no oÍcál 1705na25 b.n 2764-795 t BR rC P-BlasirPF A r 289848260001 51 . vrdêoconlerencia J U L|ANA DOS SAN TOS VrE rRA -. 1 oO 893--
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Loelron:Cámaía Municipalde Alto Alêgrcdo À,|âíanháo-AV ROOOVIARIa. S/N ' CENÍRO - CEP 65413-OOO -ALTOALEGRE DO MARANHÁOMA
Dale 2025 03 r8 20 16 55

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume: I - Número: 1705 de 18 de Março de 2025
DATA: 18/03/2025

APRESENTAçÃO
E UM VEíCULO OFTCTAL DE DTVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO À/UNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
IVIOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSS|VEL PARA OUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇOES E
DECISÔES,

ACERVO
Todas as edições do Diário OÍicial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio
www.cmattoalegredomâranhao.ma.gov.brldiariooficial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçóes são geradas diariamente, com êxceçáo aos
sábados, domingos e feriados.

CONTAÍOS
Íelr 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO
ALEGRE DO MARANHÂO\MA
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CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - DTSPENSA DE LtctrAÇÃo: Avtso DE
CoNTRATAçÃO OTRETA/DISPENSA DE LtC|TAçÃO No O.t/2025

AVTSO DE CONTRATAÇÃO OTRETA/D|SpENSA DE LtCITAÇÃO No O1/2025

Torna-se público que a Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhâo - [,4A, reah4êrá Dispensa de Licitaçáo, em razáo do
valor. para contratação de emprêsa especializada em serviços de locação de sibtema de gerenciamento e controle do
portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informações de licitâções, decretos, lêis, notícias, diário oficial do
municipio, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Rêsponsabilidadê Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011- Lei dê Acesso
à lnformâção, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. com critério de julgamento de menor
preço global. na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da l..ei no 14.13312A21.

As informações referentes às especificaçÕes do objeto, condiçÕes da pÍestaçáo dos serviços e demais obrigaçóes sáo
descritas no termo dê referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumênto de aviso, estando à
disposição dos inteÍessãdos no Site Oficial da Cêmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo. no portal da transparência,
acessado pe o rn k'

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereç o eletrônico carnaradealtoaleqre contratacoes@qmail com.
entre os dias í9 de marco dê 2025 a 24 de marÇo dê 202 ou entrêgues presencialmente, no Sêtor de protocolo da
Câmara municipal dê AIto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo periodo, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados paa o endereço eletrônico
:itllrÀ.lU,rt ' iú.lEljê rllrll.ala cLiesla q f ra I ÇÇl]] ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de
Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP:
65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de HabilitaÉo e de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaÇáo realizada pela
administraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Çontratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 18 dê março de 2025

ANTÔNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRÂTAçÃO

CÂMARA i,UNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARâNHÃo . Av§o . DISpENSA DE uclTÂÇÃo: ÂvIso.DE
CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O2I2O25

AVrSO DE CONTR.ATAÇÃO DTRETA/O|SPENSA DE LTCTTAçÃO No O2t2O25

-orna-se público que a Câmara Munrcipal de Alto Alegre do lvlaranháo - MA. rcalizaé Dispensa de Licitação, êm razáo do
YaloÍ, para contratação de emprêsa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgação no Diário Oficial

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com critêrio de julgamento de menor preço global. na hipótese do art.
75. inciso ll. nos termos da Let n' 14j3312021.

As informaçóes referentes às especificações do obleto, condiçÕes da prestação dos serviços e demais obrigaçóes sáo
descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais sáo anexos do presentê instrumentô de aviso, estando à
disposiçáo dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência,
acessado pelo link: 1.1p5_.ç1r1nê1*edonraraf hac I a aor Nr]

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrônico camaradealtoale il re.contrâtacoesôomail com.
entre os dias í9 de marco de 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregues presencralmente no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
lvlaranháo/i,4A, CEP: 65.413-000, no mesmo período. no horário das th às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados paê o endêrêço eletrônicoqijirtl', Jüt9el!lt!!1?!qqseqüA liQ.ut ou entregues presêncialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de
Alto Alegre do l\ilaranháolMA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alêgre do Maranhão/MA, CEP:
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilizaçáo do aviso.

Ir;r,._. l?o. -=__l
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Prazo de envio dos Documentos de HabilitaÇáo e de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaçâo realizada pela
administraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referôncia e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 18 de março de 2025.- I_r :

ANTÔNro ANDRÉ DE oLtvE_tRA I , _ I
AGENTE oE coNrRArAÇÃo i ,., .,. i t / 5: t *- '

i_ - --:'..q: --
CÂMARA ttuNtctPAL DE ALro ALEGRE Do MARANHÃo -Avrso - DtspENóráErtqíAçÃAÀvrso ôE*

coNTRATÀçÂo DtRErÂ/DtspEtsÂ DE LtctTAÇÃo No 03/2025

AVtso DE coNTRATAçÃo DTRETA/D|SpENSA DE LtctTAÇÃo No o3/202s

Torna-se público que a Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, .ealizaé Dispensa de Licitação, em razáo do
valor, para contratação de pessoa Juridica para prestação de serviços de preparação, tratamênto iécnico, gestão,
codificação e upload de documentos, de inteÍessê da câmara Municipâl de Alto Alêgre do Maranhão/MA, corn-criterio
de julgamento de menor preço global, na hipótesê do art. 75, inciso ll, nos termos da lei n, 14.13312021

As rnformaçôes referentes às especifica
\-, descritas no têrmo de Íeferência e na mi

disposiçáo dos interessados no Site OÍic
acessado pelo link

çÕes do objeto, condiçôes da prestação dos serviços e demais obrigaçóes são
nuta contratual, os quais sáo anexos do presente instÍumento de aviso, estando à
ial da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência,
ntaranaao nla qov llr/httos //cmal toaleqredo

As propostas comêrciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
gntrê os dias í9 de m , ou entreg
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua Sãõ
N4aranhão/[,4A, CEP. 65.413-000, no mesmo período, no horáÍio das 8h às 14

ues presencialmentê, no Setor de protocolo da
Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados pata o endereço eletrônico
!]A.[]alalllAloaleqre côntretacoesadqrnarl cor'r1 ou entrêgues presêncialmente, no Setor de protocolo da Câmára municipal de
AIto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Ato Alegre do Maranháo/lvlA, CEp:
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilizaçáo do aviso.

PÍazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo ê de 24h (vinte e quatro horâs) a contar da solicitaçáo rêalizada pêla
administraçáo via correspondência eletrônicâ.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos

ANEXO ll - Minuta de Termo de Conlrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegrê do Maranháo/l\rA, 18 de março de 2025

ANTÔNIO ANDRE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAçÃO

Juliana dos Santos ViêiÍa , CPF: ',..100 893-*. - Dala: iBlO3t2O2S . tp com n.: 192.168 i.101
Aulenticação em: www.cmaltoalegredomaÍânhao.ma.gov.br/diariooricial php?id=233

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do itARAr{HÃo - Avtso - DtspÉNsA DE LtclrAçÃo: Avtso DE
CONTPÁTAÇÃO DRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 0{2025

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA/D|SpENSA DE LtCtTAÇÃO No O4l2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - IvlA, realizará Dispensa de LicitaÇáo, em razão do
valor, pâÍa contrataçáo de emprêsa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede àe internet, para
uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço
global na hipótêse do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei nô 14..133/2021.

As informaçóes referentes às especiÍicaçóes do objeto, condiçóes da prestaçáo dos serviços ê demais obrigaçóes sáo
descritas no termo de referência ê na minuta contratual, os quais são anexos do presente initrumento de avisol estando à
disposição dos interessados no Site oficial da câmara Municipal de Alto Alegre do úaranháo, no portal da transparência,
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cÃ aRA fulllclPAl DE ALTo aLEGRE Do faRAxHÃorf,A l LEGrsLAnvo l tsst{ 2?6{-?9otÂRto oFrcral - ú ERo: lzoí202s - 18rcsÍr025

acessado pê o rnkr , maranhao ma qov.brl

'19 de ma o de 2025
As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endeÍeço eletrônico rnaradealtoale re con marl com

háo/MA, no endêreço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
período, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados pata o endereço eletrônico
. rll4.r 

"l 
i]-c,ElE-!!r!r !!!!egs.@qMl !!rr ou entregues prêsencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de

Alto Alegre do lvlaranháo/lvlA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alêgre do Maranháo/MA,' CEp:
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilizaçáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos dê Habilitação é de 24h (vante e quatÍo horas) a contar da soticitação realizada pela
administraçáo via correspondência eletrônica.

Câmara municipal de Alto Alegre do l\4aran
l\ilaranhão/[/A, CEP: 65.413-000, no mesmo

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os sêguintes ane

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente

de 2025 ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Alto Alegre do Maranháo/MA, 18 de março de 2025

ANTÔNIO ANDRE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'100893," - Data 181O3t2025 lpcomn'192.169.1.101
Auteniicâção em: wwlv.cmalloalegrêclomaranhao.ma.gov.bÍ/diaíiooficial.php?id=233 ffi
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoal.egÍe@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044 t OOO 1.t 2

TERMO DE PROTOCOLO DE RECE B IMENTO DE PROPOSTA DE PRECO

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, por meio do setor dê
protocolo, certifica o recebimento da proposta de preço apresentada
pela empresa N G CONSULTORTA, inscrita no CNpJ No i8.550.295/000í-
35, referente à Dispensa de Licitação No 003/2025.

O recebimento da proposta ocorreu no dia 24 de março de 2025,
conforme registrado nos autos do procedimento.

Por ser verdade, firmamos o presente termo.

Alto Aleg re do Maranhão , 24 de março de 2025.
vp) Je

Res n elo Seto
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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PROCESSO: 4-5

CA
PROPO5TA DE PREçOS

DTSPENSA DE uClrAçÃO OO3/2025

À CÂMARA nuNrctpAr DE Atro ar.EGRE Do MARANHÃo/íI^A
APRESENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIO ALEGRE DO MARANHÃO/MA A PRESENTE PROPOSTA DE

PREçOS TENDO EM VISTA A CONTRATAçÃO DE PESSOAJURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

PREPARAGO, TRATAMENTO ÍÉCNICO, GESÍÃO, CODIFICAçÃO E UPLOAD DE DOCUMENTOS, DE

INTERESSE DA CÂNAARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.

VATOR TOTAI: R.$ 3ó.ó0O,0O (trinlo e seis mil e seiscenlos reois)'

VAUDADE DA PROPOSTA, 60 (sessento) dios

DADO§ BANCÁRIOS, Bonco 2ó0 - Nu Pogomenlos S.A' Agencio:0001 Conto 2623'1040-4

Sôo Moteus do Moronhõo/MA, 2l de morço de 2025.

RG 22552762002-ô
cPF 022.390.773-10

PROPRIETÁRIO

TII

hem Especificoçõo Unid. Ouonl. V. Mensol R.S V. Totol

I

. Serviços de geíõo de documentos
públicos;

. lnÍormolizoçôo, identificoçõo, trotomento
técnico;
. Produzir, estíuturoí e hieroÍquizoí
contêúdos e fu ncionolidodes;
e Eloboror, editor, revisoÍ e publiaoÍ lexros
e conleúdos, olém de troduzir e publicor
conteúdos em inglês e esponhol;

. Fozêr olleíoçôes poro corÍeçõo de
conleúdos ou outíos coíreções qdvindos do
uso ou do funcionomento, incluindo
odoptoçõês por fotores exlemos;
. Revisor, editor, publicor lêxtos e
contêúdo5;
. Reolizoí onólitê permonenlê poro
identiÍicor defi.iêncios dJ

nõoconÍormidodes; pontos de observoçõo;
título dos póginos, links; imogens, legendos;
lextosi formulários; funcionolidodes;
usobilidode; ocessibilidodê e oulros;

. Írolomento, codificoçâo ê oíquivomenlo
denlío doi normos do TCE-MA (SlC

CONTRATA . SAÊ _ PORTÀI, DA
TRANSPARENCIA e SITE)

lood de

MES 12 R$ 3.050,00 R$ 3ó.600,00

ÍOTAI R ;3ó.óOO,OO

neemio59orreth@hotmoil.com

d/ç«á; é(, /".r *,À o" í"í. ln
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Processo Administrotivo No OO5 / 2O25
Dispenso de Licitoçõo N' OO3 /2025

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARR EtH. CNPJ I 8.550.295/0001 -35, situodo no R Sõo Froncisco no I9
o, Av Piqui, Sôo Motêus do Moronhõo//ú,4, neste qto representqdo pelo seu Neemios de Oliveiro

Ripordo Gorreth , CPF 022.390.77 3- 10, Cosodo, Borosileiro, CPF 022.390.773- I 0, RG

22552762002-6, endereço Ruo 13 de Moio,09, Res Bom Viver, Av Piqui, Sõo Moteus do

Moronhõo/MA, por meio do seu representonfe legol devidomente credencjodo poro esfe oto,

decloro que entre 5eus dirigenles, gerenle§, sócios. responsóveis técnicos, e demois proÍissionois nõo

figurom empregodos no gestôo do Cômorq Municipol de Alto AlegÍê do Moronhõo.

Sõo Mqteus do Moronhõo/MA,2i de morço de 2025.

RG 225527ó2
cPr 022390.773-10
PROPRIEÍÁRIO

IITrrt

ICA

o5 s
R

PR0cEsso:

FL5.:

neemiosgorrerh@holmoil.com

l

,z
lúemios de Oliveirq Riiotdo éqrielh

NG CON§ULTORIA
CNPJ r 8.550.29510001 -35
R SÃO FRANqSCO, I 9A, AV PIOUI

sÃo MATfuS DO MÀRANHÃO/MA

ctP ó5.470-000 FoN€ (99) 98154 0390
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PROCESSO: J

R R,C

Processo AdminisÍrotivo N" OO 5 / 2025
Dispenso de Licitoçõo N' OO3/2025

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARR EIH, CNPJ I 8.550.295/0001 -35, situodo no R Sôo Froncisco n" l9
o, Av Piqui. Sõo Moteus do Moronhõo/MA, nesle oto Íepresenlodq pelo seu Neemiqs de Oliveiro

Ripordo Gorreth, ç?F 022390773-10, Cosodo, Borosileiro, CPF 022.390.773- 10, RG

22552762002-6, endereço Ruo 13 de Moio, 09, Res Bom Viver, Av Piqui, Sõo Moteus do

Moronhõo/MA, por meio do seu representonle legol devidomenle credenciodo poro este olo,

declorq que nõo possuíem seu quodro de pessool empregodo(s) com menos de 1 I (dezoito) oÍtos

êm trobolho nolurno, perigoso ou insolubre e de I ó (dezesseis) onos em quqlquêr trobolho, solvo

no condiçõo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7", do Constituiçõo Federol de I 998.

Sõo Moteus do Moronhõo/M4 2l de morço de 2025.

s

22s52762002-6
cPt 022.390.773-10
PROPRIEIÁRIO

III
NG CON§U[TORIA
CNPJ I 8.550.29510001 -35
R SÃO FRANCISCO, I9A, AV PIQUI

SÃO }r'ÀTEUS DO MÀRANHÃO/MA

c€P ó5.470-000 FONE (99) 98154 0390
neemiosgo rÍerh@hotmoil.€om
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Processo AdministÍotivo No OOS / 2O25
Dispenso de Licitoçõo N' OO3/2025

N DE OIIVEIRA R IPARDO GARREIH, CNP J 1 8.550.295/0001 -35, situodo no R Sôo Froncisco no l9
o, Av Piqui, Sõo Moteus do Moronhõo/lviA, neste olo rêpresentodo Pelo seu Neemios de Olive?o

Ripordo Gorreth, CPF 022.390.773- 10, Cosodo, Borosileiro, ÇPF 022390773-10, RG

22552762002-6, endereço Ruo 13 de Moio,09, Res Bom Viver, Av Piqui, Sõo Moteus do

Moronhôo/MA, por meio do seu representonÍe legol devidomente credendodo pqro esle oto,

decloro, sob os penos do lei, que oté esto doto inexistem folos impeditivos poro suo hobiliroçôo

nesfe processo licitqtóÍio, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posleriores.

Sõo Moleus do Morqnhõo/MA,2l de morço de 2O?5.

G 225 527 62002-6
cPF O22.390.773-10
PROPRIETÁRIO

rll
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PROCESSO:
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neemio rgo rreth@hormoil.com
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Memios de Oliveirq Ripordo Gorrelh
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RU ICA
TNSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMpRESÁntO tHOrUOUel

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH 022390773'IO

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO. SOLIEIRO, EI\,IPRESARIO, dala de nasclmento
1011011987. portador da Carteira de ldentidade (RG): n" 022552762002-6, expedida por SSP/MA em 20/09/2019
e CPF: n" 022.390.773-10. residenle e domiciliado na cidade de São Mateus do iilaranháo - Ní4, na RUA 13 DE
ÍvlAlo, n" 09, RES BOM VIVER, AVENIDA PlQUl, CEP: 65470-000. Titular da empresa individual NEEMIAS DE
oLrvErRA RTPARDO GARRETH 02239077310, CNPJ 18.550.295/0001-35 N|RE 21800493459, ENDEREÇO
RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA PIQUI. CEP: 65.470.000, SáO MAIêUS dO MATANhãO _
MA Resolve alterar o nome êmpresarial e o objeto social, mediante as seguintes cláusulas

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera - se o Nome Empresarial para N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

cLÁusuLA SEGUNDA - Altera - se o objeto paÍa

CONSULTORIA EI\4 GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICAi
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DÊ PROGRAI\4AS DE COMUPUTADOR CUSTOÍÚIZAVEIS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COIiIUPUTADOR NÀO.CUSTOMIZAVEIS;
TRATAIVIENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SÉRVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇO DE HOSPED.AGEM

NA INTERNETi PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORIVIAÇAO NA

INTERNET; SERVIÇOS COIVIBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISÍRATIVO; PREPARAÇAO DE

DOCUMENTOS E SERVTÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADI,4INISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORIVIENTE (ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS); DESENVOLVIIvIENTO DE PROGRAMAS DÊ

COI\,lPUTADOR SOB ÉNCOMENDA

ATtvtDADÉs ecouônittcls - cuaes:

Atividade Principal: 7O2O-4|OO - Atividade de consultoÍia em gestáo empresariâ1, exceto consultoÍia especifica.

Atividades Secundárias: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis; 6203-1/OO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis,

631'l-9/OO - Tratamento de dados, provêdores de serviços de aplicaçáo e serviÇos de hospedagem na internet:

6319-4/OO - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de iniormação na internet; 8211-3100 - Serviços

combinados de escritório ê apoio administrativo, 82'19-9/99 - Preparaçâo de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo não especiÍicados anleriormente (Atividades Administrativas); 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sot, encomenda.

cLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas

E. por estar assim constituido, assino o presente instrumento

São Luis - MA, 21 de Setembro de 2020

NEEMIAS DÉ OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Empresáno
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ASSINATURA ELETRÔNICA RUB RI CA

CerliÍicamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

i
I
f

NomeCPF

NEEI\,1IAS DE OLIVEIBA RIPARDO GARRETH02239077314

CERTIFICO O RÉGISIÀO Etl 22/O9/2O2O 09:09 SOô N' 2O2OO789111'

PROTOCOLO: 2OO7a9{lrI DE 22/09/2O2O 0A:29.
cóDrco DE lERrErcÀçÃo: 12ootaa8901. NrRE: 21800!193{s9-
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INOIUOUAT

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH 02239077310

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EN4PRESÁRIO, dAtA dE NASC|MENTO

10/10/1987, portador da Carteira de ldentidade (RG): n" 022552762002-6, expedida por SSP/MA em 20109120'19
e CPF: n" 022.390.773-10. residente e domiciliado na cidade de São Mateus do lvlârânháo - MA, na RUA 13 DE
MAIO, n" 09, RES BOM VIVER, AVENIDA PlQUl, CEP] 65470-000. Titulâr da empresa individual NEEMIAS DE
oLtvEtRA RTPARDO GARRETH 02239077310, CNPJ 18.550.295/0001-35 N|RE 2í800493459, ENDEREÇO:
RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA PIQUI, CEP: 65,470-000, SáO MATEUS dO MATANháO _
l\,4A. Resolve alterar o nome empresarial e o objeto social, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - Altera - se o Nome Empresarial para N DE OLIvEIRA RIPARDO GARRETH

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera - se o objeto para:

CONSULTORIA EM GESTAO EI\4PRESARIAL, ÉXCETO CONSULÍORIA TECNICA ESPECIFICA;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAI\4ENTO DE PROGRATiIAS DE COMUPUTADOR CUSÍOMIZAVEIS;
DESENVOLVIIVIENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAÀ4AS DE COIüUPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEISi
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇO DE HOSPÉD-AGEM

NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇAO NA

INTERNET; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇAO DE

DOCUMENTOS E SERVTÇOS ESPEC|ALIZADOS DE APOTO ADTVIINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ADIVtINISTRATIVAS); DESENVOLVINIENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES

Atividade Principal: 7020,4/OO - Atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria especiÍlca.

Atividades Sêcundárias: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas dê computador

customizáveis: 6203-1/OO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador náo-customizaveis;

631 .l-9/OO - Tratamento dê dados, provêdores de seÍviços de aplicaçáo e serviços de hospedagem nâ internet,

63.19-4/OO - poítais, provedores de conteúdo e outros serviÇos de inÍormaçáo na inteÍnet; 8211-3100 - Serviços

combinados de escritório e apoio adminisÍativo; 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administÍativo não especificados anteriormente (Atividades Administrativas); 6201-5/01 -
Dêsenvolvimento de programas de computador sob encomenda.

cLÁUSULA TERCEIRA: As dêmais cláusulas permanecem inalteradas

Ê. por estar assim constiluido, assino o presente instrumento

São Luis NIA.21 de Setembro de 2020

NEEI\4IAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Empíesário
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ASSINATURA ELETRÔNICA R BR tcA

CertiÍicamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

02239077310 NEEIVIIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
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ENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : I 8.550.295/0001 -35

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH. BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, dAtA dê
nascimento 1011011987, portador da Carteira de ldêntidade \RG). n' 0225527 62002-6, expedida por
SSP/MA em 2010912019 e CPF: n' 022 390.773-10. residente ê domiciliado na cidade de São Mateus do
l\4aranháo - MA, na RUA 13 DE MAIO, n" 09, RES BOM VIVER, AVENIDA PlQUl, CEP: 65470-000. Titular
da empresa individuat N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ 18.550.295/0001-35 NIRE
21800493459, ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCTSCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São Mateus
do Maranháo - MA. Resolve êlteraÍ o capital social e o objeto social, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social da empresa era de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), passará a

ser de R$ 50 000,00 (CINOUENTA MIL REAIS), cuio aumento de R$ 45.000,00 (OUARENTA E CINCO lvlll
REAIS) totalmente subscrito e integralizado nesle ato em moeda corrente do País.

cLÁusuLA SEGUNDA - Altera - se o Objeto para

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EI\iI GESTÃO EI\iIPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICA: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COIiIPUTADOR SOB ENCOMENDA;
DESENVOLVIIVIENTO E LICENCIAI\IENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR CUSTOMIZAVEIS;

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZAVEIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E

SERVICO DE HOSPEDAGE| NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS

SERVTôOS DE TNFORMAÇÂO NA TNTERNET; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADM1NiSTRAT1VO pREPÁRAÇÀO DE DOCUMENTO§ r SenVtçOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMtNtSTRATtVO NÃO ESCECIFICADOS ANTERIORMENTE (ATIVIOADES ADMINISTRATIVAS);

ATIVTDADES DE SONORTZAÇÃO E DE lLUlVllNAÇÀO. PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS: FILMAGENS DÊ FESTAS E EVENTOS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇAO PARA EVENTOS

E RECEPÇÔES , BUFE

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES

Atividade Principal: 7O2O4:OO - Atividãdes de consultoria em gesláo empresaÍial, exceto consultoria

especifica.

Atividades Secundárias: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis, 6203-1/OO - Desenvolvimento e licenciamento de progrâmas dê computador náo-

customizáveisi 6311-9/OO - Tratamento de dados. pÍovedores de serviços de aplicaçáo e serviços de

hospedagem na inteÍnet; 6319-4/OO - Portais, provedores de conteúdo ê outros serviços de informação na

internet, 821 1-3/OO - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/99 - PrepaÍação dê

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteÍiormente (Atividades

Administrativas), ô201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 5620-11O2 -
Serviços de alimentaçáo para eventos ê recepçóes - búÍê 7420-0104 - Filmagem de festas e eventos:

9OO1-9/06 - Atividades de sonorizaçâo e de iluminação, 9319-1/01 - Produçáo e promoçáo de eventos

esportivos

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista as modiÍicaçóes ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento

Constitutivo.

qr



coNSoLrDAÇÃo Do TNSTRUMENTo DE coNTRATo DA EMeRESA rr.rorv,ouÃf,,n'n"'o" 
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NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO. SOLTEIRO, EiTPRESARIO, data dê
nascimento 10110/1987, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 0225527 62002-6, expedida por
SSP/MA em 2010912019 e CPFr n' 022.390.773-10, residente e domiciliado na cidade de Sáo Mateus do
Maranháo - MA. na RUA'13 DE MAIO, n" 09, RES BOM VIVER, AVENIDA PlQUl, CEP: 65470-000. Tatular
da empresa individual N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÂO FRANCISCO, 19A,
AVENIDA PlQUl. CEP: 65470-000. Sáo Mateus do Maranháo - MA. com seus atos constitutivos
registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n" 21800493459,
Alteraçáo Contratual arquivada sob o no 20200789414, por despacho do dta 2210912020. Resolve assim
Alterar e Consolidar o lnstrumento de lnscriÇáo e demais alteraÇões, mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, ll, CC)

o empresário lndividual adotârá como nome empresarial N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, e usará a

expressáo NG CONSULTORIA como nome de fantasia.

cLÁusuLA - DO CAPITAL (art. 968, lll, CC)

o capital social da empresa é de R$ 50.000,00 (clNQUENTA MIL REAIS), totalmente subscrito e já

integralizado, em moeda coÍrente do País.

cLÁusuLA lll - DA SEDE (art. 968, lV CC)

o Empresário lndividual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Sáo Francisco, 19A, Avenida Piqui, cEP:

65.470-000 na cidade de Sáo Matêus do lvlaranhão - i/4.

cLÁusuLA lv - Do oBJETO (art. 968, lV, CC)
O Empresário individualtem por objeto o exercício das seguintes atividades econÔmicas:

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÂO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECIFICAi DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;

DÊSENVOLVIMENTO É LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR CUSTOMIZAVEIS;

DESENVOLVIIVIENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NAO-

CUSTOMIZAVEIS: TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E

SERVIÇO DE HOSPEDAGEIVI NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDoRES DE CONTEUDO E oUTRoS
SERVIÇOS DE TNFORMAÇÂO NA INTERNET; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINiSTRATIVO; PREPÁRAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMtNtSTRATtVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ADMINISÍRATIVAS);
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÁO E DE ILUIVIINAÇÃO: PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS: FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS; SERVIÇOS DE ALIIVIENTAÇAO PARA EVENTOS

E RECEPÇÓES - BUFE
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PROCESSO:

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : í 8.550.295/0001 -35

ATIVIDADES ECONÔMICAS _ CNAES:

Atividade PÍincipal: 7O2O-41OO - Atividades de consultoria em gestão empresârial, exceto consultoria

especifica.

Atividadês Secundárias: 6202-3tOO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveiS; 6203-1/OO - Desenvolvimento e licenciamento de programaS de computador náo-

customizáveis: 6311-9/OO - Tratamento de dados, provedores de sêrviços de aplicaçáo e serviços de

hospedagem na internet; 6319-4/00 - Porlais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na

internet, 8211-3/OO - Serviços combinados de escritório e apoio administrativor 8219-9i99 - Preparação de

documentos e serviÇos especializados de apoio administrativo náo especiÍicados anteriormentê (Atividades



Administrativas), 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 5620-li8r[a 3 de 4

Serviços de alimentação para evenlos e recepçóes - búfê:7420-0104 - Filmagem de festas e evêntos;

9001-9/06 - Atividades de sonorizaçáo e de iluminação, 9319-1/01 - Produção e promoçáo de eventos

esportivos.

cLÁusuLA v- oEcLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTO (art.37, ll, Lei no 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusivê que são veridicas todas as informaçÕes prestadas

neste instrumento e quanto âo disposto no artigo 299 do Código Penal, náo estar impedido de exercer

atividade empresária e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

cLÁusuLA vl - Do lNiclo DAS ATTVIOADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, lll, F, Decreto n"

r.800/96)
A Empresa iniciou suas ativida des em 2410712013 e Seu prazo de duraçáo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
o empresário declara que a empresâ se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei

complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipÓteses dê

exclusão Íelacionadas no §4o do art. 30 da mencionada lei (art 3", l, LC n' 123, de 2006)

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Sáo Luís - MA. 15 de Fêvereirc de2021
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por
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PROCESSO:

NomeCPF

NEEI\4IAS DE OLIVÊIRA RIPARDO GARRETH02239077310

cERTIFIco o REGISIBo ÉM 23/A2/202]. 11:23 soB N' 2O2!0216913 '

PRoTocora: 210216913 DE 23/02/2A21 -

cóDrco DE wRrFrcÀÇÂo: 12101208147. ô{pJ DÀ SEDE: 1855029500013s
NIRE: 21400493459. COM EEEII1CS DO REGISTRO Ú'1: 73/02/242L.
N DE OLII'EIRÀ R1PÀRDO GÀRRETHJUÇElvlA

LILÍÀN TSERESÀ AODRIGÚES MENDONÇÀ

sEcRxrÁarÀ-cEFÀr
M. drp!êsata.r1.@.qd.b!

|DENTTFICÂÇÃO DO(§) ASSTNANTE(S)



ÇOMPROVANIE OE INSCR ÇÂO E DE SIIUAÇÁO CADÀSIRÁL

Comprovanle de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0.

Confira os dados de ldentiÍcaÇão da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, providencie junlo à RFB a sua alualização

cadastÍal.

A inÍormação sobre o porle que consla neste comprovanle é a declarada pelo contÍibuinte.
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R BRICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA PEssoA JURiDtca
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Usuário : NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Contribuinte : N DE OLIVEIRA RIPARDO GARREÍH v

Prefeitura de

São Mateus

Dados da Pessoa

CPF / CNPJ

18.550.295/0001-35
Nomê

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Optante do Simples?

Sim

Escritura COSIF?

Náo

Substituto Tributário

Náo

Regime de Tributação

1 - NORMAL

Número da lnscrição

226559

RPS Ativo

Não

EndereÇo

UF

MARANHÂO

Municipio

São Mateus do Maranhâo

(MA)

Tipo do LogÍadouro

RUA

LogÍadouro

SAO FRANCISCO

Número 194

Complemento

BaiÍÍo

AVENIDA PIQUI

KTJ



Usuário : NEEMIAS OE OLIVEIRA RIPAROO GARRETH

Contribuinte : N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH \/

F{t:
Contato

L.,
C

Mensagens

Sern dados para exibiÍ

ASpeC TfibUtOS o2olsAspec Todos os diÍeitos reservados Hb4Kouu2Arj\^/bwgznl3hjz4PSdNP-5ijgwautMc3

Telefone Fixo

Celular

Fax

E-nrail



PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUI

SECRETARIA MUNICIPAL DE FI 7

E0c 5S0:R

FL5.

RU CA
TIPO DE PESSOA:

NOME EÍúPRESARIAL:

ThuLo Do EsraBELEct E[Toi
IttscRçÃo mUNlcTPAL:

NATUREZA JURÍDlcA:
cBo:
Doc. co[sÍnutÇÃo:
óRGÃo DE REcrsrRo:
CAPITAL SOCIALI

REG. TRtBurÁRto:
suBsnruro rRtBuÍÁRto:
I SCR. UUN|C. PRINCIPAL:

LIVRO:
AÍv. LICENCIADA VINCULAOA:

EIjPRESA DE FATo úLT. aruAL. coNTR.

N?O REGISTRADO NIRE:

o.oo r}{scRtÇÃo ESTADUAL;

Simpies Nacional TIPO ESTABELECIIÚENTO:

NÃO REGITEPAGA E ÍO:
SIM ÍIPO ENOUADRATIEI{YO:

FOLHÂ: DÂTA DO REGISTRO:

CONSULTORIA: AUDITORIA E ASSESSORIA

18550295000135

IÚICRO Ei,'IPRESATIPO PORTE:

struaÇÃo caDAsrR L: Ativo

Sede / Matriz

DE COMPETENCIA
ME
18t01t2022

JURíDrcA
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

1467

2135 - EMPRESÁRto

EI(DEREç O ES TA BELECITIEN TO

TIPO DE LOCALIZAÇÂO: ZONA URBANA

TIPO OE IMÓVEL: COMERCIAL

CIDADE/UF: SAO MATEUS DO I\,,IARANHAO / I\i]A

ENDEREçO: R RUA sAo FRANosco

COMPLE]IIENTO:

POVOADO:

cctR:
DATUM REFERENCIA:

LO GITUDE:

USO DO IT'óVEL: NÃO EXERCIDO NO LOCAL

INSC. IUOBILúRA:

NÚuERo: 1eA

CEP: 65470000

BAIRRO: AVENIDA PIQUI

ZONA RURAL:

NIRF:

I.ATITUDE:

ENDEREçO

CIDADE/UF:

ENDEREçO:

SAO I'ATEUS DO IUARANHAO / IUA

R

NÚMERO:

CEP: 00000000

DÁDOS GERAIS

cot{TATos
DESCRTçÂOTIPO DE CONTATO

(99) 981540390ELEFONE

neemiasgaÍeth@hotmail comE.I\,,14IL

CNPJ:

I



PROCESSO:

Fts

LISTA DEATIWDADES

cóDtco CNAE DESCRTçÃO PRINCIPAL
702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EI\,I GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO s ll\,1

R EP RESEN TA N TES DA EfiIPR E SA
CPF/CNPJ NOM SOCIALRESPONSABILIDADE

02239077310 NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETHLegal

NÂO DEFINIDO NÀÔ DEFINIDoContábil

Q UA D R O S O C IE 7Á R I O/I I'I TE G RA N TES
PARTICIPQUALIFINOME

admrnistradorNEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO02239077310

tDEt'tTtFtcAÇÃO DO EOLO EDA ATIWDADE
QTO. DE SALAS: 0

QUADRAS E CINETIAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE DE CINEIÚAS:

0

0

Loc.I: SAO IVATEUS DO I\,IARANHAO / I\,,I4

21103t2025
CPF/CNPJ: 18550295000135

Nome/Razáo N DE OLIVÊlRA RIPARDO CARRFTH
ColúrlbulÍÍa

SeÍYldor

' '-'"'-^ |

CPF/CNPJ

ffi o,oom,

c



R

I

R ICA

FLS.; 'lL
PROCÊ550: )OJ S

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEoERA|S E À oivlDA ATIVA DA uNlÃo

Nome: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ: í 8.550.295/0001 -35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que.

l.constam débitos administrados pela secretafla da Recerta Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art 15'l da Lei no 5172. dê 25 de outubro de 1966 -

cóáigo Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

descãnsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, ê

2. náo constam inscriçóes em Divida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos ê fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art l1 da Lei no 8.212' de24 de iulho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionãda à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov br>

certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.

Emitida às 12:31:14 do dia 1911212024 <hora e data de BÍasília>'

Válida até 1710612025.

Código de controle da certidão: 84FC.933C.CF67.BEA4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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.AIxÊ ECoNÔM jl]A FÉDERÀL

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

18.550.29510001-35

N DE OÚVEIRA RIPARDO GARRETH

RUA PC SAO FRANCISCO 19A / AVENIDA PIQUI / SAO MATEUS DO

MARANHAO / r4A / 65470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Cedificado não servirá de prova contra cobrança de
quáisque. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS

validade:05/03 12025 a 0310412025

Certificação Número: 20250305090420803681 1 1

Informação obtida em 1810312025 15:49:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

i1,J, / ) o)t

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: N DE OLIVEIRA RlPARDO GARRETH (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.550.295l0001-35
Certidão n": 81294411 /2A24
Sxpedição: 19/12/2024, às 12:34:48
Validade: 71 /A6/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedlção.

certifica-se que N DE or,rvErR:a RrPÀRDo GÀRRETH (r'ÍATRr z E FrlrÀrs),
inscritc(a) no CNPJ scb o n" 18.550.295lOOO1-35, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsÔlidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Ler's ns." 72.440/2A71 e

i3.4 /2An, e nc Ato A7/2A22 da CGJT, de 21 de ianeiro de ?422 '
Os dados constantes desLa Certidãc são de responsabi I idade dos
Tr ibunai s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica. a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentôs, agências ou filials'
A aceitaÇão desta certidão condi c iona-se à veri- f icação Ce sua

autenticidade nô portal cto Tribunal Supe r i or do T raba Lho na

fntel:net (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert-idão emitida gratuitamente.

TNEORI{ÀçÀO TMPORTÀ!,ITE

Do Banco Nacional de Devedorês TrabalhisLas constam os dados
nece ss ár ios à identiflcaÇão das pessoas naturais e juridicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatÓria transltada em julgado ou em

acordos j udicia 1s trabalhistas, ínclusj-ve no concernente âos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i Õ s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei,' ou decorrent-es
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais titulos que/ por
disposição legal, cônLiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 060766/25 Oata da 1810312025 15:5'1:08

lnscriçãoEstadual: 126860343 CPF/CNPJ:18550295000135

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 19A CEP: 65470000 - AVENIDA PIOUI

Telefone: (99)81540390 Município: SAO MATEUS DO I\iIARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Sêcretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado. todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

R l) C

PR0cfSSo:

Ft5.:

Data lmpressão: 1810312025 15:51 :08



Ft5,:

PROCES5O:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

e*,
-lixu;,,

)ct5

R R tcA

uF: [rlA

1810312025 15:51 :48

lnscriçãoEstadual:'126860343 CPF/CNPJ:18550295000135

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 19A CEP: 65470000 - AVENIDA PIQUI

Telefone: (99)81540390 Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

de Dívida Ativa"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29112t1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799. de 1gt12l2oo2, bem como prescreve o artigo 205 da lei f 5.172, de 25 de

outubro de i 966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

nttp://portat.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "certidÔes" e em seguida em "validação dê certidão Negativa

Data lmpressãoi 1810312025 15:51 :48

No Certidão: 024738125 Data da
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Rua Verão, N" 42, Centro - São Mateus (MA)

CNPJ: 06 019 491/0001-07

CERT IFICADO

toeozramesuac-i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS . CND

Número: 00001 59641 2025
Data de expedição: 2110312025 15:05:45

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por

intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH que possui o CNPJ 18.550.295/0001-
35 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos

municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

t

Reserva-se o direito
posteriormente comProvadas,
tvlunicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 1 8.550.295/0001 -35

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA RUA SAO FRANCISCO
Número: 1 9A
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

de a Fazenda Municipal cobrar dívidas
hipótese prevista no Código Tributário

Bairro: AVENIDA PIQUI
Estado: I\,44

Data de inicio de atividade:
2410712013

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 079A860EAC8D8683E739006633D9541E
Data dê validade da certidão: 1910612025

Finalidade: LICITAÇÃO
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Rua Verão, N" 42, Centro - São l\/ateus (MA)

CNPJ: 06.01 I 491/0001 -07

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

N úmero: 00001 596422025
Data de expedição: 2110312025 15:07:36

A Prefeitura do Municipio de São Mateus do Maranhão, por intermédio
do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH que possui o CNPJ í8.550.295/000't-35
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, ate a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 1 8.550.295/0001 -35

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

L

Endereço: RUA RUA SAO FRANCISCO
Número: 'l9A
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

Bairro: AVENIDA PIQUI
Estado: MA

Regime tributário:
SII\,,IPLES NACIONAL

Código de validação: 7F844F03A8A301 8F1 382346408014847
Data de validade da certidão: 1910612025
Finalidade: LICITAÇÃO

CERT IF IEÂDO

Data de início de atividade:
24107 t2013
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EII/IPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
cNPJ N.o 18.550.295/000'1-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PRTNCTPAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVENTDA prQUr)

CID: SÃO MATEUS DO MARANHO _ MA. CEP 65.470.000

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCIO DE2022
AT IVO

O ATIVO CIRCULANTE
0,1 DISPONIVEL
0 2 cAtxA ------------ -----------------------R$
0 3 CL|ENTES------- -----------------------R$

SOMA DO ATIVO CIRCULANTE
ATIVO PERÍVANENTE

R$

1.1 .2 MOVEIS E UTENSILIOS-
1,1,3 INSTALAÇOES-
SOMA DO ATIVO PERMANENTE
ATIVO REALIZAVEL (A CURTO PRAZO)
1,2 CONTAS A RECEBER
SOMA DO ATIVO REALIZAVEL
TOÍAL GERAL DO ATIVO

R$
R$
R$

í 5 085,10
76 881 ,ss
91.966,65

35 004,39
22.200.60
57.204,99

29.030,30
29 030,30

178.201,94

R$
R$
R$

PASSIVO
2.0 PASSIVO CIRCULANTE
2.0 1 FORNECEDORES ( DUPLIC A PAGAR )-------------------R$
2,O.2 OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$

SOMA DO PASSIVO CIRCULANTE
2.1 PATRIMONIO LIQUIDO
2.1.0 CAPITAL (REALIZADO)

R$

41.770.74
15.066,50
s6.837,24

50.000,00
71.364,70

121.3U.70
178.201.94

2,1 ,1 LUCRO LIQUIDO
R$
R$
R$
R$

SOIVA DO PATRIÍMONIO LIQUIDO
TOTAL GERAL DO PASSIVO

lmporta e confere o presente BalanÇo Patrimonial do Exercicio de 2022'

em seu Ativo e Passivo na importância de R$ 178.201,94 (Cento e setenta e oito mil'

duzentos e um reais e noventa e quatro centavos ).

São Mateus do Maranháo - MA, 31 de Dezembro de 2022

Kesley Sousa de Sousa
CRC 013154_MA

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
( Titular )
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EIVPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ N.o 18.550.295/0001/35 E N|RE N.o 2'18.0049345-9
RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO N.O 19 A (AVENIDA PIQUI)
CID: SAO MATEUS DO IMARANHAO - MA. CEP 65.470-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE2022

RECETTA BRUTA OPERACTONAL ----------------------R$ 397 050,00

( - ) cusTo c/ PESSOAL--- R$ 180.003,10

(- ) ourRos cusros R$ 90.560,50

(= ) RECEITA LIQUIDA-- R$ 126.486,40

(- ) DESPASAS C/ PESSOAL-- R$ 39.090,90

(-) OUTRASDESPESAS R$ 16 030,80

(= ) LUCRO LIQUIDO OPERCIONAL R$ 71 .364,70

Aprovamos a Demonstração do Resultado do Exercício de 2022

São tVlateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de2022

Kesley Sousa de Sousa
CRC-MA Oí3154

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
(Titu lar)
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L,II{PRE:SA: N. DE OI, TVEIflA RIPARDO GARRETH

CNPJ: 18. 550.295/0001-35 E NIRE: 218. 0049315-9

SÃO MAÍEUS DO MARANHAO - TIÁ CEP: 65. 470_OOO

IIIA PRI]\ICIPAL RTIA SÃO FR,LNCISCO ,\,9 19 A - CENTfrO

ANATISE DE IND ICES ECONÔMICOs E FINANCEIROS DA EMPRESA

ANO 2022

1- Índice de Liquidez corrente

LC = Ativo Circulante / Passlvo Circulante

LC = 91.966,65 / 56.a37,24 - 1,62

Obs: Este índice mostro que d empresa possui poro cado 1 rcol de divido circulonte, o volor de

RS 1,62 poro o pagomento ( superior o l reol ), portonto positivo, e quonto moior melhor o

liquidez pdro quitoçõo de suos dividos.

2 - índice de Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Rêalizável a LonSo Prazo / Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo

Prazo

LG = 120.996,95/ 56.837,24 = 2,13

Obs: Este índice mostro o quonto o empreso possui de otívos monetórios e estaques poro

quitação totot de suos dividos coín terceíros. Índice superior d 1, quonto moior melhor'

3 - Índice de Solvência Geral

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= 178.201,94 /56.831,24- 3,1,4

obs: tndico o base do situoção finonceko da empresa, ou seio, o copocidode da mesma em

sotisfozer suds obrigoções de curto e longo prazO, no dato do vencimento. Índice superior a 7.

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2022

Neemias de Oliveirã Ripardo Garreth

(Empresário)

Kesley Sousa de sousa

cRc - MA 013154
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EIIPRESA: N. DE OLMIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ: 78,550. 295/Ooo7- 35 E NIRE: 278.0049345-9
END:RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, N.E 79 A (AV. PIQUI)
CTDADE: SÃO nAttUS DO \iIARANHAO - ltlA. CEP: 65.470-000

NO TAs ExpLrcATrvAs DAs omoustnacões coNTABErs DE 2022

Noto 7 - Contexto OperocíonaL
N. DE OLIVEIRA RIPARDO 6ARRETH, com sede na cidade de São Mateus
do Mananhão - MA, tendo como objeto social principal o CNAE -
7 Ozo4oo - Atividades de consultoria em gestão empresanial, exceto
consultonia técnica especifica; e secundário 5620702 - Serviços
de alimentação para eventos e r^ecepções - bufê.
A empresa N. DE OLIVEIRA RIPARDo GARRETH, possui os seguintes
registnos e inscnições:
- Sêu contrato social, foi registnado na lunta Comercial do estado
do Maranhão e tem como NIRE: 21a.OO49345-9.
- Cadastrada no CNPI sob ne:!8.55o.295/Ooot-35.
- Cadastrada na sefaz - MA, Inscrição Estadual- nei 12.686,034-3.
A empnesa estê ano esteve enquadnada no regime tributário do

Simples Nacj-onal e contabiliza os encangos tnibutários pelo regime
de competência.

Noto 2 - Apresentdção dos Denonstroções Contábeis
As demonstnações contábeis foram eLaboradas de acordo com práticas
contábeis aceitas e adotadas no Bnasil tomando-se como base a Lei
ne 1"1.638 de 2OO7 alterada pela lei tL.947 de 7009.
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME Contabilidade
pana Pequenas e Médias Empnesas (ITG 1400), emitido pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Federal de

Contabilidade CFC, Reso1uções CFC n: 750 de L993 ' f .255 de 2OO9 '
L.2a2 de 2OLO e 1.4tA de 2012.

Noto 3 - Prátícas cont.ibeis
3.1 - Disponibilidades - Caixas e Equivalentes de Caixa
0 exercÍcio social abrangê os dados e documentos fonnecidos no

penÍodo de 01 de janeino a 31" de dezembro do ano de 2022. A moeda

funcional da empnesa é o Real (R$). Receitas: são apuradas pon

meio de notas fiscais de serviço emitidas no perÍodo de AL/ot/2022
a 3L/f2/2022. 0s vaLones contabilizados neste gnupo nepresentam
moeda em caixa e depósitos avista em conta bancánia, bem como os

recunsos que possuem as mesmas canactenÍsticas de liquidez de

caixa e disponibilÍdade.
3.2 - Não Cinculante - Realizáve] a Cunto Pnazo
Contas a Receben: As contas a neceber existentes, estão
demonstnadas pelo valor real correspondente, apropriados até a

data do Balanço.

oJ5

RU ICA

PROCESSO:

FLS.: )\t)
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EMPRESA: N. DE OLIVEÍRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : 78.555.295/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END: RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, N.9 79 A (AV. PIQUT)
CIDADE: SÃO IíATEUS DO IúARANHAO - T,IA. CEP: 65.470.000

NOAS EXPLICATTVAS DAS DEMONSTRAçõE' CONTABEIS DE 2022

3.3 - Imobilizado
Imobilizado: 0s ativos imobilizados estão negistrados pelo custo
de aquisição, deduzido da depneciação calculada pelo método linean
e leva em considenação a vida úti1 e utilização dos bens (Reso1ução
CFC No. 7.L77/o9 (NBC - TG 27).
Total do Imobilizado ativo penmanente R$ 57.204,99

Noto 4 - Passívo CircuLonte e Não círcuLante: os passivos
cinculantes e não cir^culantes são demonstnados pelos valones
conhecidos ou calculáveis acnescidos, quando aplicáve].,
dos connespondentes encangos na sua composição: Fornecedones
(duplicatas a pagan) e outnas obnigações incornidas até a data do

balanço patrimonial.

Noto 5 - Potrínônío LÍquído
5.1 - Do Capital Social
o capital social é de R$ 50.OOO,Oo (Cinquenta miI reais),
totalmente integnalizado em moeda corrente do bnasil, apnesentado
a seguinte compos iç ão:
EÍ,IPRESÁRIO: NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

VALOR R$ 50.OOO,OO
5.2 - Reservas Lega i s
O valon constituído no exencÍcio foi de R$ 7]..364,70
(Setenta e um miI, tnezentos e sessenta e quatro reais e setenta
centavos)
5.3 - Lucno no Período
Deduzidas todas as despesas, o valor do lucro IÍquido da empresa

no penÍodo compõe o valor de 71-.364'7o (Setenta e um mi1, trezentos
ê sessenta e quatao reais e setenta centavos).
Noto 6- Eventos subsequentes
os administnadores declaram a inexistência de fatos oconnidos
s u bseque nteme ntê à data de encennamento do exercÍcio que venham a
ter efeito nelevante sobre a situaÇão patrimoniâ1 ou financeira
da empnesa ou que possam pnovoca efeitos sobne seus
nesultados futunos.

São Mateus do Mananhão - MA, 3l- de Dezembro de 2022.

Kesley Sousa de Sou sa
Cnc - lvlA 013L54

Neemias de oliveina Ripando Garneth
Socio Titulan

%í

RtJ lcA

)PROCESSO:
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por:

NomeCPFiCNPJ

01563959321

02239077310 NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CaRTTFICO o REGISTRo An 24/Or/2O24 1?:38 soB N" 20240099591
PRorocolo: 240099591 DE 23lor/2024.
cóDrco DE vÊRrFrcÀÇÂo: 1240105a169. cNpJ DÀ SEDE: 18550295000135
NIR!: 21a00493459 coM ElEITos Do REGISTRo úa: 22/ol/2024.
N DE OLIVEIFÀ RIPÀRDO GÀRRElgJUCEI-lA

CÀRI-ôS ÀNDRE DE liloRÀES PEREIRÀ
sEcR!IÁRro- GERÀt

lw. drcEêsâfâci]. c. qov.b!

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

KESLEY SOUSA DE SOUSA
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EMPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
cNPJ N.o 18.550.295/0001-35 E NIRE N.o 218.0049345-9
RUA PRtNC|PAL RUA SÃO FRANCISCO N.o 19 A (AVENIDA PIOUI)
CID: SÃO MATEUS DO MARANHAO - MA CEP 65.470-000

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCIO DE2023
AT IVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

Página 1 de 6

1.0
1.0 1

1.O.2
103

CAIXA R$
R$

20 001,50
88 001,05
108.002,55

35.004,39
22.200,60
57.204.99

35.209,56
35.209,56

200.417.10

SOMA DO ATIVO CIRCULANTE
ATIVO PERMANENTE
1.1 ,2 MOVEIS E UTENSILIOS-
1.1,3 INSTALAÇOES
SOMA DO ATIVO PERMANENTE
ATIVO REALIZAVEL (A CURTO PRAZO)
1.2 CONTAS A RECEBER
SOIVIA DO ATIVO REALIZAVEL
TOTAL GERAL DO ATIVO

cLtENTES-------
R$

R$
R$
R$

R$
R$
R$

PASSIVO
2.0 PASSIVO CIRCULANTE
2.0 1 FORNECEDORES ( DUPLIC. A PAGAR )----:----:---------R$ 45.080'50
2.O.2 oUTRAS OBRIGACOES A PAGAR -----------------R$ 20.106,50

SOI\íA DO PASSIVO CIRCULANTE
2.1 PATRIMONIO LIQUIDO
2.1.O CAPITAL (REALIZADO)

R$ 65.187,00

R$ 50.000,00
R$ 85.230,102.1.1 LUCRO LIQUIDO

soÍ\ilA Do PATRIMoNIo LlQUlDo ---------R$ 135 230"10

TOTAL GERAL DO PASSIVO
lmporta e confere o presente BalanÇo Patrimontal do Exercício de 2023.

em seu Ativo e Passivo na importância de R$ 200.417,'10 (Duzentos mil, quatrocentos e

dezessete mil reais e dez centavos ).

São Mateus do l\ilaranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

------------------R$ 200.417,10

Kesley Sousa de Sousa
cRc 013154-MA

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
( Titular )
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EI\IPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
cNPJ N." 18.550.295/0001-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PRtNC|PAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVEN|DA ptQUt)
CID: SÃO MATEUS DO MARANHAO - MA CEP 65.470-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCTCtO DE2023

RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$

(- ) cusTo c/ PESSoAL R$

(- ) OUTROS CUSTOS R$

(= ) RECEITA LIQUIDA-- R$

(- ) DESPASAS C/ PESSOAL-- R$

( -) OUTRASDESPESAS R$

(= ) LUCRO LIQUIDO OPERCIONAL R$

tu!
)o)t

FLS.;

PROCESsO:

RU BR ICA

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
(Titu lar)

477.044,50

21 8.883, í 0

108.522,40

149.639,00

45.088,20

19.320,70

85.230,1 0

I

Aprovamos a Demonstração do Resultado do Exercício de 2023.

Kesley Sousa de Sousa
CRC-MA 013154
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ANÁLIsE DE íNDtcEs EcoNôMrcos E FrNANcErRos DA EMpRESA

são Mâteus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth

(Empresário)

EJIPRESÁ: II. DE OL] I/EIfrA RIPÁRDO GARRETH

CNPJ: 18. 550.295,/0001-35 E NIRE: 218. 0049345-9

SÃo MATEUS Do MARANHAo - Ií4 CEP, 65. 470-OOO

ftUA P?INCIPAL RUA SÃO FRANCTSCO N.9 19 A - CENTRO

ANO 2023

1- Índice de Liquidez Corrente

LC - Ativo Circulante / Passivo Circulante

LC - 108.002,5s / 65.187,00 = 1,56

Abs: Este indice mostro que o empreso possui paro cada 7 reol d.e divido cireulonte, o valor de

RS 1,66 pora o pogomento ( superior o 7 reol ), portonto positivo, e quonto moior melhor o

liquidez pdro quítoçõo de suos dividos-

2 - Índice de Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo

Prazo

LG = L43.2t2,ltl 65.187 ,0a = 2,20

Obs: Este índice mostro o qudnto o empreso possui de otivos monetorios e estoques paro

quitdção totdl de suas dividos com terceiros. Índice superior o 7, quonto moior melhor"

3 - Índice de Solvência Geral

sG = Ativo Total/ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = 200.417,10 / 65.187,00 = 3,07

obs: lndico o bose dd situoÇão Jinonceiro do emprcso, ou seja, o copocidode do mesmo em

satisÍozer suas obrigoções de curto e longo prozo, no dato do veficimento. índice superior o 1.

Kesley Sousa de Sousa

cRc - MA 013154
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EI{PRESA: N. DE OLMIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : 78.55O.295/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END: RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, N.e 79 A (AV. ?IQUI)
CIDADE: SÃO I,IATEUS DO IíARANHAO - 1,1A. CEP: 65.470.000

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAçAES CONTABEIS DE 2023

Noto 7 - Contexto OperocionaL
N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na cidade de São Mateus
do lvlaranhão - MA, tendo como objeto social principal o CNAE -
7O2O4OO - Atividades de consultoria em gestão empnesarial, exceto
consultonia técnica especÍ.fica; e secundário 562o702 - Serviços
de al-imentação pana eventos e necepções - bufê.
A empresa N. DE OLIVEIRA RIPARDo GARRETH, possui os seguintes
negistnos e inscniçôes:
- Seu contnato social, foi registrado na lunta Comercial do estado
do Maranhão e tem como NIRE: 2L8.0449345-9 .

- Cadastnada no CNPI sob ne:18.550.295/0oaL-35.
- Cadastnada na Sefaz - l4A, Inscrição Estadual ne:. 12.686.034-3.
A empnesa este ano esteve enquadrada no negime tributánio do

Simples Nacional e contabiliza os encangos tnibutánios pelo negime
de competência.

Nota 2 - ApresentoçAo dos Denonstroções Contábeís
As demonstrações contábeis foram elabonadas de acordo com práticas
contábeis aceitas e adotadas no Bnasil tomando-se como base a Lei
ns 11.638 de 2OO7 alterada pela lei l\.941 de 2009.
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME Contabilidade
para Pequenas e Plédias Empnesas (ITc 1000), emitido pelo Comitê
de Pnonunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Fedenal de

Contabilidade CFC, Resoluçôes CFC n: 750 de 1993, 1.255 de 2oo9 '
L.282 de 20LO e L.418 de 2012.

Nota 3 - Prátícos contábeis
3.1 - Disponibilidades - Caixas e Equivalentes de Caixa
O exercício social abrange os dados e documentos fonnecidos no

per'Íodo de 0L de janeiro a 3l- de dezembro do ano de 2023. A noeda
funcional da empresa é o Real (R$). Receitas: são apunadas pon

meio de notas fÍscais de serviço emitidas no peníodo de ol/01/2023
a 3L/L2/2023. Os valones contabilizados neste grupo representam
moeda em caixa e depósitos avista em conta bancánia, bem como os

necunsos que possuem as mesmas canacterísticas de liquidez de

caixa e disponibilidade.
3.2 - Não Circulante - RealÍzável a Cunto Prazo
Contas a Receber: As contas a recebêr existentes, estão
demonstradas pelo valor neal cornespondente, apnopniados até a

data do Balanço.

! c5 Jo)>
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EMPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : 78.555.295/OOO7-35 E NIRE : 278.OO49i45-9
END: RT]A PRTNCIPAL RUA 5ÃO FRANCISCO, N.9 79 A (AV. PIQUT)
CIDADE: SÃO I'IATEUS DO IIARANHAO . MA. CEP: 65,470-000

NOTAS EXPLICATTVAS DAS DEMONST RACõES CONTABETS DE 2023

3.3 - Imob i Ii zado
Imobilizado: os ativos imobilizados estão registrados pelo custo
de aquisiÇão, deduzido da depr^ecÍação calcul"ada pelo método linear
e leva em consider^ação a vida úti1 e utitização dos bens (Resolução
cFC No. r.ü7 /O9 (NBC - TG 27).
Total do Imobilizado ativo permanente R$ 57.204,99

Nota 4 - Passivo circuLonte e Não círcuLonte: 0s passivos
cinculantes e não cinculantes são demonstrados pelos valones
conhecidos ou calcuLáveis acnescidos, quando aplicáveI,
dos cornespondentes encargos na sua composição: Fornecedores
(duplicatas a pagan) e outnas obnigações incornidas até a data do

balanço patnimonial.

ta 5 - Patrínônío Líquído
1- Do Capital Soc ial
capital social é de R$ 50.ooo,oo (Cinquenta mi1 neais),

talmente integralizado em moeda corrente do brasil, apresentado
seguinte composição:

EMPRESÁRIO: NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

VALOR R$ 50.OOO,OO
5.2 - Resenvas Lega i s
0 valon constituÍdo no exencício foi de R$ 85.23O 'to(oitenta e cinco mil, duzentos e trinta reals e dez centavos)
5.3 - Lucro no PenÍodo
Deduzidas todas as despesas, o valor do lucno líquido da empnesa

no penÍodo compõe o valor de a5.23O,LO (oitenta e cinco mi1,
duzentos e tninta neais e dez centavos).

NO

5.
0
to
a

São Mateus do Mananhão - MA, 31 de Dezembro de 2023.

KesLey Sousa de Sousa
Cnc-MA 013154

Neemias de 0liveina Ripando Garreth
Socio Titulãr

RICA

yt
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Nota 6- Eventos subsequentes
os administnadores declanam a inexistência de fatos oconnidos
subsequentemente à data de encenramento do exercício que venham a

ten efeito relevante sobre a situação patnimonial ou financeira
da empnesa ou que possam pnovoca efeitos sobne seus
nesultados futuros.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

c5 L,J

2

R R,

FR0cEsso

C

Fi.5.;

Nome

01563959321 KESLEY SOUSA DE SOUSA

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH02239077310

cERÍIFrco o REGISÍRo EM 24/07/2024 17:41 soB N" 20240099151.
PRoTocoIo : 240099?53 Du 23 / at / 2024
cóDrêo DE vERrFrcÀÇÃo: 124010584s5. CNPJ DÀ SEDE: 18550295000135
NrREr 21800493459. COlr ãEETTOS DO P.EGTSTRO W.: 22/Ar/2024.
N DÉ Otl!'!IEÀ RIPÀRDO êÀRRETII

CÀFI'S ÀNDRE DE },loBÀES PER'IRÀ
sEcR! TÁRro-cERÀt

lw.êrp!êsâfacil É.gov.b!

JUÇE1'{A

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

I CPF/CNPJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÀO

TRIBU\AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO \4ARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL. PRIMEIRO GRAU

rnlÊrcte. colcoRDATA E RECUpERAÇÀo JUDTcTAL

Data emissão: 21 10312025

Data de validade: 2110512025

NOME: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

No da certidão: 12501107500

Código dê Validação: 954bab5d6b

CNPJ: 1 8.550.295/0001 -35

Os dados dos documentos constantes nessa certidáo Íoram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deveráo sêr conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÀO do PodeÍ

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência dê açÕes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperaçáo Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaÇáo em Íace da pessoa acima identiÍicada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açÕes de Falência, Recuperaçáo

Judicial/Extrajudacial e lnsolvência Civil.

Obsêrvâçóes:

a) Os dados do(a) solacitante acima inÍormado sáo de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

confêrida pelo interessado e/ou destinatário,

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissáo de uma nova certidáo,

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na página do Tribunal dê Justjça do Maranháo -

www.tjma.jus.br - menu - Cêrtidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado,

e) Fonte da pesquisai sistema PJE (1o grau);
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alto AIegre do Maranhã0, 06 de fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE ALTO Assinado deforma digital por

ALEGRE DO MUNlCrPlo DE ALrO ALEGRE

MARANHAo CAMARA flifllâ:l)so44"#H
MUNIC:022320440001 oaaos: zoz+.02.06 t0:40:t8

72 -03'00'

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ n0, inscrita no CNPJ sob n0

18.550.295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 19A, Avenida Piqui, CEP:

65,470-000, Sáo Mateus do Maranhão - MA, executou os serviços de digitalização de

documentos, compreêndendo o exercício de 2023, e implantação, edição, diagramação

e divulgação do diário oficial, para atender as nêcessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA, referente ao contralono 01/DP/002/2023, e que tais serviços

foram realizados Satisfatoriamente, não existindo em nossos regisÍos, até a presente data,

Íatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigaçÕes assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

Íato que desabonem sua idoneidade.
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ n0, inscrita no CNPJ sob no

18 550.295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 19A, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São Mateus do l/aranhão - MA, êxecutou os dê serviços de hospedagem e

alimentação do web site na forma da LC 13í/2009 e lei n' 12.5271201í, para atendêr as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, referente ao contrato n0

01/DP/001/2023, e que tais serviços foram realizados satisÍatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com obrigaçôes assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigaçÕes,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

Íato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do Maranhão, 06 de fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE ALTO Assinado deforma digitalpoí

ALEGRE Do MARANHAo 
ilxllÍlPJiJ:ÁLroÂLEGRI 

Do

CAMARA MuNtc:o2232oaaooor 72

M U N lC:022320/+4000172 Dadot:2o2a o2.oó I0:44:54 '03 00

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ no, inscrita no CNPJ sob n0

18.550,295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 19A, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São lVateus do Maranhão - MA, executou os de serviços de preparação,

tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal

da transparência, diário oficial, site institucional e sistemas do TCE/MA, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão'MA, referente ao

contrato no |1/DP/OO3/2023, e que tais serviços Íoram realizados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, íatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com obrigações assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigaçÕes,

cumprindo tecnicamente a todas aS normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

fato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do Maranhá0, 06 de Íevereiro de 2024.

MUNrcrProDEALr" i,';',1,?H3Í:[?3':i?lÊ:'
ALEGRE DO MARANHAO Do MARANHAO CAI\4ARA

CAMARA N,lUNlC:022320440001 72

MUNTC:02232044000t ZZ ]"90;'',o'o02 
06 r0:4s:ss

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Municrpal de Alto Alegre do Maranhão/MA

CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2025
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONA|\ilENTO DE ESTABELECIMENTO

TNSCRTÇÀOMUNTCTPAL CPF/CNPJ

1467 18.550 295/0001-35

RAzÃo soctAL

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

NÚMERO DE CONTROLE

92320257 12458

NOME FANTASIA

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

LocALrzAÇÃo lNscRlÇÃo lMoBlLlÁRlA

R RUA SAO FRANCISCO N" 194 , AVENIDA PIQUI

6547OOOO -SAO MATEUS DO MARANHAO.MA

CNAE Principal e Secundários
To2o4ooooATlVloADESDEcoNsULToRlAEMGESTAoÊMPRESARIALEXcEÍoCoNsULToRlATEcNlcAESPEclFlcA

RESTRTÇOES
Este contri-buinte está autorizado a desenvolver as ativrdades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lêi de

qr" 
"onn""" " 

atende os requlsitos legais exigidos para funcionamento e exêrcício das atividades econômicas constantes do

oÀ1àto so"lat no que respeita ao uio e ocupaçâo do solo,as atividades domiciliares e restriÇóes ao uso de espaÇos

pútticos,acessrbilidade e de seguranÇa sanitári, ambientâl e de prevenÇão contra incêndios e pânico o contribuinte

ieconhece que o não atendimento a estes requisitos acarrelatá a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

Funcronamento, nos termos da legislaçáo vigente

Horário de Funcionamento

NOTA: ESTE ALVARÁ DÉVE SER AFIXADO ÊM LOCAL VISiVEL E ACESSiVÊL À FISCALIZAçÀO

EMITIDO EM: 2'l 10212025

VALIDADE: 3111212025

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

DCCC8738F1 83FE64D574D2D8B8343E41



Dala da côrsultâ:2" ti3rl025 1J .1rl J1

r l:,. r i8.55â.29§,0ê01-35

NoI.1e En]irÉsar|A| N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

situaçào nc Slmples Naconal. optantê pelo stmples Nacionãl desde 2/u07/2013

Srlua.áú i'r,r §il,lEl NÁO enquadrado no §lMEl
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CÂMARA MUNIctPAL
ÀLTO ALEGRE DO MARANHÃO

coNTRATO N. 0 I /DP/0A1 /2024
PROC. ADM. No 00A2024

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO, iNSCTIIA NO C.I"I.P,J SOb O N"

A2.232.0441A001-72, com sede nâ Rua São Lucas, S/N, Centro, Altô Alegre do Maranhão-
1,,14, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Leocy Cutnm dos
Santos SobÍinho, inscrito no CPF no 748.882-183-15 e portâdor do RG n" a24794950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTÊ, e a empÍesa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n,o 18.550.295/0001-35, com sede nâ situada na
Rua São Francisco no 19- A, Bairro Piqui, nã cidâde de São Mateus - MA, doravattte
denominâda CONTRATADA, neste ato representada por sua represeitante legal, Sr.

Neemias de OliveiÍa Ripardo Garrelh - portador dâ cédula de identidade io 022552762002-6

- SSP/MA e CPF n" 022.390.773-10, â seguiÍ denorninada CONTRATADA, ;rcoídam c
justam íirmar o presente Termo, nos termos dâ Lei 14.13312021, assim comô pela:; cláusu as
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .'1 - A contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de geícncjamento
e controle do portal OÍicial da Câmara Municipal para gerir informaçÕes de licitaçÕes,

decretos, leis, notícias, diário oficial , ESIC e ouvidoria ê LRF (Lei de Rêspo|sâbilidadê
Fiscal) para atender â LEI N" 12.52712011 - Lei de acessô â Informaçáo, de interessê da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo.

1.2 - lntegram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de

direito, obrigando as partes ent todos os seus termos, as condições expressas na Dispensa

de Licitaçáo n" 003/2024, e na Propostâ da Contrâtada.

cLÁUSULA SEGUNDA _ DO RECEBIMENTO/EXECUSÃO DO OBJETO

2.1 O pÍazo para execução é de acordo com a extensáo da prestação de serviços rie locação
de Sistema dê gerenciâmento e controle do poíal Oíicial da Càmara l\,1unicipâl para gerir
informaçoes de licitâÇoes, decretos, lêis, notícias, diário oficial , ESIC e ouvidoria e LRF (Lei

de Responsabilidade Fiscal) pâra atendeÍ a LEI N" 12.527i2011 - Lei de acesso a

lnÍormaÇão, em con]unto côm a equipe designada a ser iniciado a pariir da a§sinatura do

contrato e/ou emissão da ordem dê serviço, nos endereços que sêÍào indicados Íra respectiva
Ordem de Seruiços, ou no Almoxarifado da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

no endereço: Rua São Lucas, S/N', Centro, Altô Alegre do |VlaranhãoiMA, errl clias de

expediente, das 08 00h às 12:00h, horário local, a critêrio da CONTRATANTE.

cÀMÂRÂ MUN,ctpÁL oE ÁLTo ÂLEGRE Do MÀRÁHltao
E-mail: camaraâlloalcqr ,nrlao,Dril.co'n

Pá9. 1

CNPJ - 02.232.044/0001-72
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CÂMARA MUNIC!PAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

2.2 A Càmara designará uma comissão ou um servidor para a execuÇáo dos scrviços, na
forrna prevista neste Termo de Referôncia, obedecidâs as disposiçõês constantes na alÍnea
b. do inciso l, do An. 140 da Lei 14.13312021.

2.3 gs prazos de sêrviços executados poderão ser proÍrogados, a critério ca Câmara
[,4unicipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e Íundamentâdo em
motivos de caso Íoduitô, sujeiçóes imprevistas e/ou de Íorça maior, obseÍvado o ãd. 107, da
Lei Federal no 14,133/2021.

2.4. O receblmento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021

CLÁUSULA TERCEIRA. GARANTIA DOS SERVIçOS

3.1. A contratada deverá garantia a bôa qualidade dos servlços prestados, nos termos da
legislação vigente.

3.2, lndependentemênte da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLAUSULA QUARTA _ VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 . Pela aquisição do objeto do presenle instrumento de contrato, a CON IRATANTE, pagará

à CONTRATADA, o valor global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos rêais).

PRE o MÉDro n$
DESCRTÇAO UNID.

âSlte + aouvidoria+ aslc+ aLicitação +
aDiário
ServiÇos de locaÇão dê Sistema de
gerênciamenlô e controle do po,1al OÍacial da
Càmara para gerir inÍormações de licitaçôes,
decretos, Ieis, notícias, diário oÍicial do
Cámara, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No

12.52712011- Lei de Acesso a lnÍorma

R$
1.200,00

V. TOTAL
RS

R$
13.200,00

Unid 1'1

o

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinla) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédilo em baÍlco,
agência e conta côrrente indicâdôs pelo contratado.

4,3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou faturâ no nlomento em que o
órgão contratante alestar a execuçáo do objeto do conlrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sÍtios elelrônicos oÍciais ou à

documentação menôionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 202'1.

cÂMARA MUNIGiPAL DE ÂLTo ÂLEGRE Do MÂRÀNHÃo
E-mail: ç-ê!-elêel!9êl9glÊ!4!@q!ê!!.ç98

cNPJ - 02.232.0.14/0001-72
-!' \,

ITEM OUANT V. Unit. RS

Pà9. ?-
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, êinda, circunstánciã que impêça a liquidação da despesa, como, poT

exemplo, obrigação Íinanceira pendente, dâcorrentê de penalidade imposta ou inaoimplência,

o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras'

Nesiâ hipótese, o prãzo para pagamento iniciâÊse-á após a comprovaçáo da rêllularizaçáo

da situação, náo acarretando quâlquer Ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamenlo o dia êm que constâr como emitida a ordem

bancária para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à côntratadâ, será rcaltzada consulta aos sitios eletrônicos

oÍiciais, para comprovaçãô da regularídade íiscal e trâbalhista parâ veriíicar a manutençáo

das condiçõês d6 habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a eletiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nÔrnlalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçáo

quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja êrn situaçãÔ

regular, salvo por motivo de êconomicidade, segurãnça nacional ou outro de intere§se público

de alta relevância, devidâmente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

4.10. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tÍibutária prevista na legislaçáo

aplicável.

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Sjmples Nacional, nos termos da Lei

cômplementar no 123, de 2006, não soírerá a rêtençâo tribulàriâ quanto aos irnpostos e

contribuiçóes abrangidos poÍ aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à

apresentaÇáo de comprovação, por meio de documento oficiâI, de que faz jus ao lratamento

tributário íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde quê a Contratada não tenha

concorrido, de alguma íorma, para tanto, íca convencionado que a taxa de coflrpensaçáo

íinanceira devida pela contratante, entre â data do vencimento e o efêtivo adimplümento da

parcela, é câlculada mediânte a aplicaçáo da seguinie fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
Elvl = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dâta prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = VâloÍ dâ
pârcela a sêr paga.
| = lndice de compensaçãô íinanceira = 0,00016438, assim apurado

CÁMARA MUNtctPÂL DE al.Ío aLEGRE oo MARÀNHÁo |,)
E-mail: camaraaltoaleqremá@qmôil.com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

Pà9.3
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CÂMARA MUNICIPAI
ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃã

6 / 100 y365

4.13. O pauamento
será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, rnediante a

apresentação das certidóes enumeradas nesta cláusula.

3.13.1. Banco: Brandes
3.13.2. Agência: 1142-8
3.13.3. Conta-corrente: 22.438-3

CLÁU§ULA OUINTA. RECURSOS TINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto cofferão poí conta dos recursos
especíÍicos consisnados no orçamento da Çâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-
f\i14, classificada conforme abaixo espeôiíicado:

ORGÃO: 01- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do ÍVlâranhão
PROJ.ATIVIDADE:01.031.0001.2001.0000-Manut.eFunc.dasAtividadesAdrn; istrativâs
cLASStFIÇAÇÀO ECONÔMlA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Peseoa Jurídica

5.2. - Êm caso de prorrogação contratual ôu alteração/inclusão dos respêctivôs créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execuçào do objeto correrão poÍ

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificâdâs
em termo de aditamento de ôontrato.

CLÁUSULA SEXIÂ - REAJUSTE

6.1 - Os preços sãô fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadô da dala linrite parâ a

apresêntação das pÍopostas.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNcIA

7.1 - A contratação lerá vigência alé 3111212024, contado a partir dâ data de assinatura do

côntrato, cabondÕ prorrogação, nos termos dô Art. 107, da Lei Í:ederal n" 14 13Y2421,
sucedendo que toda e qualquer obrigaçáo entÍe as partes se encerrara após a l,quidação da

despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.'1. CabeÍá ao CONTRATANTE além das obrioacõês Drevistas no AVISO e no Íermo de

Referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do cô|tíato para
acompanhar e íiscalizaÍ a execuçâo do(s) Contrato(sX

[:::l ]:: | = 0.00016438
TX = Perôentual da taxa

anual = b7o

1!,
cÀMÂRÀ MUNtctpÂL DÉ aLTo aLEGRE Do MARANHÂo

É.mailt camaraalloôleqrcmâôdrrâil.com
cNPJ - 02.232.O4 4 t0001-7 2

Pâ9. 4
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CIIMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO

8.1.2. Vetar o emprêgo de qualquer serviços que considerar incompatÍvêl cont âs
especiíicações apresentadas nâ proposta da CONTRATADA, que possâ ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimonjais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

8.1.3. A Contratantê devêrá teÍ reservado o direito dê não n]ais utilizar os scrviços da
Contratada caso a mêsma não cumpra o estabelecido no Contrâto, aplicando ao inírator as
penâlidâdes píevistas na Lei no 14.13312021,

8.1 .4. lntervir ou interromper a execução do objêto nos casos e condiçôes previslos na Lei no

14.13312021:

8.1.5. Efetuar o pagamento à Çontratada de acordo com as disposiçÕes do Contrato,

8.1.6. Denunciar as infraçoes cometidas pelâ Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabÍveis nos termos da Lei n" 14.13312021i

8.1.7. Modificar ou rescindir unilâteralmente o Contrato nos casos pÍevistos na Lei no

14.133t2021:

8.1.8. Preencher e ênviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência:

8.'1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CONTRATADA, quê eslejarn em corríormidade
com a proposta aceita, conforme inspeçÕes a sêrem [ealizadas, dêvendo assinar ao linal o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituiçâo imediala de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais:

8. 1 .1 1- Rêcusar com a dêvida justiíicativa qualquer serviço realizadô fora das especilicações
constantes na proposta da CONÍRATADA;

8.1.12, Assumir a responsabilidade pelos prejuizos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaçáo imprópria, a partir do ato da recepçáo
do serviço realizado pâra testê alé a sua aceitaçáo final, desde que, nã sua apresentação,
objeto não tenha apíesentado defeitos;

8.1.13. Liquidar o empenho e eÍetuar o pagamento da fatura da ernilida pela CON'rRATADA
dêntro dos prazos preestâbele6idos êm Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas ê quâlsquer ocorrências rclacronâdas con] o
execuçáo dos serviços.

8.1 .1 5. PÍomover o âcompanhamênto e â Íiscalizaçâo dô ôbjeto contralacio, sôb o$ aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as Íalhas dêtoctadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocôrrênciâs de impcríeiçôes, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas r'la

exeôução dos sêrviços.

cÂMÂRÁ MUNtctpaL DE 
^LTo 

ÂLEGRE Do MÀRÂHHÃo
E-mâil: ç.e!!el3.êl!9gLsglql!4@g-trÊjj.s.gl!

cNPJ - 02 232.044i0001-72
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CAMARA MUNICIPAL

8.2. caberá à .,NTRATADA ,ltJ:::1"'Hf"y;r§ll" contrato e no Íermo de
Rêfêrência:

8.2.1. Exêcutar os sêrviÇos, objêto do contrato, em conformidade com o termo de reíerência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcriÇão, sob as
penas da lei no 14.13312021;

8.2.2. Assumir em caráteÍ exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscâ|, e respectivos ônus, tanto em Íelaçáo a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado paÍa a execução dos serviços;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços Íazendo discrirninar no s(,u corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contrâtantê, e ô lote e número de processo de

contrâtâção.

8.2.4. Executar os serviços conformê especiÍicâções deÍinidas no presente I'êrmo de
ReÍerência, não podendo nunca ser inÍerior a esta:

8.2.5. Manter capacidade mÍnima de execuçáo para atender as demaÍrdas contÍala(ias;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos quê lhe Íorem solicitados pelo contralante,
relacionados com as características dos serviços:

8.2.7. Exocutar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entÍega
eslabelecidoi

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidadê dê câráter urgentê
em rêlâçâo aos serviços que Íorem ob.,ôtos do Contrâto ê prestar os esclarccimentos
necessários;

8.2.9. lndicaí, Íormalmente, preposto apto a Íepresentá-la iunto à CONTRATANTE, que

deverá responder pelâ Íiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências dos Fiscais d)s Contatos
elou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução dô objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiÍos,
por culpa ou dolo de seus repÍesentantes legais, preposlo§ ou empregados, em deçoraência
da prêsônte relação contratual, não excluindo ou rêduzindô essa responsabllidade da
fiscalizaçãô ou o acompanhamênto da execuçáo do objeto pêla CONTRATANTE.

8.2.11.'l Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer emprcgado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valoÍ correspondente, mediante o
pagamento de Oocumento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pêlo Gestor do

Contrato no valor corrêspondente ao dano, âcrêscido dâs demais penalidades con:;tantes do

inslíumenlo convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e Íacilidades necessárias à Íiscalização da exúcução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustaÍ a exocução, total

CÂMARA ÍyIuNIgIFÂL OE ALTO ALEG.E DO MÀRÁNHÀO
E-mâil: qq@Iâe!!q!].qglq!E@!l!ai!-ç.qm

cNPJ - 02.232.0.14/0001-72
À
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ou parcialmente, ã quâlquer ternpo, sêmprê que considerar a medida nêcêssária, ê rêcusar
os materiais ernprêgâdos que.iulgaÍ inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as ôbrigações
por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitaÇão e qualiÍicação exigidas na Conlratação
Direla;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, aprest.'ntando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.'15, Súbstituir os serviços reprôvâdos na aceitação, denlro do prazo estabelêcido no

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

8.2.16. Apresentar os empregados devidâmente uniformizados ê identiiicados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for o
caso:

8.2.17. Execulat, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordenr de Serviço,

objeto da presentg contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
êstabelecido;

8.2.18. Arcar com todas as dê§pesas relacionadas à execuçáo do objeto, tais como írete,

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.'í9. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas lodas as normas e

exigências do Código de DeÍesa do Consumidor.

8.2.2A. A côntralada estará obrigada a atênder a lodos os pedidos efetuados durante a

vigência dô contrato, ainda que a exêcuçáo decorrente esteia píe'/lsto para ocorÍêí após o

término de sua vigência.

8.2.21. ÍomaÍ todas as providências necessárias para o íiel cumprimento dâs disposiçóes

contidas nô Termo dê Referência e no(s) íespectivo(s) contrato(s), inclusive (luanto ao

compromisso de execuçãô dôs quantitativôs contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAçóES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos teÍmos do art. 155 da Lei no 14,133, re 2021' a

Contratada q ue:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato,

g.1 .2. daí causâ à inexecução pâÍciâl do contrato que câuse grave dano à Adn]i|ristraçáo, ao

Íuncionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregâr a documêntação exigida paÍa o cerlamei

9.1.5. não manter a pÍoposta, salvô em decorrência de fato supervenientê dÚvidamente
justificado:

CÂMÂRA MUNtctpaL DE aLTo ÂLEGRÉ Do MÂRANHÁo
: camaÍaâltoalcq mâil,com

J--

E-mail
cNPJ - 02.232.044/0001-72
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9.1.ô. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sêm motivo
justificadoi

9.'1.8. apÍesentar declaraÇãô ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração íalsa durante a licitação ou a êxecuçáo do contrato;

9.1 ,9. fraudar a licitação ou pÍaticar alo fraudulento nâ execuÇão do contrato;

9.1 .'10. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fÍaude de qualquer nâtureza:

9.1 .1 1 . praticar atos ilícitos com vistâs a lrustrar os objetivos da licitação;

9.1 .12. prâticar ato lêsivo previsto no art So dâ Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

g.2. Pela inexêcuçâo total ou pârcial do objeto deste contrato, a Adminiskação pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançóes:

9.2..1. Advertência, por íaltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretÔnl prejuízos

signiÍicativos para a Contrâtantc;

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contÍato celebrado com a contrataÇão

direta e seÍá aplicada âo responsável por qualquer das inÍraçôês previstas no item 9'1

g.2.3. lmpedimento de licitar e contratar com administraçáo pública pelas inÍraçÕes previstas

nôs itêns 9.1 .2 ao I .1 .7 desle Termo de ReÍerência.

9.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrata-r -com a Admin'stração PÚblicâ'

pur". i*irçá"J ,oministrativas previstas nos itens 9.1 8 ao 9 1 .12, bem como pelas infrações

ãà*ini.trrúr". previstas itens 0.1.2 ao 9.'1.7 deste Termo dê Referência, que iustiíiquenr a

*ôó.iõáá oà penalidade mais grave que a sançáo.reÍerida no itenr 9'2 2' e i{npediíá o

reiponsávet dê licitar ou contratár no âmbilo da Administração Pública direta e indireta de

iãããi ot.nt". federativos, pelo prazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo dê 6 (sêis) anos'

9.3. As sançÕes previstas nos subitens 921,923, e 9 2'4 poderão ser aplicadas à

CONTRATAóA iuntâmente com as de multa, desconlandô- a dos pagamentos a serem

eíetuâdos.

9.4. Se a multa aplicada e as indenlzações cabíveis forem sLlperioíes ao valor de pagamento

ãventualmente devido Pela Administraçào ao contÍata(lo' alénl da perda desse valor' a

ãiiãiã"iá será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada judrcialnrente'

9.5. O atÍaso injustiÍicado na execuÇáo do contrato sujeitará,o contratado a mulla de nlorâ no

irnJorte de 0,5ú (zero virgula cinco porcento) sobÍe o valoÍ do contrato'

9.6. A aplicação de multa rje mora não impedirá que a AdministraÇáo a converta enl

compênsatóÍia e promova a êxlinção unilatêral do conkato com a aplicação curnulada de

outras sanções previstas neste Têrmo de ReÍerência 
., \

CÂMARÀ MUNICIPÂL DE ALTO ÀLEGRE OO MARÁ..IHÂO
E-mâll: camaíaaltoâleqrema@qmail com

cNPJ - 02.232.044/0001-72
Pag. B
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ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

9.7. Tambám ficam sujêitas às penalidades do art. 156, u e lV da Lei n" i4.133, de 2021, as
empresas ou proíissionais que:

9.7..1. Tenham sofrido condenação definitiva por pralicar, por meio dolosos, Íraude íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.7.2. Tenham praticado alos ilícitos visando a frustÍar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem nAo possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de
ãtos ilícitos prãticados.

9.6. A âplicaÇão de qualquer das penalidades previstas rêalizar-se-á êm processo
administrativô que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contratirda, obscrvando-se
o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariarnenre a Lei no 9.784, de
19S9

9.7. As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores â
serem pagos, ou rêcolhidos em Íavor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritôs na DÍvida Ativa do Municipal e cobrados judiciâlnrente.

9.7.1. Caso a ContÍatante dotermine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
compêtente.

9.8. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuÍzos causados pêla condula
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente jud,cialmente,
coníorme artigo 419 do Código Civil,

9.9. A autoridade competenle, na aplicaçãô das sangões, levará em consideração a
gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da penã, bem como o dano caúsado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.10. Se, durante o processo de aplicaçào de penalidade, se houver indíclos oe prática de
iníÍação ãdministrativa tipificada pelâ Lêi no 12.846, de 1o de agosio de 201 3, comr; ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adrlinistrativo
neces6áriâs à apuraçáo da responsabilidadê da empÍesa deveráo ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisào sobre ar eventual
instauragáo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

9.í1. A apuração e o julgamento das demais infraçôes âdminrstrativas náo coÍrsideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da L€i no 12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adnrinistrativa.

9.12. O processamento do PAR não interíere no seguimento rêgular dos processôs
administrativos especíÍicos pa.a apuraçâo da ocorrência de danos e creiuízos à
Admlnistrâção Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicê, con'r ou
sem a participaÇào de agente público.

\.-'
CÂMARA MuNtctFAL DE aLÍo aLEGRE Do MARAT{HÃo ./ .

E-mail:€êg3Igj{!9d.gsls!ê@sEê!l§.9!!
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cLÁUSULA DÉcIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execuÇáo do objeto será acompanhada e Ílscalizada por servidor ou comissâo

designada para esse fim.

10.2. A íiscalizaçâo será exercida no interesse da Administraçáo e náo exclui neín reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perantê terceiros, por quâisquer

irregularidades, imperleiÇÕes técnicas, vícios íedibitórios, e, na ocorrência clesta. rrâo implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostÔs, na vigência do

art. Art. 120 da Lei no 14j3312021.

10.3 À comissâo ou servidoÍ designado compete acompanhar' Íiscalizar, coníerir e avaliar a

execuçáo do objelo, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendencias que

surgirem no cursô de suâ execuçáo, determinando o que Íor necessário à regulôÍização das

íattãs, ou problêmas observado§, confoÍme prevê o art l'17, da Loi na 14'13312021

10.4. As decisões e providências que ullrapassarem a compêtôncia do servidor designado

pâra o acompanhamento e a fiscalizãção do objeto deveráo ser solicitâdas à 3utoÍidade

supeÍior destê MunicÍpio, em tempo hábil para a adoção das medidas convênientes'

CLÁUSULA DÉCIMA FRIMEIA- DA EXTINÇÂO DO CONTRATO

1 1.1. A êxtinçáo do presente instÍumênto de contrato dar-se-á de acordo com os afiigos 137'

138 e 139 da Lei Federal n'. 14j3312021.

cLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

12.1. O presente lnstrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n'14'133' de 1'de

Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 120, de 20 deiulho cie 2021' e pêlos

preceitos de direito público, lhe aplicandÔ supletivamentê os princÍpios da teoria gerâl dÔs

contratos e as disposiçÕes de direito privado

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSCS

13.1 - Os casos omi§sos serão resolvidos à luz da Lei n'14'133/2021' e dos princiÍrios gerais

de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO RESUMIDA DESTE IN§TRUMENTO

14,1. Em conformidadê côm a Lei no 14 13312021, a publicaçáo resumida deste instrumento

de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuadâ na imprênsa oÍicial'

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - FORO

'15.1 - Frca eleito o Foro da Comarca de Sáo f'/ateus - MA' para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretaçáo deste contrato con) exclusão

privilegiado quê seja.

de qualqueÍ outro, Por mars

\\

GÀMARÀ MUNICIPAL DE ALTO ALÊGRÉ DO MARÀNHÃO
E-mail: camataaltoaleorema@qmail cÔm

oNPJ - 02.232.044 10001 -72
Pá9. 10
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CÂMARA MUNIcIPITL
ALTÕ ALEGRE DO MARANHÃO

E, pôr estarêm de âcordo com âs disposiçÕes contidâs na preste ata, âs pa.tes assinam o
presente instrumenio, que íoi imprêsso em 03 (três) v;as de igual teor, na presênÇa de duas
têstemunhas para quê surtâm seus legâis e jurídicos efêitos.

Alto Alegre do Marânh
1i
1,

1:

ão - l"'14. 08 de marco (ie 202J
il

ÇâmâíáMunicipal dê Alto Alqgre do Mâíanháo- tu'14

Sr. Leocy Culiini dos §antos Sobrinho
Piósiilêntê

CONYRATANTE

N DE olvÊrnÂ Rr pÂriDo l';':11,",,t',/:'Iil,'l3f ' 
*'

6ÂRR$Hi1 9S50295000 6À§pÍillB5t02r5om!15
135 tãdÕr::crn ól rs l0innl

-0500

N DE OLIVEIRA RIPARDA GARRETH
Sr. Neemiâs dê Oliveirâ Ripardô GarÍeth

CPF n'022.390.773-10
Emcresário

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1) CPF , 
,.

2) áJr. 33] lí3 5.1UtsI-

CÂMÀ*A MU}TICIPÀL OE ALTO ,IILEGÍIE DO MÂRÂNHÃO
É.mâ i I : ca m a raa ltoa lc g ru m íÔomajlrgglA

ÇNp J - 02.232.44410001 -72

Pá!. 1l
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATô; Conttato n0 01lDPl001/2024

PARTES: Câmara l,/unicipio de Allo Alegre do MARANHÁO - lüA, e a Empresa Licilante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET,

ESPÊClE: Contrato de Prestação de Serviços.

OBJET A contralação de pessoa juridica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e

controle do portal Olícial da Càmara Municipal para gerir informaçÕes de licitaÇões, decretos,

noticias, diário oÍcial , ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fi§cal) para atender a

leis,

LEI

N, 12,52712011 - LÊl de acesso a informação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Nlaranhã0, conÍorme especiflgaÇÕes contidas na licitação na modalidade. Dispensa n'A0112024

BASE LEGAL: Art,75 , ll, Lei n' 14.13312021e suas altelaqõe§ posteriores

VALORT Valor Global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)

V]GÊNCIA DO CONT RATO: vigência até 3'1 de dezembro de 2024

AMÊNTA IA

ORGÃO; 0'1- Câmara Mun,de Alto Alegre do Maranhào

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00'Câmaíâ Mun.de Alto Alegre do Maranhão

PROJ,ATtVIDADE: 01.031.0001.2001.0000-li4anut.eFunc,dasAtividadesAdministrativas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMA: 3 3.90.39.00 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

SIGNATÁR|Os: sr. Leocy Cukim dos Santos Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Alto

neSre do X{ârânhao- klA, pelo Conlrãtante, e o empre§ário, §r. Neemias de Oliveira Ripardo Ganeth,

peÍo Contratado.

ARQUIVA ENTO r Arquivado por meio pÍóprio§ na Câmara lUunicipal

Alto Alegre do Mara fr,fA, çm 0S de março de 2024
:l

1Y't

CÂMARÂ MUt{tctPAL Í}É aLTo ÀLEGRE Do MARAXHÃo
E-mail: camar Itoaleqrema@qmail,com

cNPJ - 02.232.04410001-72

CÂMARA MUNICIpAL
ALTo ALEGRE oo uaRauHÃo

LeocY Çulrim dôB Santos Sobrinho

Presidenle da Càmara Múnic.ipai de Alto Alegre do MaranhãolMA'
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DIARIO OFICIAL
CAMARA MUNICIPAL DÊ ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA
I.EGISLATIVO
Vollrírc / - Núrnr:ro 1655 dc 1.1 lt f,ilarco de 2O2.4
il^l'A ', I /ü3,,202d

APRESENTÂÇÂO
t: uiu veiculo oFtctAL DE Dtvulci\ÇÃo Do poDER
I EI.GISLA TIVO MUNICIPAL. CUJO OBJE]IVO É ATENDER AO
Í'ltlNCli,lO D^ I:,UBLICIDADE QUE TEM COI!4O FINAI-.iDADE
MOSTRAR QUE O PODÊR PÚI]LrcO DEVU AGIII COM A MAIOR
1 RANSPARÊNCIA POSSIVEI , PARA OUE A POPULAÇÃO TENHA

âí) coNfiLCtÀ/[NtO DE TODAS AS SU^S 
^rUAÇôÊS 

E
)I, CISoI:S

ACERVO
I o(ias as ediçóos do Drário OÍicial êncontrarn-se disponiveis na íorma
oletrónica no domínio
wv,/w.crr]itltoâbgrcdoRtârânhâô.íla.gov.br/diaÍioofi ciâ1, podendo ser
ilonsultad;ts o baixadas de Íormâ gratuita por qualquer irúeressado,
rdcpe.donte d{} cadaslro Ílróvio.

PÊRIDIOCIDADÊ
[ix]as as c(Jlçdos s?lo üeraijas diaÍjalle,tto. (:om .lxcecalo aos
sába(ios domtngos e Íeriados.

CONTAIOS
Iol: 999142659i1
E-mãil: diarioaltoalcgrocâmara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
^,,, Rotx)vllÍtr^. slN oLNtÍto - cFp 65413-000 - ALIo

;\r.LGÍit :lo t,1Aír(ÂNti^o\[/A

RESPONSÁVEL
(i,:irnar;r l\4unicipal dc Atto Alêgro do Mâranhão

:? r rhrlçs

CFrf "'Bl.l21ri3"
Datat 1 1 t0312024

lP com n'i 192-168 0.11q
wwvJ.cÍnâlloâlegredomararrhâo. rila.gov br,drarioof

iciál.php'lkl= 184

tssN 27 64 -7951

I

I

I

I

I
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:)AÍlil..Íi oârxarâ t.'1unicÍpiô dê Alto 
^lo!]r8 

do MARANi{^o - IVIA. o ir In]pft)s, Licrtar)rc N JIL ollVt:Gl\RÍif"r. CMAL
Prcc. n
Fls- n

lll^ iiij)^iltl

nh;io, côn Ío rar o

?§ff,(llt-: Contrato de PrestaÇão do SorvrÇos

\rlALQll: Valor Global dc RS 33.000,00 (lnntâ o trôs mil rcais).
VIG_EICrA DO -QONIBA_T._O: vigência ató 31 de dazembro dc 2024

i\li-Qf llV^Ntl,ENl Oi Ârqurv.i.io por rÍroio própÍros rla Ci:lnirra MuÍliopal

,§,L-\ Ç 9-48Çr\ t\íl N rÁBlA;
OliGÀO. 01- CânraÍâ Mun.dc Alto Alegre do Marar)ltáo
'!rNlDÂDt' OIIÇAI4FNTARIA: 00- câÍnaíí] Mun.de Alto Alegre clo lvlaranháo
pRo.l. AIIVIDADF: 01 0:11 .0001.2001.0000 .- Mãnut. 0 Func. das AtividÍrdes Adrrií)istralivírs
CLASSI ICAÇ^O ECONÔNÁA: 3.3.90.39.00 - C)utros scrviços dc T crceiros Pessoã Juridicâ

slGNAlÁ!3lQ§: sr. Leocy cutíam do§ santos sobrinho, Prêsidênte da câmara Municipal de Alto Alegre (jo l\,4ararrháo -

úã. puf,rcortat"nte, e o empresário, Sr. Necmias de Olivoira RipaÍdo GarÍeth, pelo Contratado.

2J]
PROCESSO:

R R ICA

Q§JEIQ: A ContralaÇáo do pessoa juridica para prcstaçào de scrviços dc preparaÇ;lo. tB(,,hááGa
codiÍicâÇi]o c uploarj de r,ocumcnlos, dc inbrcssc da Cámara Municipal dc Alto Alegro do lvlara
ospeciÍroâçÕês (:(')nti{iâs nâ licitâçí]o nâ modalidâde. Oispensa n'0A312024.

tlÂSi I i .Gl\|- A.l /5. ll Lr:i r" 1,1 l:\312O21 e suas altoraÇóos postorioÍÉrs

I
I
t

t)o]lÇaQ_Q8Ç-aulrNfÁ81À:
ORGiO: 01- Câmarã Mun.dê Alto Alegrc dô Maranháo
UNID^DE ORÇAN,1EN'iARIA: 00- CàmaÍa N4un.dc Alto Alegre do lvlaranháo
PROJ i\I IViDADE 01.031.0001.2001.0000 .. Manul. o Func. das Alividados 

^dntinislrativasCI-ASSII:lCAÇÀO ICONÔMlAi 3.3.90.39.00 - Outros Scrviços de lirrceiros - Pessoa JurÍdica

StqNi\t^l3lQ§. Sr. Li:ocy Cuirirn dos Santos Sôbrinho, Presidente da Câmara Municipal dc Alto Alcgre do MirÍanháo -

I\,14. pÍrlo CofiÍâlântc. e o emp.esririo. Sr. Nccutias dc Oliveira Ripardo Garreth, pelo Contratado.

ê {ltQUIVAMÊN lQ Arqutvado por nteio prrlprios na Câmara Municipal

Alto Alegre do l\,4aranh.iô - l'.44, cm 0U de marÇo de 2024

l-eocy Cutrin dos Santos tiobrrnho
lrrcsidc,úo da Cáma.a MuÍricipal de Altô ,\logre do Mâranháo/Í\,14

CÀMARA MUNICIPAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATO - ÊXTRATO DE CONTRATO: ÉXTRATO DE

CONTRATO: Contrato no 0í/DP100112024

EXTRATO DÊ CONTRATO

i:X:lir^ I Q D,,E QQIVT,RAÍQ (lontrato n" 01i DP/oo1120?-4

pAR i t-Sr Cámaía fi,luÍlicípio de Altu 
^l(roro 

du MARANHÃO - MA. e a [:mpresa LicitaÍ]tc N D[ OLIVÊIRA ÍtlPAttl)
GAIIIiIT.

f SPICIE: Contrato de Prêstí)Çâo de ServiÇôs.

qllJÊ tq.: A contratâÇão de prlssoa jurídica parâ scrviÇos de lÔcaçâo de sistoma de gerenciamento e conkolê do portal

ciii"iãr Iti Camara túunicipal parã qeÍir iníormaçôês de licitaçôês, áecrekrs, leis, nôticias, diário oficial , ESlc e ouvidoria

e LRI: íloi dc Responsabiliçiar.ie Êiscat; para aiender a L!:l N" 12.52712011 - Lei de acesso â i,rformâção, de interesse

da C.rnara lüunrcipal rle Alto Atl)ç1re do Mâranhão. coníormê especiÍicaÇõês contidas na licitaçáo nâ modalidade.

)rspr:rrsa n- tÍJ't )?024.

.84SE f-.,-QÂL. Art.75, ll. Lei $. 14.13312021e suas alteraçôes posterioras.

VI\LQR: Valor Globâl dc R$ 13.200,00 (trozc mil c duzcntôs rcãis).

VrG,ÊNCIÂ-DqCQ,NIBÂTQ: vigência até 31 de dezembro de 2024

Cl)l : '-8i12 183-" l)ala: 11/03'2024 _ lr) (r)rn n 192 i63.0.119

^utsnlrcação 
cl . r!'!r1À cmaltoalcgrc(jotrràÍànhiro ma.gov br/draÍiooÍiclâl php?id''18d r-+h{

Fràí}(ê



Alio Alôgre clo Uârânhão, MA. t:m 0t] rjr: maÍÇo de 2024.
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CÂMARA MUNIcIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

PR0CESSOi

coNTRATA N" 01 /DP/Ao?J2024
PROC. ADM. N" 043/2024 R u B RiC

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRÊ DO
MARANHÀO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPAROO GARRETH.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, JNSCT|IA NO C.N.P.J SOb O NU

02.232.04414001-72, com sede na Rua São Lucas, SlN, Centro, Alto AlegÍe do lüaranhão-
l\r14, neste âto representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Leôcy Cutrim dos
Santos Sobrinho, inscrito no CPF n" 748.882.183-'15 e portador do RG n" 424794950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTÊ, e a empresa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrila no C.N.P.J sob o n." 18.550.295/0001-35, com sede na situada na
Rua §áo Franciscô no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de São Mateus - 1,,44, dôravante
denominada CONTRAÍADA, neste aio representada por sua representante legal, Sr.
Neemias de Oliveira Ripardo Garreth - porlador da cédula de identidade n' 022552762002-6
- SSP/Í\44 e CPF no 022.390.773-10, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
justam Íirmar o presênte Termo, nos têrmos da Lei 14.13312021, assim conro pelas cláusulas
a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - A contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de edição, diagramaçâo e
divulgação do Diário Oficial da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão.

1.2 - lntegram e completam o presentê TERMO DE CONTRATO, parâ todos os íins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na Dispensâ
de Licitação n" 0QY2424, e nã Prôposta da Contratâda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/EXECUSÃO OO OBJETO

2.1 O prazo para execução é de acordo corn a exlensão da prestaçáo de serviços Ce ediçáo,
diagíamação e divulgaçáo dô Diário OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do lúaranhão,
em conjunto com a equipe designada a ser iniciado a partir da assinatuía do contralo e/ou
emissão da ordem de serviço, nos endereÇos que seÍão indicados na respectiva OÍdem de
Serviços, ou no Almoxarifado da Câmara Municipal de Allo Alegre do l\4aranhão. no
endereço: Rua Sáo Lucas, S/N", Centro, Alto Alegre do h4aranhão/l\4A, enr dias de
expediente, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da CONÍRATANÍE.

2.2 A Càmara designêrá uma comissão ou um servidor para a execuÇão dos sÉ,rviços, na

forma prevista nesle Termo de ReÍerência, obedecidas as disposiçÕes constantes na alínêa

b, dô inciso l, do Art. '140 da léi 14.13312021.

2.3 Os prazos de serviços executados poderão seÍ prorrogados, a critério ca Cànrâra

Nlunicipal, desde que a ContÍatada Íormalize o pedido por escrito e Íundatnentado em

cÁMARA MUNtcrpaL DE ÂLTo aLEGRE Do MÀRÀNHÃo
E-rnail: camataaltoa,sqre,na(aomail.com

cNPJ - 02.232.O44tA001 -72

o )1 5
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CÂMARA MUNIcIPAL
R

r, observado o

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA. GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. A contralada deverá garantia a boa qualidâde dos serviços prêstados, ncs têrmos dâ
legislaçáo vigente.

3.2. lndependentemente da aceitaÇão, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLAUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisiçáo do objeto do pÍesente instrumento de coBtrato, a CONTRAÍAN-IE, pagará
à CONTRATADA, o valor global dê RS 30.800,00 (trinta mil ê oitocêntos reais).

ITEM

'1 
1

2.800,00 | 30.800,00

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinla) dias, contacos a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fâtura, através de ordem bancária parô crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no momento em que o
órgãô contratante atestar a execuçãô do objêto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhâda da compr ovação dâ

regularidade fiscâl e trâbâlhista, mêdiânte consulta âos sítios eletrônicos Õíir)iâis ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contralaçáo, ou, ainda, circunslância que impeça â liquidação da despesa, oomo, por

exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inacimplênc a,

o pagãmênlô ficará sobrestádo até que a Contratada providencie as medidâs saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da siluação, náo acarretandô qualquêr ônus para a Contratante.

4.6. SeÍá considerada data do pagâmento ô dia em que cônslar como emilida a orderÍl
bancária para pagamento.

ALTO ALEGRE DO MARANHAO
motivos de caso foriuito, sujeiçóes imprevistas e/ou dê força maio
Lei Federal n' 14.133120?1 .

CÂMÂRA MUNIcIPÂL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
E-lnail: câmarâalloaloqremâ{Aqmail.côm

D EsCRrçÃO UNID. QUANT

Serviços de Ediçáo, Diagramaçáo e Divulgação
do Diário Oficial da Câmara lvlunicipal de Allo
Alêgre do Mãrânhão - MA

[,,1ês

cNPJ - 02.232.044t0001-72

Pà9.2

Unit. RS
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V. TOTAL
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

4.7. Antes de cada pagamento à conlratada, será realizada consulta aos sitios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade íiscal e trabalhista para verificar a manutenção

dâs condiçôes de habilitação exigidas no Têrmo de Referência.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os Pagamentos seÍão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contrâtâda não regularize suâ situaÇão

quanto a regulâridade Íiscal ê trabalhista.

4.9. Será rê§cindido o contfato em execuçáo com a contratada que não esteja ern situagão

regular, Salvo por motivo de economicidade, seguranqa nacionâl ou outro de inteles§e público

de alta releváncia, devidamente ]ustiícado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

4.10. Ouando do pâgamento, será eÍetuada a retenção tributária pÍevista na legislação

aplicável.

4,11. A ContÍatãda regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos terrnos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribulária quanto aos iÍlpostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

âpresentaçâo de comprovação, por meio de documento oíicial, de que íaz ius ao lratamento

tributário Íavorecido previsto na reíêrida Lei Complementar'

4.12, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratãda não tenha

concorrido, de alguma Íorma, para tânto, íica convencionado quê a tâxa de conrpensação

financeira devida pela côntratantê, entÍê a dâta do vencimento e o eÍetivo adimplemento da

parcela, é calculadã mediantê a aplÍcaçáo da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para ô
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a seÍ paga.

| = indice de comperlsação finânceira = 0,00016438, assim apurado:

ll
I

TX= = 0.00016
Percetrtla
anual = t)

4
1 = (rx) =(6/100)/365

paqanlento

será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especiíicada, rnediante a

apresentaçáo das certidÓes enumeradas nestâ cláusula.

3.'13.1. Banco: Brandes
3.'13.2. Agência: 1142'8
3.13.3. Conta-corÍenle 22.438-3

CLÁUSULA AUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

CÂMÂNA MUNICIPÂL DÊ ALTO ALEGRE DO MARANHÀO
E_mall: camaraaltoalcorema@omail com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

xaa
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO

5.1 - As dêspesas decorrentes da execução do objeto correráo por conta dos recursos
especiÍicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aranháo-
MA, classificada conÍormê abaixo especificado:

ORGÃO: 01- CâmaÍa Mun.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Cámara À,llun.de Alto Alêgre do Maranhão
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 .0000 - Manut. e Func. das Atividades Adn.rir.listÍalivas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔNIIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5,2. - Em caso de píorrogaÇáo contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
ôrçamentários elou financeiros, as despesas decorrentes da execuçào do obieto correrão pôr

conta dos rêcursos especÍficos consignados no orçamento vigenle, devidamente classiÍicadas
em termo de aditamento de contralo.

CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE

6.1 - Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dala lirnite para a

apresentaçáo das propostas.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNcIA

7.1 - A contrataçáo terá vigência alé 3111212024, contado a padií da dâla de assrinatura do

contrâto, cabendo prôrrogaçãô, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.13312Q21,

sucedendo que toda e qualqueÍ obrigaçâo entre as partes se encerrara após a liquidaÇão da

dêspesa.

CLÁUSULA OITAVA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das ob floa co es evrsta no AVISO e no Termo deDT s

Referên cia:

B-1 .'1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisilânte do colrtrâto para
acompanhar e Ílscalizar â execuçáo do(s) Contrato(s):

8.1.2. Vetar o empíêgo de qualquer sêrviços que considerar incompati,/el com as
especificaçóes apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários,

8.1.3. A Contratantê dêveíá ter reservâdo o direito de náo mais utilizar os serviços da
Contratâda caso â mesma náo cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penâlidâdes previstas na Lei no 14.13312021,

8.1.4. lntervir ou interromper a execuçáo do objeto nos casos e condições previstos na Lei no

14.13312O21i

8.1.5. Eíetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposiçÕes do Contrato;

CÂMARA MUNIGIPAL DE AL?. ÂLEGRE Do MAnANHÁÔ
E-mail : camâraaltoâleqrema@qmail.cgm

cNPJ - 02.232.044/0001-72

Pá9.1,



PROCESSO:

U>

Ê

)o?t

RI (. Ê.

Fls. n
Rtrhrlc

GÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

8.1.6. Denunciar as iníraçóes cometidas pela Conúatada e âplicâr-lhe às plrnalidades
cabíveis nos teímôs dâ Lei no 14.13Y24211

8.1.7, Modificar ou rescindir unilaieralmente o Contrato nos casos previstos na Lêi no

14.133t2021"

8.1 .8. Preencher e enviar a ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidÔs neste

Termo de ReÍerência;

8.1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CoNTRATADA, que esteiam em cotrformidade

com a pÍoposta aceita, c-onÍorme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao Íinal 0

TERN/O DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Sôlicitar a substituiçãô imediata de serviços que julgar insuÍicientes, inadequados ou

prejudiciais:

g.1 .1 1. Recusar côm a devida justificativa qualquer serviço realizado Íora das especiÍicaçóes

constanlês na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos ptejuízos eveniualmentê causados à

CONTRATADA. decorÍentes do mau uso ou operaçãô impÍópria, a parlir do ato ca Íecepção

do serviço realizado pa[a teste até â sua aceitação Íinal, desde que, na sua apr(:sentaçáo'

objeto não tenha apresentado deÍeilos;

8.1.13. Liquidar o empenho e eíetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos prazos preestabôlecidos em Contratoi

8.1..14. Comunicar à CoNTRÂTADA todas e quaisquer ocorrências relacionâdas com o

execução dos serv!ços.

8.,1.15. Promover o acompanhamento e a ÍiSCAliTAção dO Objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualiÍicativos, anotando em registro próprio as Íalhas detüctadas e

comunicando por escrito à CONTRATADA, as oconências de imperfeições, íalhas ou

irregularidades, íixando-lhe pÂzo para corrigir defeitos ou irÍêgularidâdss constaladas na

êxecução dos serviços,

8.2. Caberá à CONTRAT ADA. além das obri q aÇô es D revistas no contrato e no Tertno de

ReÍerên cia

8.2.1. Executar os serviços, obieto do contrato, em conÍormidade com o têrmo de reÍerência'

e de acordo com a sua proposta de preço, indêpendentemente dê sua transcriÇilo' sÔb as

penas da ]Lei n' 14.133120211

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilldade de niltlrÍeza civrl'

trabalhista previdênciárla, comeÍcial, fi§cal' e respectivos Ônus, tanlo em relação a si' quârllo

ao pessoal eventualmente conlratado para a execução dos serviço§;

8'2.3.EmitiraNotaFiSCaldeServiçosdosserviçosÍazendodiscrinlinarnoseucorpoa
deduÇáo dôs impostos exigido§ pela Contratante, e o lote e nÚmeÍo de processo de

CÂMÂRA MUNtctPAL DE al-Ío ÂLÊGRE oo MÂRANHAo
E-rnail: carnaraaltoaleqrenla@qmail.com

cl')?J - 02.232 .04 4|AOA1-7 2

}.'rcontrataçáo
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8.2.4. Executar os serviços conforme especificaçóes deíinidas no pÍesente Termo de
Referência, nâo podêndo nunca ser inÍerior a eslã;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execuçáo para âlender as demandas conlratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicilados pelo contratante,
relacionados com as caÍâcterísticas dos serviçosl

8.2.7. Executar, nos locais deterrninados pelo CONTRATANTE na(s) OÍdem(ns) d,, Serviço'
os serviços obJeto dâ presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estêbelecido:

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anornralidade dê carátcr urgente
em relação aos seÍviÇos que íorem objetos do Contrato e prestar os esclarccimentos
necessários,

8.2.9. lndicar, Íormalmente, prepôsto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, qüe

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atendêr prontamente quaisqueÍ orientações e exigências dos Fiscais dos Côntatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerênles à execução do obieto conlratuali

8.2.11. Reparar quaisquer danos dirêtamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
pôr culpa ou dolô de sêus representântes legais, prêpôstôs ou êmprêgados, cm dcconência
da pÍesente relaçâo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

Íiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela COI{TRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caÍacterizada sua autoria por qualquer emprcgado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor coÍrespondente, Ín,ldiante o
pagamento de Documento de ArÍecadaçâo Municipal - DAIÚ, a ser emitida pêlo Gestor do

contrato no vâlor côríespondente ao dano, acrôscido das denlais penalidades cônstantes do

instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Ptopicia' todos os meios e facilidades necessárias à Íiscalização da exccução do

objelo pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execlrção, total

ou' parcialmente, a qualquer tempo, sempre que consideraÍ a medida necessária, e ÍêcusâÍ
os materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. ManteÍ, durante toda a execução do Contrato, em compalibilidade com as obrigagões
por ele âssumidas, todas as côndições de habilitaçáo e qualificação exigldas na Contratação
Direta;

8.2.14. Emitir Íatura no valor pactuado e nas condiçÕes do Contrato, aprescntando à

CONTRATANTE pâra pagâmento;

8.2.15. Substituir ôs serviços reprovados na aceitaçáo, dentro do prazo estabclêcido no

Termo dê ReÍerência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. ApÍôsentãr os empregados devidamênte úniformizados e identiíicâdÔs pur meio de

crachá, aiém de provê-los com os Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPl, qLrando for o

CÃMARA MUNtctpAL oE aLTo aLEGRÉ Do MaRANHÁo
camaÍaaltoalêqr mâ6omail.com

caso:

É-mail:
cNPJ - 02.232.044/000 r -72
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8.2.17. Executar, nos rocais.iil:"lj:jx5,oo:#,:-1T:ir". rra ordem de serviço,
objeto da presente contrataçáô, às suas expensas, dentro dô pÍâzo de êxêcução
estâbelecidoi

8.2,'18. Arcâr com todas as despesas relacionadas à execuçáo do objeto, tais como frete,
seguro, imposlos, tâxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.1 L Os Serviços deveráo ser de primeira quâlidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.20. A contratada êstará obÍigada â âtender a todos os pedidos eÍetuâdos durante a
vigência do contrato, ainda que a execução decorrente estêja previsto para ocorrêr após ô
término de sua vigência.

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o íiel cumprimento das disposiçôes
contidas no Termo de RêÍêrênciâ e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive {tuanto ao
compromisso de execução dos quantitativos contratados.

CLÁU§ULA NONA - DAS INTRAçOES E SANçOES ADMINISTRÂTIVAS

9.1. Comete iníração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei no 14,133, íJe 2021, a
Contratada que:

9.1.1. dar causa à inexêcução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecuçáo pârciâl do contrato que câuse grave dano à Administração, ao
íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inêxecuçào total do contrato;

9.1.4. deixar de entregaÍ a documentaçáo exigida para o certame;

9-1.5. não manter a proposta, salvo em decorência dê fato superveniente devidamente
justificadoi

9.1.6. não celebrar o contrâto ou não entregãr a documentação exigida para a contratação,
quando convÕcado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ense.jar o retardamer]to da execuçáo ori da entrega do objeto da licitação sêm motivo
justiíicado:

9.1.8. aprêsentar declarâçãÕ ou documenlaçãô Íâlsa exigida pâra o certame ou prestar
declaração íalsa durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;

9.1.9. íraudar â licitaçáo ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

9- 1 .1 1 . praticar atos ilícitos côm vistas a ÍíustÍar os objetivos da licitaçáo;

9.1.12. prâlicar ato lesivo previstô no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução tolal ou parciâl do objelo deste contrato, a Administração pooê aplicar à
CONTRAÍADA as seguintes sançóes:

\,-...
cÂMÂRA MurtctpaL DE ÂLTo aLEcRE Do MARÂNHÁo /

E-maitrce!UEusg]!9499re99@s4r1ls.e.!E
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ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

9.2.1. Advertência, por fallas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretenr prejuízos
signiÍicativos para a ContÍatante;

9.2.2. lt4ulta de 0,5% (meio poÍ cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e sêrá aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes previstas no item 9.1

9.2.3. lmpedinrento de licitar e conlratar com adminislração públicâ pelas infraçôes previstas
nos itens 9,1.2 ao 9.1 .7 deste Termo de Referência.

9.2.4. Declaíaçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Adnrinistraçào Pública,
pe!âs jnÍrações administrativas previstas nôs itens 9.1 .8 âo 9. 1.1 2, bem como pelas inkâçôes
administrativas previstas itens 9.'1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Reíerência, que justifiquem a
imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no item 9.2.2, e iÍnpedirá o
responsável de licilar ou contratar no âmbito da Administração Pública direla e indiretâ de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sançóes previstas nos subilens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderào ser aplicâdas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, desconlando- a dos pâgâmentos a serem
efetuados.

9.4. Se a multa aplicada e âs indenizâçôês cabÍveis forem superiores ao vâtor de pagamênto
eventualmente dêvido pêla Administração aô contratado, além da peída dessJ valor, a
diÍerença será descontada da garântia prestada ou será cobrada ludicialmente.

9.5. O atraso injustiÍicado nâ execução do contrato sujeilará o contratado a multa de n]ora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

9.6. A aplicação de multa de mo.a não impêdirá que a Administrâçáo a converta em
compensalória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicaçáo curnulada de
oulras sanções previstas neste Termo dê Referência.

9.7. Também Íicam sujeitas às penalidades do arl. 156, lll e lV da Lei n'14.133, de 2021, as
empresas ou proÍissionais que:

9.7.1. Tenham sofridô condenaçáo dêÍinitivâ poÍ praticar, por meio dolosos, Íraucie Íiscal no
recolhimento de quaisqueÍ tributos;

9.7.2. Tenham praticado âtos ilícitos visando a írustrãr os ob.iêtivos dâ licilação;

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade paÍa contÍatar com a Administraçáo enr virtude de
atos ilicitos praticados.

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo
âdministrativo que assegurará o contraditório e a amplâ dêÍesa à Contratada, observando-se
o procedimenlo previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiâÍiamente a Lei no 9.784, de
1999.

cÂMÂRÀ MUNtctpaL DE ÂLTo aLEGRE Do MÂRANHÁo
É-mail: §g!43I!iJlgêlggl9!!â@g!]êj.1,§.9![

cNPJ - 02.232.04.1/0001 -72
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

9.7. As mullas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seráo deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do lvlunicipio, ou deduzidôs da garantia, ou ainda,
quando Íor o caso, seráo inscritos nâ Dívida Ativa do Municipâl e cobrados judicialnrente

9,7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhidã no pÍazô máxrmo de 10

(dez) dias. a contar da dala do recebimento Ca comunicação enviada pêlâ 3utoÍidade
competente.

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente parâ cobrir os prejuÍzos causadôs pcla condula
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudicialmênte,
conforme artigo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consiileração a

gravidade da condula do infrator, o caráter educativo da pena, bcm como o dano causado à

Adminlstração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

9.10. Se, durânte o processo de aplicâçáo de pênâlidade, sê houver indícios de prática de

intraçáo administrativa tipiíicada pela Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013, como ato lesivo

à aáministraçâo pública nacional ou estrangeiíâ, cópias do processo adnlinistralivo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual

instâuração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR

9.1 
.1. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administíativas náo corl§ideradas

como ato iesivá a eOmiÁisúaçâo Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Lei no 12.846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu Íito nôrmal na unidãde adrninistrativâ '

9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administritivos especíÍicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à

Administraçáo Pública Federal resultãntes de ato lêsivo cometido por pessoa juridica, com ou

sem â participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA FISCALIZAçÃO

10.1. A execução do obleto será acompanhada e Íiscalizada por servidor ou comissão

designada parâ esse fim.

10.2. A fiscalizâçãô será exercida no intêresse da Administração e não exclui ner11 reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceirÔs, poI quaisquer

irÍegularidades, imperíeiçÓes lécnicas, vícios redibitórios, e, na ocoírência desta, Lão implica

êm corresponsabilidade da Adminislração ou de seus agentes e prêpostos, na vigênc'a do

art. Art. 120 da Lei n'14.13312021.

10.3 A comissáo ôu servidor designado compete acompanhar, Íiscalizar, corlÍerir,l avaliar a

execuçáo do objeto, bem como dirimir e dêsembaraçâr quai§quer dÚvidas e pêndÔncias que

surgirem no curso de sua execução, deteÍminando o que foÍ necessário à regularização das

Íaltas, ou problêmas observados, conforme prevê o art. 1 '17, da Lei no 14'13312021'

CÀMARÂ MUNICIPAL DE ÃLÍO ALÊGRE OO MARANHÃO
É-mail:!ê43Gi{!99!9glqq4@.§4Pll3el!
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO

10-4. As dêcisões e providências que ultrâpassaÍem ã competôncia do servidor designadô
para o acompanhamento e a Íiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior desle Município, em lempo hábil para â âdoção das medidâs cônvenienles.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMÊIA - DA ExTINÇÃo Do coNTRATo

11 .1 . A extinÇão dô presenle inslrumento de conlrato dar-se-á de acordô cont os araigos 137,
138 e 139 da Lei Federal n". 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

12,1. 0 presente lnstrumento é Íegido pêlâs disposiÇóes êxpressâs na Lei no'14.133, de 1' de
Abril de 202'l , íegúlamenlada pelo Decrelo Municipal n'. 120, de 20 de lulho de 2021 , e pelos
preceitos de dirêito público,,.lhê aplicando supletivamente os píincipios da !êoriâ geral dos
contralos e as disposiçõês de direito privado.

CLÁU§ULA DÉGIMA TERCEIRA - cA§o§ oMISSoS

13. 1 - Os casos omissos serão Íesolvidos à luz da Lei no 14.1 33/2021 , e dos princípios gerais
de direito.

CLÁUSULA DECIMA QUARTÀ. DA PUBLICAÇÃo RESUMIDA DESTE INSTRUMENTo

14.1 . Em coníormidâde côm a Lei no 14.13312A21, a publicaÇão resunrida deste ítrstrumento
de contrato e seus âditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÂUSULA DÉcIMÂ QUINTA _ FoRo

15.'1 - Fica eleiio o Foro da Comarca de §ão Mateus - MA, para dirimir quaisqueí dúvidas
oriundes da intêÍpretaçâo destê Õonlrato com Êxclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estâÍêm de acordo com as disposições côntidâs na presle atâ, âs partes assinâm o
presente instrumento, que ioi imprêsso êm 03 (três) vias de igual teor, nâ presenqra de duas
têslemunhas pâra que surtãm seus legais e jurÍdicos efeilos.

Alto Aleqre do À,1aranhão - [/A. 08 de ma(ço ce 2024.

1:: I 1
I

Câmara l!,lunicipal dêÂltô Àlêgrê do Marânhão- l.,iA
Sr. Leocy Cút{iú dôs Sànlôs SobrinhÕ

Presidente
CONTRATANTE

N DE OLIVEIRÂ 
^§§iôa.jêd. 

{ô,n,â d§nàlpo!

RIPARDO \ trl ê!t!r FirJ,,"lo
6ÀnRt 1-.:8t5. t.rtiJc0' 35

G ARRTTÉ:1 85 5029i00 D.do!:lo2aL,,il05 r.
0135 'o3 oo

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETI-i
Sr. Neemiâs de Oliveira Ripârdo Gsrreih

cÂM.ÀRÁ MUNIctPÀL DÊ ÀLÍo ÀLE(3nE oo MÂnÀN}tÂo
E-mâil: gSgglgê!!9Àlgglel8llasllalj§!$

cNPJ - 42.232.44 4tA0o1-72
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CAMARA MUNICIPÀT
ALTO ALEGRÊ DO MARANHÃ;

CPF n" 022.390.773- 10

Empresário
CONTRATADO

CPF

TESTEMUNHA§

1)

2)

6jl q1;. !63 5,

cÂMÂÊÀ MUNIcTPÂL DE ÀLYo ALEGITE Do MÂ'tÂNHÃÜ
E-õail: geMlggl!9ê.l9jlg&i.@q!al§94

cNpJ - 02.232.044i0001-72
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ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

EXTRATO DE C ONTRATO

EXTRAT O DÊ CONTRAÍO: Contrato n0 01/DP/002/2024

pARTES: Câmara Municipio de Alto Alegre do i\TIARANHÃO ' MA, e a Empresa Licitante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET

ESPÉCIE: Conhato de Prestação de Serviços.

oBJETO: A contratação de pessoa iuridica para prestação de serviços de ediçã0, diagramação e

ã*ufgfio do Diáriô 6Íiciat da iàmara Municipal de AIto Alegre do MaÍanhã., conÍorme

espe;ificaÇoes contidas na licitação na modalidade Dispensa n' 00212024'

BASE LEGAL: Art.75, ll, Lei n" 14.'133/2021 e suas allerações posteriores'

VALOR: Valor Global de R$ 30.800,00 (treze mil e duzentos reais)'

VIGÊNC IA DO CONTRATO: V igência até 31 de dezembro de2024.

DOTAÇÃO ORCA|VlENTARIA:

ORGÃO: 01- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maran hão

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun de Alto Alegre do Maranhão

pRoJ. AT|VIDÀDE: 01.03.1.0001.2001.0000 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

cüisirrcÀôÁô EC6NoMtA: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

sIGNATARIOS: Sr. Leocy cutrim dos santos sobrinho, Presidente da câmara Municipal de Alto

ffinhão- MAI peto Contratante, e o empresário, Sr' Neemias de oliveira Ripardo Ganeth'

pelo Contratado.

ARQU IVAMENTO: Arquivado por meio prÓprios na Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhãç
\1:
\

- MA, 
3m 

08 de março de 2024

LeocY Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmaia Municipal de Alto AIegre do Maranhão/MA'

GÂMARA MUI{lclPAL DE aLTo aLEGRE Do MARANHÁo
E-mail: camaÍaaltoalgoíoma@qmall com

ÔNP J - 02 .232 .044lOAÜ '72
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caNTRATO N. A1 /DP/003/2024
PROÇ. ADM. N" 004/2024

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAIM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCTitA NO C.N.P.J SOb O N"

A2.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, Centro, Alto AlegÍê do l\4aranhão'
[rlA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Leocy Cutrim dos
Santos Sobrinho, inscrito no CPF n" 748.882.183-15 e portador do RG n' a24794950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empÍesa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n." 18.550.295/000i -35, com sede na situâda na
Ruâ Sãô Francisco n" 19- A, Bairro Piqui, na cidade de Sáo [,4ateus - MA, dorâvante
denominada CONTRATADA, nêste âto representada por sua representante Iegal, Sr.

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth - portador da cédula de identidade n" 02255276200?'6

- SSP/MA e CPF no 022.390.773-10, â seguir denominada CONTRATADA, acordam e

luslam firmar o presente Termo, nos têrmos da Lei 14.13312021, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMÊIRA. OBJETO

'1.'l - A Çontrataçáo de pessoa jurídica para prestação de servigos de preparação, tÍatamento
técnico, gestão, codificaçãô e uptoad de documêntos, dê interesse da CemaÍa Municipal de
Alto Alegre do À,4aranhão.

1 .2 - lntegram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os Íins de

dirêito, obrigando as partes em todos os sêus termos, ês condiçÓes expressas na Dispensa

de LicitaÇão no 003i2024, e na Proposta da Contralada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO/EXECUSÃO DO OBJETO

2.1 O üazo para execução ó de acordo com a extensão da prestaÇão de serviÇos de serviços
de preparação, tratamento técnico, gestáo, codiíicação e upload de docúmentos, do inteÍesse
da Câmara Municipal de Alto Alêgre do lrrlaranhão, em conjunto com a equipe dcsignada a

ser iniciado a partlr da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de scrviço' nos

endereços que serão indicadôs na respectiva OIdem de Serviços, ou no Almoxarilado da

Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no endereço: Rua Sáo Lucâs, S/N", CêntÍo,
Alto Alegre do Maranháo/MA, em dias de expediente, das 08:00h às 12:00h' horárro locai, a

critério da CONTRATANTE.

2.2 A Càmara clêsignará uma comissáo ou um servidor para a execução dos scrviços, na

forma prevista neste Tern]o de ReÍerência, obedecidas as disposiçÕes constantes l1â alínea

b, do inciso l, do Art. 140 da Lei 14-13312021.

E-rnaili câmaraalloaleqremarôomail.com
cNP J - A2232.O4 410001-72
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÂO

2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogados, a critério da Câmara
Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escritô e íundãmentado em
motivos de caso fortuito, sujeiçôes impÍevistas e/ou de Íorça maioÍ, observado o afl. 107, da

Lei Federal no 14.13317021 .

2.4. O recebimento dos serviços seÍá nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312Q21

CLÁU§ULA TERCÊ'RA. GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. A contratada deverá gaÍantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislaÇão vigente.

3.2. lndependentemente da aceitaçáo, â Contratada garantirá a qualidade dos serviços
preslados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do ob,eto do presentê instÍumento de contrato, a CONTRÂTANTE, pagará

à CONTRATADA, o valor global de R$ 33.000,00 (trinta ê três mil rêais).

PRE oR$
QUANT

rl l]a

V- Unit. R§
V, TOTAL

RS

Contratação de pessoa jurídica parã
prestação de serviços de preparação,
tratamento tóünico, gêstão, codificação ê
uploâd dê dôcumentos, dê interessê da
Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão

ServiÇos dê gestão de documentos
públicosl
. InÍormâtização, identiÍicaÇão, trâtamento
técnicot. Produzir, estruturar e hierarquizar
conteúdos e íuncionalidades;
. Elaborar. editar, revisar e publicar textos e
conteúdos, além de traduzir e publicar
conteúdos em inglês e espanholi. Fazd alteraaoes para correçâo de
conteúdos ou outras corÍeÇóes advindas do
uso ou do Íuncionamento, incluindo
adaptaÇôes por íatores externos;. Revisa'. editar, publicar textos e
conteúdos;
' Reallzar análise permanenie para
identificar deÍiciências ou
nàoconíormioades: pontos de observação:
lítulo das pàginas; links; imagens:
leqendas: têxtos: Íormularlos,
íuãoonaldades: usabrlidade; acessibilidade
e outros;

11
R§

3.000,00
RS

33.000,0(l

. Trâtanlenlo codifica eaa riivamênlô

cÂMÀRA MUNtctpal. DE ÂLTo aLEGRE Do MÂnÂNHÃo
E-mâil: ggl!gl!d!93l9sl@e@gE3j!.çs!!

CNPJ, 02.232.04410001-72

UNID.
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4.2. O pâgãmênto se,á realizado no prazo máximo de até 30 (trinla) dias, contados a partir do
Íecebimento da Nota Fiscal oú Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo conlratado,

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamênte âcompanhada da comprôvação da
regularidade íiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á

documentação mencionada no arl. 68 da Lei no 14.133, de 20?1.

4.5. Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscal ou dos documentos perlinentes à
contratação, ou, aindâ, circunstância que impeça a liquidação da despesa, côrno, poÍ

exemplo, obrigação financeira pendente, decoírentê de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as Ínedidas sãnêadoras.
Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a cônrprovaçáo da Íegularizaçáo
da situação, náo acarretando qualquer Ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

4,7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sitios eletrÔnicos

oíiciais, para comprovaÇão da regularidade Íiscal e trabalhista para veriíicaÍ a Ínanutençáo

das condiçóes de habilitação exigidas no Termo de ReÍerênciâ.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sêrão realizados norÍnalmerlte,

até que se decida pela rescisão do côntrato, caso a contratada não regularize sua situaçáo
quanto a regularidade fiscal ê trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contralada que náo estêja ern sjtuação

regular, salvo por motivo de economicidade, sê0urança nacional ou outro de inteÍesse públicc)

de alta relevància, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima ãutoridade da

contratante.

4.10. Ouando do pagamento, seÍá eíetuada a retenção tributária previsla na legislaçáo

aplicável.

4.11. A Côntratâda regularmênlê ôptante pelo Simples NaÇional, nos têrmôs da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributáÍia quanto ao§ iÍnpostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagârnento íicará corrrlicionado à

Páq.3

4.3. Considera-se ôcoÍrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no n]omenlo em que o

órgão conÍatante atestâr a exêcuÇão do objeto do contrato.

CÀMARA MUNtctPAL DE aLTo aLEGRE Do MÂRANHÃo
E-mail r ge!!I!êl!9g.lgg!9M@gEê1].c9rB

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que íaz jus ao
tributário Íavorecido previsto na referida Lêi Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma íorma, para tanio, fica convencionado que â taxa de conrpensação
íinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento ê o eíetivô adimplDmento da
parcela, é câlculada mediante a aplicaçáo da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios i

N = Número de diâs entre a dâtâ pÍevista para o
pâgamento e a do efetlvo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = índice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado

0,00 01 ti4 Il=(6/100y365 X Pêrce IU a taxa
anua

4.13. O paganento
será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, rnediante a

apresêntação das certidões enumerâdas nesta cláusula.

3.13.1. Banco: Brandes
3.13.2, Agência: 1142-8
3.1 3.3. Conta-corrcnte: 22.438-3

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes da execuçáo do obletô correrão por conta dos recursos

especÍficos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do lúãranhão-

[,44, classiÍ]cada conÍorme abaixo especiÍicado:

ORGÃO: 0í - Câmara Mun.de Alto Alegre do l\,laranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão
PROJ. ATIVIDADE: 01 .031.000í.2001.0000 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
CLASSIFICAÇÃO ECoNÔMlA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicã

5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteraçãolinclusão dos respeclivos créditos

orçâmentários e/ou financeiros, as despesas deco.rentes da execuçào do obleto correÍão por

conta doS recr:rsos especíÍicos consignados no orçamento vigente, devidaínenle clirssiíicadas

em termo de aditamento de contrato.

CLÁU§ULA §EXTA. REAJU§TE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dâta limite para a

âpresentação das prôpostâs.

CÂMARÂ MUNlctpÀL oE al-Ío aLEGRE oo MÀR,,\hHÁo
E-m!il: s.4&.a&s]!9.elsqI§l!.a.@g!Êêil=ç.sl1

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - A contratação terá vigência alé 3111212024, contâdo a panir da data de âssinatura do
contrato, cabendo píorrogação, nos lermos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.13312Q21,

sucedendo que toda e qualqueí obrigaçáo entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES

8.1. Cãbêrá ao CONTRATANTE além das obÍioacões previstâs no AVISO e no Termo de
Referência:

8,1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnjcos, Administrativo e Requisitante do corrlrato para
acompánhar e Íiscalizar a execuçáo do(s) Contrato(s);

8.1.2. VelaÍ o emprego de qualquer serviços que considerar inconlpatível com as
especiÍcações apÍesentadas na propostâ da CONTRATADA, quê possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou sêr píejudicial à saúde dôs usuários;

8.'1.3. A Contratante deverá ter reservadô o direito de náô mâis utilizar os scrviços da
Contratãda caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei no 14.13312021,

8..1.4- lntervir ou inteÍromper a exêcuçáo do objeto nos casos e condiçóes previsÍos na Lei no

14.133t2021:

8.1.5. EÍêtuâr o pagamento à Contrâtadâ de acordo com as disposiçÕes do Contratoi

8.1.ô. Dênunciar as inÍrações cometidas pela Contratada e aplicaÊlhe às pênalidades
cabíveis nos termos dâ Lei n' 14.13312021:

8.1.7. Modiíicar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstôs na Lei no

14.133t2021:

8.1.8. Preencher e enviar a OÍdem de Sêrviço de âcoído com os critéÍios estabêlecidos neste

Termo de ReÍerência;

8.1.9. Fiscalizar os serviçôs rêalização pela CONTRATADA, que estejarn em cottÍorrnidade
com a píoposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo âssinar âo final o

ÍERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1 .10. Solicitar a substituição imediata de serviços que iulgar insuÍlcientes' inadequados ou
pre.iudiciais;

8.1.11- Recusar com a devida iustiÍicativa qualqueÍ §erviço realizadô fora das especiíicaçÓes
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidâde pelos prejuizos êvêntualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação inrprópria, a partir do ato dâ recepção

cÀMÁRÂ MUNrctpÂL DÉ ÂLTo aLEGRE oô MARA|HÀo
camaraaltoalc aÍ7.tE-maili

cNPJ - 02.232.044i0001-72
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ALTO ALEGRE DO MARANHAO

do serviço Íealizado para teste até a sua aceitaçáo Ílnal, desde que, na sua apresentação,
obieto não tenha apresentâdo deÍêitos;

8.'1.13. Liquidar o empenho e eÍetuar o pagamento da Íatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contratoi

8.1.14. Comunicâr à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas conr o
exêcução dos serviÇos.

8.'1 .15. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do objelo contÍatado, sob os aspectos
quântitativôs e qualiÍicativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as oconências de imperfeiÇões, falhas ou

irregularidâdes, Íixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregulaÍidades constatadas na
execução dos serviços.

8.2. Caberá à C oNTRATADA. além das obri oes D revistâs no contrâto e no Termo dea

ReÍerência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conÍormidade côm o termo de reÍerência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua tÍanscriçào, sÔb as

penas da Lei n' 14.13312021;

8.2.2. Assumir em ÊaÍáter âxclusivo, toda e qualquêr responsabilidade de naturezâ civil'

trabalhista previdenciária, comeÍcial, Íiscal, ê respectivos Ônus, tanto em relâçáo a si. quânto

ao pessoal eventualmente contratado para a êxecuÇáo dos seruiços;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços íazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e nÚmero de processo de

contratação.

8.2.4. Exêcutar os sôrviços coníoÍme êspecificações deÍinidas no presentê Tertno de

Referência, não podendo nunca sêr inferior a esta;

8.2.5. Manter cápacidade mÍnima de execuçáo para atênder as demandas cÔntraladas:

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe íorem solicitados pelo contratante,

relacionados com as caracteÍísticas dos seruiços;

8.2.7. Executar, nos locais detêrminados pelo CONTRATANTE na(s) OÍdem(ns) de Serviç0,

os serviÇos objeto da presente contrâtação, às suas expensâs, dênko do prazo de entregâ

estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CoNTRATANTE, poí escrito, qualquer anormalidade de câráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários:

8.2.9. lndicâr, Íormalmente, prêpo§to apto â representá'la junto à CONTRATANTE' que

deverá responder pela Íiel execução do Contrato:

cÂMÂRA MUNtctpaL DE aLTo aLEGRE Do MÂRANHAo

P.t!t. 6
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8.2.10. Atender prontamêntê quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
ê/ôu dôs Gestores dos Contratos lnerentes à êxecução do objeto côntratual;

8.2.'11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercejros,
por culpa ou dolo de seus Íepreseniantes legais, prepostos ou empregados, em decorrônôia
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução do objeto pela CôNTRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caracleÍizada sua autoria por qualquer ernpíogado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valoÍ correspondente, mcdiante o
pagamento de Documento de ArÍecadaçãô Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor dô
ContÍato no valor coÍrespondente ao dano, âcrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e íacllidades necessárias à Íiscâlização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total
ou pârcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a rnedida necessária, e recusar
os mateÍiais empregados que julgâr inadequados;

8.2.13. Manter, durants toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidâs, todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratâção
Direta;

8.2.14. Emitir Íalura no valor pactuado ê nas condiçÕês do Contrato, apíesentando à

CONTRATANTE para pagamênlo:

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na acêitação, dentro dô pÍazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2,16. Apresêntar os empregados devidamente uniíoÍmizados e ídentiÍicados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de PÍoteçáo lndividual - EPl, qu3ndo for o
caso;

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CÔNTRATANTE na Ordem de Serviço,
objelo da presente contíataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido:

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadâs à execuçào do objelo, tais como frete'
segurô, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de lroca, se houver.

8.2.19. Os Serviços dêverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de DeÍesa do Consumidor.

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a lodos os pedidos eÍetuados durânte a

vigência do contralo, ainda que a execução decorrênte estêja previsto para ocorrer apÓs o

término de sua vigência.

8.2.21. Íomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidãs no Têrmo de Referência e no(s) respectivo(s) contralo(s), inclusive quanto ao

compromisso de execução dos quanlitativos contrat3dos.

cÂMARÀ MUNtclpÁL oE aLTo ÀLEGRÉ Do MaRÂNHÁo
E-mail: camaÍaaltoâleqrema(Oqmail.com
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CLÁUSULA NoNA - DAS INFRAÇoEs E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administratjva nos termos do arl. 155 da Lei n' 14,133, ae 2021, a
Contratada que:

9.1,1. dar causa à inexecuÇão parcial do contrato:

9.'1.2. dar causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração, âo
Íunclonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

9.1 .3. dar causa à inêxecução total do contrato;

9.'1.4. deixâr de êntregar a documentação exigida para o cerlame;

9.'1.5. não manter a proposta, salvo êm decorrênciâ de Íato superveniente devidâmente
justificado;

9.1.6. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retârdamenlo da execução ou da entrega do obleto da licitâçáo sem motivo
justificadoi

9.1.8. apresentar declaração ou dôcumentaçâo íalsa exigida parâ o certame ou prestâr
dêclarãção fâlsa dúrantê a licitação ou a execuçáo do contrato;

9.1 .9. fraudaÍ a licitaÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;

9.1.'10. êompofiar-se de modo inidôneo ou comêter lraude de qualqusr natureza:

9.1.1 1. praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os obietivos da licitação:

9.1.12. pÍaticar ato lêsivo previsto no art.5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

9.2. Pelâ inexecuÇão total ou parcial do obJelo deste contratô, a Administração pode aplicaÍ á

CONTRATADA as seguintes sançóes:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretenr prejuízos

sig niflcâtivos para a Contratante;

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cenlo) do valor do côntrato celebÍado coÍn a contratação
diÍetâ e sêrá aplicada ao responsável por qualquer das infraçóes previstas no item 9.1

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar com administraçáo pública pelas infÍaçôes previslas
nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de ReÍerência.

9.2.4. Declaragão de inidoneidade para licilar ôu contratar conr a Adnlinistrâçào Püblica'
pelas infraÇóes administíativas previstas nos itens 9. 1 .8 ao 9.1 .1 2, benl como peÍas inÍraçoes
administrativas previstas itêns 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Reíerênciâ, que justjfiquem a

imposiçãô de penalidade mais grave que a sânÇão referida no itêm 9.2 2, e irnpedirá o

respônsável de licitâr ou contratar no âmbito dâ Administraçáo Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máxinro de 6 (seis) anos.

CÀMARA MUNtctpÃL DE aLTo ALEGRE oo MARAnaHÀo
E-mail: camaraã lloir leq ail.com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

Pá9. B



t
)

CABRR \J

ILJ..

PROCÊSSO:

cnôÂ.LMlrutA.
Pro.c. ntC.{z.?i,&
Fls. n

Jv
r? rrbrlca

CÂMARA MUNIcIPAL
ALÍO ALEGRE DO MARANHAO

9.3. As sanÇÕes previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderào ser aplicadas à
CONTRATADA iuntamentê com as de multa, descontando- a dos pagamenlos a serem
efetuados.

9.4, Se a multa aplicada e as indênizaçôes cãbiveis foÍem supeÍiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratâdo, além da perda desse valor, a
diíerença seÍá descôntada dâ garantia prestada ou será cobrada judiôialmente.

9.5, O atÍaso injustificado na exêcução do contrato sujeitará o cortÍatado a multa de mora no
importe de 0,5% (zêro virgula cinco porcento) sobrê ô valor do contrato.

9.6. A apllcação de multa de mora nâo impêdiíá que a AdministraÇáo a corverta em
compensatória e promova a extinção unilate.al do contrato eom a aplicaçáo curnulada de
outras sançóês prêvistas neste Termo de Referência.

9.7. Também Íicam sujêitâs às penãlidâdes do art. 156, lll e lV da Lei no 14.133, dÊ2021, as
empresas ou proÍissionais que:

9.7.1. Tenham soÍrido condenação definitiva por praticar, por mcio dolosos, íraüde Íiscal nô
recolhimento de quaisquer tributos;

9.7.2. Tenham pÍaticado atos ilícitos visando a írustrar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem náo possuir idoneidadê para contratar com a Adminlstíação em viíude de
atos ilÍcitos pÍaticados.

9.6. A aplicação de qualquer das pênalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso
administralivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei no'14.133, de 2021, e subsidiarianlente a Lei no 9.784, de
1999.

9.7. As multas devidas elou prejuízos causados à Contratanie seráo deduzidos cos vaiores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidos da gârantiâ, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialntente.

9.7.1. Caso a Contratante dêlermine, a mulla deverá ser rêcolhida no pÍazo máx;mo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela :rutoridade
competente.

9.8. Câso o valor da multa náo seja suÍiciênte para cobrir os pÍâjuizos causados pela conduta
do propônentê, o lüunicÍpio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente,
conÍormê artigo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade competenlê, na aplicaçâo das sançóes, levará em cônsiderêção a

gravidade da conduta do iníÍatoÍ, o caráter educativo dâ pena, bêm como o dano causado à
Administração, observado o princípio da pÍoporcionalidade.

9.'10. Se, durante o processo dê aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipiícada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesívo

CÂMÂRA MUNICIPÂL DE ÀLTO ÂLEGRE DO MARANHÃO
E"mâirrcggr!!rj!el!99.!egleE!@g!!i.!E9!!
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à adminislração pública nacional ôu estrangêiÍâ, cópias do processo âdrr1inistÍalivo
necessáriãs à apuraqáo da respônsabilidade da empresa deverão ser remêtidas à autoridade
competenle, com despacho Íundamenlado, para cíância e decisão sobíe â evenlual
lnstauração de investigaÇão preliminar ou Processo Administrativo de Responsâbilização -
PAR.

9.11. A apuração e o julgamenlo das demais inÍraçóes administrativas não co[sideraclas
como ato lesivo à Administraçáo Públicã nacional ou estrangeirâ nôs termos da Lei n" 12.84ô,
de 1o de agosto de 20í3, seguirão seu rilo nôrmal na unidade administralivâ.

9.12.0 processamenlo dô PAR não iniêdere no seguimeniô regular dos pÍocessôs
adminislrativos específicos para âpuração da ocorrôncia de danos e prejuizos à
AdministrâçâÕ Pública Federal resullantes de ato lesivo cometido poÍ pêssoa juridiüâ, com ou
sêm a participação dê ãgente público.

cLÁUSULA DÉCIMA. DA FIScALIzAÇÂÔ

10.1. A execução do objeto será acompanhada e Íiscãlizada pcr servidor ou comissão
designada para esse Íim.

10.2. A fiscalizaçáo será exercida no intêrêsse dâ Administração e não exclui nem.eduz a

respônsabilidade da CONTRATADA, inclusive peranlê târceiros, por quaisquer
irregularidades, impsríeiçóes técnicas, viciôs redibitorios, e, na ocorrência desla náo implica
em corresponsabilidade da Administrâçâo ou de seus âgentes ê prêposlos, nâ vigênciâ do

ad. Art. 120 da Lei n' 14.13312A21 .

10.3 À comissão ou servidor designado compele acompanhar, Íiscalizar, coníerir e avaliâr a

execução do objeto, bem como dírimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendônoias que

surgirem no curso dg sua execuçáo, dêterminando o que for necessário à regularização das

íaltas, ou problemas observados, conformô prevê o arl. 117, da Lei n'14.13312Q21

10.4. As decisÕes e providências que ullíapâssarem a compelência do servidor designado
para o acompanhâmênto ê â fisÕâlizaÇáo do objeto deverão ser §olicitadas à i.tutoridade

superior deste MunicÍpio, Êm tempo hábil parâ a adoção das nrôdidas convenienles.

cLÁU§ULA DÉcIMA PRIMEIA. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

1 1 .1- A exlinção do presente instrumenlo de contrâto dar-se-á de acordo com os arligos 137,

138 e 139 da Lêi Fêdêrãl n^. 14-13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

12.1. O pres€nte lnstrumenlo e regido pelas disposiçÕes expÍessas na Lei n'14.131, de 1" de

Abril de 202'1, regulamentada pêlo Decreto Municipal n'. 120, de 20 de juii-to dê 2021, e pêlo§

pÍeceitos de direito público, lhe aplicando supletivamentê os princípios da leoriã geral dos

conlraiôs e as dispôsjçôes de direiio privadô.

CLÁUSULA §ÉCIMA TERCÊIRA - CA§OS OMIS§OS

cÀMÀRÂ MU!tctpÂL bE aLTo aLEGRE Do MÂRÂNHÃo
E"rôãil: camaraâltoalêqrcmaíêqm3il.com

cNPJ, 02.232.04.1r0ôC1-72
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13.1 - Os casos omlssôs serão resolvidos à luz da Lei n' 14.13312021, e dos princiuios gerais
dê direitÕ.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA PUBLICAçÀo RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

14.'1. Em conÍormidade com a Lei no 14.13312021, â publicação resumida destê irlstrumênto

dê contrato e seus aditamentos (se houver), será eÍeluada na imprensa oflcial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Fica eteito o Foro da Comarca de São Mateus - MA, para dirimir quaisqucr dÚvidas

oriundas da interprelação deste contralo com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarêm de acordo com as disposiçóes contidas nâ pÍeste ala, as partês assinam o

presente instrumento, que íoi impresso em 03 (três) vias de igual teôr, na presenÇa de duâs

testemunhas para quê surtam seus legais e jurídicos eÍeitos.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 08 de março de 2024

1 r \'l\
I r.l

Camaã tr,lunicipat!q A to Alegre do t\4aranhão- MA
Sr. Leocy CütÍim dos Sanlos Sobrinho

Éíêiidêntê
cbtrRRrnrule

N OE OLIVEIRA RIPAnDO Asin.do i:. n,Íi" dren.r po, :r

GARRETH: 1 8sso2es00o ::Àt$iliij:lil,:",,'
1.35 Oàdot.101.40J03:05l:51 Úr x0

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemias de Oliveira Ripardo GarÍeth

CPF n'022.390.773-10
Empresário

CONTRATADO

TESTEMUNH,qS

lJ. 35 ) . tb7 5l

-=#"?-, urr

CPF

1)

2J

cÂMÂRÂ MUNtctpÂL DE ÂLTo ÂLEGnE Do MAiÀNHÁo
E-mail: car!rar:raltoalcorêma@olnail com
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRÉ Do MARANHÂo - AvISo . JUL.GAMENTo: RESULTADo DE
JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇAO N'OO4/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO
Dlst-,ENSA DE LTCtTAÇAO N. 00412024

^ 
cl\lúÂÍlA lvluNlclPAL DÊ At- ro ALEGRE rro MAÍtANlrÀO, t:S I ADO DO IVARANH^O torna público o

rosulta(lo rlo julgarnonb da flisperrsâ de LicitãÇiio t' 08412A24 (Pror:esso Adminislrativo n" 0051202,i). OBJrTOI
conlraiâção de serviços de assessôria nã elâboraÇão de atos junto ao seloÍ dc reoursos humanos - Rll, dL'iflor(,ssc dâ
Câmar a l,,lunicipal de Alto AlêgÍe do Í\,4aranhão. coníorme csndiÇôês. quântidâdos e exigências estabelecidâs no Aviso
d{r DisDcnsa e lcÍro dc Refcrência. para atendimcnto à dcmanda deste PodoÍ Lcgislativo, com íundâmcnto no aí.
/ii. in(;iso ll combinado com o seu §3o. dâ Lêi Fedcrâl no 14.133, de 'l' de abril de 2021. VENCEDORA: .l A [-OPÊS
N[lO IIDA. inscrila no CNPJ n' 32.58ô.9221O0O1 -19, situadã na Rr]â Scrc do Soicmbro no 143. Bairrô Centro na
ôrd;líiir rli: [-in]a C:rrpos lVA. no v.tlor blâl dc R§ 41.000,00 (quarr:nta c Lrm nlil roais) CMêrL.M/túlÀ

Alto Alcsí() do [,4âranháo. 0B de nrarço rlo 2024 prgc. n uFt5.:

PR0C'c550: ;o)-S Flg. n
Rubricâ

RLJ I(:A
IúACiLIO ESPINOSA SOUSA

Agcntc dc ConlrâtaÇão

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃO. EXTRATo . EXTRATo DE coNTRATo: EXTRATO DE
CONÍRATO: Contrato no 01 IOP 100212024

EXÍRATO DE CONTRATO

\J i:XltlATO DE CONI'RATO: Contrâto ro 01lDPtOOzizO24

llABlE§: Câmara MrlnicÍpio de Alto AlegÍe do MARANHAO - MA, c a Empresa Licitante N DE OLIVÉ|RA RIPARD
GARIIET.

§.§lFÇl-E:: Conlrato de Prestação de ScrviÇos.

QtsJEl Q: A contr?rtâÇáo de pessoa júrídica para prostação de serviços de ediçáo, diagramaçâo e divulgâçáo do Diário
Ofioral da Cámâra Municipal de Allo AlegÍe do Maranháo, conÍorme ospccilicaçôes contidas na llcitâção na
nrodalidade. Drspcnsa n^ 402t2O24.

BASL l-t:GAL- Art.75, ll, Lei n' 14j3320?1 e suas alter'âÇõ{:s postcflores.

VAt-Oit: Valor Global do R§ 30.800.00 (tre7-e mil e duzcntos reais).

vLs!Nt;,1Â.Qg.-coN rBAIQ: viçtônciâ at.! li1 dô dczêÍnbrô ds 2024.

D,Ol AÇ^ ORCÂÍv1Í:N r^RlA
ORG^o: 01- Câmara Mun.de Alto 

^lcgro 
do Maranhào

- UNIDADE ORÇAI\,,IENTARIA. 00- Cámara l\.4un.dc Alto Alcgrê do Maranhâo
PROJ. ATIVIDADE. 01.031-000'1.2001.0000 '. Manul. e Func. dâs Atividades Adnrinistralivas

v CLASSIÍ:ICAÇÃO ECONÔMIA: 3.3.90.39.00 , Outíos Serviços de Te.ceiros, Pessoa Jurídica

SIGN^TÁRIQ§: Sr. Lcocy Cutrim do:i Sântôs Sobrinho, ProsirJênte da C:jmaÍa l\runicipal dâ Âlto 
^lcaÍe 

do l\,ilaranháo -
À/4. polo Contratanle. e o ernpresáflo, Sr. Neemias de Oliveira Ripârdo alarrctir, pelo Conlratado.

AR{)ll VAüENÍQ: Arquivado por rr1(jio próprios lra Cânrara Municipal.

Allo Alcg.c do Í\4aÍanhão - l\4A, em 08 de nrarço cle:2024

Lcocy Cul!.inr dos Santos Sobrinho
Presidento d;r CâmaÍa Municipal de Allo Aicgre dô lMaranhão/MÂ

CÂMARA MUNICIPAL DÊ ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . EXTRATO. ÊXTRATO OE CONTRATO: EXÍRATO DE
CONTRATO: Contrato n" 0 í/OPi 003/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Contrâl.r no 0 1/DP1OO312024

cP, "'882 183 " - D ra 1 1/0312024 - lt, conr n- 192 168.0.119
Autcnt,caÇáo c,n: \Trwv.cmâltoalcaícdonraíanirao ma.§ov,bí'draíioolrcral php?rd 18.1

[:XI RATO E CONÍRA
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Cà,nara lúunicipio de Alto Alegre do MARANI-IÀO - I\,4^, I a Êmprcsa Licitante N DE OLIVÊlRA ÍtlP/\ltt-)

F.§PEÇLE' Conlralo de Prestação de Sôrviços.

qB."JE !-()-: 
^ 

Contralaçào de pessoa jurídica para prestâção do seruiços dê prêpâraçáo, tratirmentô tócnico, qcstão,
codiÍic.lção o upload de documcntos, dc rntoressc da Cãrnara l\4unicip.rl do Alto Ak4re do Marantt.lo, cóníormc
cspecrtrcaÇ(-)es contidas lla licitâÇáo r]a nrodalidade. Dispensa n ' OO3|ZAZ4. C Nl Ár t* M I ivt A
Íl§§! L.fG^L: Art.75, ll, Lei r)" 14 13312021 o suas alteraçõas postcÍiores. PtqC. nt&./-b2?

Fls. n
VÂLOÍt: Virlor Global dê tls ii3.000.(X) (trinta () lrais ínil roêis).
VIGÊNCl^,tx)_ CONII!!I-Q: vigência aré 31 (te derenrbr() de 2024

Rubrlca

DQ_14Ç^Q,O8ÇÀMi- tY1 t_i]A:
ORGAO: 01- Cámara Ml,n.do Altô Alegrô do [4;]rarháo
UlllDA{)t Ot:iÇAlVlEN fARlA: 00- Cámara l\,,1un.de AIto Alagr(r do Marantrão
Í']R.)J ÀTIVIDADE 01.031 0001.2001.0000 luanut. e Func. das Atividades Adrlinistrativas
CL.ASSII'lCAÇÂO tCONOMIA: 3.3.90.39.00 .Outros ServiÇos de f êrcciros - Pcssoa JurÍdrca

FfS.: 2

§LG,!I!ÂIAB!OS: Sr. Leocy Ç utrim dos Santos Sobrinho, Presrdente dâ C:jmarâ Municipal de Alto oqrc M arra niraro
It4Â pr:lo Contralantc. c o cnrprêsário, Sr. Neemias de Oliveira Ripardo Garrelh, pelo Contratâdo

á". 
^RSUlVAllIN'1-O; 

Arquivado por meio próprios nâ Cân]âÍa Murricipal

Alto Alegre do l\,4aranhão - [,1^. cm 08 dc nrarço dL'2024

Lrlocy Culrim dos Saltlos Sobrinho
Presicjentr: ria Cânrara lr4unicipal de Alto AlegÍe.ro lvlaranháoilúA

CÂMARA IúuNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE CoNTRATô: ExrRAÍo DÊ
CONTRATO: Contrâto no 01/DP 10O117.024

ÊXTRATO OE CONTRATO

LàIaA I O.A.[§AN] BAI,O: Contra lo o' O 1 iDP / 001 / 2024

ílÂR'lI.-§: Cántara Municipio do Alto Alegre do MARANHÂO - MA, e a EmpÍesa Licitanle N DE OLIVEIRA RIPARD
GARRfT,

i:§PlClf- r Conlrato de Prestação de Serviços.

Oficia (lâ Cí-rmara l\,lrrrricip;rl para g{!rir infornraç(-xrs (l() li(;itaça){}s, dí}cretos, lois, notícias. diário oficial , ESIC o ouvidoriâ
Ír I RÍ' (l oi tie Rospl(rrr sabilrtlade f,scal) para atondeÍ a Lel N" 12.52712Ol.1 -.Lei dc acesso a iníoÍtraçáo, de inteÍesse
da Cárn.lra ,\4unrcipal d{: Alto Ak.rsre do Marânháo, confoÍmê êspocifioaÇÕes contidâs nâ licitaçâô na mod?Jlidãde.
l)rspefsâ rr' 00112024.

BA,IE I-ECAL,: Arl.75. ll, Lci n' 14 1'.1312021 c suãs alteraçóes postcriorcs

V-§Ç-§: Valor Global de R$ 13.200.00 (lrczc mtl e duzontos rcais).

VIGENCIA DO CON IRATO: vigônoa alé 31 dc riezembro dc 2024.

8.QU\Ç4P -Q !lÇ.^ME N lAB l{..:
ORGAO. 01- Cânrara Mun.de Alto Alegre do lüaranháo
UNIDADE ORÇAMÊNTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegru do lvlaranhão
PROJ. ATIVIDADE: 0'l .031.0001 .2001 .0000 .. À,1ânul. c Func. dâs Atividacics Admirlistrativas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔN/lA: 3.3.90.3S.00 .- Outros Sêrviços de Tercciros - Pessoa Jrrridica

S]A|-,1ÂI-ABIQ§: Sr. Leooy Cutrim dos Santos Sobrinho, Presidente da 0ánrara Municipal de Alto Àlegre dô Marânhào -
À/14, pelo Côntratante, e o êmpÍêsário. Sr. Ncemiâs de Olivcirâ llipaído OâÍíclh, pclo Cônlratado.

ARQLJlV^!1ENlO: Arquivado por moio próprios na Câmarâ Municipal.

cillj "'-882.1lt:l-" - Í)ata 11!0:312024 - tP corn o". 192.1ti8.0 1l9

^ukrnlrcâçio 
êni. ll1l.Jw cnra:loalug.coolr,rÍanhao.ma.go! br/drariooficral.php?id 18J H,ih

Lllàã(â1

PR0CES50: 
:ps/.os.-_



CltrrlÂL /irt.ê§Alto Alogro do Marírnhão - l\.4A. om 0t] do narço dc 2024 Proc. n
Fls. n

\

l-eocy Culrinl dos Santos Sobrinhoprosioonte (ja Cântâra Municipãl de A,lto Alegre dô MaranháoilúA.

Êi5.:

r?ubrlca

JPROC[5SO]
)

P (-

CI,t t"'.r.tB? 1ti3 . Oatd t1/03i2024-tpcorlrn tJ2 168.ÍJ.i19

^úlerllicilEào 
c|n: wr!v .mnlloírhr?rl.-d()|nÊrônhao.úta.aoV.br/dri,lkrsíicrâ1.php?jd.1U4 $tii
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail : !êleataa[toalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/OOOL 72

RAZÃO t)A ESCOI-HA DO CONTRA'IADO E JUSTIF'ICAT'IVA DO PREÇO
(art. 72. incisos Vl e Vll. da l-ei n' 14. 133/2021)

Nos termos do ar1. 72. inciso Vl. da Lei n" l4.l33l20zl. apresentamos â

.justilicativa para a escolha da empresa N G CONSLJLI ORIA. inscrita no CNPJ n'
18.550.285/0001-35. como contratada para o objeto da Dispcnsa de t.icitação n' 03/2025.

A escolha da relêrida cmpresa justiÍica-se pelo tàto de que a mesma

apresentou a melhor proposta. considerando os critérios de economicidade. vantajosidade

c adequação à necessidade da Administração Pública. Nos termos do art. 72. inciso VI1. o

valor ofi:rtado dc R$ .16.600.00 (trinta e seis rnil e seiscentos reais) mostrou-se compatível

com os preços praticados no mercado. estando dentro dos lirnites estabelecidos para a

contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais. a empresa N C CONSULTORIA apresentou todos os

documentos de habilitaçâo exigidos. hem como, demonstrou possuir qualificação técnica

para exccução dos serviços obje«r da dispcnsa. conforme documentação apresentada nos

autos do processo.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão para fins de ad.judicação do ob.ieto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão.25 de Março de 2025.

lt
^iíJ.,1, 'tl

^ 
N roNÍoTNrbnsfíor r v r. r na

Aucnte de ( onlrataçào

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Eil





Câmara Municipal de Àlto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre202Saal gmâil.com
Rüa 5õo Lutos Bõn.a Sonlo Antonto, SN

cNPJ - 0 2.212 .04 4 /0001 -7 2

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LtCtTAçÃO No 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo

exarado pela Comissão Permanente de Licitaçã0, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo AdministÍativo

n" 05/2025, Dispensa Eletrônica n" 003/2025, que tem como objeto a Contratação de pessoa Jurídicâ para

prestaçáo de serviÇos de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos,

de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, consubstanciado nos termos do Art.

71 inc. lV da Lea no 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA

sÃo FRANCISCO, 19A, AVENIDA P|QUl, CEP: 65.470-000, São l\ilateus do Maranhão - MA, inscrira no

CNPJ sob o n" 18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$

36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

Atenciosamente,

l,

.?lltLort, Jrl: cx^rle> 1)tr*nc<
í FúLiÀMADosÉÃNro§ üÊrRÃ 

-

Presidente #Câmara Municipel de Alto Alegre do Meranhão

m 7'.--*oJ
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DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1707 de 25 de Março de 2025
DArA. 25t03t2025

APRESENTAçÃo
E uN,1 vEícuLo oFtctAL DE DtvuLGAÇÃo Do poDER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COI\4O FINALIDADE
rMosrRAR euE o poDER púBLtco DEVE AG|R coM A MAtoR
TRANSPARÊNCIA PoSSÍVEL, PARA QUE A PoPULAÇÃo TENHA
o CoNHECIMENTo DE ToDAS AS SUAS ATUAÇÔES E
DECISOES.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçÕes são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREçO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

\-ALEGRE DO MARANHÃO\MA

RESPONSÁvEL
Câmara l,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão

I

CPF: '.-100893.-
lP com n": 192.168.0.114

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍ
iciâl.php?id=235

rssN 2764-7951

rl

ACERVO
Todas as ediçÕes do Diário Oflcial êncontram-se disponÍveis na Íorma
eletrônica no dominio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍicial, podendo ser
consultâdas e baixadas de Íorma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MAR.ANHÃo -AvISo. TERMo DE ADJUD E HOMOLOGAçÁO
DtsPEitsA 002/2025

TERMO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No OO2I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4l2025

A Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, acolhendo o parecer
Permanente de Licitaçáo, ADJUDICA e HOMOLOGA o processo Administrativo no
00212025, que têm como objeto a contratação de empresa especializada em serviços dê
no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei no
14,13312021. A empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A. AVENIDA
P|QUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o no 18.550.295/0001-35, decorrendo neste
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/l\4A, 25 de marco de 2025.
Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegrê do Maranhão

CÂMARA MuNlclPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo - Avlso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLocAçÂo -
DISPENSA OO1/2025

TERMO DE AOJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N. OO1/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3/2025

A Prêsidente da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitâçáo, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n' 0312025, Dispensa Eletrônica no
00112025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada êm serviços de locação de sistema de
gerencaamento e controle do portal Oíicial da CàmaÂ Municipal para gerir inÍormaçóes de licitações, decretos, leis, notícias,
diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lêi de Responsabilidade Fiscal) pâra atender a LEI No 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, consubstanciâdo nos termos
do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO
FRANCISCO, 194, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000. São Mateus do Maranháo - [i1A. inscrita no CNPJ sob o no
18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ R$ 14.700,00 (quatorze mil e
sêtêcentos reais).

Alto Alegre do Maranháo/l\44, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

.,

_ Àuann ruuNrcrpAL DE ALro ALçgT.E_?9-ttlllHÃo- - Avtso - ADJUDtcAçÂo E HoMoLocAÇÃo: rERMo DE
ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO - 00312025

TERMO DE ADJUDTCAçÂO E HOMOLOGAçÀO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N. 003/2025
PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N" O5/2025

A Presidênte da Câmara l\íunicipal de Alto Alegre do l\4aranhão/l\4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissâo
Permanente de Licitaçáo, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n' 0512025, Dispensa Eletrônica no
00312025, que tem como objeto a Contratação de pessoa Jurídica para prestaçáo de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestão, codiÍicâçáo e upload de documentos, de interesse da Câmarâ Municipal de Alto Alegrê do Maranhão/MA,
consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA P|QUl, CEP: 65.470-000, São t\,4ateus do Maranháo - MA, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 36.600,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Júliana dos Santos Vieira - CPF -".100.893-" - Da1a.2510312025 - lP com n": 192.168.0.114
Autênticâçáo em:www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.bídiariooficial.php?id=235
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Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo . EXTRATo Do c
EXTRATO DO CONTRATO NO O4l2025 . CMAA

k

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOiMA. OBJETO: Contratação de empresa para contrataçáo dê '-
empresa especializada em serviços de locaçáo de sistema de gêrenciamento ê controle do portal Oficial da Câmara
Municipal para gerir inÍormaÇões dê licitaçÕes, decretos, leis. notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Responsabilidâde Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acêsso à lnformaçâo, de interêsse da Câmara
Nilunicipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR TOTAL: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecêntos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei No 14.133. de 10 de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
9rgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto AlegÉ do Maranhão Funçáo 01 - Legislâtiva
Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividadê 200'l - l\4anut. e Fúnc. das
Atividades Administrativas Naturêza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNtCtpAL DE
ALTO ALEGRE DO N,íARANHÃO/N4A E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCritA NO CNPJ N" '18,550.295/OOO 1-35,
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEcRE Do MARANHÃo - ExrRATo - EXTRATo DÊ coNTRATo: EXTRATo Do
CoNTRATO N. 05/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 05/2025 - CMAA

CAI\4ARA I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de empresa especiatizada em
serviços de edição, diagramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Níaranháo. VALOR
TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N' 14.'133. de 1o de ab;il de 2O2j e Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Nlunicipal de
Alto Alegre do Maranháo Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Açáo Legislativa Programa 0001 - Gestão do poder
Legislativo Projetoiatividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: '12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prêvista na Lei no
14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo/N/A e N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ n' 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MuNlctPAL DE ALTo ALEGRE Do MÂRANHÃo - ExrRATo - ExrRATo Do coNTRATo No o6/202s

EXTRATO DO CONTRATO N" 06/2025 . CIIIAA

CAI\,4ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/[,4A. OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica para prestaçáo
de serviços de preparaçâo, tratamento técnico, gestão, codiÍicação e upload de documentos, de interesse da Câmara
Nlunicipal de Alto Alegre do l\4aranháo/MA. VALOR TOTAL: Rg 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133. de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidoi.^ 1TAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegr; do Maranhão Funçáo 01 -\-gislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - cestáo do Poder Legistativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
V|GÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.133t2021. PÁRTES CoNTRATANTES, CÀúÃÀÂ
Í\,IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,,IARANHÃO/N/A e N DE OLIVEIRA RIPARDo GARRETH. inscTita no CNPJ no
18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - ExrRATo - ExrRATo Do coNrRATo N" ot no2s
EXTRATO DO CONTRATO NO O7l2025 . CMAA

CÂI\4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo/MA, oBJETo: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃo DE ACESSo A REDE DE INTERNEi, PARA USo No PREDIo
PUBLICO DA CAMARA I\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/i/4A. VALOR TOTAL: R$ 3.808,20 (IrêS MiI,
oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1. de abril de ZOzj e Lei n" 9.07g, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhâo Função 01 - Legislativa Subfunçâo 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - Í\,4anut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA. 12 (doze) meses, prorrogáveis na Íorma prevista na Lei no
14 13312021 PARTES CONTRATANTES: CAÍ\,4ARA Í\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO IT,INRENHÀOIUN E CRS

, ,,-r ,)etIa ".

Juliana dos Sanlos Vieira - CPF: '--.100.893,,, - Data 25lO3l2O2S - lp com n": 192.168.0.í 14
Autenticação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma. gov. bí/diarioofi ci al.php? d=235
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TELECOMUNICAÇOES ElRELl, inscrita no CNPJ n" 17.404.23210001-08. OATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃo . AVISO. TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÀO .
DISPENSA OO/U2025

TERMO DE ADJUDICAçÀO E HOMOLOGAçÃO

DTSPENSA DE LiCTTAÇÃO N. 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7l2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissâo
Permanente de Licitação. AOJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0712Q25, Dispensa Eletrônica no

0412025, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de
internet, para uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, consubstanciado nos lermos do
Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa:

cAS TELECOMUNTCAÇOES EtRELt, CNPJ N. 17 .404.232t0001-08. ENDEREÇO: AV. ANTONTO PERETRA ARAGÃO, 1099,
CENTRO - SÀO |\4ATEUS DO MARANHÃO - [/A, decoÍrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$
3.808,20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinle centavos).

Alto Alegre do Maranhão/N4A, 27 de matço dê 2025
Atênciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Prêsidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

( ô.LIt
,:\.

Jul ana dos Sântos Vrêira - CPF: ."'.'l00.893-" - Dala: 25/0312025 - lP com n": 192.168.0-114
ALrlenticaÇão em : www.cmaltoalegredomaranhao.ma gov.brldianoofi ciâl.php? id=235

EtÍ*ÉE
.-.{à'+à+ffi

Ir,
Ii',

/ -"-



T1-"
eo-L\

{âÍ§
,/l

Câmara Municipai de Atto Atêgre do Maranháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategÍe@gmirit.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Anton o, S/N

cNP ) - 02.232.0441 OOO 1 -7 2

coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

A
N I)E OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
/\ssuillo: ASSINATURA DO TIIRMO l)tr CONTRA'IO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a N G DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, a qual foi homologada a Dispensa de Licitaçáo no

0312025, que tem por objeto a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de
serviços de preparação, tratamento técnico, gestão, codificaçáo e upload de
documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, para
que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta Notificação, cumprir
as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025

Atenciosamente,

§trrod#*rBÍ ffi o 
1) u'.'n u

Presiden d Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

i

I
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CâmaÍa Municipat de Atto ALegre do Marânhão
ALto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: câmãÍaattoalegre(ôgmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.OM| 0001 -7 2

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 0612025

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N' O5I2O25

CONTRATO ADMINISTRATTVO N"

O5I2O25 QUE FAZEM ENTRE SI A
cÂu,tna MUNICPAL DE ALTO
ALEGRE Do MÂRANHÂolnaa e .q

EMPRESA N DE OLTVEIRA RIPARDO

GARRETH.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, PESSOA JUTídiCA dE

Direito Público Intemo, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São

Lucas, SN, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

aro representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. JULIANA DOS SANTOS

VIEIRA, Inscrita no CPF sob n' 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa N DE OLMIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÀO FRANCISCO,

19A, AVENIDA PIQLJI, CEP: 65.470-000, são Mateus do Maranhão - MA, inscrita no GNPJ

sob o no 18.550.29510001-3 5, doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada

pelo (a) sf (a) NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, casado, representante legal,

RG N. 022552762002-6, CPF N" 022.390.773-10, residente e domiciliado na cidade de são

Mateus do Maranhão - MA, na RUA 13 DE MAIO, n" 09, RES BOM VIVER' AVENIDA

PIQUI, CEP: 65470-000, têm, entre si, ajustado o pÍe§ente Contrato de prestação de serviços,

formalizada nos autos do Processo n" 05/2025. e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação n" 0312O25, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

clÁusule PRTMEIRA- Do oBJETo

I .1 Contratação de pessoa Jurídica para prestação de sewiços de preparagão, tratamento técnico,

gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA.

q

CONTRATO ÀDMINISTRATIVO N" 0612025
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Câmara Municipat de Atto Ategíe do Maranhão

Atto AlegÍe do Maranháo/MA
E-mai[: eamaraaltoalegre(ôímait.com

Rua Sáo Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente ContÍato e

aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 0512025 e

que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo de Referência;

2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

CLÁUST]LA TERCEIRA -DA LEGISLAÇÂO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes norÍnas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de 2021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integragão, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela GoNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal n Lei 14.133/2021e demais norÍnas pertinentes às licitações e conffatos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUST]LA QUARTA - DO VALOR

4.1. o valor global deste contrato é de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais), não

se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quântitativos previstos neste instrumento,

conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM CIFICAÇAO IJNID.

1

. Serviços de gestáo de documentos
públicos;
. lnformatizaÉo, identificação,

tratamento técnico;
. Produzir, estruturar e hierarquizar

conteúdos e funcionalidades;

t2 Mes R$ 36.600.00

I

I

[vln' uxr' lu"* roro".
MENSAL I

puont.
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Câmara Municipat de Atto AlêgÍe do Maranhão

Atto AlegÍe do Maranhão/MA
E-mait: camaraaltoalegre(ôgmâil.com

Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cN - g2.232.OM/OOO1-72

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamenúria:
Orgão l0l - Poder Legisla tivo

nidade 100 - Câmara Munici de Alto Alegre do Maranhão

l'unção F1 - Ggislativa
Subfirnção F:t - nçao Legislativa
Progmma F001 - Gestâo do Poder Legislativo

V001 - Manut. e Func. das Atividades AdministrativasProjeto/atividade
Natureza da despesa 3 3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato seú de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14'133, de

2021.

4

. Elaborar, editar, revisar e publicar

textos e conteúdos, além de traduzir e
publicar conteúdos em inglês e

espanhol;
. Fazer attêraçôes para correÇáo de
contêúdos ou outras correçÕes
advindas do uso ou do
funcionamento, incluindo adaptaÇÕes
por íatores externos;
. Revisar, editar, publicar textos e
conteúdos;
. Realizar análise permanente para

identificar deficiências ou não
conformidades; pontos de
observação; tÍtulo das páginas; links;
imagens; legendas; textos;
formulários; funcionalidades;
usabilidade; acessíbilidade e outros;
. Tratamento, codificaÉo e
arquivamento dentro das normas do

TCE-MA (SIC CONTRATA _ SAE -
PORTAL DA TRANSPARENCIA E

SITE)
. Upload de arquivos

VALOR TOTAL RS 36.600,00

I
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CâmaÍa MunicipaL de ALto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-maiL camaÍaattoategÍe(ôgmait.com
Rua São Lucâs - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O 44/ 0001 -7 2

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o conlratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantán as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deveni ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA -MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os serviços a serem executados deverão ser realizados na sede da Câmara Municipal de Alto

Ategre do Maranhão, conforme respectiva Ordem de Serviços, e criterio da Contratante.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pela prestação dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n' 8.078/1990.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10. São obrigações da CONTRATADA:

( 1

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÔTS ON EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no

Termo de Referência.
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CâmaÍa Municipal. de Atto Ategre do Msranháo
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍâaltoalegÍe@Émait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001-72

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios'

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a frscalização ou o acompanhaÍnento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor

correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até

o telr,:eiro grau, de dirigelte do contratante ou do Fisoal ou Gestor do colltrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de

regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

fl Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' Convenção'

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contraÍo, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratântei

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos'

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.

h; Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos.

j) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação. quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especifrcações do Termo de referência ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualiÍlcação'

u
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Câmara Municipal. de Al.to AlegÍe do Maranhão
Atto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegrê@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - o2.232,O44/000't -72

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no arÍ. l24,II, d, da Lei n' 14.133, de202l;e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer inegularidade encontrada na execução do objeto;

d) Apticar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil. as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários à prestação dos serviçosl

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços.

h) Notificar a cONTRATADA, para a substituiçào de equipamentos reprovados no recebimento

provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços qus apresentarem vícios

redibitórios aÉs a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo

de Recusa;

j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as nonnas

administralivas e lutanceiras em vigorl

l) comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a vatidade do contÍato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.
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p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrênciâ de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancári4 para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

12.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária.

12.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto dacontratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

12.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para queemita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

12.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Notâ Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

12.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura. ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍzzo paÍa pagaÍnento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para o contratante;

12.'l 0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regulmidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos

I/l/L



a

n.,

J
; t,

j ,i

Câmara Municipat de Atto Alêgre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhâo/MA

E-mait: camaraaltoalegre(ôgmâil.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044|0001-72

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.1332021.
12.1 I . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no AVISO edital; b) identificar possível raáo que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

12.12. Constatando-se, a situagão de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regttlanze sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

12.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deveú oomunicar aos óryãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seuscréditos,

12.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáLrias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratâdo a ampla defesa.

12.l 5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua sifuação.

12.16. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.17. Independentemente do percentual de hibuto inserido na planilha, no pagamento

serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

traÍâmento tÍibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRÁTIVAS
l3.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecugão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou
aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

{?T
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagão sem

motivo.justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante o processo de contratação ou execução do contrato;

i) fiaudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da coutratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de l'de agosto de 2013'

4.6.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §2', da Lei);

il) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alineasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §4', da Lei);

ul) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtsr, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência,

bem comonas alíneas b, c, d, e, fe g, quejustifiquern a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5', da Lei).

IV) Multa:
(l) moratória de 27o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conlorme dispõe

o inciso I do art. l3TdaLein. 14.133,de2021.
(2) compensatória de 57o (cinco por cento) sobre o valor totâl do contrato. no caso de

inexecução total do objeto;

4.6.2 A aplicação das sançõ€s previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratânte (art' 156, §9)'
4.6.3 Todas as sanções prevista§ neste instrumento poderào ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7').
4.6.4 Antes da apticação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

L

/L(



-^--y)'?'"

.rc
Câmarâ Municipat de Atto Alegre do Maranhão

Atto AtegÍe do Maranháo/MA
E-maiU camaraaltoalegre(ôgmail.com

Rua Sáo Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cNP) - 02.232.0M/ OOO1 -72

I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 5 7)'

4.6.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8).
4.6.6 Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo miíximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos doart. 158 da Lei n. 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

4.6.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art- 156, §1"):

a) a natureza e a gavidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integddade, conforme normas

eorientações dos órgãos de controle.

4.6.9 os atos previstos como infragões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

enl outms leis de licitações e contratôs da Adrninistração Pública que tambétn sejarn

tipihcados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deltnidos na referida Lei (art. 159).

4.6.10 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícilos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramô com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado.

observados, em todos os casos,o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160).

4.6.11 o contratante deverár no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

suspensas (cEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (cNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. l6l ).
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4.6.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133/2t.

CLÁUSTJLA DÉCIMA QUARTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se hzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 daLei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

l5.l.l. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante

da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato'

15.1.2. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do MaranhãoÀ4A.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

16.2 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçào exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes âspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. Indenizações e multas. (14
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cr-Áusula oÉcrtvll sÉuua - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE

PAGAMENTO
I 7.1 . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS

19.1 . Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contÍatos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos contÍatos

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas

justiÍicativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA FISCALIZAÇAO
21.1 A CONTRATANTE indicará um profissional para exercer as atividades de

fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

2l.Z As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competêncía do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Cabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoçâo das medidas

cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendímento ao aú.92, §l",daLein" 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de

-t

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA_DOS ILÍCITOS PENAIS

1 8.1 . As infrações penais tipificadas na Lei no l4,l 33, de 2021 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

22.1 Incumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'\33. de 2021, bem como

no respectivo sitio oficial na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021' e

ao art. 8", §2". da Lei n. 12.527.de2011,c/caú.7'.§30,incisov.doDecreton.7.724.de2012.

ú
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São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signaLírias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maraúão/MA, 25 de março de 2025.

*
1.ut"na, &w 1ct'rtg> l)tuna( IULIANA DOS SAN IOS VTEIRÁ

PRI]SIDT,NTE DA CXMARA MUNICIPAL DE ALl O ALI.;GRE DO MARANHÃO

CONT TANTE

E RIPARDO GARRETH,

RC N" 022552762002-6

cPF N'022.390.773-10
Representante legal

CONTRATADO

TESTEMT-NHAS:

NOME

CPF N"

NOME:

CPF N'
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EXTRAI'O DO CON'IRATO N" 06/2025 . CMAA

('^MARA MUNICIPAL DE AL fO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contraração de
pcssoa.lurídica para prestação de serviços de preparação" tratamento técnico. gestão. codiÍicação
e upload de documcntos. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
VAI.OR TOTAL: R$ 36.600.00 (trinta e seis mil e seiscentos reais). FUNDAMENTO LEGAL:
Lci N' 14.133. de 1'de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Ctonsumidor.
l)O I'AÇÀO: Órgão 0l - Poder Legislativo llnidade 00 - Ctâmara Municipal de AIto Alegre do
Maranhão Função 0l l.egislativa Sublunção 03 I - Ação l-egislativa Programa 0001 - Gestão do
Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administratiras
Natureza da despcsa 33.90.39 - Outros Serviços de'l'crceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12
(clozc) meses. prorrogár,eis na I'orma prevista na t.,ei no 14.13312021. PARTES
CONTRA'fANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AI,TO ALECRE DO MARANHÀO/MA C N
DII OLIVEIRA RIPARDO GARRETH. inscrita no CNP.I n" 18.550.29510001-35. DATA DA
ASSINA'IURA: 25 de março dc 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRÊ DO MARANHÃO - AVISO . TERMO DE ADJU
DISPENSA 002/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÂO

DTSPENSA DE LtC|TAçÃO No 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04/2025

DICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

--)q*"-' 
^--i((,*^,, l---
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A Presidente da Câmara lr,4unicipal de Alto Alegre do Níaranháo/NlA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelã ioqrssáo
Permanente de LicitaÇão, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0412025, Drspensa Eletrôhlca n"
00212025, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de edição, diagramação e divulgaçâo.
no Diário Oficial da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do Maranháo, consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei no
14.13312021. a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO FRANCISCO, '19A, AVENIDA
P|QUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do l\ilaranháo - l\4A. inscrita no CNPJ sob o no 18.550.295/0001 -35. decorrendo neste
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/[,4A, 25 de março de 2025.
Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO . AVISo . TERMO DE ADJUDIGAçÃo E HoMoLoGAçÃo .
DtSPENSA 00112025

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÀO

D|SPENSA DE LtCTTAçÃO No 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n'0312025, Dispensa Eletrônica n"
00112025. que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistema de
gerenciamento e controle do portal OÍicial da Câmara Municipal para gerir inÍormações de licitaçóes. decretos, leis, notícias,
diário oÍicial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N" 12.52712011 -
Lêi de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão, consubslanciado nos termos
do Art. 71 inc. lV da Lei no 14.133t2O21, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO
FRANCISCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, Sáo l\.4ateus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o no

18.550.295/0001-35, decorrendo nestê Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ R$ 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/lvlA, 25 de maÍço de 2025.
Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão

-ÀMARA MUNT,PAL DE otto ott8lrto?3otâtJlâit;ix3frf"',jlruârf" E HoMoLoGAçÃo: rERMo DE

TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LtCtTAÇÃO No OO3/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍe do lvlaranhão/l\4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente dê Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no 0512025, Dispênsa Eletrônica no

00312025, que tem como objeto a Contrataçáo de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparação, tratamento
técnico, gestáo, codificâçáo e upload de documenlos. de interesse da Câmara Mun,cipal de Alto Alegre do lvlaranhão/lvlA,
consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei n" 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
COM SEdE NA RUA SÃO FRANCISCO, ,I9A, AVENIDA PIQUI, CEP: 65.470-000, SãO MAIêUS dO MATANhãO _ MA, |NSCTiTA NO

CNPJ sob o n" 18.550.295/000'l -35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitaçáo o valor de RS 3ô.600,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do MaÍanhão/l\44, 25 de maÍço de 2025.

Atenciosamente,

Juliana dos Santos Vieira - CPF: '-'.100.893-" - Dala:2510312025 - lP com n": 192.168.0.114
Autênhcação em: www.cmaltoalegredornaranhao.mâ.gov.br/diarioofrciâl.php?id=235
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALÊGRE Do MARAI\IHÂo

EXTRATO DO CONTRATO

CÀN/ARA IVUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do I\IARANHÃo/N1A
empresa êspecializada em serviços de locaçáo de sistema de
l\,4unicipal para gerir inÍormaçóes de Iicitações, decretos, leis, notícias, diário oÍicial do municÍpio, ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Responsabilidade Fiscal) para alendêr a LEI N' '12.5271201 1 - Lei de Acesso à lnÍormação, de inleresse da Câmara
lVunicipal de Alto Alegre do [\,4aranhão. VALOR TOTAL: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setêcentos reais). FUNDAN/ENTO
LEGAL: Lei No 14.133, de 10 de abtil de 2021 e Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO:
Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 200't - Manut. e Fúnc. das
Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Tercearos - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na Íormâ prevista na Lei no 14.13312021 . PARTES CONTRATANIES: CÂMARA MUNICIpAL DE
ALTO ALEGRE DO IIIARANHÃO/MA E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCritA NO CNPJ NO 18.550,295/OOO1-35.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNtctPAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo - ExrRATo . ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do
CoNTRATO No 05/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 05/2025 - CI\4AA

ãÂvann l,4uNlclPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,{ARANHÃO/VIA. OBJETO: Contratação de empresa especiatizada em
serviços de edição, diagramaçâo e divulgação no Diário Oficial da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do [/]aranhão. VALOR
TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). FUNDAIVENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2Q21 e Lei no 8.078,
de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgào 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipat de
Alto Alegre do l\ilaranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 03'1 - Ação Legislativa Programa OO0í - Gestáo do Poder
Legislativo Projeto/atividade 200'1 - l\.4anut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesâ 33.90.39 - Oukos
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGENCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no
14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CAIV]ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/IVA e N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ n' 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de mârço de 2025.

CÂMARA MUN|CTPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo Do coNTR/\To No 061202s

EXTRATO DO CONTRATO N' 06/2025 . CIVAA

cÂlvARA IMUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de pessôa Jurídica para prestação
de serviços de preparação, tratamento técnico, gestáo, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara
Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N' 14.133, dê 1o de abril de 2Q21 e Lei n" 8.078, de 'Í990 - Código de Deíesa do Consumidor.
^,TAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Funçâo 01 -

'.--gislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividades AdministÍativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 12 (doze\ meses, prorrogáveis na Íorma prevista na L.ei n' 14.133t202'1. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA
I\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO/N4A E N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, iNSCTitA NO CNPJ NO

18.550.29510001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de marÇo de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo - EXTRATo . EXTRATo Do coNTRATo No o7l2025

EXTRATO DO CONTRATO NÔ O7l2025 - CIVIAA

cÂl\4ARA lvuNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do TVARANHÃo/MA. oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇAO DE ACESSO À REDE DE INTERNET, PARA USO NO PREDIO
PÚBLICO DA CÂ[,,IARA IVUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂoiMA. VALoR ToTAL: R$ 3.808,20 (aês mi|,
oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara lMunicipal de Alto
Alegre do Maranhão Função 01 - Legislativa SubÍunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 2001 - I\,4anut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no
14 j3312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA I\4UNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do IV]ARANHÀO/MA e CAS
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CÂMARA MuNrcrpAL DE ALro ALEGRE Do .ffisli3;âJli?r.rERMo DE ADruDrcAçÃo E HoMolocÁ,çÃo -

TERMo DE ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAçÃo

TELECoIVUNICAÇÕ ES ElRELl, inscrita no CNPJ no 17.404.23210001-08. DATA DA ASSTNATURA: 28 de março de 2025

DTSPENSA DE LtctrAçÃo No o4l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 I?025

Alto Alegrê do lvlaranhâo/l\ilA, 27 de março dê 2025
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegrê do Maranhão

A Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo no o7 t2O2S, Dispensa Eletrônica no
0412025, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de
internet, pâra uso no prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/l\ilA, consubstanciado nos termos do
Art. 71 inc. lV da Lei no 14.13312021, a empresa;

CAS TELECOMUNICAÇÔES EIRELI, CNPJ NA T -404.23210001.08. ENDEREÇo: AV, ANToNIo PEREIRAARAGÃO, 1099,
CENTRO - SAO |\,4ATEUS DO I\,'IARANHÃO - NlA, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitaçáo o valor de Rg
3.808,20 (três mil, oitocentos e oito Íeais ê vinte centavos).
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